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AO LEITOR

Uma palavra de razão serena num debate apaixonado, eis o que 

folgariam de ser estas páginas sinceras.

O problema do divórcio é muito complexo; tão complexo como 

o da família cuja constituição modifica radicalmente. Dos múltiplos 

aspectos sob os quais poderia ser encarado, escolhemos de preferência 

o jurídico-social. É um campo comum onde se podem encontrar ad

versários leais que outras idéias separam .

Não poderíamos, porém, preterir as repercussões religiosas da 

questão. Fora lacuna imperdoável. Consagramos-lhe, por isso, o úl

timo e mais breve dos quatro limos de que se compõe 0  nosso

trabalho. ' „
Para vantagem dos que não dispõem de muito tempo e gostam 

de ver muitos livros condensados e referidos num só, multiplicamos 

com certa largueza as citações que, a ouvirmos as exigências da bre

vidade, teríamos aduzido com mais parcimónia.

Imparcialidade fria, reflexão profunda e . . .  paciência benévola  ̂

é quanto pedimos aos que nos derem a honra de ler esta modesta 

contribuição à defesa da dignidade e do futuro da família brasileira.

P. Leonel Franca S. J.
brascatolicas.com
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PREFÁCIO DA 6.® EDIÇÃO

|?.f . Jr- t - . .
J Bem quiséramos atualizar em todos os seus capítulos a presente

j£tvYp|:<?áifão. Não no-lo permitem, porém, as circunstâncias atuais. Há 

■j .^ef&a de dez anos as condições demográficas de quase todos os povos

.'pertencentes à nossa civilização ocidental foram tão profundamente

[tiladas, que sobre elas não se pode basear nenhuma inferência se

ira e válida para a situação normal da família. As estatísticas, 

ando feitas e quando acessíveis, terão outras utilidades, mas, de 

pouco serviriam para prolongar, em perspectivas homogéneas, as li

nhas do nosso estudo.

Apesar disto aqui e ali acrescentamos alguma novidade. Esta 

nova edição não è simples reimpressão da que a precedeu; dirá ao 

leitor algo mais que as anteriores. Demos o que foi possível dar.

L . F.

I .

LIVRO I

O DIVÓRCIO E O DIREITO
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CAPÍTULO I

A LEI DA INDISSOLUBILIDADE

Os homens passam, a humanidade conserva-se na imortalidade 
das gerações. Importantes, as leis que protegem o  indivíduo; mais 
importantes, porque tutelam interesses maiores, as que presidem à 
conservação da espécie. Na esfera das relações criadas, em tomo 
destes dois polos — defesa do indivíduo, propagação da raça — gra
vitam quase todos os direitos e deveres humanos.

A família, associação do homem e da mulher, preposta à nobi
líssima função de transmitir a chama da vida, reveste toda a com
plexidade e grandeza que exige a elevação jerárquica da nossa dig
nidade racional.

O ato transmissor, da existência é, nas plantas, uma simples 
função orgânica; nos animais, associa-se-lhe a sensibilidade, que os 
distingue das plantas; no homem é um ato humano, que participa 
de toda a sua natureza, fisiológica e psíquica. Na biologia vegetal, 
dirigem-no as leis orgânicas; na biologia zoológica, os impulsos es
pontâneos do instinto; na biologia humana, os princípios racionais 
da moral.

A  sociedade doméstica, lógica e cronologicamente anterior à so
ciedade civil, é, pois, uma instituição natural; tão antiga como a 
humanidade, tem as suas origens na própria vida humana, que ela 
gera, forma, aperfeiçoa. A sua finalidade, superior aos caprichos efé
meros das paixões, independente do arbítrio das convenções posi
tivas, é ditada pela natureza imutável das coisas. Poderão variar as 
aplicações históricas da idéia de família. As relações sociais-entre os 
cônjuges, a liberdade com que se escolhem, a autonomia relativa da 
mulher, a base da economia doméstica, o  regime de comunhão de 
bens evolveram, de fato, com a variabilidade das condições sociais, 

espelhando os costumes, o progresso, as preocupações filosóficas de

. v’
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12 O DIVÓRCIO F. O DIREITO A LEI DA INDISSOLUBILIDADE -  13

uma raça ou de um povo. Ao lado destes elementos que, na sua mo- 
bilidade, asseguram a plasticidade de adaptação do organismo fa- 
miliar, subsiste-lhe sempre a esscncia imutável, a razão de ser bioló
gica, superior às vicissitudes evolutivas das formas contingentes do 

iver social . Integrando os dois sexos num princípio fisiológico capaz 
de transfundir a vida, unindo as duas pessoas na harmonia de qua
lidades psíquicas que se correspondem, completam e aperfeiçoam, a 
sociedade conjugal é postulada pela própria natureza do homem como 
condição indispensável da sua existência, formação e aperfeiçoa- 

. ° s, seus. fms «scnciais -  conservar a espécie c assegurar a 
felicidade dos cônjuges -  acham-se inscritos, com caracteres indelé
veis, nos instintos, nas tendências, nas exigências da vida humana.

Entre estas duas finalidades existe uma jerarquia evidente que 
subordina o menos ao mais, o  particular ao universal, o efémero ao 
permanente. Garantir a perpetuidade da raça -  bem social, bem 

. humano -  e a finalidade primordial e direta da família. Dar aos 
cônjuges a legítima satisfação dos seus afetos -  bem individual e 
passageiro -  eis o  que de um modo, não acidental, mas indireto e 
secundário, exprime as intenções da natureza.

Nesta concepção biológica, objetiva da família, temos uma base 
cientifica para investigar-Uie as leis essenciais. A estrutura de um 
órgão e condicionada pela sua função. As leis de uma sociedade são 

eterminadas pelas suas finalidades imanentes. Se o fim da família 
e natural, imperioso, necessário à conservação e desenvolvimento do 
genero humano, necessários, imperiosos e naturais serão também os 
meios que lhe condicionam a realização objetiva. Obrigatório o fim 
da união conjugal; obrigatórios, pela mesma razão, os meios exi
gidos para o seu conseguimento. São as mesmas necessidades da exis- 

ncia  ̂são as mesmas leis fqndamentais da vida, que impõem a con- 
servação da espécie e as condições essenciais que a tornam possível.

Deixamos, assim, a areia movediça dos apriorismos subjetivos, 
as analises abstratas de idéias inadequadas para tomarmos pé no ter- 
eno soído da realidade. O nosso método é rigorosamente cientí- 
1C° .  Só ele nos permitirá determinar o regime normal da família

Nem é mister que este regime seja o melhor para cada caso con- 
o, nao se requer que só encerre vantagens e nunca apresente in

convenientes reais. Basta que se nos ofereça, nas circunstâncias nor- 
ais da vida, como único a reunir o complexo de condições exigidas 

P ra o conseguimento dos fins da união matrimonial; basta que, 
a dele, nao se encontre outro estatuto da famíiia, capaz de asse- 

K ar ao gênero humano, tomado em seu conjunto, os resultados ne

cessários que sao a razão de ser da própria instituição conjugal. Ve- 
nficadas estas cláusulas, achar-nos-emos diante da constituição na
tural da família que se não deverá adaptar às contingências de um 
ou outro caso particular, mas a todos se impõe com a necessidade 
de uma lei, cuja função orgânica é tutelar o bem comum, mesmo 
com o sacrifício de um ou outro bem individual.

§ l-° — cí monogamia e a prole

Uma vez assentado o método científico do nosso estudo, não 
sera difícil demonstrar que a monogamia indissolúvel constitui a lei 
fundamental da família humana.

A finalidade primeira da união matrimonial é, já o dissemos, 
a conservação da raça. A geração é a grande lei biológica de defesa 

a especie. E a resposta da vida às devastações da morte. Cada ge
ração que passa transmite à que se lhe segue a vida e, com a vida 
as particularidades que lhe constituem o tipo específico. Esta trans
missão, que nos animais se realiza com a necessidade inelutável do 
instinto, impoe-se ao homem com a necessidade moral de um dever. 
Cumprir este dever, eis a função primordial da família.

En dehors de la famille” , escreveu um grande biólogo contem- 
poraneo, ‘il est impossible de íormer vraiment des hommes.” i "A 
sabedoria da família, afirma por seu lado um mestre da pedagogia, 

para a formaçao do homem o que é o tronco para a árvore.” 2 Com 
e. jU° ’ homens Il2o é dar-lhes simplesmente a vida na fuga
cidade do ato gerador, é ainda assegurar todos os meios sem os quais 
a vida nao é digna de ser vivida. Forçando talvez a nota disse L e- 
clere que "o dom da vida, se se lhe não acrescentam outros benefí
cios. é, nao só o mais incompleto, senão ainda o mais perigoso e 
funesto dos dons. A educação, em suas diferentes formas, deve ser 
considerada como uma espécie de reparação real” . 3 Mais simples
mente diremos que, sem a educação, a geração é um ato imperfeito, 
inútil e sem finalidade biológica. Geração.e educação são funções

I. Grasset, Devoirs et périls biologiques, Paris, Alcan, 1917, p. 305. Estudo 
interessante e positivo a que iremos pedir emprestadas algumas idéias «leste 
primeiro capitulo.

III p g2 ESTALOZ21 Aus dem Schweizerblatt’ em Ausgewãhlte Werkc, 1897, t.

3. Cit. por G rasset, p. 351.

http://www.obrascatolicas.com

http://www.obrascatolicas.com


i4 -  O DIVÓRCIO E O DIREITO
A LEI DA INDISSOLUBILIDADE -  15

complementares. A lei natural que vela pela perpetuidade da raça, 
substituindo os que morrem, pelos que nascem, impõe, com o mesmo 
rigor, uma e outra.

Para ser homem, o recém-nascido precisa ames de tudo da edu
cação física. Nada mais humilhante para o “rei da criação” do que 
o  seu nascimento. Vede uma criancinha a vagir no berço; é a ex
pressão da mais completa impotência. Respira e digere; para tudo 
o mais precisa da assistência material dos pais. E esta necessidade 
prolonga-se por anos e anos. Não é somente nos primeiros meses de 
lactação e dentição; é durante todo o período do crescimento, da 
idade escolar, da puberdade, que os filhos, íisiològicamente, não 
bastam a si mesmos. A começar da correção das taras hereditárias, a 
observância dos preceitos de higiene indispensáveis à formação de 
um organismo robusto, a assistência na emergência dolorosa de doen
ças eventuais, a prática sadia dos exercícios desportivos, as primeiras 
iniciações nos perigos da vida sexual — tudo exige absolutamente a 
experiência, a dedicação, o amor dos pais. Dando a vida, eles con
traíram a obrigação de lhe assistir com os seus cuidados em todo o 
período necessário ao seu desenvolvimento normal.

• • •

E todos estes sacrifícios, longos e penosos, só para formar no 
homem um belo animal. Mas o homem não é só isto, não é princi- 
paíinente isto. De pouco valem à sociedade os músculos robustos de 
um jovem ou os nervos fortes de uma jovem, capazes de resistência 
às fadigas da vida física, se não é sadia e vigorosa a alma que os vi
vifica. O homem, tal qual o reclamam a dignidade de sua natureza 
e as exigências da vida social, é também uma inteligência iluminada 
pela luz da verdade, uma vontade forte, capaz de imprimir, por entre 
a anarquia das tendências inferiores, uma orientação elevada e cons
tante à sua atividade moral, um coração formado em todas as deli
cadezas da amizade e cm todas as generosidades do sacrifício. Mais 
importante que a educação física da criança é a sua formação psíquica.

E esta exigência é tanto mais imperiosa quanto mais elevado é 
o estádio do progresso humano. Os animais, no inatismo dos seus 
instintos invariáveis, encontram o de quanto hão mister para viver 
a vida da espécie. Sem o aprender, constroem os' castores as suas 
casas, fabricam maravilhosamente a sua colmeia as abelhas. A cul
tura espiritual e moral do homem exige a disciplina de um longo ti
rocínio. O património científico, acumulado pelo trabalho paciente

das gerações que foram, não se transmite num dia às inteligências 
que surgem, virgens de todo o conhecimento como a alvura de uma 
folha de papel. Num dia, não se temperam os caracteres fortes nem 
se consolidam os hábitos de virtude, laboriosa conquista, na luta 
constante contra as tendências impulsivas do egoísmo rebelde e in
cessantemente a renascer.

E a humanidade, representada pela flor das suas gerações, tem 
direito a conservação e transmissão inviolável deste precioso cabedal 
de civilização. Sem o  concurso do trabalho educador que comunica 
aos novos a posse das antigas aquisições dos séculos, o homem estaria 
condenado, na esterilidade de um esforço ingente, a recomeçar eter
namente as suas lutas para a submissão das forças hostis da natu
reza e as fadigas das suas ascensões espirituais para os cimos lumi
nosos da verdade e do bem. A barbárie nos costumes das tribos de
caídas e o desconforto das cavernas do troglodita quaternário -  e 
talvez nem isso -  marcariam, com a imobilidade das colunas de Hér
cules, as balizas do progresso humano.

E fora da união monogâmica perpétua, como poderão eles de
sempenhar-se da grande responsabilidade?

Descartemo-nos logo das formas decadentes da família humana 
representadas pela poligamia < ou pela poliandria. Multiplicando 
os lares, dividindo os cônjuges, fomentando as rivalidades, os ciúmes, 
as preferências odiosas, impossível que* estes regimes matrimoniais 
inferiores constituam uma atmosfera sadia e favorável ao desenvol
vimento físico c à cultura moral da criança. É visível que só a mo
nogamia realiza esta concentração de afetos que poderá beneficiar a 
pais e a filhos. A dedicação, a delicadeza, a afetividade do coração 
feminino, a autoridade firme, a constância nâ disciplina, a energia 
na repressão, própria ao caráter viril, integram-se na unidade de um 
princípio educativo completo. Fisiològicamente insuficientes para 
dar origem a uma nova vida, os pais são-no outrossim psicològica- 
mente para levá-la à perfeição normal do seu desenvolvimento. Na 
vida conjugal inteira realiza-se na sua sublimidade a palavra inspi- 
radarenm t duo in carne una. O realismo da expressão sublinha 
magnificamentc a grande unidade da família exigida pela grandeza

, ------------ ' * * < • «- ** 5 ua puiifçaimd IjUctUUU ã UCIIUe PUI
imparfait de socicté domestique et contre la nature de la société publique, qui 
produit 1'csdavage, Uexposition des enfants, 1’oppression de toutes les faiblesses 
fie i humamté et qui n’est séparé de la promiscuité des brutes que par la réclu. 
sion d un sexe et la mutilation d'un autre". Du Divorce4, Paris, 1839, p. 221.
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16 — 0  DIVÓRCIO E O DIREITO

de sua missão: já não são dois seres separados; são duas atividades 
harmónicas, sinérgicas, convergentes, que se associam e completam 
numa só carne. Como a geração, a educação é dever solidário dos 
que se uniram na intimidade do conjúgio.»

A este tesouro insubstituível das afeições de família, a esta cola
boração constante das suas atividades íntimas têm os filhos um direito 
inalienável. Muito se fala nos nossos dias nos direitos da criança. O 
primeiro e o mais fundamental destes direitos é o  de ter uma famí
lia, o de ter pai e mãe que lhe assegurem não só a existência mas 
todos os corolários de uma existência dignamente humana. A fina
lidade biológica do matrimónio é garantir “uma instituição desti
nada a fundar esta família, a assegurar aos filhos “uma casa paterna” 
no verdadeiro sentido da expressão: "a casa”  como diz H . Bordeaux, 
a criar e fixar um lar... No ponto de vista biológico o casamento só 
tem um fim, uma razão de ser-, a fundação da família com todos os 
deveres que comporta a concepção biológica da família humana, isto 
è, os deveres de formação física e intelectual e  de educação dos 
filhos". 5 6 * *

O apetite do prazer que aproxima, um do outro, os dois sexos 
é apenas um meio destinado pela natureza à realização do fim pri
mordial de perpetuar a espécie. De modo geral, o fim do prazer é 
assegurar o exercício de uma função. Não é o gosto superficial sen
tido pelo paladar que constitui a' finalidade da alimentação, mas 
sim a conservação das forças orgânicas indispensáveis à vida. Assim 
a razão de ser dos deleites sexuais não é uma simples satisfação 
egoísta e momentânea, mas a garantia natural de uma função in
comparavelmente superior, qual á de prover à existência, conserva
ção e desenvolvimento do homem com toda a dignidade de sua na
tureza e a sublimidade dos seus destinos imortais. Eliminar a função 
e conservar o prazer é não menos uma desordem biológica do que 
uma depravação moral.

Aceitando, portanto, livremente, o  comércio das relações sexuais, 
os cônjuges assumem a responsabilidade moral de todas as suas con
sequências. O ato transmissor da vida é passageiro; o seu fruto, per

5. Já Aristóteles havia posto era relevo esta solidariedade dos sexos. Cfr.
Occon., I, 4.

6. Grasset, op. cit. ps. 326, 327. "A  casa paterna è o fundamento de toda
a cultura humana". Pestalozzi, Abendstunde, em Auxgewàhlte Werke t III
p 13.

manente. A criança, na unidade fisicamente indivisível da própria 
v.da a conservar, defender e desenvolver, é o símbolo vivo da indis
solubilidade que para sempre deve estreitar os pais na sua unidade 

oral Como indtssoluveis e complcmentarmente conjugados são os 
vínculos^ da paternidade e da maternidade, assim também indisso-
VT T  |Sd<r OS].VÍI!cuIos conj uSa's que lhes dão origem. Esta a lei vitaJ da íamilia humana.

Com o caráter absoluto de um. dever,'a quantos livremente 
fundam uma família se impõe a obrigação de respeitar as leis essen 

da sua instituição, baseadas na imutabilidade ideológica das

S "  ” “ r“  r *  05 t - E ^  “ « ànascer sao os credores perpétuos da associação conjugal” 7 Deiw . 
t uosoutrosstm são os vínculos que a constituem e respondem íT n  
tangibilidade desse direito. “No ponto de vista L ia?  
ponto de vista moral, a dissolução do casamento é um Z \ T o  cT 
sarnento deve ser proclamado cientificamente: uma m o n o g a m ia ^ , 
vremente consentida e indissolúvel” . »

— H _________________________A I.r.l DA INDISSOLUBILIDADE -  17

7. F. Ozanam, Oeuvres completes, t. VII, Méianges. t. I. p. 178.

quando os pais ecufcam^ 'd c^ vo h lV T p rò p ^ o ” 5''"1? ' 0 ‘ ^  Si,*rad0, 
perior da indissolubilidade , ,  p ó p o  coraçao com o pensamento su-
ial como a ^  " n‘a vida de fa' " ília

moral social e política na Universidade d .r J i V 'u- '  ' Profcssor de
personalidades mais influentes da intelios C umbia; em Nova York. "»ma das 
Bruhl, chega à n,esma co„cluL  n  g amcricana"  •» dizer de Uvv- 
segurar a repfodutão e o nr casamento é um organismo destinado a as-

moral do vínculo do casamento, importa o u e s e V n  Uma re,a^ °
unir senão duas pessoas com evrl,,.- i ^ , J permanente, que não possa

Vie’ trad- fr‘ de Wagner-Bosshardt, Paris! Payot. ^ 928 T ->30 «24
interna de perpetuidade inerente ã . P 23°* ~24' lji,a exigcncia
..o, T ? « r  '“ 6' "  zmatrimónio é de sua namn»»» in,iv , sccu‘°  A ix , A. T rendf.lenburc: ‘ O 
fundamento. Se o matrimónio fóra nor^  ! i-*0**?- * S" a f° rÇa éUca pousa nes,c 
vidade fora da com unhãodev i n q u e o n Z , “ 7  °  * *  CBn,ro *
línico todo se esforçaria por atrair a si □ ‘ '  Ca<a Uma. das mcta<lcs do
contrato público, mas unia ordem 2 I>ar,C- ’ • °  matrimónio não 6 um
seus caprichos mutáveis Na stn solld^0»  *°* " uliVfíd,,os c independentes tios 
caprichos e os afetos cúpidos. Além J * * "* !  m° ra' rcpc,c os
persuasão de qtte scia indissolúvel ’  ̂ c’>{>osos concluem o matrimónio na
mento, pois! quer c dèsè ^ £ d  <T °  Pedcn’ Para '° da a vida °  casa-
ráter” . Naturrecht auf dem Cru ° r r° ílircito í,evc garantir-lhe este ca*aturreeni auf dem Crunde der Ethik, Lcipzig, 1873, § 132 .
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A mesma conclusão científica, inconcussamente firmada nos 
princípios da biologia humana, poderemos chegar partindo da aná
lise compaiatla da biologia animal.

A ugusto Comte, desenvolvendo os “modos fundamentais” de

c x p !w n T a c 'o ntíf,Ca " °  - T ' ° .  da S° n0,°Sia l e t i v a  [observação, 
pafa-ivo •‘OuanrfCOmPJ' aÇa.°1 3 nnIJOrtánda cI°  »>ctodo com- 
d iri; i os D ;  j " dn°  ° S eStudos sociais forem enfim convenientemente
nhécèr a d l °  P° S,tlV°  " 5°  SC t" dará scin dóvida em reco-
« ^ ^^ i , í í t ^ T ne,,'C, ^ Cm V:ílÍOS taS° 5’ 3 necess*dade de leies introduzir, até certo grau, a comparação sociológica do homem

c S  t í L OUd c°L anr aiS’’ “Rcduzit,a à CStdtic;‘ « M .  a utilidade 
tável namÍeíh *  COmPar̂ °  me Par« *  deveras incontes-
dadé l mdh^  CaraCí f 1Zar as ,cis mais dementares da solidarie- 
tívd I sua verT ’TanifeStando dl>etamente, com evidência irresis- 
perféito de mod ^  eSp° manea no estado de sociedade mais im- 
a sociedade humana" % ****  ° mr° SS,m ÚtCÍS Sobre

Vários sociólogos, como A. Esp.nas, Des societés ani males, Ed. 
W estermarck, The history of humati maniate, London, 1889, H f.im, 
COM™*10 11 12* eben' 904’ cnvcrcdarani Pel°  caminho indicado por Auc.

, Nada mais razoável. Em principio, nenhuma objeção a formu- 
. . A prática, porem, do métouo comparativo é semeada de esco

lhos e parceis em que naufragaram, tristemente, exploradores menos 
cautos. Compai ar c aproximqr sem confundir. Quando, nos seres 
que se comparam, só se acentuam as analogias, carregadas ate à iden- 
tincaçao, c se deixam numa penumbra voluntária os contrastes que 1 
diferenciam c especificam, a comparação, longe de esclarecer, de- 
orma a realidade. Baralham-se coisas disparatadas, nivelam-se desi

gualdades irredutíveis. A história do cvolucionismo no século X IX  
está juncada dos destroços dc teorias efémeras construídas sobre a 
areia movediça destas aproximações superficiais, arbitrárias e pre- 
cipitadas. 1

Reduzida às proporções racionais, prescritas pelas exigências crí
ticas da metodologia científica, a análise comparativa não poderá 
tieixar dc levar a resultados positivos e definitivos.

... V .'" CÍ ' MT' C" " rs <lr Philosophie positive. 48 lcçon, t. IV2, l>ilris. 1864.
ÓXiM A ' a " ' "  T T m M  H<*° * à metodologia socio-logica. A exposição dos tres ' modos fundamentais” começa a p. 295.
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A sua apl.caçao prudente não é, porém, uma invenção moder- 
na. Aqu1 divergimos radicalmente de Comte. Inspirado nos seus 

corrigíveis preconceitos antimetafísicos não hesitou o fundador do

d d o  o n e T  Cm “ T f  6513 en° rmidadc históri‘-a: “Estou conven- c do que a preponderância prolongada, em tal ordem de idéias, da
filosoha teolog.co-metafísica inspira, hoje, um desdém muito irra-
com m m ?tra 9 ^  aProxinaação científica da sociedade humana
com qualquer outra sociedade animal” . io Evidentemente, a metafí-
nSaH P3™ 0 ™ ™  °  reccPtáculo de todos os absurdos, a rémora que 
paralisa todos os progressos da ciência positiva
, / 7 S f  Ptccisamente o mais alto representante medieval desta 

desdenhada filosofia teológico-metafísica”  que nos há-de servir de 
guia nesta analise comparativa entre a família humana e a família 
animal. Ainda uma vez se verá a frescura imarcescível de moderni
dade que se respira na atmosfera desta filosofia perene, imortal
mente jovem como a verdade.

Começa S T omás por assentar, na semelhança das finalidades, a 
legitimidade da comparação. A procriação, que visa conservar a cs- 
pecie, é um fenômeno comum ao homem e ao animal, u

Ora qual o regime da família animal? A uma simples inspeção 
que se detenha na superfície das.coisas, nada menos uniforme do 
que a duraçao da união sexual dos brutos. Desde a aproximação 
momentânea até a mais constante fidelidade do macho e da fêmea 
nao á regime matrimonial que não sc encontre atuado em algum 
degrau da escala zoológica.

Arbitrária e caprichosa será, pois, essa duração? Não haverá uma 
le ,f T  de «Iu«  esta variedade aparente seja uma aplicação unifor
me? £  ver melhor; é ver de mais perto. Há espécies animais em 
que a função do macho sc reduz à simples fecundação dos óvulos.
,, 1omas nao piocura longe a sua documentação; os galos e os cães 

e sugerem exemplos domésticos e vulgares. E por que? Porque 
nestas ou noutras espécies análogas os filhotinhos recém-nascidos já 

3 m ' a si niesmos ou só precisam da assistência materna. >2 Con-

10. Op. cit., p. S13.

c itJ n L  " “ 7 rimo" ium h*bet pro fine principali prolis procreationem et edu- 
. ’ *j 1 q“ ldcm f,nis alas annnalibus est comiminis” . Sum. Theol. III»uppi. q. 55, a. 1 .

12 . Tn animalibu» in quibus sola foemina sufficit ad prolis educationem, 
mas et fenuna post co.tum nullo tempore commanent. sicut patet in canibus” . 
Summa contra Gentes, III, 122. "In animalibus in quibus sola foemina sufficit
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sideremos, porém, outras espécies em que as mães sejam incapazes cie 
assegurar, isoladas, a vitalidade de suas crias. Aparece-nos logo, ao 
lado dos cuidados maternos, a solicitude dos pais. O vínculo entre 
os sexos já nao é passageiro, mas estável e a sua estabilidade é de
terminada^ pela duração das necessidades que tem a progenitura 
da sua açao associada. É o caso de muitas aves.1’  E a ciência mo
derna poderia acrescentar outros exemplos colhidos entre os mamí
feros superiores. 14

Desta variedade aparente dos regimes sexuais na série animal, 
ressalta, por indução completa, a universalidade de uma grande lei 
que domina, majestosa, toda a biologia. A união dos sexos, cujo 
nm e refazer os claros abertos continuadamente pela morte nos efe- 
uvos da espécie, é determinada na sua forma e duração pelas exi
gências naturais da prole.

Aplicada à família humana, a léi geral modifica-se segundo as 
necessidades especificas da nossa natureza Como sempre, a união 
dos sexos conserva o seu objetivo primordial de perpetuar a raça. 
Mas a formação de um homem -  já o deixamos largamente demons-

ad educationem foetus, est vagus concubitus; ut patct in canibus et hujusmodi 
. a'1,mahbus” . Sum- Theol., Ila Ilae q. 154, 2. Convém advertir que os ani

mais domesticados nem sempre oferecem um campo seguro de observação das 
leis naturais. A intervenção artificial do homem modificou-lhes muitas vezes 
o jogo natural dos instintos.

13. "In quibuscumque speciebus animalibus sola foemina non sufficit ad 
prohs educationem. masculus simul nutrit prolern cum foemina; ei ad hoc exi- 
gitur quod masculus cognoscat propriam prolern; et ideo in omnibus talibus ani-

ut Patet in columbis, turturibus et hujusmodi, naturaliter indita est '  
solhcitudo de educatione prolis; et propter hoc in hujusmodi non sunt vagi et 
mdifferentes concubitus, ex quibus sequeretur incertitubo prolis; sed masculus 
determinatus determinatae foeminae conjungitur, non indifferentes quaelibet cui- 
ibet Super I Epist. ad. Corinth. c. VII, I. I. Cf. Sum. Theot. Ila Ilae. q.

o í’ an 2:. n íae SUPPI' q- 65, a' 3 q 45’ arL ad lumi S.C. Gentes, III, 122, 124; De Maio, q. XV, a. 1.
14. Una altra considerazione si desume pure delia biologia, cd é questa 

che la monogamia persistente, in opposizione a quanto affermano taluni, si trova 
anche fra i Pr,mau. É monogamo, ad csempio, un Hylobates, cioè una sperie 
dcl genere dei Gibbom, con cui pare che Tuorno abbia i maggiori vinculi genea- 
log.c. í  monogamo >1 Macacus Silenus, fino alia morte. Anche sono monogame 
altre sc.mmie inferior,". Morselli, Per la polemica sul divonio, Génova, 1902, 
pagina 12.

lr> Nccessarium est marem foeminae commanere in omnibus animalibus 
quousque opus patris necessarium est proli” . S.C. Gentes III, 122.

trado e não nos repetimos — exige, por longos anos, a colaboração 
assídua do homem e da mulher. Ao primeiro filho, sucedem natu
ralmente outros. Terminada a tarefa educadora do último, já os 
pais perderam o vigor da juventude e a capacidade reprodutora da 
idade adulta. Já lhes não é possível fundar novas associações con
jugais. Só lhes resta gozar, na placidez de uma velhice honrada, os 
consolos de uma amizade fiel, assistidos pela gratidão dos herdeiros 
de seu sangue, de seu nome, de suas virtudes. A chama da vida, que, 
por um instante, lhes animou a existência fugaz, eles a transmitiram 
pura, intacta, enriquecida com os tesouros de seus esforços indivi
duais, à nova geração que lhes há-de suceder na evolução da huma
nidade para os destinos traçados nos planos eternos da Providência. 
Com a consciência de haverem cumprido a sua missão na terra, po
derão fechar os olhos na serenidade inefável dos justos.

O que aos viventes sem razão se impunha, com a necessidade 
física de um instinto, aos racionais, em harmonia com a nobreza de 
sua liberdade, se apresenta com a fôrça moral de um dever. No 
bruto, o prazer sensível que acompanha a satisfação das tendências 
espontâneas sanciona a ordem natural respeitada; a paz interior da 
consciência é, no homem, mais digno prémio à realização livre da 
harmonia moral.

Destarte, leva-nos o método comparativo, com uma evidência 
magnífica, a mostrar “como são plenamente fundadas na natureza 
as principais relações sociais, que tantos espíritos sofistas julgam hoje 
poder transformar ao sabor de suas vãs pretensões. Cessarão, sem 
dúvida, de considerar fictícios e arbitrários os laços fundamentais da 
família humana, uma vez que os encontram nos animais com o mes
mo caráter essencial” . 16

“Toda a relação sexual, por todas as suas consequências internas 
e externas é, a bem dizer, indissolúvel, criando responsabilidades a 
que não é possível satisfazer em verdade senão com a comunhão de 
toda a vida. E é, por isso, que a norma monogâmica não é uma ins
tituição artificial que oprime a vida, mas a expressão externa das 
verdades mais intimas da vida sexual". 17

Vem assim a razão moderna encontrar a mesma tese que o grande 
génio medieval já houvera estabelecido com o rigor da mais impe-

!f>. Ate. C.OMTr, Cotirs de fthUosophie positive. I. IV2. p. 314.
17 F.W. Foijlsifr, Sexuniethik und Srxualpadagogik, trad. franc., Paris, 

1930, p. 108.
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el metodologia científica. Citemos o evolucionista italiano Mor- 
“ • considerannos que na nossa espécie esta educação [da 

prole), pelos seus múltiplos fins sociais, tão longa c complexa requer 
tim tempo que se prolonga na mulher, pelo menos até o novo pe
ríodo util da reprodução da segunda geração (puberdade), clara- 
mente se manifesta aos olhos de qualquer sociólogo positivista e na
turalista que a umao conjugal, duradoura, estável, tende a tornar-se 
uma prerrogativa zoológica da espécie Hom o” . >s He.m, na Alemã-
verih v f'83 " meSma COndusão: “Observando as espécies superiores 

íca-se que a natureza nao queria preparar a vida sexual para 
uma forma de gozo, regulada pelo capricho, mas, pelo contrário,

^ a.9re. r  Ça°  “  t0d°S °S dgVereS d0 Cuidad°  e M eação da p>ole . Como todas as famílias animais," escreve, na França
Grasset, "a família humana tem como objetivo e razão de ser a con-

perpetuidaí e da espécie- É 0 ^ue deriva d°* caracteres biológicos comuns ao homem e aos animais. Cumpre, porém levar
em consideração a característica biológica própria do homem’. ..  A 
família deve nao só procriar os filhos, mas formá-los, educá-los de 
maneira que possam vir a ser homens em toda a acepção do termo 

pazes por sua vez de participar, ativa e pessoalmente, no processo’ 
psíquico da humanidade” . 20 Nem destoa, na Inglaterra Wester- 
“ arck que assim conclui, na sua obra clássica sobre a origem da Z
rm-nro T a: “Casamento e família «ham -se em estreita relação 
reciproca; é para a vantagem dos filhos que o macho e a fêmea con-
a‘ ! U™ - a ; iVCr JUnt0S' °  casamento orig*na-se, pois, da família, não a tamilia do casamento . 21

E nos Estados-Unidos F. Adlerí "Nunca, no passado, se julgou 
que a_ família existia unicamente em proveito dos indivíduos que a

vadPr - ^  K, C,a 6 Uma Ín°Vação recente- Profundamente ei- 
d ™ ,  » s™ ido ™

18. Morselli, Per la polemica sul divorzio, Génova, 1902, p. 12.
19. Heim, Das Sexualleben, Berlim, 1904, p. 10.

também n.*****' “  P" “S bi°'°S‘<l'«*. Paris, Alcan. 1917, p. 320 Cfr
ambém num pon,„ de vista exclusivamente zoo.ógico: T ocinard, U AnthroZ  

1 g e  et la Science soetale, Paris, 1900, p. f>0. P°

millan. 1889-91 ^  hnmnn ma™ g ' .  London Mac-
J '■ Trad- francesa dc H. de Varigny, Paris. 1893, p. 23. 2

2. Felix Adllr, La conduite de la vie, Paris, 1928, p. 222. ^

Entre nós, com critério científico apurado, o Dr. Fernando Ma
galhães: ‘Como a espécie determina a junção dc dois indivíduos, 
também determina o tempo que esta união deve durar. E a união 
sexual dura o tempo exigido pela criação da prole, di-lo o enun
ciado de uma lei, não dos homens, mas da natureza. . .  Entre os 
homens, cada filho exige um tempo prolongado de cuidado e ain- 
paio c os liihos de diversas idades, reunidos, estendem também este 
período até a duração da vida dos procriadores. A lei natural, pois. 
firmada no interesse superior da espécie, obriga no homem a união 
sexual permanente e única... A monogamia definitiva é a fornia 
natural da união sexual no homem” . -’3

Eis-nos, pois, pela via da análise comparativa, chegados ao mesmo 
termo: o estatuto fundamental da família humana prescreve a união 
dc um com uma, para sempre. A indissolubilidade da união con
jugal é a expressão da ordem, a lei que corresponde à nobreza e à 
dignidade humana. -<

§ 2.° — A monogamia e a felicidade conjugal

A natureza não é contraditória. Não costuma opor mas conciliar 
os interesses. A grande lei da perpetuidade do vínculo conjugal, tão 
imperiosamente exigida pelo bem da prole, é também o postulado 
psicológico da felicidade individual dos cônjuges.

23. Ferxamio Macaliiães, DUcuuus, 1901-1916, ps. 143. 119.

24. "Ortlo naturalis requirit quod usque ad finem vitae in humana specic 
pater et mater simul coinmnneant". Summa c. Gentes, III, 123 "Cum proles 
sií eommune bonum viri et uxoris. opor te t cornm socictatem perpetuo perm.v 
nerc indivisam, sccundum legis natuvae dictamen: et sic inseparabilitas matrimo- 
nii est dc lege nattirac". Summa Theol., Illae suppl. q. 67, a.. 1. Já o leitor 
terá tido ocasião de apreciar o método inteiramente objetivo da ética tomista. 
Os preceitos morais não representam uma superfluidade ou um luxo imposto, 
por lei positiva, à nossa atividade. São a condirão essencial da nossa vida hu
mana, do aperfeiçoamento real da nossa natureza. É o que S. Tomãs pratica 
sempre c algumas vezes cxplicitamcnte afirma. Investigando as razões da imo
ralidade das relações extra-mairimoniais entre os sexos, di-lo sem rebuços: res
ponder â questão afirmando que é ofensa dc Deus não basta: Deus sò se ofende 
quando agimos contra o nosso bem. “Non videtur autcin esse responsio suffi- 
ciens. si quis dicat. quod facit injuriam Dco. Non cnim Deus a nobis offendi- 
lur nisi cx eo quod contra nostrum bonum agiinus” . S. c. Grntrs, III, 122. Não 
pode deixar dc ser indestrutível um edifício construído sobre tão sólidos fun
damentos.
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t o c S ° j r f "  7 ' ™ 4 * * * * *  d°

K ^ S S p S S S a
Z i  e i t í m i r  ? T ' °  '  ' s,erilÍ!ad“ ' o mal, podero»

■j s  r  ~ . ^ S C i r :  í £ ç

A  indissolubilidade do vinculo funda a família estável h»

™ ;  s r í i 5 5  

• £ = ?  “ =  = M s s r . - S

dadc de suas funções, é a expressão brutal doTm lsm o alheio à.

, ■

Mestra de sacrifício destruidor dos egoísmos sexuais, a família 
e, por isso mesmo, a grande escola educativa do verdadeiro amor

S S T d T r S i S decai sempre’ onde ° lar a a = :
O amor c, de sua natureza, absoluto. «

D

í

I
I

http://www.obrascatolicas.com

e te rn ibSOlUt°  " °  “ “ T  aS SUaS Pr° messas> as « » .  aspirações são 
a L CZ , ° S C° raf eS n° breS' nã0 Se estiPulam Pa«os efémeros.

. .Q. ° , n°  ef lusiv,smo: com o mesmo amor, não se amam

erm^e* duas"almas M C reflUX°  afetÍV°  não Pode «n ã o
c iú m e  I  SUa exPressão Pcofundamente humana, o
c ume, como o notou com justeza G ioberti, é “a voz da natureza 
que reclama a monogamia” .

Absoluto na totalidade da doação: quem regateia, quem dá por 
metade nao ama; por definição, o amor é a doação recíproca, irrevo
gável, completa de duas almas. F '

n o h r e  famíIia índissolúvel é> pois, a exigência autêntica do mais 
T '  ^ p3,XÕeS inferiores poderão reclamar nos povos cor- 

p os e ecadentes a fragilidade das uniões conjugais; o  mais nobre
Í  trS " * "  Um,an° S exi8irá «mpce a sua perpetuidade como
a traduçao genuína da própria natureza.

031110 eXprcSSã°  da PróPria natureza e como baluarte contra os 
inimigos. Sim; também o amor está sujeito às vicissitudes da 

nossa fraqueza, também ele, que é virtude, tem suas tentações. A  . 
monotonia do cansaço, o prurido da novidade, o  horror ao sacrifício 
po em inspimr ao coração do homem pensamentos menos dignos 
m fa™h3 protege-o contra si mesmo. Eleva a grandeza deste senti
mento delicado das camadas inferiores, onde se agitam as paixões 
efervescentes dos sentidos, à inviolabilidade do santuário da cons
ciência, onde se afirmam, imprescritíveis, as leis majestosas da moral.

e um amor animal faz um amor humano. Para dignificá-lo e pro- 
tegc-lo, o dever estende a universalidade infrustrável do seu império

enfazejo, e o segrêdo de suas energias fecundas até às mais doces in'- 
timidades do coração.

.  ™ íh Vlda erÓtÍfCa’ J1°,ngje de esti0lar' dePauPera^a, enriquece assim 
1 h Pr0fund,dade e n^reza o  que parece perder em liber-
dade. Toda a responsabilidade imposta pela religião à vida eró
tica, transforma-se em nova ternura e cada renúncia que ela exigiu 
da paixao tornou-se uma capacidade nova de abnegação, no amor 
Na realidade, o casamento indissolúvel é o único a encarnar e salvar 
as condiçoes morais e espirituais de toda a cultura superior do sen- 
timentO" . Quem, portanto, protestando contra âs restrições à liber- 
dade de viver quer emancipar Eros das exigências da consciência e • 
da fidelidade reconduzirá a vida erótica à pobreza primitiva redu- 
indo-a por fim à nua e esquálida carnalidade. A  antiga moral re

ligiosa não representa só os interesses da sociedade e a salvação da 
alma senão ainda esta energia de caráter que é o fundamento'indis-
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: h prcn‘!'-:*ssí" ' *•
pleno desenvolvimento” . 25 q atinSc nunca 0

, . »  » W  w i VL 7 , ' l f  c l ” ' " ”  <l”  imp0r,a libcr,ar o h“
<'a S,a  g r a n t a i r : ,  f , X  T 1 T ,  °  * ? “ t o  " * » < * »
r »  r mS r i ' ‘bemr n5° « °
desta impulsão má que nos arrasta n a r a T f  e? 01smo>
lidadc e a irresponsabilidade. Eis os três grande” ^  ' 3 C' 3, instabi‘

.£ s ,  -t -  r -  Í K ^

<Ta suaCnu n L Sa° J Ínapredáveis vamaS™s que a indissolubilidade
oue 1 aSSCgUra 305 cônF S es no campo psicológico e moral
L i ^ L Z T ™  SC rdad0na C° m 3 íinalidade F - o r d i a l  da

c i e o c í n ?  eXtenSf ’ P° rém’ é a eíicá™  do seu valor pedagó- 
í  Cducarís I r inar da adolescência n2o se acha ainda terminada

ue sH o m  a0 v i d a T '  ^  aSCCnsSo moral é longa
,  r -  T f ,  ar SCmprc Para afirmar, num

,-es esDÍrituaPi m, T Ç ^  desfa!ecimentos. o primado dos valo- 
es espirituais que humanizam, sobre as tendências inferiores aue
c governadas, ammaluam. Nesta disciplina tutelar da sua vida^u-

La  f ’ OS coy p  encontrarão na fixidez da família a grande disci
plina das virtudes morais de que hão mister.

rância m ó ^ T i f  7 °  *  7 ™ *™  SC desenVoh'e *em a tole- 
das e sacriflci0s recíprocos, de dedicações renova
das, de conquistas progressivas no domínio de si mesmo A vontade

ante, a P ato f Ue se“ »**■ '« n c . P- 86. E pouco
homem é algo mais do 1  T '  “ “  dC ‘ " d° ' " a tonscií" ™  * que o
responsai,Uid^e. de fo J  *  v o n f a l T  "a»*> de
abandonar pela embriaguez de um ’ liberdade espiritual, ele n5o o pode 
«e homem.PD casTmemo m o n o e ^ ir T "T °  * "?  t0<'a a s" a ^grudado
«bsna desta simples realidade do ser ê d afld a . ‘ é * ' Xpressio
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e imnr 1  1 d ° S d,3S Vai afirmando a un“ fade de sua constância
t e S l Z  f , 30 Car3tCr 3 C° ntlnuidade de sua coerência contra as 
Z  u Z t ,  r “  deS'gUaldades do temperamento, as irreflexões 
da linguagem. Limam-sc as angulosidades que ferem, arredondam-

i 7 v L Z 7 V lVaS7 COnamCS- ASSÍm> n°  atrit°  benfazcj°  d°  esmeril
í l :  deps°ú; t r . amantes brutos para que briihcm -  ^  a f -

A perseverança do esforço na convivência cotidiana robustece a 
nrmeza do caráter. As preocupações do futuro educam os senti- 
d C fesponsabihdade e de economia e estimulam o  exercício

o u tro sT 3 S,mCreSSadaS- °  h° mem í á R3°  é °  « P * *  inerte sem
íeou  n f r JOS que 05 pr32eres de Um dia- Tcm  uma família, à qual gou para sempre o seu nome e com ele um tesouro de virtudes que
transmmr aos herdeiros do seu sangue, nos quais há-de sobreviver 
Honra e glória sua serão honra e glória de seus filhos.
i_j fa; 3 capitallzaÇã° deste admirável património moral, estimu- 
lada pelos ma.s profundos instintos naturais da paternidade, re- 
presenta um esforço mgente de trabalho contínuo, de lutas dignifi- 
cadoras, de vitorias magníficas sobre a indolência, a covardia, o egoís
mo estreito, os desânimos estéreis, a futilidade superficial ante a 
giande seriedade da vida. Destarte a virtude aperfeiçoa-se- estrei- 
tam-se .«  tradições domésticas; uma corrente de amor o p eroV e  dc-d cad° hga as geraçoes passadas às futuraj; ^  consdêndas .

duais e evam-sc e ampliam-se na solidariedade universal, e a longa 
seusCelosUmana Pr° l0nga'SC> f° rte e ^destrutível, na solidez dos

Tão profundamente vivemos impregnados das tradições cristãs

tracTo dif 1 f  d3 famílÍa’ qUC’ SCm Um grande csfo^ °  de abs- Ç , dificilmente nos e dado apreciar, em sua justa medida as
enemerencias incalculáveis desta admirável instituição que tem sido

3  £ „  r de"  hr ã" ‘  '  * roderosado L  p r o . r U
b ™  . 9 rCCOnI,ecem sem dificuldade os pensadores que sou-
dc seita° Ouem ^  m°/nentos’ acima d°s preconceitos acanhados 
de seita. Quem nao conhece a célebre página em que A. Comte se
insurge contra os que, impressionados por alguns perigos c.xccpcio-
na.s e secundários, pretendem depreciar “esta indispensável fixidez
com tanta felicidade adaptada, em geral, às verdadeiras exigências
aos senfrn131,11̂ ’ Cm qUC 3 vcrsatI,idade não é menos perniciosa 
ao seiK,mentos do que às idéias, e sem a qual a nossa curta exis-

deflorálf <°nSUT inR -nUma Série intcnninavel  ̂ ilusória de ensaios 
deploráveis... A obr.gaçao de conformar a sua vida a uma neces-
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Sidade insuperável, longe de ser na realidade prejudicial à felicidade 
do homem, constitui ordinàriamente, pelo contrário, Por pouco que 
esta necessidade seja tolerável, uma das suas mais indispensáveis con
dições; ela é que previne e contém a inconstância das nossas idéias 
e a hesitaçao dos nossos planos. A perigosa faculdade do divórcio 
longe de aperfeiçoar essa instituição [a do casamento] com proveito 
real de qualquer dos sexos tenderia, se vingasse ser introduzida real- 
mente nos costumes modernos, a constituir uma iminente retrograda
ção moral. Fôra dar livre curso aos apetites mais enérgicos cuja repres
são contínua, combinada com a sua legítima satisfação, deve necessària- 
me" t57 ;lumemar à medida que se vai realizando a evolução huma
na . Wernicke reconhece, sem ambages, que “até o homem moral
mente indiferente considerará como algo de contrário à natureza a 
ruptura legal do matrimónio, porque este, ainda que impugnado 
com vigor, constitui a mais santà garantia da vida humana’'. ™ Harry 
Schmitt vê, “no princípio da indissolubilidade do matrimónio, pres
cindindo dos graves conflitos espirituais, isolados e incuráveis! uma 
inestimável eficácia sobre o caráter. A indissolubilidade do matri
mónio, como princípio, é o duro rebolo em que se desgastaram tantos 
caracteres grosseiros e angulosos. Que algumas vezes nesta forçada 
experiência de polimento, uma pedra tão útil tenha voado em fran
galhos, quem o nega! Mil pezes maior, porém, seria neccssàriamente 
o mal, se cada cônjuge irritado contra o outro pudesse simplesmente 
apresentar-se ao juiz e, sem consideração dos filhos, solicitar o di
vórcio, para comodidade própria” . 29

Poderemos, pois, resumir as vantagens indiscutíveis da união 
monogâmica para a própria felicidade dos cônjuges afirmando com 
Donat que “a indissolubilidade do matrimónio é o baluarte da dig
nidade e da liberdade pessoal contra a tirania das paixões, o susten
táculo da vontade c da constância moral contra a instabilidade dos 
afetos, o presídio da virilidade contra a efeminação, o triunfo do 
espírito sobre a carne” . 27 28 29 30 *

§ 3.° — A monogamia e a vida social

Por cima da felicidade individual dos cônjuges pairam os inte
resses supremos da sociedade. A organização da família não entende 
só com o bem imediato dos que a constituem, vai repercutir ampla
mente em todos os domínios da vi,da coletiva. Chamaram-na muitas 
vezes célula da sociedade: da sua estrutura e funcionamento depen
dem, de fato, a conservação e o progresso dos grandes organismos 
sociais. Paul Bureau, não acha ainda a comparação adequada à im
portância da função: “ Mais que célula social, as famílias legítimas 
são a matriz da própria humanidade, o laboratório sagrado onde se 
prepara, se forma e se conserva a cada instante, a sociedade inteira. 
Desorganizar ou deformar este laboratório é esperar as mais graves 
desordens na vida social: não haverá mais um só mecanismo social

27. Auc. Comte, Cours de philosophie positive,4 Paris, 1877, t. IV. p. 311.
28. "Selbst der sittlich indifferent Mensch wird die gerichtliche Auflòsung 

der Ehe ais etwas der Nalur Zuwiderlaufcnde* empfinden; denn die Ehe ist mm 
einmal die heiligste Burg des menschlichen, irdischcn Lcbeus, soviel man auch
Keg? " S'e aiUSt‘,rmen J- W ernicke no lahrbuch ,iir Nationalõkonomie
und Statistih, 3 Folge, IV (1893) p. 261.

29. "Cerade die prinzipiellc Unlòsbarkeit der Ehe ist, abgesehen von ve-
re.nzeltcn, schwcren. ja unheilbaren Seelenkonflikten, von unschãtzbarer erziehe- 
rischer un charaktererstarkender Wirkung. Die prinzipiclle Umrennbarkeit der 
Ehe ist der hane Polierstein, an dem sich schon sommanchcr rauhe. widerhakige, 
verletzende Charakter glatt gesehliffen hat. Dass auch mancher sonst recht 
brauchbaiire Nutzstcm bei diesem unfreiwilligen Polierverfahrcn zersprang und 
zer rockclte, wer wolte cs leugncn! Alxr tausendfach mehr Unhei] mussie notwen- 
digerweisc entstehen. wcnn jedes gegeneinander erbitterte Ehepaar im Zornc nur 
'•or den Richter zu stiirmen bratichtc und ohne Riicksichl auf Kinder Stheidiing 
fordern durflc. um aiiscinamlcilaufcn zu konnin". H. Schmitt, Fiaurnbe-r.-aune 
und Madchcnschul — lle/orm, 1903, I, p. 300. , 5

30- “Matrimonii insolubilitas est praesidium dignitatis et libertatis perso- 
nalis contra concupisccntiac tyrannidcm, firmamentuni voluntatis constantiacljue 
moralis adversus mutabilitatem affectus, praesidium virilitatis contra molliticni, 
triumphus spiritus super carnem". J. Donat, Ethica specialis, Oeniponte, F. 
Rauch, 1921, p. 70. O mais eminente dos nossos juristas contemporâneos, o Dr. 
Clovis Bevilacqua, acentua também, mais resumidamente, como a fórmula mo
nogâmica é a que mais harmoniosamente concilia todas as finalidades da familia:
Como os interesses que se regulam pelo casamento não são transitórios, como 

não são apenas dos indivíduos que se unem e sim, também da sociedade e dos 
filhos; como esses interesses são permanentes porque a familia é de natureza 
permanente, a perpetuidade do vínculo matrimonial traduz, com felicidade, a re
lação criada por este concurso de solicitações diversas, egoistas e altruístas, har
moniza e equilibra os impulsos da liberdade individual, que não quer limitações 
c as necessidades sociais que as impõem em benefício da coletividade, da prole 
c também dos próprios cônjuges, para os quais u dissolubilidade é muitas vezes 
um incentivo para a dissolução". Código Civil dos E. U. do Brasil comentado, 
Rio, Alves, 1922, t. 112; p. 261.
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aUn o n ? r ,fUnCÍ° nar nT Ia,meme' porque todos lc«bem da família a noi nia c o principio de seu movimento”. 3'

E sco lf  dchÍ r ‘ bra ^  eXT r0 na allrma^ °  do *'ustre professor na Lsco .! c.c Altos Estudos de Paris, recemementc falecido A vida
S  a PT  espelha se,,,pre as virtudes e os vícios de suas
amdia . L do silencio do lar que irradiam todas estas influências 
ípondei aveis mas soberanamente eficazes que vão atuar na trama

Z T ir n Z t m  T eS, CCOnÔmÍCaS’ administrativas* e sociaisque mtegiam a vida de uma nação.

1 - •?ra’ ? ep° 1S d°  qUC ] i  dcixamos expendido já não pode existir 
duvida sobre a constituição da família que melhor responde às exi
gências do seu valor social. Os interesses domésticos e os interesses 
sociais, nao sao aqui duas forças antagonistas; entre eles a conver--

C, PerfCUa; a mesma lei da indissolubilidade, exigida pelas 
1 nalidades imanentes da sociedade conjugal assegura à sociedade 
uvil o máximo de vantagens possíveis.

Se as famílias são o viveiro da pátria, são as famílias estáveis as 
que constituem o ambiente mais favorável à criação e à educação 
das novas gerações. Onde os lares vacilam instáveis, os filhos ou não 
nascem ou nao sao bem formados. A própria indissolubilidade, que 
implica responsabilidades sérias nos cônjuges, impõe-lhes uma re
flexão mais demorada antes de se unirem irrevogávelmente Daí 
no ponto de vista biológico, uma seleção espontânea dos melhores,’ 

na chminaçao dos tarados e degenerados, isto é, como vantagem 
social, a conservação e o aperfeiçoamento progressivo da raça.

Gidadaos pede a sociedade à família, mas sobretudo bons cida
dãos. Oia a fidelidade, a constância, a solidariedade, o domínio pro
gressivo de si mesmo, a dedicação, o espírito de sacrifício, o desinte- 
icsse de que é escola insubstituível o lar indissolúvel, são também as 
grandes virtudes cívicas que condicionam a existência e a grandeza 

oral de um povo. Nao resistiremos à tentação de transcrever uma
râneof ^  peda?°Sos e P rólogos contempo-
raneos, F .W . Forster, professor sucessivamente nas Universidades 
de Zunch, Viena e Munich: “A intensificação do sentimento de res- 
ponsab.hdade, a educação do indivíduo numa disciplina autónoma ' 
e livremente consentida, o desenvolvimento da paciência e da cari-

'  ‘‘ "discipline des mocurs, p . 342.' No mesmo sentido 
ei B Mauxowsky l.a sexual Ué et sa répression ciam les sociétés primitives

V V í " ’ ' ’ l>aris’ ,,ay01' ‘ ‘->32; Cfr. Dawson, Er.quires into Reli'
gion and Culture, Sex and Christianiiy, London, 1934. /

A LEI DA INDISSOLUBILIDADE -  31

dade, o domínio do tgoismo, a preservação da vida afetiva contra 
os elementos de dissociação e contra os impulsos dos caprichos efé
meros, todas estas disposições são elementos da vida interior do ho
mem que devemos considerar como condições absoiutas e perma
nentes de toda cultura social mais elevada, e, por isso, superiores a 
qualquer abalo produzido por uma modificação profunda das ins
tituições económicas. A bem dizer, o próprio progresso económico 
está intimamente unido ao conjunto do progresso social; porque, em 
última análise, é da sinceridade c da fidelidade de nossa cooperação 
social que dependem a segurança e o bom êxito económico. Toda 
mudança económica, que descuida estas condições fundamentais, 
traz em si a sua própria condenação. A  querermos, pois, apreciar, 
simultâneamente, nos dois aspectos, moral e social, o valor absoluto 
dos vários modos de relações sexuais será decisiva a questão seguin
te: qual a forma de relações sexuais capaz de melhor intensificar e 
fortalecer a coesão social, isto é, de desenvolver ao maximum, em 
todas as circunstâncias da vida, os sentimentos de responsabilidade, 
abnegação e sacrifício, de refrear mais eficazmcntc o egoisino indis
ciplinado e a frivolidade caprichosa? Encarada assim a questão, não 
resta a menor dúvida, que, pelo seu valor social e educativo, a mono
gamia constitua um elemento do património permanente de toda 
a civilização superior, e o verdadeiro progresso tenderá antes a aper
tar que a relaxar o laço conjugal.. .  A  família c o centro de toda a 
preparação humana para a vida social, isto é, de toda a cultura da 
responsabilidade, da simpatia, do domínio de si mesmo, da tole
rância mútua e da educação recíproca. E esta função capital ela só 
a desempenha porque dura a vida inteira e é indissolúvel. Graças 
a esta permanência, a comunhão da vida é mais profunda, mais es
tável, mais forte que em nenhuma outra relação entre homens. Pode 
afirmar-se que a união monogâmica indissolúvel é a consciência de 
toda a vida social humana” . 32

)í

32. F.W . Fofrstf.r, Sexualethik und Sexualpíidavngik trad. franc.. Paris, 
Bloud. 1980, ps. 57, 60. Um dos grandes pedagogos suíços enaltece a virtude 
educativa do lar nestes termos; “Este espirito simples e imperturbável que faz 
bem e acaba tudo o que faz; esta perseverança longânime no trabalho cotidiano, 
caracterlstica da sabedoria e da grandeza humana; a paciência para suportar o pró
ximo e levá-lo à sua finalidade n5o obstante todas as dificuldades: a firmeza r 
unidade do caráter humano em nenhum lugar, na terra, melhor se asseguram e 
desenvolvem do que sob a influíncia das ocupaçdes domésticas e de uma vida 
de família bem ordenada” . P f.stai.ozzi, A us dem Schweizerblatt, em Ausgeviàhlte 
Werke, 1897, t. III, p. 49.
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Além dos homens que a constituem e das virtudes cívicas que 
lhe condicionam a perfeição das atividades sociais, há em cada pátria, 
o que se poderia denominar, a alma de uma nacionalidade. £  um 
património espiritual de tradições históricas, morais e religiosas que 
as gerações passadas transmitem às futuras como uma força invisível 
a lhes assegurar a unidade na dispersão do espaço e a continuidade 
na sucessão do tempo. É nestas profundezas psicológicas, que os 
povos, nos dias de paz, alimentam a consciência de uma solidarie
dade feliz ; nas horas tristes das grandes crises vão haurir o heroísmo 
das resistências tenazes e as energias das reconstruções vitoriosas.

Desmantelai agora os lares estáveis; com eles tereis destruídos 
os baluartes que defendem, e os veículos que transmitem o precioso 
tesouro das tradições nacionais. A continuidade das famílias perma
nentes é o penhor da unidade, da coesão e da vitalidade dos povos 
livres. . r  '

Todas as considerações convergem, pois, em firmar a incontes
tável superioridade social da monogamia perpétua. Os mais in
signes juristas declaram-no sem reticências. Salandra, um dos gran
des estadistas da Itália contemporânea: “£  no próprio interesse que 
o Estado deve procurar, se conserve a família tal qual é: uma insti
tuição social onde impera, soberana, a sua lei, sobreposta ao arbí
trio dos indivíduos, do qual não deve depender a estabilidade do 
matrimónio que é seminarium reipublicae". ”  Cenni, outro mestre ' 
italiano: "Se, como concordam juristas e filósofos do direito sem 
exceção de um só, salvo algum tresloucado, (qualche malto a parte), 
o  matrimónio é o fundamento do Estado, parece evidente que tanto 
mais firme será a sua base quanto mais estável for o matrimónio. 
Por onde, atentar contra a sua essência é levar o machado à própria 
raiz do consórcio civil” .3* O próprio Roccarini, partidário do di
vórcio, não pode deixar de tributar uma homenagem a esta evidên
cia: considerando o interesse social, a indissolubilidade do matri
mónio deve ser sempre a regra de direito comum” . «

Concluamos, pois, sintetizando com P. Blrf.au, que tantas ‘vezes 
nos foi guia: “De qualquer forma e por qualquer aspecto que en
caremos o  problema capital da formação das novas gerações e do 
recrutamento qualitativo e quantitativo da raça, chegaremos sempre 
à mesma conclusão: a família monogânica é a oficina incomparável 
onde se elabora a vida nas melhores condições de equilíbrio harmo
nioso entre ás exigências do maior' desenvolvimento individual e do 
maior progresso- social” .33 34 35 36

33. Salandra, II divonio in Italia, Roma, 1882, p. 30.

34. Cenni, II divonio comiderato come conlro natura e antieiuridico Fi- 
renzo. 1881, p. 68.

35. R occarini, 11 divonio e la legislazione italiana, p. 47. '  ----------------
36. P. Bureau, L'indi$cip1ine des moeurs, p. 358.
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CAPÍTULO IX

o DIVÓRCIO

O divórcio rompe a harmonia natural deste equilíbrio À fina 
M ade imanente que «riem , a Iam »., p „ „  ,  ^  ° e ^ a ™

l i  S u i S Í Z ?  °  individuali™ °  * »  c6njuges, desfrutadoresUe uma vida que decima as suas responsabilidades.
Sem sexo não haveria amor conjugal, não haveria família. Ora

é a mesma evidencia que o  sexo, condição de existência da família

Para o^ ed  r  "T  “  “  mesmo= «  dado a cada um
está poS n o s ™ - ; é t0d°  ° rÍentad°  Para a espécie- N to
.uéal Na r  pa,S’. Sena°  n° S fi,hos *  P°rquê da sociedade con- 
] g 1. Na sua própria natureza traz o matrimónio a lei primordial

L r „ e “ S  “ f ' P ' *  ■ »  coPn ™ .„S Ò
indissolubilidade que, só, reúne as condições 

gC o l P H Ĉ aÇã0 e desenvolvimen‘o normal das gerações futuras, 
é a Dr l  “ “  CSta Jerarquia de fins naturais. Tá não
rAn P qUC d!ta 2 lei da família: é a felicidade individual dos
em^ace5d T u m fn  3 dUr3Çâ°  *  SUa convivência' Es^mos, portanto, em lace de uma perversão essencial. Uma legislação arbitrária dos

d Z r s e  àoldelmente Ín? í ada Pe,°  eg° ÍSm°  das Paixões- tenta subs-
e mpõe à con sd 'n "  relaÇÕeS qU<? 3 r3Zã°  Serena " ~ n b « c e  impoe à consciência com a inviolabilidade de um dever.

vocar a^crise* dl 3 ,harmonia racional das coisas sem pro-
q S a d a  pelo d i r  ^  Catástrofes- A ^ « i a ,  violentamente des- 
ra se o r o f ín í  * SeUS g° n20s naturais> entra a sofrer. Alte-
disDe n s á v ^ Í r nte °  -JOg°  PSÍC° ,ÓgÍCO de idéias e sentimentos in- 
lá não é um eX1StenC*a C à evo,uÇão normal de seus elementos.*
i f i c l c i a s  dorr n,Sm°  ad3ptad°  à SUa fun^ ° -  Dai desordens, in- 
í l  w a M "  s,ntomas de um mal profundo -  que do mais
r ; " d“ °  * “ “ o » « n *  *• « ■ »
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§ l.° — O divórcio e a prole

A prole é a primeira vitima do divórcio, a mais digna de lás
tima porque a mais inocente. Entre o filho e o divórcio há um an
tagonismo íntimo, constante, irreconciliável. E nada demonstra tão 
evidentemente o  caráter antinatural desta instituição quanto esta 
incompatibilidade absoluta com a razão-de-ser primordial da família.

O primeiro efeito do divórcio é eliminar a prole. Sua tendência 
negativista manifesta-se logo em impedir que venham à existência os 
frutos naturais do matrimónio.

É uma consequência imanente ao dinamismo psicológico criado 
pela mentalidade divorcista. A criança, por sua natureza, pede uma 
casa com futuro garantido. Se à solidez dos lares definitivos se subs
titui a mobilidade temporária das tendas, tudo o que é estável e du
radouro passa a ser um móvel deslocado, um traste inútil, uma tra
vanca a empecer a liberdade dos movimentos. Que marido quererá 
ser pai, se amanhã a esposa que lhe devia ser a companheira insubs
tituível na educação dos filhos, pode desertar a casa em busca de 
novas aventuras do coração? Que esposa, sobretudo, se decidirá a 
submeter os ombros aos deveres da maternidade, se amanhã o pai 
de seus filhos a pode desamparar, sem apoio e sem recursos, com 
quatro ou cinco serezinhos frágeis nos braços, lembranças ingratas 
de um amor falido, obstáculos penosos a tentativas de uma nova re
construção da vida? Não; num lar que o divórcio pode romper não 
há lugar para a criança.

A prole que, na ordem natural, era o fim do matrimónio, no 
regime divorcista é sempre um risco, amanhã talvez um obstáculo, 
mais tarde um remorso. E esta mentalidade hostil ao berço, genera
liza-se espontâneamente onde quer que o divórcio tenha obtido uma 
sanção legal. Quando num país, como a França, a Alemanha e os 
Estados Unidos, os lares que se despedaçam cada ano. se contam 
por dezenas e dezenas de milhares, como não quereis que diante de 
uma nova família não se apresente, como possível, a eventualidade 
dolorosa de úma ruptura? Como não temer da fragilidade de um 
vínculo que a primeira inconstância humana, a veemência da pri
meira paixão ou as dificuldades das primeiras divergências poderão 
partir amanhã? E diante desta probabilidade, não será previdência 
cspontârtea, atravessar a vida escoteiro, para facilitar a salvação no 
primeiro naufrágio?

Como uma espada de Dâmocles, a probabilidade dc yma dis
persão ameaça toda a sociedade doméstica na sua existência e no

exercício da primeira e mais essencial de suas funções. E este efei-o 
desastroso (é bom que o  note desde já o leitor), não o produz só o 
divórcio nas famílias que atinge na realidade, desarticulando-as; es
tende-se a toda a instituição que fere de morte, tornando-a incapaz 
de preencher a sua suprema razão de ser. A esterilidade não resulta 
do divórcio em ato, mas da sua simples possibilidade.

E a naçao inteira começa a sofrer; arruína-se o presente e compro
mete-se o futuro. É uma como necessidade psicológica. “ Na família 
nova , escreve E. Lamy, “náufragos da família destruída, objeto de 
discórdia entre o esposo a que pertencem e o outro a que são estra
nhos, intrusos para os nascidos do segundo matrimónio, os filhos do 
primeiro seriam para todos um embaraço e uma repreensão. O re
médio será a esterilidade dos casamentos. Quanto mais fácil se volve 
o divórcio, tanto mais lógica se torna esta esterilidade” . 37 Em ca
pítulo posterior, quando à luz das estatísticas estudarmos o grande 
flagelo social em ação, a verdade profunda destas considerações res
saltará com mais vincado relevo. Escrito na legislação de um país, 
o divórcio é o seu gênio mau, inimigo da sua vida, esterilizador da 
raça, fautor da sua decadência irremediável.

Aŝ  nações não atingidas pela maldição da esterilidade volun
tária são organismos sadios e robustos. Não obstante indisposições 
temporárias inevitáveis, um sangue puro renova-lhes continuamentc 
as energias e entretém-lhes o viço fecundo de uma juventude vigo
rosa. Onde, porém, se alastrou sem freio o mal, que estanca as fontes 
de vida, o corpo social entra a definhar. O sangue envenenado e 
corrompido abre-se-lhe na superfície em úlceras malignas que o cor
roem, esgotam e agitam em convulsões violentas até o desagregarem 
de todo nesta decomposição inevitável, onde os povos expiam com 
a própria existência os crimes capitais contra a humanidade. Poucas 
vezes verifica-se tão à letra, a palavra grave de A ugusto C o m t e : “o 
individualismo é a inssurreição do indivíduo contra a espécie” .

Ainda não é tudo. A prole, que nas exigências da sua evolução 
normal, impõe aos progenitores a indissolubilidade da vida comum, 
com a sua simples presença, é um dos cimentos mais fortes da sua 
união conjugal. O filho é a expressão viva do amor dos pais. No 
temperamento, nas qualidades, nos traços da fisionomia que se vão 
definindo com os anos, traz ele, indelével, a impressão das duas vidas 37

37. E. Lamv, na introdução ao opúsculo dc M G. Noblemaim, U  com- 
plot contre la famille, p. 8.
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<jue se fundiram na sua. Cada nova florzinha que desabrocha no 
lar como que rejuvenesce com a sua frescura os encantos do pri
meiro amor. E, com os anos, intensificam-se os sentimentos de sim
patia, apura-sc o  senso da responsabilidade nos encargos comuns da 
educação; a familia toda consolida-se numa estabilidade definitiva. 
Os filhos, naturalmente, são os mais seguros defensores da indisso
lubilidade conjugal. Casal sem filhos, em país divorcista, é vítima 
provável da grande tentação de recomeçar o romance de novos 
amores.

Já o leitor terá chegado à conclusão espontânea destas consi
derações. O divórcio, por sua própria natureza, tende a multipli
car os lares sem filhos. Lares sem filhos, por sua própria natureza, 
são mais fàcilmente divorciáveis. Por sua própria natureza, pois, o 
divórcio é um dissolvente progressivo da família. É o  primeiro dos 
seus círculos viciosos. Não é o único, infelizmente.

A hostilidade natural do divórcio contra a criança continua a 
manifestar-se em todo o período do seu desenvolvimento. Quando 
não a elimina com um crime contra a natureza -  técnica preven
tiva, aborto, infanticídio — prejudica-lhe irremediàvelmente a for
mação normal.

Não há obra de arte mais difícil, mais complexa e mais sublime 
que a educação de um homem. A família é a grande oficina em que 
se trabalham estas obras primas. Na sua atmosfera quente reuniu a 
natureza todos os instintos e sentimentos, indispensáveis ao desen
volvimento das faculdades humanas. “O direito mais fundamental 
da criança, portanto, é ter pai e mãe” . 38 39

Ora, o divórcio é a destruição completa da família. Viviam na 
unidade de um mesmo lar pai, mãe e filhos. Sobre a indissolubili
dade destes laços naturais cai a maldição separatista do divórcio. A 
mãe vai tentar a felicidade em uma nova combinação matrimonial, 
O pai, de seu lado funda outro lar. 38

38. Fõrster, op. cit., p. 55.

39. É a hipótese específica do divórcio. Quando os pais se separam, hâ 
simples desquite. O divórcio distingue-se da separação de corpos pela faculdade 
outorgada aos divorciados de contraírem novas núpcias. Do casamento anterior 
não resta vestígio algum; tudo foi destruído; o vínculo conjugal com todas as 
suas conseqilências.
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E os filhos? os filhos, que na sua unidade indivisível são o sím
bolo vivo da união inquebrantável dos pais? os filhos, inocentes, 
que conservam intactos os seus direitos à vida recebida e à educação 
física, moral e intelectual, indispensável à sua felicidade e à digni
dade de uma existência verdadeiramente humana. Os filhos são a 
vítima dolorosa do divórcio. Os pais postergam todos os seus de
veres, declinam as responsabilidades contraídas no ato gerador da 
vida, sacrificam à própria “ felicidade” , a felicidade dos que são a 
carne de sua carne, antepõem o futuro ao passado, a inocência à 
culpa, o  prazer próprio ao respeito dos direitos intangíveis de outrem. 
Para os filhos é a ruptura irreparável do próprio lar. As pedras 
fundamentais do edifício que era a sua casa, deslocou-as o divórcio 
para entrarem na construção de novas casas onde eles serão estranhos.

A  justiça dos tribunais procura, com paliativos ineficazes, re
mediar o  que não tem remédio. Algumas vezes, atribui as crianças 
ao cônjuge inocente reconhecendo ao outro o direito de visita; outras, 
confia a sua guarda alternativamente, por períodos de igual dura
ção, aos cônjuges divorciados. É uma preocupação matemática de 
equidade que lembra o  juízo de Salomão. Mas se a sentença do rei 
sábio, inspirada na mais fina psicologia para reconhecer a verda
deira mãe, fosse levada à execução, era a morte da criança que aca
bava em postas. Na nova situação material dos filhos desditosos 
há de fato algo de mortal para a sua educação.

Os dois polos em torno dos quais gira toda a obra educativa 
são a autoridade paterna e a piedade filial, sentimentos naturais e 
correlativos, convergentes para a unidade do mesmo resultado.

Que faz o divórcio da autoridade paterna? Para firmar a própria 
estima na alma do filho, cada um dos que outrora se amaram e hoje 
se odeiam, se esforçará por convencê-lo da própria inocência, isto é, 
da culpabilidade do outro. O pai diminuirá insensivelmente no co
ração do pequeno a veneração a sua mãe; esta irá demolindo progres
sivamente o  respeito ao pai. Serão, a princípio, palavras como que 
caídas por distração, reticências que dizem muito; depois, narra
ções intencionais; finalmente, a iniciação triste na série das revela
ções dolorosas. Neste duelo em que se vão digladiando os pais o ' 
filho sente-se como juiz do seu procedimento na vida!

Que o filho mostre em presença de um dos divorciados afeto, 
ternura, preferências pelo outro, será motivo de ciúmes e tristezas.

gscatolicas.com
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Recrudescerá então a porfia pelo domínio no coração da criança: \
concessão irrefletida de todos os pedidos, aprovação de todos os cá- 
prichos, afago de todas as paixões nascentes. Paul Hervieu, obser
vador de uma psicologia perspicaz, pinta-nos na Loi de VHomme 
esta realidade viva quando põe estas palavras nos lábios de Laura, ■
mãe divorciada: "Penso no que me falta para ter a seu tempo sobre 
minha filha uma influência decisiva. Muito sentiria que ela encon
trasse em casa de seu pai, um bem-estar material, satisfações de amor ■
próprio, incitamento a todas as elegâncias, que não lhe oferecesse \
a minha casa” . 40 \

E eis arruinada a insubstituível ação formadora da autoridade 
paterna. À  simultaneidade e convergência dos seus dois elementos 
conjugados, o  divórcio faz suceder a alternação e o antagonismo. O 
efeito, de naturalmente construtivo, passa a ser inevitàvelmente 
demolidor. 1

* * *  ]

A estas decadências graduais da autoridade doméstica corres- ]
ponde na alma da criança a atrofia progressiva do sentimento mais 
poderoso na obra educadora: a piedade filial. Com toda a espon- 
taneidade de um instinto profundo, o coração dos filhos vai buscar, |
num complexo indefinível de gratidão, dependência, docilidade e 
amor, os corações dos pais, sem os distinguir, sem os separar, sem os ■
opor. Ao encontrá-los divididos pelo ódio, ou, pelo menos, estra- ,
nhos um ao outro como dois desconhecidos, o  amor filial recolhe- 1
-se, murcha, como florzinha em atmosfera sem oxigénio. Uma con- ,
tradição, como veneno sutil, instala-se-lhe no mais profundo da I
alma em botão e daí vai corroendo todas as suas forças vitais: a ale
gria, a espontaneidade, o  entusiasmo, a esperança. O leitor que 
quiser ter uma impressão sintética deste triste estado de alma, difi
cilmente compreensível pelo esforço dispersivo da análise, entre um 
instante em si mesmo e pergunte à sinceridade de sua consciência se 
desejara ser filho de um casal divorciado. j

Sobre este fundo de amarguras incuráveis, suficientes para en
venenar uma existência que desabrocha, o trabalho dos anos vai 1
acrescentando novos dissabores. É a estima dos pais que vai caindo 
em ruínas à luz das manifestações de seus desmandos, de suas diver
gências, da traição à fidelidade dos seus juramentos. Com a estima

40. Paul H ervieu, Théatre complet, t. I, p. SOI, Acte II, sc. I.
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irá diminuindo o afeto aos que sacrificaram a sua felicidade ao 
próprio egoísmo, a quem preferiu as suas satisfações de mulher aos 
seus deveres de mãe. O filho vai compreendendo aos poucos que 
ele já não bastou ao coração de seus pais. Depois de haverem falido, 
provàvelmente por culpa própria, numa primeira tentativa de fe
licidade conjugal, eles quiseram recomeçar os seus ensaios amorosos. 
A  esta reconstrução se opunha o direito da nova existência por eles 
criada; o  pai e a mãe, egoístas, passaram por cima deste direito e ao 
seu individualismo imolaram, sem piedade, a vida que se lançava 
vigorosa para o seu pleno desenvolvimento.

Neste ambiente psicológico antinatural que será da formação 
moral da criança? Onde se exigia a mais espontânea sinceridade, su
cederá pouco a pouco o espírito de simulação e de hipocrisia: o  pe
queno deverá agradar alternativamente a dois corações separados 
pelo abismo de ressentimentos profundos. Isabel, numa cena de La 
loi de Vhomme, explicando ao noivo, como, só por um desejo ex
presso do pai é que não manifestara à mãe o  seu projeto de casa
mento, diz ao futuro esposo: “Foste bem feliz na tua família, onde 
não tiveste que aprender a representar um papel. Eu, procuro ar
ranjar-me como posso. Quando estou com meu pai, conformo-me 
em tudo com os seus desejos. Obedeço, em tudo, às vontades de 
minha mãe quando estou em casa dela. É preciso contentar os pais; 
nem sempre é fácil” . 41

É esta a escola de formação do caráter, do desenvolvimento da 
personalidade? Se o  caráter é feito de princípios, de coerência, de fi
delidade aos compromissos, que será da força da alma de quem 
adolesce no ambiente de dois desertores dos próprios deveres mais 
sagrados? Que espetáculo doloroso o  destes pais que, diante da mo
bilidade das paixões e das dificuldades do temperamento, esquece
ram a determinação refletida da vontade, afirmando na mais im
portante das relações humanas, com o exemplo de uma vida, o pri
mado anárquico do instinto sobre as exigências imperiosas da cons
ciência? O divórcio destrói inegàvelmente todo o  inestimável valor 
pedagógico da indissolubilidade. 42

41. Paul Hervieu, Ibid. pl 308; Act. II, sc. S.
42. Poucos autores analisaram com tanta maestria psicológica a situaçSo 

anormal de ura casal de divorciados nas suas relações com os filhos do primeiro 
matrimónio, como Paul Bourcet, num dos seus melhores romances, Un divor- 
c e ... “Le second mari a beau déployer les plus touchantes délicatesses. . . son 
beau-fils et lui nc descendem jamais à cette profondeur d‘intelligibilité réci
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Por qualquer aspecto que se encare a questão, físico, económico 
e moral, no caso da dispersão de um lar para a construção de outros 
lares, o  filho aparecerá sempre como irreparavelmente mutilado, 
como uma vítima do egoísmo paterno.

* * •

Os divorcistas, cuja retórica declamatória se compraz em ampli
ficar e dramatizar a infelicidade dos esposos, passam quase sempre 
em silêncio a situação lastimosa dos filhos. Se alguma vez a neces
sidade indeclinável lhes impõe uma explicação, desfazem-se da difi
culdade, com uma saída que não faz senão agravá-la. Afinal, dizem 
eles, os filhos de divorciados ficariam numa situação análoga aos de 
viúvos. Num projeto de lei divorcista, apresentado em 1901 à câ
mara italiana pelo ministério Zanardelli lê-se a p. 23: "De qualquer 
modo, a condição criada pelo divórcio não é diversa da que, pelas 
segundas núpcias, cria a viuvez, tanto na coexistência com a nova 
prole, como na concorrência ciumenta dos afetos” . Os irmãos Mar- 
gueritte reeditam, em França, a mesma evasiva ineficaz,48

Não se pode, com efeito, excogitar resposta mais miserável. A 
maior catástrofe que talvez possa infelicitar uma infância é a morte 
prematura dos pais. Em todos os tempos, em todas as literaturas, 
o órfão aparece como a expressão de uma grande miséria merecedora 
de uma compaixão universal. Comparar-lhe à sorte desditosa a dos 
filhos divorciados é dizer toda a calamidade do divórcio; é con
fessar explicitamente que o divórcio é o túmulo da paternidade; e 
propugnar por uma lei divorcista é pedir aos parlamentos um dis
positivo que multiplique nas famílias os horrores da morte. Será 
então moral que os cônjuges, desgostosos da sua vida comum, com
prem o direito de trocar novas alianças a preco das lágrimas da or
fandade? Será justo que uma lei mortífera faça pesar, cada ano, sobre 
a geração que surge, as consequências dolorosas de uma epidemia? * * *

proque absolumcnt nécessaire à Ia famille", p. 95. Há "une secrêtc aliénation 
du coeur que les seconds mariages crécnt si naturcllemem entre 1'enfant du
premier lit et le pire ou Ia mire qui a convolé” , p. 197. "Quand on a deux 
(arailles, on n'cn a pas” , p. 299. "C ’est le pire chagrin pour une mêre, quand 
elle a conçu par deux hommes, que de reconnaitre ainsi, dans les ettfants qu’el!e 
a eus de l'un et de 1'autrc, des continuatcurs inconscients de la rivalité de pères", 
p. 349. Como se vê. não há uma só relação de afetos domésticos aoe o divórcio 
não subverta e envenene.

43. Paul ft Vjctor VÍARCuwrrr, Quelijues idées?, Paris. P1on r. d. p. 110,
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E a comparação ainda não é justa. Invocando-a, os fautores do 
divórcio revelam apenas que não é excessivamente perspicaz a sua 
psicologia. Entre os órfãos e os filhos de divorciados há uma pe
quenina diferença que lhes escapou: a mortel

E a morte de um dos cônjuges transforma toda a atmosfera es
piritual do lar. No caso de novas núpcias, após a viuvez, o segundo 
marido não tem normalmente razões de alhear o seu afeto e o seu 
interesse dos filhos da mulher e de outro homem que já não vive, 
nem representa para a segunda família, uma ameaça contínua, um 
rival sempre possível. „

A viúva bínuba não olha os filhos do primeiro tálamo como 
as relíquias ingratas de um amor infeliz. A unidade moral do pri
meiro casamento nunca foi perturbada; a ação educadora dos dois 
cônjuges não passou nunca de convergente e construtiva a hostil e 
destruidora. A primeira união, que a morte rompeu fisicamente, 
continua no seu valor espiritual, assegurado pelo respeito, pela sau
dade, pela fidelidade do exemplo, pelo culto à memória do cônjuge 
falecido. O enteado não vê no padrasto o demolidor do seu lar, 
quiçá, o corruptor de sua mãe. A passagem de um casamento para 
outro através da viuvez, faz-se numa atmosfera moral de absoluta 
pureza. Ao invés, não se sai de uma casa. pela porta do divórcio, 
sem arrastar após si um lúgubre cortejo de injúrias, insultos, ódios 
e infidelidades que, sobre a influência formadora do segundo casal, 
projetarão sempre a sua sombra malfazeja. Uma família desfeita pela 
morte e parcialmcnte reconstruída por segundas núpcias não cons
titui, para os filhos do primeiro leito, o ideal da natureza; mas o 
divórcio, dispersando os elementos vivos de uma família, para, com 
eles, construir outras, separa violentamente o que devera ficar unido; 
opõe, cm antítese funesta, os princípios de uma influência necessà- 
riamente solidária e cria uma nova atmosfera psicológica e moral, 
inevitàvelmente infensa às exigências educativas da prole. Desde 
que os pais, separados pelos seus ressentimentos profundos e ligados 
por novos interesses matrimoniais, cessam de colaborar para a sua 
felicidade, o filho será a vítima necessária e inocente do seu egoísmo. 
Saúde física, situação económica, educação do caráter, futuro social 
— tudo irreparavelmente sacrificado.

Compreendemos agora como De Bonai.d pudesse ver no infan
ticídio ura mal menor que o divórcio: "O infanticídio destrói o ho
mem; o divórcio dissolve a sociedade. A crianca não é naturalmente 
imortal, o casamento é naturalmente indissolúvtl. A exposição dos 
filhos não produz o divórcio; o divórcio produz o desamparo dos
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filhos e muitas vezes compromete-lhes a vida. Em Roma, os costu
mes resistiram à lei atroz do infanticídio praticada desde os primei
ros tempos, mas não puderam resistir ao uso frequente do divórcio, 
que se introduziu no fim da república; porque o infanticídio é o 
abuso da autoridade paterna e o divórcio é o aniquilamento do 
poder doméstico” . 44

O divórcio é o infanticídio em toda a amplitude da palavra: a 
morte, completa e irreparável, psicológica e moral, da criança, e, 
na criança, do futuro de um povo.

E eis-nos chegados ao termo do segundo circulo vicioso que nos 
mostra no dinamismo interno da instituição egoista um dissolvente 
fatal da família. O divórcio privando os filhos do tesouro das afei
ções domésticas, indispensáveis à sua formação, não prepara os ho
mens à vida de família. Por sua vez, indivíduos crescidos num am
biente de ódios e egoísmos, sem amor e sem dedicação, serão amanhã 
desadaptados à constituição de novos lares, em cujo seio irão pro
vocar crises funestas.45 * Destarte, de geração em geração, a família 
vai perdendo a sua estabilidade, a sua grandeza, o valor insubstituí
vel de sua eficácia moral e educativa.

§ 2.° — O divórcio e a felicidade conjugal

Depois dos filhos, são os próprios cônjuges as vítimas do di
vórcio. A  afirmação poderá ter ares de paradoxo para os habitua
dos a certa literatura divorcista, que não fala senão do “jugo” , das 
“cadeias” , da “prisão intolerável", das “ tenazes", do matrimónio in
dissolúvel, velha Bastilha contra a qual importa mobilizar a opinião 
pública. O divórcio, dizem os seus defensores, trará para os cônju-

44. De Bonald, Du divorcet, Paris 1839, Oeuvres, t. V, p. 233.
45. É o que confirma a observação nos países divorcistas. Da Alemanha, 

diz-nos G . Fullkruc: "Wir mõchten einer Erfahrung hier AUsdruck geben, dass 
sich Ehescheidungen in erstaunlicher VVeise oft in dcrselben Familie wiederfinden, 
d. h. dass Kinder aus geschiedenen Ehen in der eigenen Ehe selbst wieder leichter 
zur Scheidung neigen. ais solch aus anderen Ehen, die gliicklich waren und 
zusammenhielten” . Der Kampf um die Ehe, hrg. von G. Schlipkòter und A.
Bõhme, Gutersloh, 1929, p. 170. Relativamente aos Estados-Unidos adverte O. 
A. M ills “The result oftentimes is, that these children, following in the footsteps 
of their parents, rush into hasty marriages, satisfied that matters can be mended 
when the emergency crises. And the evil is propagated; and so the foundations 
of the family and of society are bcing gradually looscncd’*. Etliics, New-York 
1928, p. 326.
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ges a liberdade, a emancipação, a felicidade no amor. Se os filhos 
são sacrificados — é difícil negar esta evidência — ao menos resga
tam-se do sofrimento os esposos.

Não! não pode ser; a lei natural que protege a prole, não deve 
ser hostil às legítimas aspirações dos pais. Na constituição da fa
mília não há esta contradição íntima; os interesses não se opõem: 
conciliam-se. Subordinando-se racionalmente às exigências impos
tas pela finalidade do matrimónio, os esposos encontram, ao mesmo 
tempo as garantias mais seguras da própria felicidade. Falamos, já 
se vê, da felicidade conjugal e não da felicidade deste ou daquele 
conjúgio particular: a lei da família é a que assegura o bem-estar ao 
maior número de lares. E tal é a lei da indissolubilidade. O divór
cio não proporciona certa satisfação relativa a alguns casais sem 
comprometer a verdadeira felicidade de inumeráveis outros.

Nada mais simples a evidendiar.
í». • . ‘ • •«

• • •

O primeiro fator da felicidade conjugal é uma boa escolha re
ciproca dos que aspiram a percorrer juntos o caminho da vida. E 
uma escolha acertada é nâturalmente o  fruto da reflexão, do exame,' 
da madureza ponderada, inimiga de leviandades e precipitações. A 
lei da iamilia que desenvolver no ânimo do jovem estas qualidades 

S i 10535 tem t<>daS 35 probabilidades de*lhe as«egurar uma eleição

Que faz o divórcio? Tirando à união conjugal o seu caráter de- 
initivo, abandona a mocidade a todas as surpresas de sua irreíle- 

; xão. A certa mãe, que lhe desaconselhava um casamento impru
dente, respondia a filha: “Que mal, mamãel se não me der com o 
meu marido, mandá-lo-ei às favas” . «  Na sua espontaneidade de 
menina do povo, esta noiva moderna dá-nos a expressão psicológica 

a mentalidade criada pela legislação divorcista. É a tendência a 
mu tipíicar os casamentos precipitados e a inaugurar os enlaces de 
ensaio, contraídos já com a intenção de se romperem à primeira di
ficuldade. Será este o caminho de diminuir as infelicidades con
jugais? De um lado, pois, a lei da indissolubilidade — escola dc ré- 
Uexao, de prudência e de conselho, onde todas as exigências obri
gam o jovem a dominar as impressões fugazes, a estudar a compati-

. . .  Referido Pcl°  Conde cTHaussonville. Cfr. le Recueil des Memoires de 
■ ícademie des Sciences morqles et potitiques, na sessão <le 16 dc julho dc 1910.
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bilidade dos temperamentos, a examinar e organizar o  presente em 
função do futuro. Do outro, com a possibilidade de desdar os iaços 
que hoje se dão, o estimulo natural a leviandades e imprevidên
cias. Lá, todas as probabilidades de um ato sério e refletido; aqui, 
empenhos temerários assumidos sem a consciência das responsabili
dades de amanhã. Onde se assegura mais racionalmente a felicidade 
dos cônjuges?

Com mais este círculo vicioso de uma lei que multiplica os 
casamentos inconsiderados, e de casamentos levianamente contraídos 
que apelam para a própria dissolução, damos realmente um passo 
adiante para preservar a grande instituição da família?

•  *  •

Prossigamos. Artífice de desventura é o divórcio, não só antes, 
mas principalmente depois de iniciada a convivência dos casados. 
A  dois podem reduzir-se os inimigos capitais da felicidade conjugal: 
um interno, a desinteligência dos esposos; outro, externo, as ten
tações de infidelidade ao amor jurado. A união moral desfaz-se por 
uma aversão interior ou por uma atração de fora.

Bem depressa passam os idílios dos primeiros tempos. No fim 
de alguns meses, o  marido vê que a mulher não é um anjo caído do 
céu; a esposa já não admira sem restrições o companheiro de sua 
vida. Os casados são humanos; têm imperfeições. O convívio de 
cada dia, com as suas consolações, traz também as suas divergências, 
os seus atritos, as suas contrariedades. A felicidade do lar não se 
conservará senão a preço de sacrifícios e esforços de adaptação mútua 
dos temperamentos. Importa limar as arestas vivas, arredondar as 
angulosidades. Sem este trabalho de aperfeiçoamento moral não há 
vida em comum.

A indissolubilidade atua com toda a eficácia de uma idéia-força 
salvadora. Também aqui vale o de Goethe: "O que vacila em cam
biantes aparências, consolida-o com pensamentos duradouros .

Vnd was in schwankender Erscheinung schwebt,
Befestiget mit dauerndes Gedanhen. 47

Unidos para sempre, os cônjuges se esforçarão por tornar a 
própria convivência reciprocamente mais amena. Perdoam-se gene
rosamente, de parte a parte, as faltas inevitáveis; corrigem-se pou-

j
{

encaixand^ “  defcÍI°® qUC dcsa&radaru- As duas existências se vão 
encatxando uma na outra à medida que sobem na vida. O amor

ameaçar ' S L T d  * ^  pareciam’ Por um instante,ameaçar, consohda-se na vitória das dificuldades, purifica-sc na
lida-T d°  SaCnflC1°r.fl da dedicação. Nesta atmosfera sadia de mora-
o e x c n m i r r  ° S f  h° S’ ternperando as suas almas na virtude, com 

. , P ,Ur'1 ar em í ue °  egoísmo não prevaleceu. Inquestio-
mente, a ind1Ssolubilidade é moralizadora e defensora da família

d o m e s t i c ^ S  A§entf  dC deS° rdem- ÀS Primeiras dificuldades 
u m T - S t a c ã o ” r i  " *  ta,VCZ ,0ngínCiU0* a esperança de 
mand -> r, ? i- A. déia’ d Pr,nc,Plo vaga, com o tempo vai to- 
mando corpo e diminuindo as energias de resistência da vontade.

o esforço vital já nao se concentra em atenuar os dissenti- 

o a8,aVá;,0S COm a COrnpara^ °  de outra felicidade
acé^idade t a .  CSPUÍ * d°  l3r Presente PunSem cm l°da a sua 

-b d de rea ’ outro ,ar provável, só de rosas o enflora a imagi- 
naçao devaneadora. Esta disposição de espírito enerva e irrita “ Tout
CL qm  nMSt ? Ue fâCheUX dans lc mariàSe indissoluble, devient in‘ 

pportable dans le manage qui peut être dissous. Des époux alors 
sont comme les malheureux captifs qui ont entr’ouvert k  porte de 
leur pnson, et qu, sont occupés sans relâche à 1’élargir, pour s’y pra- 
nquer une issue’ . 48 A  situação doméstica lcmbra a da enferma de

rlle non puo trovar posa in su le piume
ma con dar volta suo dolore scherma. (Purg., VI. 151)

* O U V .U  <1_ e.xanam-se os egoísmos, envenenam-se todas as
discussões domésticas, exasperam-se os conflitos de autoridade, com 
imenso prejuízo da educação dos filhos, até que um processo escan- 
aaioso venha por um remate às incompatibilidades, reais ou fictícias 
provocaáas pda tdèia frequente do divórcio. Assim, um ressenti- 

ento, um «um e, uma divergência, que nos lares indissolúveis não 
passariam de nuvem passageira, sob o regime do divórcio levam 
muitas vezes uma família ao esfacelo irreparável, com todos os so
frimentos de um grande amor que se converte em ódio.

A felicidade que se vai buscar em outros amores é quase sempre 
ma quimera. Sensatamente um grande jurista italiano, Salandr a : 

o jogo da vida, baralhando e rebaralhando as cartas, não cresce

47. Goethe, Faust, Prolog im Himmel. 48. De Bonaco, Op. eit. p. J12.
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de um infinitésimo a probabilidade de melhor êxito para o jo 
gador” . (T e m p ia , La Riforma del matrimonio, 1891). O divórcio 
deseja-se muitas vezes por ilusão de otimismo, senão de egoismo. O 
incómodo da situação presente, sentido com mais intensidade, faz 
crer que convenha mudá-la; perseverando, teria sido possível melho
rá-la e adaptar-se. É procurar a felicidade libertando-se do outro, 
quando a causa do mal está em si mesmo” .*9

O  divórcio, diminuindo psicològicamente a reação da virtude 
contra as tendências inferiores, provoca e exaspera os dissídios ine
vitáveis entre seres imperfeitos, isto é, multiplica as infelicidades 
conjugais. A  indissolubilidade é de uma eficácia dinamogênica in
substituível.

• • #

Mais profundamente ameaçadora da paz nas famílias são as 
ofensivas sempre possíveis de paixões estranhas. Quando cessou a 
efervescência afetiva dos primeiros tempos, espontâneamente preser
vadora porque absorvente, os sentidos podem impressionar-se de 
novo, as avenidas da alma abrir-se à insinuação perigosa de outros 
amores. O marido mais fiel não está isento de inclinações pertur
badoras; a esposa mais severa poderá sentir a fascinação de outro 
homem. Até aí, nenhum mal: um perigo apenas. Paulina, a he
roína de Corneille, no-lo confessa abertamente:

Une femme d'honneur peut avouer sans honte 
Ces surprises des sem que la raison surmonte.SO

O  que exige a lealdade ao amor jurado é o triunfo destas im- 
pressõés involuntárias. Na família indissolúvel todas as forças da 
alma convergem para este resultado salutar. Notam os psicólogos a 
eficácia admirável das resoluções incondicionadas que se inspiram 
num dever percebido com nitidez. Contra uma paixão nascente, 
a idéia da indissolubilidade opõe sem hesitações um veto absoluto: 
não há satisfazê-la senão pela via da desonra. O divórcio, pelo 
contrário, afaga-a docemente com as esperanças longínquas de uma 
satisfação decorosa. E como notou profundamente Auc. C o m t e : La 
seule possibilité de changement y provoque. E a ruim paixão, assim 
acolhida, lança raízes, cresce insenslvelmentè até escravizar a sua 49 50

49. Salandra, Política e tegislaiione, Bari, 1915, p. 381.
50. Corneille, Polyeucte, Acte I, scène 3.
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queT com ciên  -01 3 íldelidade e’ COm ela' a ventura de um amor
L b e  r s e u le m n o T  PT teg,da ^  ^  Possibilidad* ^"esta . « I o  sou De a seu tempo defender com energia.

„  *cQU3iud°  ° S homens vêem em « d a  mulher uma esposa possível, 
e s mulheres em cada homem um marido provável, exaltam-se os 
impulsos da sensualidade, diminui a reserva defensiva do pudor, en
trega-se a estabilidade das famílias ao capricho das paixões Esta
Sevitálel d CTiad3 C difundida naturalmente pelo divórcio é a ruína inevitável da segurança e-tranquilidade da família

ferm SÓSH,m/ írCUlr  a ÍdéÍa d°  dÍVÓrdo a trabalhar “ mofermento de desmteligencias domésticas; os dissídios conjugais, mul-
tiphcados e exasperatios, a causarem o desmoronamento dos lares

Nao ha mesmo embaraço de ordem financeira no qual a idéia
a c a T i ^  I f  reconstrução da-vida sobre novas bases não diminua
d e S T h Í  í  rT enC‘a mOTal d0s consortes- Quando apertam os 
desconchegos da pobreza com o seu doloroso cortejo de privações e
s crificios, um mando de sentimentos menos elevados, uma esposa 

nos generosa, pode sentir, forte, a tentação de evadir às suas obri
gações pela porta baixa do divórcio. E que o perigo não seja quimé- 

o a estão as estatísticas dos países divorcistas a mostrar-nos no 
abandono ou na deserção do lar uma das causas mais frequente-

L aKgadaS j°S / uízes <íue P°dem fazer ou desfazer famílias, 
baixeza de alma a que o divórcio não estenda a mão amiga 

de sua cumplicidade. • 5

extern?, P ra todas as dificuldades conjugais, internas ou
externas, materiais ou psíquicas, o divórcio sugere a solução menos 

tgna, menos nobre, menos humana. É o  aliado natural de todas as 
paixões,-o inimigo instintivo de todo o  saçriffcio, o  conselheiro de 
^ uhS.,a* f.raqUezas)le de todas “  capitulações vergonhosas. A indis- 

f 3de ? aba ha num sentldo ascensional, prega a vitória dos 
táculos pela virtude, educa as almas para a luta, desenvolve o  

domínio de si mesmo, a abnegação a serviço da consciência, exalta 
odos os valores espirituais. O divórcio é a tangente do mínimo es- 

íorço. E o  mínimo esforço, em moral, é a diminuição das forças 
mbitivas da vontade e o abandono à impulsividade, às tendências 

i tenores, aos instintos que tiranizam sem lei. A indissolubilidade 
a vitória do dever; o divórcio, a soberania do prazer. Uma eleva-» 

,n° j  a°  *dea! do homem: o outro rebaixa-nos ao nível da animali
dade. Os divorciados” , escreve um professor da Escola de Altos Es
tudos, um e outro não passam de tristes vencidos, escravos, prisio
neiros e vítimas do seu comum egoismo e dos seus mútuos instintos.
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Já não há lei moral nem convenções sociais, nem ordem ou disci
plina que resistam; só o corpo manda, só ele é obedecido. A  este 
Moloch exigente tudo se sacrifica: dignidade humana, governo de 
si mesmo, primado da razão e da inteligência, exigência da vida 
social, educação e cultura moral, paternidade e maternidade” . 51

Por isto, o  divórcio entra na legislação e nos costumes de um 
povo como produto de uma moralidade decadente, e, uma vez in
troduzido, converte-se logo em fator ativo de mais profunda decom
posição social. Não é este o caminho que leva a felicidade ao seio 
das famílias. As desventuras conjugais nascem de paixões mal do
minadas, e o divórcio não é escola de disciplina moral.

• * •
Dos cônjuges que o divórcio infelicita, a mulher é mais sacri

ficada que o  homem. Com a visível preocupação de angariar as 
simpatias da outra metade do gênero humano, os mensageiros da 
nova ordem deslocam-se em esforços literários para preconizar o di
vórcio como o grande benfeitor da mulher. É a sua emancipação, a 
proclamação de igualdade dos sexos, a arma jurídica qué as esposas 
poderão brandir contra a prepotência e'brutalidade dos maridos. 
E há ingénuas que se deixam seduzir, e há mulheres, honestas ou 
não, que partem, lança em riste, a combater em prol da ilusão 
fatal.

Porque ilusão é, e evidente. Antes de tudo, no divórcio a 
mulher é vítima de uma injustiça. “O casamento é uma sociedade 
natural e não uma associação comercial. As cotas não são iguais; o 
homem entra com a proteção de sua força, a mulher com as exigên
cias de sua fraqueza. Em caso de separação, não são iguais os resul
tados. O homem sai com toda a sua autoridade; a mulher não sai 
com toda a sua dignidade, e de tudo que levou para o casamento, 
pureza virginal, juventude, beleza, fecundidade, consideração, fortu
na, em caso de dissolução, só poderá retomar o seu dinheiro".52 *

51. Claude Albert Rouville, em le Divorce, Paris, AMC. 1928, p. 151.
Por isto, profundamente escreveu H ume: "Nothing is more dangerous than to 
unite two persons so closely in all their interests and concerns, as man and wife, 
without rendering the Union entire and total” . Essays and Treatises, Loudon 
1784, t. I, p. 204.

52. De Bonald, Du Divorce, p. 297. Muitos séculos antes, já S. Tomás havia 
denunciado esta lesão à equidade natural. “Si quis mulierem aísumens teraporc 
juventutis, quo et decor et fecunditas ei adsunt, eam dimittere posset postquam 
aetate provecta fuerit damnum inferret mulieri contra naturalem aequitatenT’ .
Summa contra Gentes, 1. III» c. 123.
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As razões destas desigualdades prendem-se às próprias diferenças 
tsiológicas e psicológicas dos sexos, contra as quais nada valerão todas 

as declamações, floridas ou indignadas, dos paladinos do divórcio. 
Como se trata de ciência, bom é que demos a palavra a um médico, 
que sabe aliar a exatidão do saber à profundidade e delicadeza do 
senso moral. Depois de observar que a “vida sexual do homem é 
mais longa e poupada” continua o Dr. Fernando Magalhães: 
Quando o divórcio, elevando o instinto animal, permitir ao homem 

a variedade libidinosa que lhe é peculiar, a vítima será a mulher, 
destruída a sua beleza em sucessivas ligações. No casamento indis
solúvel, a mulher dominará pelo afeto, pelo respeito e pela virtude, 
que não acabam; no divórcio ela só pode fulgurar pela beleza, que 
é fugaz” .*» Com raras exceções, entre os 40 e os 45 anos sedte a 
mulher fenecerem-lhe as graças naturais e murcharem-lhe para sem
pre as esperanças da maternidade. O homem continua ainda por 
longos anos em toda a pujança do seu vigor varonil. Depois de 10 
ou 20 anos de casados — e as estatísticas mostram que é nesta altura 
que se dissolve maior número de lares — o egoismo masculino tem 
no divórcio uma arma eficaz para trocar o  fastio do cansaço ou o 
tédio da monotonia pela novidade de outras aventuras amorosas. 
A  mulher, sem nome, e sem lar, volta à casa paterna ou à caridade 
dos parentes, a curtir, na solidão do desamparo, as amarguras de 
uma viuvez humilhante de quem tem marido a viver com outra. O 
numero extraordinário de divorciadas que acabam loucas ou rema
tam com o  suicídio a tragédia da vida bem mostra que , gênero de 
surpresas reserva o divórcio às desditosas, que, num momento de 
dor ou de despeito, a ele se haviam apegado como a suprema tábua 
de salvação.

Tomando por outra via, chegamos aò mesmo resultado.
Como há uma atração natural assim há também uma luta na

tural entre os sexos. O divórcio tende a exacerbar este antagonismo 
funesto. No lar, opõe-se os esposos, em vez de aproximá-los; arma- 
os, em pé de igualdade jurídica, com um libelo de repúdio, ameaça 
permanente à paz doméstica. Nesta concorrência, a vitória será do

55. Num artigo publicado cm 1907 no Correio da Manhi e mais tarde edi
tado no opúsculo "O Divórcio" Rio. UCB. agosto 1912, n. S. p. 11. Pouco depois 
a p. 15: Vêem assim as mulheres partidárias do divórcio o quanto lhes deve
parecer suspeito o interesse dos homens nessa campanha; lembrem-se de que só 
aos homens aproveitará a licença dos costumes e nSo acreditem na sinceridade 
com que os apóstolos do divórcio pugnam pela emancipação da mulher” .

pato li cas.com
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mais forte. Demos a palavra a uma senhora, a Mme. A rvède Barine, 
que Fonsecrive não hesitava proclamar, há uns 30 anos, "incontes
tavelmente a mais notável escritora pela extensão dos conhecimen
tos e pela altura da inteligência” : 54 "Sim, as mulheres apavoram-se. 
Elas são "o fraco”  pela lei e pela natureza. A lei poderá mudar; a 
natureza não muda. Seremos eternamente o fraco e eternamente 
teremos diante de nós o forie. A  igualdade dos sexos é pura qui
mera, uma expressão sem sentido, porque os dois sexos não são a 
mesma coisa. O homem é homem, a mulher é mulher; dos dois, 
creio que ela c a melhor, mas o  homem é o mais forte e todos os
jurisconsultos do mundo não conseguirão nunca que assim não 
seja” .

O divórcio transporta as relações entre os sexos para um campo 
desfavorável à mulher. A  indissolubilidade assegura-lhe o domínio 
do lar, fá-la esposa e mãe, isto é, eleva-a no coração do homem, en
volve-a numa atmosfera de respeito, de dignidade, de grandeza. O 
divórcio, com a sua tendência ingênita a esterilizar e instabilizar a 
família, vai aos poucos desumindo a veneração à mãe e a deferência 
à esposa. Fica só a mulher, “a mulher brinquedo, a mulher má
quina de prazer, a mulher manequim de jóias e vestidos” . (Afrânio 
Peixoto). É muito pouco e muito baixo.

O cristianismo elevou-a, fazendo-a companheira do homem, igual 
a ele, não no exercício das funções mas no valor da dignidade. Fora do 
cristianismo, isto é, da família indissolúvel, a mulher viveu sempre 
numa condição de inferioridade, nas humilhações da escravidão ou 
nas ignomínias do harém. Para lá o  divórcio há-de levá-la insensl- . 
velmente. Dizem sem rebuços os profetas dos novos tempos. Coulon, 54

54. G. Fonsecrive, Mariage et Union libre, Paris, Plon, 1904, p. 168. A 
citação de Me. A. Barine, extraída de um artigo do Figaro de 27 de dezembro 
de 1902, encontra-se à p. 181. Num ponto que tão de perto interessa as mu
lheres multipliquemos as autoridades femininas. Elisabeth Gnauck-Kuhne, "se
nhora alemã de grande experiência e de senso social indiscutível” escreve: "o ca? 
sarnento monogimico para toda a vida é a grande conquista da civilização hu
mana, um meio de proteção para a mulher e não para o homem... Prejudicar 
ao casamento, i  instituição protetora organizada pelo Estado e pela Igreja é des
cobrir o telhado sob o qual a mulher encontrou um abrigo” . Cit. por F.W . 
Fõrster, Sexualethik und Sexualpádagogik, tr. fr. p. 113. Gina Lombroso, ju- 
contestàvelmente uma das mais finas psicólogas dos nossos dias, num livro já 
clássico, vê no matrimónio "a instituição à qual deve a mulher mais reconhe
cimento... Tudo o que tende a consolidar esta instituição é favorável à mulher” . 
l.'ime de la femme, Paris, Payot 1929, o 392.
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o úmeo princípio , „ e  t a  d e » p „ « e , 'a  d e s o r d e m , ™ , T ^ T a

milmpnt ílS1C,ameme *raca> recairá sob o jugo da escravidão, e verossi-
T Z Z l í  m‘ °  pela SUa constituição física, restabelecerá 
a poligamia, regime que se pode fàciimente defender no ponto de

parte d^m undo”6 * ^ A i^ t á ^ ^ d ^ o ^ Y ^ T *  “  numa. , 1 esu  la ç a d o  o  itinerário: reconduzir o  sexn
fraco ao ju g o  da escravidão. T e ó f iio  C  u m e  -  , e °
solm n- “r w í , I  „  £OF!LO G autier nao é m enos re-

£ £  d t r r , r „ o » ;  i r r , dos t  como “ * « ■
não a reabilitou", “  P ^  a meuS olhos’ 0 cristianismo

« J Í T S I Z  ' Z ’" Sdd°  f 0™  “  t o d - i e m e .
aindl o S ^ r „ S m l ' r  íS°  “  h“
em anonmr na ca , f ° P°StOS ««temas filosóficos, convergem 
baluarte* da d :  **.rfcita da monoga™a definitiva o único
m tê »1 , 1  S S ?  ,em‘nÍna' A ” ° “ TO t » " ™  - < * « *  -  denc.
u Z l*  ?  a catol c,smo quanto às mulheres em "lhes assetrurar a 

a indissolubili^de^afundament^0ndo^ldar IhC 3 S“ UaÇão consagrando

z e ?  r - v  w —
n Z l  d ” U U w  3 monoSarnia perfeita” . r Z

n o na amara francesa a um ajudante de campo de Nacquet,

q u e ^ S e V i ^ l ^ f  ^troduction, p. VI. Num livro recente 
nizada por vários escritora t&hme, a poligamia á abertamente preco-

compte, clle n'a rien qui mc déplaise” Um ^ H ^ A  UrqU° ‘ pas? Pour mon 
hrn artigo: Faut-il admettre In *  r ’ .*Í"I edator do JornaI “L’oeuvr,j” intitula 

Cir. v t  **■
«iilkrc. °  P - " '”

■TOMp. P"  D' " ’ “  «• “  aí™,

S T il-"- ►,m- *• u-
autre lêgislation que les femmes son, redevabta d T r f S T T * ' •*?“  qU à 'OU*  
aujourd-hui; nous ne devons pas Ibubher V  apP2r,icnt
et politique des femmes deônit \ echcrcf,es SUT ia condition civile
E. Giaostone- “| ■„ Á  ̂ ■ Romams jusqu’à nos jours, Paris 1843, p. 159
lhcr a 3 Np0s i l  de “ ^ : i  T *  d°  Eva^ '-» o  foi de eleva *  mu
fere às prerrogl ivas essen T  '  C° m °  hom' m em lud°  quanto *  re- 
-m  exceç o T m a T l ^  e emnt “ * P ^ 1 « « P ir iL l. É este,

'  fXemPl0 «lue regtstra a hUtória do triunfo, em larga



-  °  d iv ó r c io  e o  d ir e it o

S S a ^ “ ”-W o  c o Z Z  ’7  %Í  “  m“ 'her' !- d™
com vagar. .. Estudd a h s L  ^  ^ ^  ™ *Ue nâo refletiram
mais antigos e Z r iL l i  l Z  mu!her’ ^montando aos tempos 
segurança CTescem nf prooorf^ ^  ^  lnlll'«ência, dignidade e

* - » —  izzt°zL V z^ r:v  ̂mo, tanto mais n n M .  „ , , uestrutivel é °  matnmo-
«. -  * - M r i y K s í  s í s ,»-
«a,ficar ,  meudé do género hura»„„'~. »  ■ T l ^ d o u Z Z '/
matrimónio indissolúvel”, escreve Laboulavf d° Utrina dotiiida,Ia ri,, , c iaABouLAYE, assegurando a nerae-

Jher e a sua dignidade n f  Ífam íliã""^0 temP°  3 grandeza da mu‘

» « m°a’ e r i d ^ d a .T S » í .  - o ÍMHnIÍa" °  ltit” í" ”

S S S S í S t S p r í í
S S S g
visória com direVt ° U. meIhor* nao a atingtrá nunca. Soberana pro- 
forte que ela volve V " ^ - 05’ SUjeKa 305 CaPrichos do homem mais

pZ v au ? & £ t :tj:  z *  d' “  *> *■» — . . « d.
A m ,í,e lo  „en, ,  i „ , gtolclo e .íra  V p M o T h L T S ’ ' *  *
de qualquer menina cristS” . GJeannings of p j t y J  t v T T  ^ T t  
a reedição do seu estudo' The Rill t J  a - P J f ”  VI> P- 103■ Aí se. acha
JU,y ’ 857- O ‘ «ch o  acima acha-se na ReWsT^ p 286 ^

“Quanto : r -  Fonsecrive fa,a d° —
dignidade”: M a r ia ^ t  u ,d o f “ p. 86 ^  3 »  P - «  e

«i(j,5p. m .  1'AB° ULAVE' sur to condition civiU et politize des ,em-

60. Salandra, f/ divonio i,i /<a//a, Roma 1882 p , 34

61. Cenni, /I  divorzio, etc. Fircnze 1881 o llí) c,,k

pr,”° w” • *» r»^~.« £  ;z "Z o "^ :i ;
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ç a L ! “ d l;rsíram  q t t t a t d m '  ™  ^  “A história
lenta e progressiva conquistada c l Z c ^  7  ,ndlssoJúvel * «ma
palmente a mulher (não o deveriam « f  qUC beneíida princi- 
-  estamente mais a n íca ça d a d f"T o Z n T m  *S ^ - 'lis ta s ) ... ma- 
belera mais frágeis, pela possibilidade d a fT ’ "*  S-U3 comPIeiÇão e 
A esta luz o divórcio aparecemos como seParaÇ°es sucessivas...

1 nos como um regresso” . «2

d iv ó r e r f  a faculdade do

As desventurada, n p cho e a volúpia da outra” , «s 
divórcio acabam q u a s e T d a s ^ o T fT ^ 0 eS‘3S Verdades> ‘entam o 
amaldiçoando a "lei criminosa 1P- 3 protaSonista de Bourcet, 
vida religiosa, lei de anarquia e de S T * !,"3 da vida familiar e da 
liberdade e a felicidade e na oual ^  qUC lhe Prometera a
mais que servidão e miséria” w ’ P S tantas outras, não encontrara

“ Fora do casamento que dura o h a 
» ma coisa, o filho um escravo” . «  h é Um tirano' a mulher

mtese farle un torto, ma avvisarT c^e a ,V  ,ue f,oreal* = Cative, non
' * *  C deI Piace« -  destinai! ad inauguraria sTlram r "  Va PÍÚ in ,à dclla bei- 

primavera che può non declinare af tramomó ?  ,ei res,a 5emP « un’altra 
SU°  sP,r“ °- donde essa sa aningere ' nTu , ?  f,ora e «  Profurao del 
vita tante forme cosi dolri, tante grãrie cocl 3  '  6 " e" e «rieie ore delia
d nmme. confortatrid, r ia n im a tric fd il^  J “ Un, e virtú eonquistatrici 

. da meritarle i diritti e gli uffizi di vera a IVI‘ ‘anto 8enio educativo c fe.
;«™ i» c m  « ' r ™  « • — -ta i
•ncnc qualcosa da spasso, un delizioso L  P^ °  C, n° bl1' lllnzioni delJa donna; 

tocchcra la sorte analogat Cosi attraenti ou^' r  ^  3’ 31 pubb,ico svago.. .  Le 
P^rtatt m mano o alPocchiello, in trionfo^inô 1 ° "  ° r3 Cosi ‘‘"eantcvoli

> *  Z ;  d f d 3 , , a ^ ° „ r0 .- ^ .o ,  Roma, 1908. „ . 306. 9 '  n,am dcI divorziol” . La ,egge ™

^ Z l n lZ T T m ! m ntient “  "  * ,ense p-  u  drou,

página' 99^ALEV< ^  ,M* dl‘ P«E ^ « r o , E. c,euninSS oJ past years> V|<

Pj*UL Gn d,„orce> p 39g
«5. PAI, FÉVAt, Pus *  divorce, Paris 1880, p 53
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§ 3.0 -  O divórcio e a vida social

..  P° " CO aCreSCentaremos sobre as conseqiiéncias sociais do divór-
tàrde nrofC T  ”  C° nStÍtUÍÇão domésti«  sem provocar, cedo ou 

J  “ f ?  repe"CUSS° eS na sociedade inteira- Esterilidade con-
dade d 7  1 ’’ T- 3 edUCada fOTa d°S SCUS lares: instabili-
. , * f3"1' 135' dlm,nuiÇao progressiva do senso de responsabili-

, fidelidade e lealdade; relações entre os sexos inspiradas mais 
nos instintos inferiores que na consciência moral -  são males que 
atingem os povos nos próprios princípios de sua vitalidade. Dissol
vendo a família, o divórcio dissolverá também a sociedade. Acerta- 
damente o nosso grande jurista, Carvalho de Mendonça: “Admitir 
o ivórcio com a dissolução do vínculo é destruir a família e, por
tanto, desorganizar a sociedade” . «

Se quiséramos resumir a antítese profunda entre o divórcio e o 
em-estar coletivo diríamos que o divórcio é filho do egoismo e o 

egoísmo, a negação da vida social. Todos os argumentos alegados 
em prol da caducidade do vínculo cifram-se na preocupação de asse
gurar a felicidade dos cônjuges. Ao bem-estar do próprio eu, im
paciente de sacrifícios e constrangimentos, imolam-se os direitos da 
prole, e com eles, todas as exigências de bem comum. Ora, a vida 
soem não se mantém senão a preço de abnegações contínuas; a so- 
í arie a e, que é como a alma desta vida, alimenta-se das renún

cias individuais exigidas para a felicidade de todos. Todas as vezes, 
que a sociedade padece, uma diagnose justa revelará no egoismo a 
causa primeira de seus sofrimentos. O divórcio é, pois, eminente
mente anti-social.

*  *  •

E ai temos a razão de seu aparecer nas épocas de decadência. “A 
iiistória ensina -  e o dizem também os positivistas -  que só, quando 
corrompidos, sentem os povos necessidade do divórcio, e o seu fruto 
e acelerar a corrupção. E corrupção quer dizer decadência inte
lectual, enfraquecimento físico, diminuição da energia procriadora,

imo66' Carvau<°  de M endonça,  no opúsculo O divórcio, Rio, UCB. Agosto 
U U - "  3 P‘ 6 “This triangle of truisms, of íather, mothcr and child. cannot he 
ocstroycd; it can only destroy thcse civilizations wllich disrcgard it” . G.K.. 
C11ESTERTON, The Superstition of Divorce, London, 1920, p. 63.
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paralisia no desenvolvimento económico, incapacidade de conservar 
defender a pátria e a liberdade” . «  Se estef efeitos n lo se í z Z  

cntir numa geração é que a vida das nações descreve largas traje
tórias e por séculos se lhes pode prolongar a agonia. ^  1

gislaçíoa°deháum ^  3 d°  na le
ria A Um/ r ° ’ aSSmala Um Verdadeiro regresso na sua histó- 

■ A humanidade em sua marcha ascensional, já venceu a fase da

~ e T Itân7  ° U,SUCeSSÍVa* °  divórcio- de poligamia su
cessiva que é. reconduzira insensivelmente à simultânea que pre
para. Nao sou eu quem o diz. Afirmam-no. num ponto de vista pu- 
ramente positivo, os mais insuspeitos evolucionistas. "Por estes mo-

m a ? a d L 7 ? d ELLI i T 1̂ 05 S° dais do divórci<>- W '  estudaremos 
de mdo,e> nao mist*ca, nem religiosa, nem teológica

Íin7m° r (n°  Semid°  qUC 3 CStes termos se atribui nas escolas e na
nism foTleCv0adUm)’ ^  índ° ,e P°SÍtÍVa’ S° dolóSica> evoIucio- nis a, sou levado a considerar o divórcio como "un arresto sulla via
delia selezione umana.« «  “Eu”, afirma do seu lado Zerbogl.o, “eu
^ e  sou posmvisu, socialista miliunte, regularmente inscrito no
p 1 o os trabalhadores italianos, estou perfeitamente convencido
que o divorcio terá um passivo talvez superior ao ativo no caminho
da vida humana”. «9 “No ponto de vi|ta escreve Focazzaro>
o divorcio é um regresso. A  evolução social caminha claramente da 

umao polígama à monógama. Progresso, pois, é tudo o que torna 
mais efetiva, mais estreita, mais estável a união monógama. O di-

67. Meda, A proposito dei divorzio, em Civitas, 16 de julho de 1920. "É 
certo que ao considerarmos as gerações passadas, o divórcio nunca é índice de 

povo que entra num período melhor de progresso e civilização: Pelo con
trário coincide sempre com as vicissitudes degenerativas de povos antigos e mo- 
, “  degeneração e divórcio são fenómenos associados no desenvolvimento

. ,  ■ ASQLIALE ^ennacchio, La tegge sul divorzio in Italia, Roma, 1908,ps. i^o, 150.

Ferrf8' u E‘ »« * * * < «  *  Roma, Febb. 1902. É uma resposta a E.
sobr#* |Um jUtr°  tra 3 ° ‘ Se a *utura união dos sentidos deve realizar-se
bUidade r  “ ' T *  mÚtUO e COm * da própria responsa-

dade, a instituição do divórcio aumenta os obstáculos que a humanidade civil
encontra no caminho para esta condição psicológica ideal e assim, a meu ver re
nova* ^  SemÍmemOS human<*"- * r  la polemica sul divorzio, Ce-

Rom?; ^  h" r r n a i M - CU E' Ma*™ «. «  divorzio.
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« » a  do v T r ' “ o da r " a “ « ““ ■• • Por
m " p "  M is nitidamente c o n v c ^ f párà d ^ O u í  h“ma''a d' Ve 
P<cie de relações settoai, aiua com» L d Í ^ Iv S a e ê 1 " c a X *  ^

i o ™ r S  d d“ idÍd,a ÍOrma “ d» - è S t r í
as outras “ “ *<*• ’* * * '  • <odas

..„,„Jj . n“ ,n° s é Possivel abandonar o ideal monoeimico o  amor 

“ perfó,a * -  * « • -

™ 'i S ? « S ,í,Í „ 7 T a'?Ta‘ conicc,uras mais ou‘•que Dodemnt c f 1 da família: ha uma conclusão,” diz,
tâ n d a *  7 f com certeza. Retomemos por ordem de impor- 
th u S lns a real,zar: bem-estar da espécie bem-estar dos fi

os Pov^ ch-liza? PaÍS' C° m0 ^  f3Se Cm ^  cheS ™  atualmente
rn S e l s Z  í  1  ^  da j* se acha efetiva-

ssegurada no que concerne à conservação do número se

minar Tmarcha da^evoLâ ^  deVC d« « -marcna da evolução domestica. As sociedades que de ge-

70. No Giornale di Ilalia, 13 de dez  luni o  „  0
pouco depois, escrevia cm La V l „  , , \ m' Sm°  Sínador Focazzaro,
um problema de ordem cTvil e 1  , ’ ' ™aÍ<> de I903: " Tiata s'  *
<5 uma instituição defeituosa Seu dÍíL Í ^ M S0cialmente- °  divórcio 
truindo a família que é a sua base é T  °  * dvilizaÇ3°  d« -
levar-nos.ia à infância da sociedade moderna“ "T prec^ itõ  * 2 ? . '  V í " * *

S r ila T  IT m ^e  Z T l*  * 2 ^ ^
o divórcio". O filólogo italiano T m z 'r w  " rren0 do dlreuo civil, combatemos 
fender o divórcio em nome da m o r! - v t ^ 0* „acr“ centa: °» que pretendem de-
história". No Populo Romano, n.o 5 í t hs t e m i '  f T  bn'(aImente da 
quer que sejam as opiniões sobre v  i ' d°  1902, E Salandra: “Quais-
sexuais c familiares, ninguém ousa pôr'em^liS* m 0" "* *  primitivas das relações 
mico, tal qua! o organizou o cristianismo nas °  matnmÔnÍO menogâ-
alta e progressiva forma da família himv. •• o r  cos,uraes‘ seja a roais
página 416. “  hl‘mana * Pol,Ucii ‘  'vislazione. Bari, 19J5,

ginJsfi. ; 2. V 0kmH' SrX'M i ' k ^  ^ p d d a g o g ik .  tr. fr. Pari, IM0. p*.
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y|
: i

taçao em geraçao produzirem um número suficiente de indivíduos 
que, reiativamente às suas necessidades, forem os mais bem dotados 
física, moral e intelectualmente, tendem a tornar-se preponderantes.

or consequenca, devem propagar-se as relações matrimoniais que 
melhor favorecem este resultado; ao mesmo tempo que com elas se 
devem narmomzar as tdéias e sentimentos dominantes de modo que 
se condenem como imorais as outras relações” . “Pode, pois, prever- 
se que a evolução futura estenderá a união monogama extirpando a 
~ dade e suprimindo os crimes como a bigamia e o adul-

“°  divórcio”, afirma o insuspeito Proudhon, “tende a degradar o 
Hiatiimonio, aproximando-o do concubinato” . 73

Nao deixa de ser interessante e instrutivo sublinhar o contraste 
enu-e o modo de falar, dos sábios e o dos foliculários agitadores da 
opinião publica. Enquanto estes, ante as turbas irrefletidas recla
mam o divórcio como um progresso, 7« os naturalistas friamente con- 
sideram-no como um regresso ou uma estase na evolução da espécie 
E que os critérios são diversos. Para o  sábio, progresso implica

47,2„ S' ENCER’ Pr'nciP "  *  Sociologia, § 339. t. 116 , Paris, Alcan, 1910, 
ps- 412 410. Ver pouco antes, da p. 301 a p. 306, coroo ele desenvolve a tese 
*  m° nÓgama 0Cl,Pa evidentemente o degrau mais elevado da evolução

T r o L h ^ s  °  Pr° ,T  °  Cari ,er de,inid°  c a s° ,idcz dos vínculos que lhe unem 
<■ , . 1 P' 30;  Contud° ' entre as conjecturas de evolução da monogamia,
nll de,*a uma f,csta aberIa à possibilidade eventual do divórcio: "pode ser 
q e se venha a cons.derar ura mal manter os vínculos legais quando se rom-
da 1 T  " atUraiS ’ . p- 4I° -  ~  Que mais valham os vínculos do afeto, que os 
r L l  d °, , ."e ,amgU m dUVÍda- QUC Para 05 mbustecer convenha facultar a.
S í n  dt H05 r  * i °  em que 56 m0Str0U menos o senso psico-ógtco de H. Spkncer. No seu otimismo ingénuo, sorri-lhe a perspectiva de
que o altruísmo se estenderá espontâneamente e “quanto mais se fortificar o laço 
moral tanto mats d.mmu.rão as forças que tendem a destruído, de modo que 
as mudanças que cm certas condições podem facilitar o divórcio são mudanças 
que tomarao estas condições cada vez mais raras", p. 411. Passe este sonho dc 

ma ilusão generosa; arquivemos as observações históricas e psicológicas que de
monstram, na cstabihdade cada vez mais definitiva e sólida da monogamia, o ca- 
niinho da civilização c do verdadeiro progresso.

73. Proudhon, De la justice, Paris 1858, t. III, p. 47(5.

de dfrórrin depU‘ad°  ° L,VE,lA' ao apresentar na Câmara argentina um projeto 
nrnV, P'a °  “ “  d,SCUrSO com « ta hipérbole dc arrojo andaluz “Este

C°nV,te 30 Pa'S dC ad0Ur °  rCC,,rS° maÍS importa“ te ?ara a 
ag° la aparcccu no mundo"!l Divorcio, Debates en la Camera 

de los ®>pnlaóos, Publicacion official, Buenos Aires, 1902, p. 46.
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adaptaçao mais perfeita de ura órgão à sua função. Para o iorna- 
ista superficial, progresso é o que vem depois. É o sofisma óbvio: 

depois disto, logo melhor que isto.
Consciente ou inconscientemente, os operários divorcistas dão 

com o alviao demolidor na base de uma das colunas mestras do edi- 
ncio social. A propaganda contra a estabilidade das famílias é uma 
obra de anarquia e desordem, de destruição e de morte. »

* * #

Mas por que não admitir o divórcio como exceção justificada? 
Por que nao mitigar a lei inflexível da indissolubilidade em favor de 
alguns casos singularmente lastimosos?

A esta altura dos nossos estudos já é possível dar uma resposta 
gera a questão proposta. 76 De todos os argumentos em favor do 
divórcio -  que, a seu tempo, submeteremos a uma análise minuciosa 

é o umeo que merece alguma consideçação. E não são poucos os 
espíritos generosos que por ele se deixam profundamente impres
sionar. c

Bem está, dizem, que a indissolubilidade constitua a lei geral 
da família £  megàvelmente o ideal. Mas, olhos fitos no ideal, não 
percamos de vista as tristes contingências da realidade. Com ou

r i , , / 5; , ReSUn̂ d°. inc0nveniemes d0 divó™ ° assim escreve ura notável ju- 
d'VÓrC,°  é Um maI absoluto Por si nio tera entidade, não 

sendo mais que a morte do matrimónio; por isso nâo tera substância alguma

r r a''m a r°rte Te °mra COÍSa nã° é senã0 3 cessaí50 dl vida-
rá v r a 7 ,  T Ç ° ,  dC reaHdade P05itiva nSo é um bem « nunca pode- 
sirauH ú  NaSC? d5 COrT"P ^ °  dos cos,um“ - < uma máscara varia para dis- 
c Z t l  T  qUe 7  fat°  n5°  faZ M 5 °  excitiU ' 05 tristes efeitos atrai- 
r r  , ° r,gem- Nâ0 é poSSÍVel justííícá-lo aos olhos da religião,
da mora! da filosofia, do direito, da razão. Solapa a família e, cora ela, os fun
aos 7  * COnlrArio à moralidade pública e particular, prejudicial
ura H7  6 * SOClrdade' o- muito particularraente, é uma arraaddha, antes 
n-Iicrin' °  C0" tra a. mulher- NSo possuindo conteúdo de espécie alguma, nem 
Z i u 7 7  r" eraf." ,0raI- n*m civil nã°  Pode sem violação da ordem e do direito da 
reza Z a  m 7  7  7  de lei- "  °  qualquer que seja a sua natu-
reito nTm T \  - 1  ’ *  ** qU"  consevvar «ei à natureza das coisas, ao di-
e n a r . 7 7  7 “ °  *  teB a peit0 conse™ r a «oralidadc pública
civd óoro , S!ar SOC,al- n5°  P°de adm'tir o divórcio como instituição 
7 L  q “ na‘ Urí:a '  ^ "■ > r /d ico ". E. Cenni, 11 divorzio conri-
aerato come contro nalura e antigiuridicoi. Napoli, 1902, ps. 121-2.

enraranH Rííp0Sta ,g" aI’ porfl,,e sobre este ponto voltaremos mais de uma vez, encarando-o cm todos os seus aspectos.
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em culpa própria, muitos cônjuges chegam às profundidades incurá
veis de uma des.nteligência radical. A  vida comum torna-se um mar.
escandal ^  íntimas' a frequentemente era cenas
e candalosas, comprometem a educação dos filhos. O lar está irre-

de sua f arn inad°  “  SUa CXÍStênda * no exercício norma,
e em nt.tr ° S 7 Sados cheg^am  a um ponto morto. Nestes

em outros casos análogos, todos os bens da indissolubilidade pre 
conizados anteriormente, são inatingíveis; em concreto, não passam 
de uma utopia. Por que, pois, em vantagem dos cônjuges e em be-

t a d Z d  7  ’ nât° PanÍr CSteS ,aÇ° S in8ratos e outorgar aos liber-
o n d 1  ■ ° SO 3 f3CUldade de tentarem a felicidade emtond1Çoes de exito mais provável? Nestes termos e restrito a estes

2  eT " t0 3 ‘ " u b i l i d a d e  seria a norma da famíHa 
mana, o divórcio representaria o remédio supremo às lastimosas e

ân2 S a  o u fs ó 35 fCOnjUgaÍS- NaS rdaÇÕeS domésticas seria como
saúde 1T  q rvem COm °  horror dos seus ferros quando a
saude do organismo e condicionada pelas amputações dolorosas
. . .  Ex norien,retanto a indissolubilidade não pode admitir excecões 
N .o  é inflexibilidade de uma dureza sem coração, é a próprS7e

está m  Í e r  a7e ^ 7 7 ™  °  ^  Toda 3 i,usão dos divorcistas está em crer que o remédio por eles apregoado não se aplica senão

vePsimCl! l r í dadC d7  C3S0S lastimáveis- Engano. O divórcio dissol- 
vài ?  J - C° mtrUÍdos- mas> P°r nm choque em retorno, 

fn ir  toda a ,nst,tuição da família. A  cirurgia só presta os seus

S C  qUa 0 UI7  Verdadeira necess7dade os reclama. Apesar dos 
^ 7  7  pry eSS0S da assePsia e da segurança das operações, ninguém
ÍS ; 0°d õaS-PreC7 ÇÕeS P0SSÍVeÍS Para C— ar hU s osgseu7
t r Z  v° d; VÓrC1° 'r l°  COntrárÍ° ’ n3°  liraita a sua intervenção aos 
é um átrent CVar 3 d° f nÇa 3° S membros sadios. Não é um remédio, 
suílTnhando oPT gf 0r °  ma,; Já °  desenvolvemos amplamente
C ". S ís r r  q”e e,e in,rod“ ™ ,u“i—

http://wwv\ pbrascatolicas.com

blinh7I  o9?n 7 n v e n £ L dl Um/ fa,ÍSm°, Um P° UC°  f° r,e mo assira
cio: "Grjnfortuni ° rdcm geral, ccdo ou tarde acarretados pelo divór-
isolahíi* a -  d 1 connubl°  in(í«soIubiIe restano sempre dei fatti isolati od

í  , ' ; í £ í  «  r "  *■ -
lendcnza d7ru iva . da diVomo- P*r mdolc deiria.ituto cbe ha
festano subira con , u , u T f Z 7  7 7 ,  “ PÍÒ 5̂ n i'0 si raani-univenale- i * f meni deMo scoPP‘°  di un conugio invadente edniversale. -  degradazrane progressiva delia donna che n’é piú colpita, -  figH
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A simples previsão normal do divórcio tende a esterilizar os 
lares, diminui a força de resistência dos cônjuges às dificuldades da 
vida, não educa as paixões, nem purifica o amor, estimula a anar
quia e instabilidade dos instintos sexuais com o triste cortejo dp 
suas consequências funestíssimas à família e à sociedade, insinua em 
toda a convivência conjugal um fermento ativo de desinteligência, 
desordens e perturbações profundas. Antes mesmo de entrar na faina 
de sua atividade separadora, a simples possibilidade do divórcio co
meça a desagregar o que se achava unido. A  ideia do divórcio cria 
a matéria divorciável. Não são só as pedras desarticuladas de um 
lar em ruínas que ele separa; é todo o edifício da sociedade domés
tica que abala com a generalidade de um movimento sísmico. Numa 
palavra, para a existência e o funcionamento regular da família, a 
ideia da indissolubilidade é de uma eficácia dinamogênica insubsti
tuível. E o  divórcio destrói esta idéia. No seio dos lares introduz 
não sei que de precário, provisório e hipotético que impede a famí
lia de realizar as suas finalidades fisiológicas, psíquicas e morais. O 
mal que produz é, pois, imenso: interessa a instituição conjugal em 
sua generalidade, e por ela, o  organismo social inteiro, “Plantada 
no limiar das núpcias ou no seio da família," disse um exímio juris
consulto italiano, “a idéia do divórcio é um veneno perene para o 
matrimónio, uma suspeita contínua para os cônjuges, uma ameaça 
para os filhos". »  *

Por que, pois, não admitir exceções? Por um dever de justiça 
e de caridade. Entre o mal de muitos e o mal de poucos, entre a fe
licidade da família e a felicidade de uma ou outra família, a lei não 
pode hesitar. A  sua razão de ser é tutelar e promover o  bem geral.

accamo a figli...; -  amori acanto ad am ori..."-d i libertà in libertà (o. che oggí 
suonerebbe Io stesso, di legge in legge!) l'uomo scorazzare come satíro, e la legge 
al trotto cbn lui, in scrvizio di fanfara, alia mareia dei capricci; — in luogo di 
unione di cuori, un pútrido miscuglio di sangui, che si incorrono, come flutti di 
marea, contro gli scogli delia vita; — la asa, un informe ed indefinibile accozzo 
di proprio e di estraneo, d’inquilino e di padrone, dí servitii e di dominio, di
unità e di disgregazione, diciamolo senza velo, di famiglia e di bordcllo; _ pro-
bleme economici e giuridici (finchè ci sarà una leggel) che s’inseguono e si scon- 
trono, per incrociati interessi di proli che s'incrociano, massime tutte le volte 
che queste debbano seguir la madre". La legge sul divorzio in Italia, Roma, 
1908, p. 298.

78. G . PtsANELU, Discurso na Camara italiana. Cfr. Sebastiano Gianzana, 
Códice Civile, Vol. II, Discussioni, n. 126, Torino, p. 109.
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C° mingência>'’ escreveu o Dr. Esmeraldino Bandeira 
forçR e preferir os naufrágios solitários de cônjuges infelizes a o T  

frágto maior e coletivo da família". 79 '

E os cônjuges infelizes? Serão sacrificados? -  Seria essa a ori

fício ̂ o l o r o ^ m "  necessário11- " ?  o '  árduas? S*ri-.

.mpertaç° «  humanas, ,ri „  o  J 6r“

o m e Í ó r S l  1 “  rcs[r'ng ' la’ - Entre os dois males,
Toda * *“ • m" m d«  °  lieni geral, impSe necessariamente

.  v d“ 'S  r  í  as. pr0p,iai que condicionam
v ia r £  dê " T  J»r exemplo, os desarmes W
0  . a ano' Quanta* vítimas! Que de mutilações e mortes!
Q e rios de sangue e de lágrimas! Por estas infelicidades particulares 
privar-se-á a sociedade das inúmeras e superiores vantaSm que a 

pidez e facilidade das comunicações proporcionam ao progresso 
material e espiritual dos povos? • ° "

Eis, pois, a razão de ser e o benefício imenso da lei: asse«mrar

d e rtm a °mUmr Ĉ tra * * * * * *  d° S eSOÍSmos individuais que°ten- 
' a .SHCrillciI°  aos PróPrios interesses. Sintoma de inteligência

dera -  H ** diminuída n0 seu valor, é limitar-se à consi-
S f l t r  ° U ° Utr°  C3SO' Sem ^ vergadura P*™ elevar-se às
sèaTêncZ f qr  nUm re,anCe SÍntétÍC0' abra?am todas as consequências funestas do princípio invocado para uma solução parti-

r i s j 9e £ Z T ' NO T ? '  " 0 opúsculo O divórcio, Rio, 1912, p. p. Ju-

—  fense dc la famille par le droit, Paris, 1930, p. 102 E o Dr Heítob

vítim «nuerS u r ^  dÍreÍ'°  dV“ * na UnÍV- dc Buen«  Aires: "Em que pese ás 
imporu ontar ^ i r ;  COnS<rVemoS °  ^nim ônio indissolúvel, persuadido, de que

^ d e T j  " ‘aí “ T r X a  dea, 9 r ,Ídade ^  “  S°CUr
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cular. Não é possível abnr uma exceção à lei da indissolubilidade 
porque o  principio da exceção arruinaria o  bem geral que a lei

lub7lid !índer' A  meSma ra2ã°  P° is’ que ^ P ^  a norma da indisso- lubihdade -  existência, conservação e felicidade da família -  in- 
icruiz a exceção do divórcio.

• # »

rlimDem? S U,m P,asso adiante- A  simples possibilidade jurídica da 
ptura do vínculo, com a sua eventual aplicação, já inoculá na so- 

cedade conjugal um germe de desorganização e de morte. Uma vez 
introduzido o divórcio, já não será possível limitar aos casos
T  •^,.7nalS ’  SUa aÇã°  dissolvente- Impossibilidade teórica e impossibilidade prática.

- , . E™ f e° rj â  como fixar ]he os limites de aplkação? No caso da 
indissolubilidade, a lei da família é baseada num fundamento ob
jetivo: a finalidade natural da união entre os cônjuges. Ê de toda 
a evidencia que a diversidade dos sexos tem por função a continui- 
5 “  í  espécie ‘ ,S€m a diferença dos sexos o casamento não exis- 

"  . princlPal é’ po«anto, a prole. E as leis de uma ins
tituição derivam necessàriamente da sua finalidade. Ora transmitir 
a vida humana e assegurar o  que é necessário à preservação e de- '
T S r T T  dCS-te d° m CXÍge 3 colaboraÇão solidária, a união in
dissolúvel dos pais, por toda a existência. Na sua natureza traz, * * 
pois, o casamento escrita a lei que o deve reger.

O princípio do divórcio inverte a jerarquia essencial dos fins.
A  razão de ser do matrimónio já não é a prole mas a felicidade in
dividual dos cônjuges. Os casados continuam, ou não, unidos con
soante a sua convivência lhes é, ou não, agradável. O  Sr. Silva não 
passa em com a Sra. Silva? O divórcio os separa. Mas o  Sr. Silva

• Fr, ’ 7  °  que. v,u Perfe>«amente o conhecido positivista inglês F. Hajuusson: 
, , q“ “nt0 a opm,a°  e a religiSo sancionarem o divórcio [o autor escreve na In- 

ao P">testant,smo é que se refere] o abalo das idêias será profundo.
* porém, confiança; o futuro reconhecerá que desta recusa irrevogável de- 

pe anto a responsabilidade quanto a felicidade do casamento. Da essência 
do matnmônio é o elevar-se acima do terreno das exceções individuais, acima
licidade dm ^ r '  i a ' mis<rias e ale8T,as pessoais. Muito caro se compraria a fe-

d“ . ‘nd'vWJUOS *  eIa dev' ra obscurecer, com uma sombra fugitiva a in- 
art o u h l ' tU1ÇÍ0 de que dePfnde a felicidade de todos” . The Life of G. Elliot, 
r;a„ P“ b ’“ d0, " *  FoTtn'ZMy Review, março 1885. Cil. por G. Fonsecrjve, Ma- 
noge et umon libre, ps. 289, 290.
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posos que decide dn« ftP ,• , ’ P ’ a fel*cidade pessoal dos es-

tffico, objetivo, raciona, ^ d e ^ a  u t t Z  1 Z
natureza de sua finalidade, substitui-se um nri < Ç °  11613^  in certo « ^

limitar c o e r e n t ^ J T ^ v ^ c i ^ ^ a ^ ’ “ “  Consistam’  pa™ 
a felicidade dos cônjuges, da próprÍ fe, d d a ^ ó  
o interessado. E como o direím i  r i T ,  Ó e JUIZ comPetente 
existência conjugal - n l *  fehadade “  llorma *“ Prema da
que em a m b X S L f  f a ^ o  ^  d°
sentimento mútuo dos esDosos 1V rcio não só quando há con- 
deles. Liberdade L  t a T  " °  C3S°  da ™ ‘ ade de um
casamentos ao próprio arbítrio' ”  L ò g l Z t e m e ^ T ô

M  du,1 L ^ c Í dÕ , das ' « * * *  < * « * « .  N i .
conjugai, -  r“ Pt“ ra d“  bS“

•uma elasticidade infatigável Num m n3Ça°  para naÇao« com 
*. fegislaçâo funesta p i t " T e t a  T "

«vel, entra a T  -
ções partidárias das oscilarõp» uuaçoes políticas, das combina- ' -
vairada periódicamente n 7  *  ° PÍnÍâ°  ptib,ica d* "
consciência. P s imPu sos de todas as propagandas sem

"orce, p. 301: "Se o divórcio é um mal cu°  CÍ‘ad°  por De Bonau>> D u di
que diferi-lo ou elevar-lhe o preço? Aqui * é T a .I !J? tí‘ ,0 K,e é “ m rem<Mio P°r- 
da necessidade do remédio, o» driit0?  que DrritTh COnhece °  “ u raal *  julga 
necessário o divórcio »9o puramente domtotin a paz dos ,aT«  e tornam
«ido» e julgados senáo pelas pessoas de” »  R e ^ i ^  COnhecid“ - * * -  
do divórcio é não adiantar passo é o n ™ ','' E a fatos Precisos as chusas
condição que não possa curar as i n t l ^  T  ura.remédi°  *  infelicidade com a 
intoleráveis” . “  infel,cidad«  "a is  ordinárias, mais cruéis mais
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Não há pois, um critério racional e coerente para traçar teòri- 
e „  t a * .  d ,  divordsta. M e n o /a in d ,

P or C 1C3Z paia 1I“ p ed ,r ’ em Pr“ t*ca, o seu avolumar-se progressivo.
£ " s r ,  rT “ ,° a° pudor p » « c u i o .ie cusuamsmo, alguns legisladores procuram ainda restringir a uns 
tantos casos determinados as possibilidades do divórcio legal As 
p ixoes saltam por cima da impotência destes obstáculos anificiais; 
como os ventos de Éolo, qua data porta ruunt.

De foto, onde há lei de divórcio, cada qual divorcia quando 
9 . , adf  ma,s fáci1 <lue armar "o caso particular" contemplado 
pela letra do código. Tome-se, por exemplo, a mais austera das legis- 
laçoes divorastas: a que só autoriza a dissolução do vínculo por 
adultério, com proibição ao cônjuge culpado de convolar a novas 
núpcias. Sabeis o que faz a paixão? O que em resposta a lord Mur- 
grave, afirmava o bispo protestante de Rochester, sem levantar uma 
voz de protesto no seio do parlamento britânico: "Sobre dez reque- 
nmentos de divórcio fundados no adultério, nove haviam sido pre
parados pelo conchavo do marido com um fellow complacente que 
se incumbm de seduzir milady, real ou aparentemente, com o cui- 
tiçd de preparar todas as provas e testemunhos necessários à jus-

Peio , » . l  ^ L T o  l , rT 'S 3 ^  °  dÍV* “
Não há princípio doutrinal, nem severidacU , • 

dos capaz de encerrar o divórcio Z ?  I  ■ de klS e ma8Mtni- 
jetivos. Os destinos da família r  fronte,ras de alguns casos ob- 
desencadeadas. A idéia do d Í Í £ ^ £
os desmandos, todas as vergonhas- a sanção do ’  *
a majestade suprema da lei. Ç d°  }U1Z consagTa-as com

Tal a lógica das idéias.
Tal a psicologia dos sentimentos.
Passemos à escola dos fatos.

-----------------—------------------------------------------------- o DIVÓRCIO -  67

Sevícias e injúrias graves” , constituem outro título quase obri
gado das legislações divorcistas e um dos seus elementos mais expres
sivos. Quanta tentação provocadora de baixos instintosl A  que re
quintes de tortura não pode submeter um cônjuge inocente quem 
está apostado a casar com outreml Nas famílias de condição inferior 
sao todos os horrores da violência física; nas de educação mais apu-

, , 82 ■ p*1- Paul F£val- Pas de divorce, Paris 1880, p. 176-7. Nos Es- 
she0risesniin0 oDdénlIC0 Pr° C.eSS0: " Aftcr the necessarY sin is committed, he or 
summ^ed to nT ^ Ur,,r  ,cknowled8“  «•» deed. Wi.nesses are
of throwinir ih if * - j revoItln8 de,ails of shame, and the court, instead 
hill nf r i Z  • *Clf COn'CSSed tr,m,nal into j**1- makes out for him or her a 

ce . Owen A. H ill, Ethics, New-York 1928, p. 326 Hoie iá nem é

?  vergonhosa tarefa. Al, advogados sem consciência, falsários sem cs-

para Íudir a T  ° S Pr° fÍS52°  PÔem em C° mUm as suas « * « «  habilidade, para iludir a le. e corromper os cosi umes. É mais um bom serviço que à mora- 
mação social presta o divórcio. s H
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CAPÍTULO I

EVOLUÇÃO FATAL DO DIVÓRCIO

O divórcio não é uma experiência inédita na vida da humani- 
a e impelidos pela pressão de costumes corruptos ou fascinados 

pela ilusão de remediar assim às misérias conjugais, antigos e moder
nos povos lançaram-se na perigosa aventura de o aclimar entre as suas 
instituições jurídicas. Altamente instrutivo será interrogar os resulta- 

os desta experiência coletiva. Integraremos destarte as conclusões 
psicológicas e étnicas do nosso estudo anterior com a observação ana- 
Jítica do fato social. •' •

_ Cingir-nos-emos quase exclusivamente aos povos modernos. As 
lições de analogia, inferidas de condições sociais semelhantes às em 
que vivemos, serão pertinentes. Baseadas numa documentação mais 
abundante, segura e metódica, as conclusões apresentarão um cará
ter de objetividade científica incontestável.-

Esta base sólida e independente de impressionabilidades sub
jetivas ser-nos-á ministrada pelo exame imparcial e consciencioso 
das estatísticas. Organizadas há mais de-um século com exigências 
crescentes de rigor técnico, elas oferecem um instrumento de obser
vação social mais preciso e, pelo seu número, extensão, continuidade 
e convergência, fundamentam ilações sintéticas que, -  ao menos nas 
suas grandes linhas, — se impõem com singular perspicuidade às in
teligências sinceras.

Não acabamos de compreender o descaso sistemático que dos 
dados estatísticos fazem os paladinos do divórcio. Parecem fechar 
obstinadamente os olhos às evidências esmagadoras da realidade. Ex
plorar sentimentalismos femininos, descrever idílios de uma idade 
de ouro em que os. homens não tinham paixões, fantasiar psicologias 
quiméricas e alimentar a ingenuidade de ilusões pueris, isso sim, é o 
leit motiv de todas as variações divorcistas. Mas interrogar since-
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lamente os fatos e indagar as consequências sociais das, legislações 
atentadoras da indissolubilidade do vínculo conjugal, — que fora 
levar a questão a um campo positivo e dar à discussão um aspecto 
i igorosamente científico — é o  de que se temem os inovadores da 
constituição da família.

Façamos este exame de consciência, esta sondagem na realidade 
viva da historia e, à luz dos números e dos fatos, vejamos o divórcio 
em ação.

§ l.°  — Aumento do divórcio

A primeira lição que nos ensinam as estatísticas é a tendência 
universal e constante do divórcio moderno a aumentar, num cres
cendo incoercível, o  número dos lares despedaçados, com todas as 
suas dolorosas consequências. Provemo-lo.

■ *  *  *

Na França, o divórcio foi um dom funesto da Revolução. A  
rerum novarum libido dos demolidores de 89 julgou poder recons
tituir o futuro sobre o arrasamento definitivo e total do passado. 
Princípios intangíveis que são a alma imortal .dos povos e formas 
contingentes da vida social que evolvem com a variedade das novas 
condições de existência; instituições imutáveis que mergulham as 
suas raízes nas profundidades estáveis da natureza humana e quadros 
sociais efémeros que se partem carunchosos e esborcinados, quando 
neles já se não pode encaixar a plasticidade das coisas vivas — tudo 
nivelou de roldão o rolo compressor,-guiado pela inconsciência da 
demagogia revolucionária em delírio. A  família não se subtraiu à 
freima demolidora.

Numa mesma sessão, a 20 de setembro de 1892, a Assembléia 
legislativa que se devia dissolver no dia seguinte, aprovou in extre- 
mis c de afogadilho a dupla lei que sancionava o casamento civil e 
aprovava o divórcio, “cm toda a força do termo, uma lei improvi
sada” . (L . M ich o n) .

As consequências desastrosas não se fizeram esperar. A  família 
francesa entrou em crise. Em Paris, no curto período de 30 meses, 
de janeiro de 1793 a junho de 1795, pronunciaram-se cerca de 6.000 
divórcios enquanto os matrimónios mal chegaram a 12.000. As gran
des cidades imitavam o exemplo da capital. No seio da própria 
Convenção ecoaram logo os protestos contra a decomposição do 
corpo social provocada pela lei nefasta. Em 1795, o deputado Bon-
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Tb.

guyot pedia-lhe a revisão. “O divórcio dizia ele, obtém-sc com de
masiada facilidade. Os esposos desamparam os filhos, descuram a 
sua educação que se faz fora do exemplo das virtudes domésticas, e 
dos desvelos e socorros da ternura paterna e materna” . A sua voz 
não era isolada. “Fora difícil imaginar, frisava no Conselho dos 500 
o deputado R egnaut de l ’O rme, quanto o divórcio favorece a le
viandade e inconstância dos esposos, e excita a libertinagem e devas
sidão e contribui para a corrupção dos costumes...  Não é este um 
atentado contra a dignidade do casamento? não é expô-lo, como jo-1 
guete, ao capricho e à leviandade? não é convertê-lo em concubinato 
sucessivo?” “Não vos falarei dos males incalculáveis, desencadeados 
pela lei, confirmava Favart pouco depois, no mesmo Conselho, não 
vos direi que mais de 20.000 esposos lhe devem a sua desunião que 
deploram. Haveríeis de fremir, se vos desenhasse o quadro fiel das 
vítimas que a libertinagem e a cobiça multiplicaram na França, em 
nome de uma lei que só tinha por objeto fazer mais feliz e respei
tável o casamento, tornando os cônjuges mais livres.. .  Não há um 
instante que perder. . . urge pôr freio a esta depravação” . E os pe
didos de ab-rogação se multiplicavam, cada vez mais insistentes. 
“Nada mais contrário à moral e à sociedade, dizia V illers, no Con
selho dos Anciãos. É um escândalo alarmante, que o legislador tem 
o dever de fazer cessar” . "Nunca será demasiado cedo, dizia à Con
venção o deputado Mailhe, para pôr um dique à torrente de imo
ralidade que rolam estas leis desastrosas” . “Cumpre fazer cessar este 
mercado de carne humana que os abusos do divórcio introduziram 
na sociedade”, acentuava de seu lado, Filipe Delleville. 1

Uma disposição legislativa de março de 1803, que, no ano se
guinte passou para o Código napolcônico, restringiu os casos de di
vórcio, diminuindo-lhe os motivos e dificultando-lhe o processo, à 
espera de lei de 1816 que o suprimiu de todo. Assim, a dolorosa ex
periência levou a apagar da legislação francesa, em nome da conser
vação do organismo social, esta nódoa revolucionária, restituindo a 
família à sua primitiva dignidade.

1. Sobre a legislação do divórcio durante a Revolução, seus efeitos dissol
ventes e reação que despertou, cfr.: Oliver Martin, La crise du mariage dans la 
legislation intermédiaire, (1789-1804), Paris, 1901; Sagnac, La legislation civile de 
La Révolution française, Paris 1898. Cruppi, Le divorce pendanl la Révolution 
(1792-1804), Paris 1909; Mailet, Le divorce durant la période du droit intermé- 
diaire, Paris, 1899; E. E J. de Goncoiirt, Histoire de la société pendant le Di- 
rectoire, 1899. Sobre a história geral da família em França; Delzons, La famille 
française et son cvotulion, Paris, A. Colin, 1913; Lefebure, La famille en France
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« » ° T pe,,'0d°  de 0> tó
O século X IX  4 ,  , !  ?  ■ T  da naçSo duran“  cjUi.se ,od„
radas em 1831 ’ w  , c t "  de re’ ub<® d '” m l° do divórcio reite-
je.o Crtm !uál h '  , 1852 « « »  B*™ «>  «  1 8 «  (pro-
que,, p X  à eamáTo d "ó m° r,a ^  ^  °  ' “ d”1 ’ g  3 causa do dlvórc>o por motivos de ordem pessoal re

p - i M T S S  Z ? S  d f , 8«  t t z  cau“ - ? “ m- 

c ^ e ; ^ f - r ' T d i v ? " a" ,v f ' “ : s

ao a™ a*„1™ ror1"à ^ f g ^ f d“ d'  a '“
1884
1885 
1890 
1895 
1900

1.657 
4.123 
6.557 
7.700 
7.820

1905 •••••■..................... .. 10.860
1907 - v ...............   12.575
1909 ............................  13.872
1911 .......................... . . .  15.261
1913    16.335

soIut«Tepres°entm f °  SemÍVeImente estacionária estes números ab- 
_____ ePresentam, com pequenas diferenças, a proporção real do

c a ^ a ^ X o  S , t ó r t T <ri ^ S J 920K ^  a“ p,aí info™ ^  «er- além dos tratados dr d ir . i l  g ÇOCS “ bre °  divórd°. nos diferentes países. 
SOM, I.e m S  e í í  r r ;  emar na\ privad0* POdem consultar'Se: E. ' glas- 
t’Europa. Parfs 1880- F. L r.u T T  ^  “  PT,nc'Pales législations modernes de 
<™  Í s  principàux^pays S S Í ' T i Í  H T  “  • * " —  *  c r *
t'or«. Laws of the World, London. 191I ;’ E X u tL A T O ^ r d ; V " ?  f  /onones comparados, Madrid 1925- A P ,í .4»o n
Traitc théorique et Dratinne „  ’ ' .  P f ^  “' Dworce séparation de corps.
dence belges, et francaises « ' J v  ’ * ^ at,on’ ,a doctr'ne et la jurispru-

~ p- 42: <■ A . 7 S :  <*
vórcios. "Sans parler des fanv /  ° " ^  d<? corresPonder a°  número dos di-
grandes villes et pour oueh Í ! T ’ *  PlUS pluS norabreux da“  "os 
ciens, les milieuxPpopulaires se H P UI* " e P*1"  ê,re connue par les statísti-
ciaire: ,orsque ,e co^fo ÍtT c e l  d e ^ r e  í  d'U"  Íudi‘
cst réglé en un instant" P ' “  n P ’ .° "  'C qmtte' on “le ' W * .  et tout 
flitam os ingénuos que véem no r r T ^ ’ ^ mduclPlme dcs ™°eurs, p. 90. Re-
A Mgica da, fatos não coincide ^com a aostração de ideologias sem consistência.
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z s r  d“  di,òrd“  m meno! *  s° a-“  ° «  — «
Se quisermos comparar a rapidea de aescimemo do divórcio com 

*  “ rP“  “ “  da “  Naque, chegamos .  “

Média anual »
Separações de corpos

1851-55 .................., .........  (ÍUleadÓ’)
1871-75 ........  .................................... ...................  1- 127

........................... ..................................................... .. 2.004

a m en Z u d J J 7t0 ^  SéCUl° ’ ^  ^  ° nde já Se havia imPIantado 
a dJ p llcZ  °  nUmer°  de larCS deSUnÍdos nã0 ^ o u

n°  Separações Divórcios Total

......................... ■: l  m  1657 < « 8
,y° y .................................  2.359 13.872 16.231

m - J  a q.Uarte^ ue.*e à introdução legal do divórcio, o  nú-
mero de lares desunidos quase que quadruplicou.* Eis, na sua eio-

HUStera;  aJ eT ° - la d° S fat° S às Promessas Alares e fanfarrãs dos paladinos do divórao. Naquet, nos seus discursos de 26* e 27
Ía rm e 0; ,  te!C.tUalmente' 30 Senad^  “Se chegásseis a demons- 

-me que, no dia em que restabelecermos o  divórcio nas nossas 
leis, teremos contribuído para corromper os nossos costumes; . .  te- 
remos aumentado o número de famílias que se desunem; que, a pre
texto de devolver sua liberdade a certo número de esposos que dela 
estão privados, vamos, pelo contrário privar desta união, que é o 

aior benefício da vida, a um grande número de esposos que agora 
estão unidos; se me demonstrardes isto, estareis autorizados a con
cluir contra mim. Mas, se ao invés, chego a estabelecer que o  divór- 
io nao pode ter por consequência aumentar o número de famílias 

que se desunem; que sua ação, neste ponto, será extremamente fraca- 
se eu demonstrar que, no caso de se exercer qualquer ação, esta será 
mais no séntido de diminuir o número de desuniões das famílias do 
que ^  aumentá-las; se eu estabeleço estas premissas, terei, por minha 

, o direito de dizer-vos; o divórcio não interessa as famílias bem

.lamente Í e  S  s , K I T  Perí° d°  “  Pearam aproxima-’
Quite, ,,*? 42  5' S° bre 1 0 000 habi,antes; ou P°r outra, enquanto os des-
™ào de Í00%. aumentaram de 30%- 05 divórei“  franceses multip.icaram-se na
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£  in" io8i:  “ apr™ »  das (com o o s s í h ?  g o m a i s  de 2.000 as famílias desuni-
: _____ e reconcil,aÇão) quando se votou a lei Na-

correr o menor perigo” .'» Aí está o terrí-

quet; passados apenas 
18.8011

Depois da guerra, a máqui 
ta atividade febril. O 

comparados simplesmente

30 anos (em 1913), esta cifra elevou.•se a

sua atividade febril Os n o v ^ a l í  dÍSS°1Ver ” ã0 cessou
-parados s i m n S L ? p o d e m  ser

mt : .....................  • • v *
1 9 1 6 : : : : : .......................j - *
1917....................
1 9 1 8 ............ ; ; .................; • £ ?

1919 ....................  ®iftOA ........ UJ.465 ......................... 41.414
1932 .................. oi o.o1921 ............... 49.115

1922 *****
192* 4 / * 

1924
,925 ..........................-  ?„°'974

1935 ................................. 21.004

................................  20.006 1937 ..................... ............ 23.614
1938 ........... ....................  24.318

todos os países belmeranVl qUf  encontraremos em quase
rante os ^nos de Sierra K r  “ j 1™0 decêmo' é m» « o  óbvia. Du-

masculina válida, dhliinuíra^ dVmuho1113 *** *** P°puh^ °Firmada a paz e r e s t i t “  T  05 casamentos e os divórcios. 
______ P  C reStltUÍdos 05 soldad«s às suas famílias, elevaram-

- » « « * > • » —  « » » ano» ^  
nSo decrescer, quando, g r a ç a s T ^ ™ . ' criminalldade crescer ou ao menos 
divórcios e as separaç^f dÍminuiÇa° '  Vemos os
cidios seguirem uma n r r ^ Z  ràpidamente em todos os países e os sui-
destes fatos, alguns e paralcla à primeira... Na presença
Paris. 1909, pTs J ^ " ÚT r0> Fm funil
i  uma visão de sonhador ’ FaUm qU* COrngf" ’ ''remedia'’, eleva";
««cera todos os fenômenos n eeativosT d '0* Z*'0*' desencadciase * imoralidade, decomposição ele vê, em alucTa.õ™ f d'sso,uíao social. Naquet alegra-se: nesta 
de que sairá regenerada a hum .nidad d ’ °  pnnc,Pio de uma palingênese 
manidade feliz e nova o faz c Z Z l t  E. °  eSpetác",°  “d” ta *»•
P- 27. m ultip licadas p ela  sua lei funesta C° m.Ca ma as trlste“ s e as dores a tu a is" , 
a  "superstição do d iv ó rc io "  o -  ri v hw™ ton escreveu um  livro  intitu lado 

m órbido do pseudom istico í l u x l Z  m ° * e ' °  o te n c e m  °  “ po

http://ww\

se, em proporção notável, os casamentos e também os divórcios: os 
casamentos, suspensos, adiados, enquanto duravam as operações bé- 
!1Cfas,; °* dlvórcios- provocados pela irritabilidade dos ânimos, pelas 
infidelidades de muitas esposas e por outras perturbações profundas 
causadas pelo flagelo da guerra na ética conjugal. Daí o número ex- 
traordinàriamente grande de divórcios que em 1921 atingem o má
ximo de 32.472. Desta data em diante observa-se um declínio rá
pido até 1927, ano em que os divórcios são pouco mais numerosos 
que em 1913. Foi o minimum: a ascensão anterior à guerra retoma 
o seu ritmo incoercível.

Não deixa, porém, de ser singularmente instrutivo o confronto 
da resistência moral que terrível prova ofereceram os países em 
que vigora o divórcio e os outros, educados por uma longa tradição 
de indissolubilidade. Eis o número de separações julgadas na Itália, 
imediatamente antes e depois da guerra.5

EVOLUÇÃO FATAL DO DIVÓRCIO -  77

1910 .. 1QÇ1 1.399
1.2911911 . .

1912 . . .
. . . . .  971 1922 ..................................

1923
1913 . . . *......; *** . . . .  1.012 1924 ..................................

1925 ................................
1.337
1.334

Quando se reflete que a população italiana passou de 34 milhões 
em 1911 a 38, em 1921, pode medir-se a distância enorme que separa 
a moralidade conjugal sob os dois regimes. Na França em 1921 des
pedaçavam-se irreparàvelmente 32.472 lares; na Itália, no mesmo ano, 
apenas 1.399 e ainda com a esperança de uma reintegração possível. 
£  eloquentel e são fatosl * •

No entretanto arquive-se a observação que ora mais nos im
porta. O divórcio, uma vez introduzido na França, não cessou de 
crescer incoerclvelmente e “a desmoralização por ele causada é cada 
vez mais profunda; nós o averiguamos todos os dias na prática ju
diciária” .* 6 . . 1

Na Alemanha até 1876 o divórcio não foi geral. Admitia-o o di
reito territorial, o Landrecht prussiano e o dos outros estados que 
por ele se regiam. O Landrecht da Baviera e de outros principados

• 5. Annuario statistico italiano, 1928, VI, 3.a série, vol. II, p. 91.

6. Sra. Fliche, advogada no tribunal de Paris, em Le Dfoorcc, Paris. A 
M. C. 1928, p. 48.
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alemães, que seguiam o velho código de Maximiliano, não reconhe
cia outra dissolução do casamento consumado senão pela morte de 
um dos cônjuges. A lei do império de 6 de fevereiro de 1875, votada 
com outras de perseguição religiosa durante o Kulturkampf introdu
ziu o casamento civil e, com eje, o divórcio, em toda a confederação 
g^rmamca. Continuaram, porém, a subsistir as diferenças regionais, 
hó com o novo código civil que entrou em vigor a 1 de janeiro de 
900, foi sancionada uma legislação uniforme. Antes dessa data, im

possível obter estatísticas gerais, entre si comparáveis. No primeiro 
quartel do século XX, o crescer do divórcio é indicado pelas cifras 
seguintes:?

Ano: Divórcios

Número Sobre 100.000
absoluto habitantes

1900-04 
1905 ..

(média anual) .................. 15,8

1906-10 
1911 ..

(média anual) . . . . 21,4

1912 ..
1913 ..

25,6
26,6

1919 ...
1920 . . . 35,0

1921 . . .
1922 . . .
1923 . . .
1924 . . .

55,0

1925 . . . 573
56,8

Fora das anomalias causadas pela guerra, a dissolução das famí
lias vai crescendo numa proporção rápida e constante: em 25 anos 
o numero de divórcios quase que quadruplicou!

Na Inglaterra a estabilidade conjugal foi respeitada por uma 
longa e venerável tradição.

Nos tempos dç Henrique VIII alguns admiradores de Lutero 
quiseram aclimar na Ilha o laxismo que, em ética conjugal, havia 
introduzido o reformador do continente. Foi constituída uma co
missão de teólogos protestantes e juristas e a Reformatio legum ec- 7

7. Statistischcs Iahrbuch fúr das Deutsche Reich. Anos respectivos.

http://www.
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clesiasttcarum, em que reuniram e codificaram os seus trabalhos per- 
mitia o divórcio completo em caso de adultério, deserção, ausência 
etc. Esta reformatio", porém, nunca obteve força de lei A Inpla- 
terra continuou fiel às tradições de indissolubilidade que, havia sé-
Í  ” ?ra “ nSOll?5ra °  catoIicismO' A "Institution of a Christian 

( j2 ')< e a A ecessary Doctnne and Erudition”  (1545) ambas 
publicações autorizadas, mantiveram os antigos ensinamentos que 
se encontram nos Canons of 1603, CVII. A liturgia do Prayer Boolt 
une os esposos "till death us do part” .

Em 1605, o caso de lady Rich abriu uma excepção. Divorciada 
por adultério, passou a segundas núpcias e o futuro bispo anglicano 
Land assistiu ao segundo casamento; complacência de que se peni
tenciou por todo o resto da vida. Com o tempo prevaleceu a juris
prudência que este segundo matrimónio seria inválido se o não au
torizasse um Acto ou lei especial do Parlamento munido da assina
tura real.8

Ate meados do século X IX  o único tribunal competente para 
conhecer as causas matrimoniais era o  eclesiástico; o único divórcio 
legalmente reconhecido era a separação a rnensa et thoro, pronun
ciada pela Igreja anglicana; só um Ato do parlamento poderia per
mitir aos assim desquitados pela igreja, um segundo matrimónio vá
lido Estas dificuldades processuais e a feição conservadora e tradi
cional do temperamento inglês abrigaram por séculos a família contra 
as tendências dissolvente das paixões inferiores. Durante mais de 
tres centúrias a Inglaterra registrou apenas 317 divórcios.'-»

fiel a doutrina !i a0HmT  T ,  PrmdpÍ°- 3 I8rcÍa ^glicana procura conservar a  
Lambeth m, * mdissolubílidacle. A.nda recentemente (1930) a Conferência de
n ”  cerf ,  300 hispos da co,nunhâ° ««««n a . -  * «o /ufao
de 1920 Tfir,nam qi,C J ^  pr0p0St0 na R“ oluvao 07 da Conferência
delo oronotn t- " T T  q" e °  “ “ 'O' segundo os princípios e o mo- 
na f c K T  1 7 °  ? í ° r' é Uma Unia°  indissolúvel para a vida inteira,
ênn, < s c na advers.dadc, uniSo de um só homem com uma só mulher

“ crtotta » „  qU qUer ° Utr°  P " 3 Cada Um doS CÔnÍÛ -  ''edimos a todos
“ um ‘ q cste idcal c o afirmem ’ . Infelirmen.e seguem-se al-
com c r Z Tm3S, P ?  ,nlspiradas<, " “ "ia complacência que chega à cumplicidade 
tesTandsmode d T   ̂ É 3 impoténcia '"g-tniu a toda a forma de pro-
p a S  humanas * d° U,nna d°  «  — » «  da*

thath unm r ,y 3 ? ” *Ury \ "d 3 h3lf fr° m ,he time of ,he »*«•• with Romc- been the yoar 1670 with the single and iransid exception that had just
ionne< [a dc lady Rich] thcn was no divorce, propcrly so callcd in
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diço daSCfnovarõlÍ0 ^  preci> itou °  País " o  caminho resvala-
uma reforma p r o f u n ^ T n  °  7 ^ ™  matTÍmoniaI então porfnr w proiiinda. A nova lei instituía um tribunal civil (Court
for dtvorce and matrimonial causes) competente em todas as ma í

ao divóreio' '  <»"■ - “ ' « u
t a" teri°rmente pelas autoridades eclesiásticas e pelo Parla 

mento. A le. civil apoderava-se assim da chave, que até então se con 
e. vava nas maos vigilantes e severas da Igreja olicial e com ela faci- 

tribimal I” V3Sa°  da Cldadela desprotegida. De então para cá o novo
de maio de ^858^í " *  ° aosidade- Na sua primeira sessão (10 

de 1858) dissolveu logo 5 matrimónios. Daí por diante o

gre«ão° Os d S  deSPedaÇadaS fOÍ SUbÍnd0 a sua ^evitável pro-
S d n í  r t,StlCOS que a princípi0 ind*cavam apenas as édias do quinquénio, começaram em 1911 a dar as cifras anuais
cuk»PX)?n>SCenteS‘ ElS aS médias reIat*vas ao primeiro quartel do sé-

No quinquénio: . . . . .  .
Média de dtvórcios

1901-1905 ....................................
1900-1910 ................ .. a '> 4
1911-1915 ..............................................................  600,6
1916-1920 ............................ .................................  635,6
1921-1925 .......... . . . ' .............................................

Confrontando o  número de divórcios 
temos: com o dos matrimónios

Em

1901
1905
1910
1914

Sobre 1.000 
matrimónios

1,9
2.7 
22
2.8

Em

1918
1922
1926

Sobre 1.000 
matrimónios

3,8
8,0
9,1

T Í StÍCaJ  Review °> En^ n d a n d Wales ,or tbe 
’ CW Annual *“ *»• n- «• Lond°n. H. M. Stationery office. 1927, p. 77.
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as resistehcias conservadoras da psicologia britânica, vai minando 
s muros seculares da cidadela conjugal e abrindo, na destruição pro- 

gi essiva do elemento constitutivo da sociedade, um campo * imenso 
de devastações e ruínas.”  ^

Este golpe fatal vibrado contra a estabilidade da família já o

m e n m \ °l £  * *  COmbateu ^• As ti adições dos tempos passados, as regras 
'  —  dS S° dedad'-  1 *  “  » ° "> ™  herdam dos „ „ e  Z  p ' 5

d v i  â  a s - s . r í superíor ■ md<)° ■»- “ V " »

C .u ,„  detrime.ito ao «ará.ef * .  %

S T ™  Vida’ da 1“ ' “ da sabemos, ,  „ã „  ser que° ^ ;  
ferente da dos nossos antepassados e que parte do ponto a que nos

= : = r :  ^

f f  deverá ser escrito „os fastos da ,“ l L a  7 d  ' ™  o T  
declarou dissolúvel o matrimónio” U M m  qUe 3 ,ei

Z  r í  f perniciosos produzidos por aquela lei sobre a 
moralidade conjugal do meu país” . ”  H

tardeP a^dam iO890nOS * * n2°  lhe mudou as idéias. Maistarae ainda, 1890, em carta dirigida ao urofessor . . . « « « ' r

S o íh e ed PenhaV- na C3mpanha ant*divorcista, assim o animaví- “d t' 
sejo-lhe de coraçao o melhor êxito no empenho de afastai ,|a ít-sr 
esta^calamidade refigios, ,  socia, dos * £ £

j r »  - o  —  . , 1 » .  S t S  “ L T 7 r‘à’ r ' *
Eara muitas pessoas o matrimónio narecr n5n . „ * Unal dos dlvó*c'os.
para o divórcio..." c  G u er r a  nn  m  , !  ™ a ' S <,Ue °  passo  Prcl‘*ninarCa. CaUERRA, no Momento de 29 de maio de 1920.

12. Em Hansard, Parliamentary Dcbals, Serie III. t.CXLVI. p. 855.
13. Gleanings of past ycars, t. VI, p. )06.
14. Cleanings etc., p. 106.
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seguem ao divórcio".'» Eis o que do divórcio opinava o ereat old 
man inglês.

• • *

A Bélgica foi vítima de circunstâncias históricas que lhe impu
seram o divórcio sem a vontade do povo nem o sufrágio do Parla
mento. Província do império francês, aplicou-se-lhe em 1804 o Có
digo Napoleônico que conservara o princípio revolucionário da so
lubilidade do vínculo ainda que lhe restringisse as aplicações. Pas
sando pelo tratado de Viena para a coroa da Holanda, esta, protes
tante, manteve o  divórcio numa época em que na França acabava de 
ser ab-rogado. Mais tarde, em 1831, os dois partidos, conservador e 
liberal, unindo-se para assegurar a independência do país julgaram 
prudente prescindir de tudo o que os pudesse dividir num momento 
tão importante da vida nacional. Conveniências políticas impedi
ram, assim, que, num país católico, se ab-rogasse a lei funesta incor
porada na Constituição.

Introduzido na legislação do país, o princípio divorcista, co
meçou lenta, mas progressivamente, a sua ação dissolvente.

Eis o número de divórcios desde a independência:'6
Anos: Número de divórcios

1830 ..............................
Absoluto

Sobre 1.000 
casamentos

1850 ............ ...................
1880 ...................... 5.5
1900 ...................... 690 11,9
1905 ............................
1910 ........................
1913 ............................ .. 19 9
1920 ................................ 90.fi
1921 .................. ......................................  3.665 41,4

1923 ..............................
1924 ........................
1925 ..........................
1926 .............................. 32,4

! í
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No período 1850-1880, o número de divórcios sextuplica; nos 
vinte anos seguintes (1880-1900) duplica; e estamos em tempos nor
mais. Com a crise da guerra o ritmo acelera e os 10 anos que vão 
de 1913 a 1923 viram dobradas as famílias desarticuladas pela lei 
fatal.

O exemplo da Bélgica evidencia ainda a propriedade inerente 
ao divórcio de criar a matéria divorciável. Durante séculos educada 
pela disciplina católica, a família belga era naturalmente refratária 
à ruptura vincular. Apenas 4 casais, cm 1830, recorrem ao divórcio; 
durante largos anos ainda, a solução dos laços conjugais conserva-se 
uma exceção tão rara que passa quase despercebida. Mas o  divór
cio cria o divórcio; a possibilidade de separação cria a sua necessi
dade; as resistências vão cedendo, os costumes, não amparados pela 
lei, depravam-se aos poucos; lenta mas incessantemente vai progre
dindo a desagregação da família. Tal é o efeito específico e inevi
tável da legislação do divórcio.

Seremos mais breves na indicação das estatísticas relativas aos 
outros países divorcistas. Trata-se apenas de verificar materialmente, 
em todos eles, a existência do mesmo fato social.

*  #  *

Na Holanda tão pacífica e tão amiga das suas tradições domés
ticas:'7

Divórcios

Média Prop. sobre 
anual 100.000 casais

1875-1884 .....................................................  167 25
1885-1894 ...................................................... 362 49
1895-1904 ..........................................; .........  533 63
1905-1914 .....................................................  903 91

Em menos de meio século, o número quase que quadruplicou!

• • •

15. C.F. Gabba, ll divonio nella legislaiione italiana. Milão, 1902, XVI. 
Com a sentença do estadista britânico frisa a apreciação do grande sociólogo 
francês F. le Play, que lamentava o "Act” de 1857 por dois motivos: "porque 
era um sintoma de decadência dos costumes e porque debilitava no espirito da 
nação o principio de ordem superior que proclama a indissolubilidade do matri
mónio". La Constitution d’Anglelerre, t. I, p. 193.

16. Annuaire slalistique de la Bclgique, t. Ll (1925-26), p. 37.

Como a Holanda, a Suécia não sofreu as grandes convul
sões económicas c morais que abalaram a vida doméstica nos países 
beligerantes. 17

17. Annuaire International de statistiqu** ptihlié par 1'office persnanent de 
1’Institut International de Statistiquc, La F * 1917, t. II, p. 31.
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por d e ^ n ^ e d d o 'c o m o 31" 0111 * m*‘  ^  °  aumento dos d>vórcios, 
família, julga a ItL fccã l p m *°. grave Para °  idea' da vida de 
gênero, ^  ~
a promulgação desta lei-tipo em 1916 ̂ T T ó  “ °  ^  56 SCgUÍU 
1917, 1.040; em 19 18  1 04^' n ! /  ' ,  d,VÓrçios ™  772< «n
cremento;1» ’ ' ' P°r dlante temos o seguinte in-

Número Número Proporção dede de divórcios sobre
Ano divórcios matrimónios 1.000  matrimónios

1919 . . . .
1920 ....... 1.204 40.289 29,0
1921 ....... 1.325 42.918 30,6
1922 ....... 1.444 39.550 36,0
1923 . . . . 1.473 36.656 40,1
1924 ....... 1.531 37.654 40,6
1925 ....... 1.634 37.484 43,0
1926 ....... 1.748 37.231 46,8
1927 . . . . 1.780 38.339 46,4

1.966 39.951 505

divórcio” , no espaçt de an ’ °  regÍme d* “me,h° r das leis do
feitos qu^se o íe  Z / l L  PCn S T *  °  nÚmer°  de “ «mentos des-
a observaçãol t  um o e r ío d  ’ °  SegulrUe Permite-nos estenderç a um período muito mais longo.20

Períodos:

1831-40 . 
1841-50 . 
1851-60 . 
1861-70 . 
1871-80 .

N.° de divór
cios sobre 

1.000 matr.

4.9 
■ 4,5

4,4
4.9 
65

Períodos:

1881-90 .. 
1891-1900 
1901-10 .. 
1911-20 . . 
1921-25 ..

N.° de divór
cios sobre 

1.000 matr.

8,0
- 115 

14,9
- 255 

415

c à Noruega, cfT J. 'selun ^  C° m lige*ras modificações comum à Dinamarca 
e "Married Miscry"  „„d ’ ° rT,a8e and Dmorce Legislation in Sweden. (922
" » '■  Articles and^a nTgest o í Z : r / ,B' ÍM ’ A ReprÍm ° f ^  » « « » « . -  
J<‘dge of the Municipal Court f ! l ^  T  W^lation by H.S. Bkkmanm, 

P C° Urt C°Penhagen, Copcnhagen. Christiania, 1923.

P-trar estes n ú m eros^m ^L ^B éíeíé ' T '  h' 62' ^  a,g,‘íra for ,cntado dc « “ »-

‘,omi—  - -  “  i S r r r s x :
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,  estâo> esculpidas em cifras, as fases da dissolução rápida que 
tegra a família nos países divorcistas. Em menos de um século 

05 ^ *  n“  ^  maMw ™
# # #

Na Htingi ia, até há poucos anos o casamento era regido pelos
“ T  <“ « « » «  confissões re,i8iõsas. O d ita d o
econhecia-os e sancionava-os. Para os católicos, portanto, que cons

tituíam a maioria da população, não havia dissolução do vínculo 
(tga . A lei de 1895 introduziu o casamento civil e o divórcio E o 

infalível progresso começou imediatamente:2'

Anos
Numero de divórcios 

Absoluto Sobre 1.000
18961900 . . . .

82
14,9
15,7

1901 ................................
1902 ___ ..................... ..
1903 ........

............  2.45!

............  2.659

1904 ........ 18,1

1905 ................ 19,9

1906 ................ 21,3

1907 ....................
1908 ............

............  7.110
22,1
35,3

1909 ................
1910 ..........................

............  0.402
............  6.990

33,1
35,8
385

Em 15 anos o número de divórcios quase quintuplicado!

de q V iZ n ^ n -0 dC terrÍtÓrÍOS soírida Pela Hungria com o tratado
ante, Z  ^  comParaÇa<> fácil entre os númerosantenores e os posteriores à grande guerra.

quanto a Bélgica, uma das regiões de população mais densa, tem contra si todas
dOUr.banÍS,n0 industri*' Na Suécia, as cidades são poucas.

2 ‘r  , ,  Se,n,n;'das; a P°PulaÇao dos campos é de si mais esiável e
únicamL“ na ' m m lr ,  d " '*  n  ?grÍCM" 0re!i dificilnle"te se desfaz. Considerando
cios sobre It P^ ■ c“ ,a‘ le* S" PCas O-SSS.OSS) encontramos 1.131 divór-
que iá se aproxLa'dasmT ' OSi ‘ dW rda *°bre l2fi~ '* “ "•««0». proporção q SL al>rox,ma <1as devadas percentagens norte-americana*

20.
21.

Statistik Anboohr, [>. ($|.

Atmuaire slolislit/uc hottgrois. 1910, p

http:/y j. obrascatolicas.com
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aos. países ocldentais quisermos acrescentar o  exemplo de al- 
° Pa ° rÍenta1’ consu,temos as estatísticas da

Anos

1900
1901
1902
1903
1904
1905 .
1906 .
1907 .
1908 .
1909 .
1910 .
1911 .
1912 .
1913 .

Numero de divórcios
Absoluto Sobre 1.000

1.252 31,9
1.336 30,5
1.315 23,7
1.673 30,5
1.800 34,7
1.718 ' 83,5
1.737 25,9
2.167 30,8
2.384 38,7
2.651 41,9
2.847 44,3
3.029 41,9
2.998 48,0
3.217 473

O progresso é constante; se não é tão rápido é que já em 1900

<"'Líci“ emre« j  7 J Z
Em se lh T ã n  tam j m 3qU1 Uma espécie de limite de saturação. ™  se lhe aproximando, a solubilidade diminui.

v ín r .íep° ÍSrda C° m a anexaÇã° da Bessarábia e outras pro-
víncias, profunda modificação de fronteiras. P

• # •

e i c o d ?  ^ aJ ni h ÍVCl qUC f3Z d°  divórci°  um dissolvente enér- g  co da integridade das famílias mais do que em qualquer país da
Europa, teve no.> Estados Unidos a sua mais ampla e inlrutiva veri-
as grande republica norte-americana não teve a protegê-la
mundo* f rande* •ba" eil'aS Psicológ*cas que, nos povos do velho
comoos’ ~a°  re!al'dando' como rêmoras poderosas, o progresso da de-
Z m o u Ç rod OCŴ  UT  l0nga edUCaÇã°  CatÓlka que> durante séculos, 
C T 1 1 *  3 í míl-a ^Ur° péia nOS moldeS de uma austeridade sa- 
as su as n clvlhzaÇao lentamente ascensional que foi conciliando 
eminentemem con(fulstas com * solidez da tradição, força espiritual 

:  r r te COnservadora da dos lares. Na veloci-
vilas í r0greSS°  VCrtlg,noso’ na Armação rápida de cidades e

das, populadas por encanto, da noite para o dia, com os afluxos 22

22. Anuarul Stalistic al RounUtnie, 1925, p. 26-27.
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de uma imigração heterogénea, nas exageradas preocupações mer
cantis, tendentes a desprestigiar os valores espirituais da vida hu
mana, na impotência do protestantismo individualista sem eficácia 
profunda no domínio das consciências, — não encontrou o divórcio 
obstáculos poderosos que lhe resistissem às tendências imanentes, de- 
sorganizadorys da célula social. Daí, avultados números amTais, sem
pre crescentes, de famílias despedaçadas, até hoje de todo em todo 
desconhecidos nas nações do Velho Mundo.

As primeiras investigações oficiais sobre o número de casamen
tos e divórcios, foram empreendidas pelo Department of Labor, sob 
a direção de M. Carrol W ríght, e publicadas em 1889. Cobrem 
um período de 20 anos (1867-1886). O segundo trabalho de larga 
envergadura saiu à luz em 1908. Foi executado pelo Department of 
Commerce and Labor sob a orientação de S .O . North e abrange 
o  vintênio 1887-1906. Em 1919 apareceu um relatório oficial rela
tivo ao ano de 1916. E a começar de 1922„ temos anualmente uma 
publicação sobre Marriage and Divorce. Para os intervalos 1907-1915 
e 1917-1921, não possuímos investigações diretas; mas os documentos 
oficiais dos anos que se lhes seguiram trazem as cifras calculadas^ 
Nestas fontes oficiais iremos haurir diretamente todas as nossas in-
formações estatísticas. O quadro seguinte oferece-nos, em síntese,
todo o movimento de divórcios, durante os últimos 40 anos.23

Ano Numero de divórcios
Absoluto Relativo a

1.000 100
habits. matrs.

1887 .......................... . . . . . .  27.919 0,47 53
1888 .......................... 0,48 5,4
1889 .......................... .......... 31.785 032 5,7
1890 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  33.461 033 5,9
1891 .......................... 035 6,0
1892 .......................... 036 6,1
1893 . .................... ■.........  37.468 036 6,2
1894 .......................... .......... 37.568 035 6,4
1895 .......................... .........  40.387 Ó38 63
1896 .......................... 0,61 6.8
1897 .......................... ............  44.699 0,62 7,0

23. Marriage and Divorce, 1926 Department of Commerce, Bureau of the 
Census, Washington 1928, p. 18.
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Ano

Absoluto
Número de divórcios

Relativo a Causas menores:

--------- ---------------- ----------------------  EVOLUÇÃO FATAL DO DIVÓRCIO -  89

1898
1899
1900
1901
1902
1903
1904
1905 .
1906 .

1916 .

47.849
51.437
55.751
60.984
61.480
64.925
66.199
67.976
72.062

114.000

1.000 
habits.
0,65
0,69
0,73
0,79
0,78
0,81
0,81
0,82
0,86

1,13

100 
matrs. 
7,4 . 
7,7 
7,9 
8,2 
8.0 
8,0 
3,2 
82 
82

10,6

148.815
165.096
170.952
175.449
180.853

1,35
1,48
ISO
1,52
134

13,1
13.4
14.4 
14,8 
15,0

1922 ........................
1923 ........................... .........
1924 ....................
1925 ...................... .. ............
1926 ..................

« o ,  li r r s d:  ” e‘° f  ui°  ‘ . f w »

.n a * ... r«» m°, r d: ; x i e; s  ^ ‘V ' 5, 0001 Em ,m -

» amL di,6r-d o  sobr' cada ‘

■oL r? z a ? —
há 1 divórcio soluv. 9 -7 lve iatai. Lm Wyoming«ivotu o sobie 3,7 casamentos, no Oregon 1 sobre 9 9 i-6
tado dc Nevada <*in 1095 u . °   ̂ No Es-
1 019 Cn ^  houve mais divórcios que casamentos-1-012 casamentos e 1.029 divórcios! W casamentos.

" r S T . - f .  CStUd°  das causas PeI«  q»ais se dissolvem tantas 
* 3 dlscriminaÇao percentual das mais importantes. Sobre

fam
100 divórcios, cm 1926,24 
Causas maiores:

Adultério ............................
Crueldade ....................
Abandono do lar
Embriague-: ........................
Descuido de provisões

9,3
38,5
31,8

13
4,0

24. Marriage and Divorce, 1926, p. 25.

:;1

ViolaçSo de deveres ..........
Crime ......................................
Impotência ...........................
Doenças venéreas ................
Loucura.................................
etc., etc.

t >-uiiuciiaçao inapetavel do divór
cio Os que o  advogam costumam lançar mão de todos os recursos 
retóricos para enternecer os seus leitores com a descrição patética 

e infortúnios conjugais, que só encontram lenitivo na ruptura de 
um vinculo mfeliz. São esposas desditosas de.um marido louco, con
tagiado de males vergonhosos, impotente, condenado a uma pena in 
tamante! Quem não se comove diante de uma destas desgraças que 
vao ferir um consorte inocentei ' H

Outra é a lição da realidade. Não é a estes desventurados que 
aproveita a instituição nefasta. O número dos divórcios por loucura 
ou doenças contagiosas não chega a um décimo de um por cento 
imite mínimo de registro adotado pelas estatísticas norte-americanas 

A quase totalidade das desuniões legais é provocada por motivos cul
posos, por violação dos deveres conjugais. Achamo-nos, portanto, em 
presença de dois fatos, dos quais deriva uma conclusão inevitável O 
divórcio aumenta incessantemente; o divórcio, na sua quase tota
lidade (mais de 90%) é motivado por uma transgressão da moral 
doméstica. Logo o divórcio provoca uma desadaptação progressiva 
dos sexos ao exercício normal dos setis deveres conjugais Cedo ou 
tarde, o  divórcio dissolve a família. Estudando o jogo dos fatores 
psicológicos postos em ação pela possibilidade da cisão do vínculo 
já havíamos chegado a esta conclusão. Vemo-la agora confirmada 
com o  veredicto irrecusável dos fatos.

“A família tal qual a compreendemos nós, formando uma ver
dadeira sociedade fundada no sangue, com direitos que unem os seus 
membros, destinada a perpetuar-se. ligando o presente ao passado 
pelos ascendentes e ao futuro pelos filhos, esta família já não existe 
nos Estados Unidos. Sacrificaram-na aos interesses do indivíduo cuja 
liberdade, pode dizer-se, não conhece limites” .25

25. L. C i .ass o n , /.<? mariage civil et le divorce?, Paris, p. 457. Numa obra 
coletiva recente, inspirada nas mais arrojadas idéias de moralidade sexual en
contramos sobre a família americana, confissões como estas: "American civiliza 
tion repudiates polygamy and frowns on promiscuily, but it has instituted pro-
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c Jsi T : r hi mei,° sécui° - diria h°i< « u m  « . o
anos já havia divorciado 28 vezes?*6 ^ ^

Deste passo, o divórcio tende inevitàvelmente a demolir a bar 
reira mtranspomvd que deve separar a dignidade da família da 
degradação dos lupanares. la da

centar oa°H ^  * " “ *  repÚbhca do Norte q^erm os acres-centar o de uma pequena república do Sul, aí temos, bem perto de

das l L  Sa°is Í i ^ "  ' Em 1907 fOÍ V0Uda Pd°  parla“  uma eis mais liberais que se conhecem sobre o  divórcio. O consen-
timemo mutuo e a só vontade da mulher bastam para desatar os 
laços de uma fam.ha.27 E as famiiias começaram a desfazer.se;28

Z X ° v T L J ^ J T o  ^ anoN HALE' em * *  *•»7 . ^ alvert° n and S.D. Schmalhausen, New-York 1929 d 72

a s t s r s s u . ’ :  s s s r  ií r r , ; i* - * * ' * 4
r - £ í « ~ -  r  *«* ^

™ -  S n » ; -  : v s ‘pnS“ -  —  J
„ar a“ ° 4 ° -

r -  V *
.nd * f Z „ T , r Í  « *  «ta

r “ r z r -  ; ■ £ £ £  -  1M - a ;  z
* » » «  t  r z . 1 ,  d r z ‘ “p“ * «•»« m

s t .  c r s j ^ i r .  t r - c

®  Buenos Ata,. ] » ) ,  pp J J S T  *  ?'»■*>•

M o n S l d Í S V i r ' ' "  *  * • > "“ »  — «  «  ■ * * « , .  t  XXXVI,

Anos

__________ ___________  EVOLUÇÃO FATAL DO DIVÓRCIO — 91

1907 .................................
1908 .................................
1910 .................................
1912 .................................
1914 .................................
1916 .................................
1918 .................................
1920 .................................
1922 ....................; ...........
1924 .................................
1926 .................................

Será mister repetir ainda a observação feita já tantas vezes? Não 
vê outrossim o leitor, algo de semelhante ao que já advertimos a pro
pósito da Bélgica? A lei imposta por uma minoria intolerante que 
se apodera da máquina legislativa não corresponde absolutamente às 
exigências sociais. Em 1908, não passaram de 24, (e quase todas na 
capital), as famílias acorrentadas pela cadeia de ferro do longo re
gime de indissolubilidade! Mas a lei, que devia conter os costumes, 
entrou a provocar-lhes a dissolução. O vírus inoculado no organismo 
da sociedade conjugal foi alastrando num contágio fulminante. Em 
vinte anos decuplou a proporção dos divórciosl Mesmo, deduzido o 
número de estrangeiros atraídos pelas facilitações da lei, o mal pro
pagou-se impressionadoramente.

•  *  *

Resumindo as suas investigações, escrevia G lasson em 1880: “as 
estatísticas mostram, como se viu acima, que cm todos os países de 
raça e costumes afins aos de França, o número de divórcios tende a 
aumentar constantemente seguindo uma progressão muito rápida. 29

29. “Justa retribuição do legislador que introduziu o projeto... A aven
tura é trivial, e, quando se raspa o paiimpscsto das declarações oficiais, encon
tra-se na origem de quase todas as leis de divórcio desde que pela primeira vez 
um rei se fez papa para pôr a lei de acordo com os seus caprichos. Mal casado 
-  ou tocado do desejo de mudança -  c animado pela presença de um irm5o de 
infortúnio no governo do Estado, um parlamentar conseguiu não obstante vigo
rosa oposição dos “brancos" a aprovação de um projeto de lei do divórcio, que, 
completado pelas leis de 1910 c 1913 foi incorporado no Código Civil a 28 de 
abril de 1914". Raymond Penfj., Divorce cl separalion cn Amérique du Sud nos 
Etudes, t. 202 (1930), pp. 420, 417.

Número de divórcios
Absoluto Sobre 1.00C

1 29
24 3,6100 14/593 12,3134 22,0180 30,6195 28,5250 29,9313 41,0231 25,2368 38,4423 41,3
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~  certo
divórco compromete a própria exisÍn í  df1VÓrcl0' e o abuso do 
conclusão volveram 50 a í o / í  c í n o T  ?  família’' 5° & *re esta 
lumtes. Outros pOVOs tentaram a dÍlat° U 05 
aperfeiçoou os seus processos. C o m funesta‘ A  estatística 
científicos de investigação, utilizando 3UX' 10 de todos es‘ es meios 
novado, refizemos a d e m o n stra i de c T  inteir^ e n te  re
s u lta d o . Manifestamente, « s  e m ^  * Chegam° S 30 ~  
lei «>cial. estamos em presença de uma verdadeira

Com mais alta autoridade oue a ,
netrante de Leão XIII já ihp h L - í  JUmta francés> o olhar pe- 
"É fácil reconhecer que^stes m alef mdlCado ^  causas psicológicas- 
-  reflete que. uma v l  a u í i z S  0 d i T ™  « S S l
dc o conservar nos limites que a Princltoiô ' /rd,° CaPaz 
grande a força do exemplo, maíor Jnd ** h?  *av,am binado. É 
Com estes incitamentos, o deseio r ie s  t  !  violência das .paixões.
ra n d o -se d e d ia p a ra d ia ,a ca S p o Í fo  d6" " 0 d<> Snerali-
como o contágio de uma epidemfo Í  nÚmero de aImas,
vitoriosas da fragilidade dos dfoues” s / ? "  ^  ^  * " “ * » ' 
riências sociais ratificam, convergentes a A  ga? e modernas expe- 
fice sociólogo. 8 tes’ a asserçao do grande Pontí-

§ 2.° -  Facilitação do divórcio

q u a l í d i ^ n í o ou* °  -P ecto  
só contlnuamente mais elevado o m',m T  da demo8rafia. Não é 
também cada vez mais fúteis os pretexto** d *  fam<lias desunidas; são

divorcistas tendem natEra me° t e a " ?  rUptUras' As *  
facilitaçoes crescentes. £ a evolver no sentido de

30. £ , Gus^nw r

depois escrevia Salandka: “x T E a í V d  *  <,'W c '*  P‘ 493- Algum lempo 
Um msin™ " « o ,  a nosso ver, ^  de ° Utr“

Í e s  a s l r 3 íataIÍdade 1ÓgÍCa de ovo]uç5o a queqUnV do di* ™» as leis, os magistrados". Política r w  / .**UC n5 resistir os cos-
ama tese perfeitamente demonstrada c 1™ , ? ' ° " ° ’ Bari' ,915- P- « 7 .  “É hoje 
fl«jvel: onde existe, o divórcio end f Z l  e ”  de hE
G.M.ON, El divorcio, Buenos Airess d p * 8* COnstan* ™  a aumenta^ “ .

"•  * * * * *  •*—  * » *  imo.
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solubilidade do vínculo conjugal Em 1 8 7 8 ° ?  °  pnnc,p,°  da indis‘ 
Causes Acts Amendments BiU, modificava L n E  T °  Matrimonial 
anterior. Em 1910 agitava-se em mHn ’ amPllandoa> a legislação 
siva das causas de divórcio p a rc ia lm e m e ^  ^  camPanha exten- 
Causes Act’ ’ de 1923. * 6 vlton°sa no "Matrimonial

culdade legal do d i v ó r c i o de^ 2 ^ - ^  a fa-
sevlcia, e injúria, gravei condenação de nm d « “ S ® *  
aflitiva e infamante, -  eram as trA. . esposos a uma pena
pelo texto legislativo. Mas dado o o r i m í  nicamente admitidas 
outros se lhe seguiram espontâneamente A °  PaSS°  lmPrudente, os 
de 1886, 15 d e X z e m b r o T l Z SZ S T  * *  de 18 de abril 
1919, 26 de junho d o me s J o L o V T °  de I9° 8' 5 de abrd de 
ficam as dificuldades processuais ’ ei—  dezembro de 1922, simpli- 
numa^palavra, alargam as possibilidade^

a e x c e ís  ^  * *  de
da dissolução conjugal observa-se na Suéda pr° f CSSÍva
Unidos, e em todos os países oue em má h ’ • S f  ’ n° S Estados
legislação o  princípio funesto snl lntrodu7Í™m na sua
6»ca .  « « b i l id .d e  do , W  ><>'Ub,l“ ia*  d°  « « « I o  qne « .

íunes«s comeqiiências,Aparece u m ^ a f  eíd“ " 'a’ ° ° “  ,oà:>’  as s,,as 
c t a .  J i  dnrame a R e v d n ^  S ”  ™ , P“ ‘S“  d!mr-
comamoe pelo meno, IS leis sobre o  divdm”  '.A “  - 11 an“
manipulações continuadas observa lvorcl°- A  razao destas re-
tcancãs, „ L  ú ditidl d e t c o l T 3 ‘ S S ™  í  ^ o
direito natural; é arbitrária- nela OI Ç d d ,vóm °  não é de
tituição -  esta do plano divino e de n e S d a d e T  í  ÍnS’ 
mento indissolúvel. Tudo o oue os h o 2 ! d al ~  °  rasa-
gen, da, leis nauitai, ou eiernas da oscieda-k e “ “ 7r„ Idot"h  *

.  ° bri8>' 5»  *  ~

• • • 82

82. H . Lalou, Lc divorce e„ Aperçu historjque ^  jgzj ^  ^
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A barrei,as conservadas na lei por uns resquícios de pudor ofi- 
l  ’ 'T0 tnbu'°  Pa« °  às exigências da moralidade pública salta-
r L d  PJ  a °  desembaraÇ° atrevido da jurisprudência. A auste- 
n d a d e  da toga nao e inacessível ao assalto das paixões humanas

em 1882 V z C  %  magÍStrados* P™gnosticava ingenuamente 
em 1882, na Camara Francesa De M arcère, relator da lei divorcista

f ? e ? SumaVl S o adeidt0S ma? ÍStrad° S’ CUjas scnten?as encerrarão, como a ei, uma hçao salutar, nao e de tem er que os costum es se òrestem
a m uhxphcidade dos divórcios, que setão sempre vistos com L  des-

or que deles afastará os franceses. Eles completarão o ensina-
costumes" £  ?  dePcnderá °  efeito que ela poderá produzir nos
costumes. Longe de provocar à dissolução dos casamentos por com
placências que foram uma falta aos seus deveres, mostrar-se-ão o que 

r SCr' defenS° res da soc‘ edade e da família” .33 Cândido ’
t i d o a o T  r3 C]Ue. te. CUmprÍrÍa serl Q ue humilhante desmen
tido ao teu otimismo ingénuo, infligiu a cruel realidade dos fatos!

da opiniao Publica, ativamente alimentada pela 
msac.abd.dade das pa.xões impacientes de qualquer freio, agita-se 
conunuamente e reclama novas concessões. Pede se o divórcio por

Z T T  m r '  SatlSf3Z? N ão ‘ “ °  divórcio Por mútuo c Z -senso nao basta. Para ser justo, para ser lógico cumpre chegar 
ao d.vórc.o por vontade de um s ó ”  As delongas do procJ Q af/
guram-se ínsuportàvelmente intermináveis. “A velha máquina judi
ciária com as suas rodas a ranger e as suas molas enferrujadas, já 
nao está em harmonia com as nossas necessidades", ss

E a austeridade dos magistrados, muitas vezes financeira ou pes
soalmente interessados nas complacências criminosas, ouve. . e cede
? ê n r ? T  8 T ° S S3°  dC Uma elasticidade (lue ^  presta à indul
gência das mais benignas hermenêuticas. “Excessos, sevícias, injúrias
graves , onde começam, onde acabam estas causas incertas? Quantas 33 * 35

33. Anexo à Sessão de 14 de março de 1882.

divords.aPO cT x lV n ^  MARf:UER,rTK' Qyelques idées.1 Paris, s. d. p. 33. Ou.ro 
t zanne, em respos.a ao inquérito proaoovido por V Mar-

as leis mai, !irTni«smS ,Í l S **° 7 ' “ ™ ^  C Uo «>mor l l  tirânicas. O dilema é, ou a indissolubilidade de que a lerei a talvez

nr "içam30! ‘T  ^ 7  ^  ° U °  ftó ,‘ * * «  esp on tân eo^  qua, “
d n  , 7  1- °  05 n,aomctan“ - Uma democracia lógica, sadia ze-

Ima . a liberdade individual de todos os cidadãos, não pode consefvar entre nós 
este divórcio bastardo ainda em vigor, que muitas ve£, mordfica dem aLdf 
mente os que chega a libertar” QucU,Z idées.l p. ^masiada-

35. lbid., p. 112.
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flutuações, quantas duvidasl Que cipoal de glosas! Que areia mo-
Parl  3 arqUItCtUra °P °rtuna tricas forenses! A balança de

de m l 0*" ’ Cntre lnStáVCl C l0UCa’ à mCrCe de todas as cobicas ede todas as concupiscências inconfessáveis. '
Em certas regiões dos Estados Unidos sob o rótulo dc “sevícias

e crueldades passaram como dirimentes do matrimónio futilidades
destas: um mando não cortava as unhas dos pés e assim arranhava

r Z Y ° T  L Um ° l,tr°  PerSÍSda Cm fumar enq«anto ela estava
d a ^ c a Í m e u d e l T  terC-e,r°  t0maVa para °  PróP” °  uso o talher
nid w T  r rd 3 CÔm,C°  SC tud0 0 que atenta contra a dignidade da família nao revestira a gravidade da tragédia. **

atenSdo ° S fmagÍStrad° S’ conluio vergonhoso, mancomunam o 
atentado contra o respeito da família, advogados e clientes. ‘Sem o
consentimento mutuo, único modo de ruptura honroso e lógico con- 
fessa um dos desbriados apologistas do casamento livre, o ! intères- 
sadoS a ele recorrem fraudulentamente. Para divorciar depressa 
poem-se de acordo; o juiz muitas vezes fecha os olhos. Os cosuimes 
já anteciparam a lei” . Daí a conclusão óbvia: “ Uma lei que é pre
ciso iludir na sua aplicação é uma lei mal feita. Uma lei mal feita 
cumpr. rd tó -la ” . »  "Hoje, o p r o c c o  *  div.ircio 6, ò  ™ is S  
vezes, uma fraude, sempre uma vergonha... Em três quartos dos di
vórcios, o consentimento mútuo é dissimulado. Quanto aos infeli 

que não têm bastante astúcia, ou bastante dinheiro para íepre- 
semar a comédia que os emancipa, um processo de divórcio é um 
estendal tao degradante de vergonhas, astúcias e violências que urge 
pôr-lhe termo .37 M

E enquanto a lei resiste, capitula, cúmplice das paixões, a juris
prudência. Nos tribunais de Paris e de várias ouíras cidades da 
França, os juízes concedem simplesmente o divórcio por consenti
mento mutuo, nao obstante os textos legais que ainda o proíbem ”

36. Ibid., p. 91.
37. Georces Lkcomte na resposta a um inquérito aberto cm 1900-1901 por 

La Presse e La Revue” . As respostas foram coligidas pelos irmãos Marcue.
Ritte, no livro citado. A de Lecomte lé-se a p. 148.

• -,3,8n S° b,r'  eSU Íur‘sPrutléncia extensiva veja-se: Planiol, Traité de droit
u ' 5’ 1 ' t * *’ n‘° 1156‘ R' LemaiR£- Le mariage civil,2 Paris, 1905, ns 64 

. , ^  M°r1z° t T hibaui.t, nas Quctiom actuclles, t. LX, pp. 25-27; J. H m »  Le

S  h T T Ó  ,  l a >UrUPrUden"  -  *  ««orce depuil ,884. Paris
1895 H. Lalou, Lc d.vorce en France, Paris. 1923. p. 34 e sgs.; Rení: Savatier Le 
Droit, I Amour ct la Liberti, Paris, 1936. '

6Ína3X XXV H RT Ccntennirc du Codc Civil- Introduction. pá-
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“Mais que a legislação, a jurisprudência multiplicou o divórcio 
além de toda a expectativa.. _ Em menos de um quarto de século 
as consequências parecem desastrosas e só sc mostraria previdente 
quem temesse, deste relaxamento da magistratura, uma volta aos 
tempos do Diretório, ao escândalo destes divórcios contínuos de que 
íala o Discurso preliminar que quase transformaram o casamento 
num concubinato confessado", »  Um divorcista registra o fato para 
dele gloriar-se: “A jurisprudência compreendeu que o seu dever era 
manter uma concordância perfeita entre as leis e os costumes e modi
ficar o espírito de uma legislação já velha para satisfazer às necessi
dades da prática. O êxito foi admirável e atingiu os resultados que 
assinalamos: restabeleceu-se de fato o divórcio por consentimento 
mútuo. A jurisprudência partiu os quadros demasiado estreitos da 
lei de 1884 e atribuiu-se uma liberdade de apreciação quase absoluta 
quando a ruptura do laço conjugal é pedida por um só dós cônju
g e s ... Usou largamente mas sem abusar do seu poder pretoriano e 
soube, com o seu modo de interpretar os textos, preparar uma legis
lação do futuro". Magistrados e advogados “fizeram-se cúmplices 
para fraudar a lei e há já quinze anos, não sc encontra pretório que 
faça dificuldade em conceder divórcios por mútuo consentimento” .40 41

E os julgamentos fáceis se multiplicam escandalosamentc. A 30 
de maio de 1896, a quarta câmara do tribunal do Sena pronunciava 
numa só audiência, 121 divórcios I Dois anos depois, a 15 de dezem
bro de 1898, de uma só assentada, expediram-se 294 divórcios -  
mais de um por minutol "Por culpa dò legislador, comentava um 
articulista, com a cumplicidade, quase se diria, com a excitação da 
justiça, a união livre substitui, aos poucos, o casamento. É a des
truição da família. É a entrega sem defesa do homem ao alcoolismo, 
da mulher à prostituição, dos filhos à precocidade do vicio. Fatos 
como estes, projetam clarões inquietadores sobre todo o estado 
social” . «

* * o»

40. Rol, Utívolution du divorce, Paris 1905, p. 481-2

41. Paul Bureau, I/indiscipline des moeurs, p. 91.

. t42, v COR" ÉLV; , eW artig0 ci,ad0 p°r Morizot-T hhlvult, nas Queslions actuel-
:  LX. P- 27. Nos outros países sucede o mesmo. Da sisuda Inglaterra diz-nos

o insuspeito B. Russa.: "As every one Knows, the law gives risc to evasions and 
perjunes the great majority of divorccs are, in fact, oblaincd hy mutual consent, 
though lawyers and judges have to pretend ignorance of this fact. It would
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Tanto mais alarmantes quanto o funesto contágio, descendo 
dos meios abastados, vai contaminando as classes operárias e agrí
colas. O divórcio democratiza-se. Nos Estados Unidos, na Suécia, 
na França, das cidades o mal alastrou para os campos, dos ricos para 
os proletários. A resistência da família rural é naturalmente maior. 
Nela conservam-se mais enraizadas as tradições da moral cristã, e o 
próprio interesse económico acha-se intimamente ligado à firmeza 
da sociedade conjugal. Mas o vício orgânico da instituição funesta

3C989 n Z  A emri0l"d ^  barreiras • Em 1893 registraram-se
3 .989 Puídos de divórcio de indivíduos pertencentes às classes ope
rárias e 667 de agricultores. Em 1906 estas cifras elevaram-se res- 
pectivamente a 7.238 e 1.232.

Com este aumento, exaspera-se a gravidade dos males causados 
pelo divórcio. A  poligamia de que este é uma forma “civilizada" 
foi sempre triste privilégio dos ricos. Entre estes, ao menos no ponto 
de vista económico, a sorte dos filhos pode ser remediada. Mas no 
divórcio dos pobres! Que será dos desventurados pequeninos ou de 
todo em todo desamparados pelo carinho dos que lhe deram a exis
tência, ou presos a um dos pais como lembranças vivas de um vfn 
culo partido no rancor e no ódio? Que proteção poderá a sua ino
cência esperar de um amor desiludido e pobre que com eles nem 
possa talvez dividir o pão incerto? A estabilidade do lar é na vida 
de todos os homens um dos bens mais altos e valiosos, mas nas classes 
humildes é o grande conforto moral, o  património espiritual insubs
tituível, a fonte da mais pura felicidade terrena. Destruir entre os 
enteados da fortuna, que a custo se equilibram nas ondas movedi
ças da existência, o ideal do matrimónio indissolúvel que funda a 
vida da família, é romper os diques a todas as paixões e egoísmos 
exarcebados pela pobreza, e não contrabalançados pela eficácia edu
cativa do lar, que acrisola os sentimentos nobres, aviva a consciência 
moral do dever, reforça o espírito de economia, de sacrifício e de 
dedicaçao e alimenta energias salutares. Quando o divórcio que 
nao é feito para retemperar fortemente o culto do lar doméstico se 

ífunde nas classes trabalhadoras, o organismo familiar pouco a 
pouco se decompõe, perdendo tanto seu valor económico, quanto 
moral. Ahl com que desejo sincero de verdade, com que pureza de

be far better to bring the law into conformity with whât 
it is impossible to bring practice into conformity with the 
Na obra coletiva Divorce as I see‘ it, London, 1930, p. 15.

is really done, since 
theory of the law’'.
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98 — A EXPERIÊNCIA DO DIVÓRCIO

coração se deve estudar tudo o que se refere à constituição c defesa 
da família!

No mundo proletário, a facilitação do divórcio leva fatalmente 
à completa desorganização dos lares. Na mentalidade popular, com 
a destruição do caráter sagrado e indissolúvel do vínculo conjugal, 
cai a barreira que separa o casamento do concubinato. Por que ca
sar-se com a bênção do código para firmar uma união frágil? Cus
tosas as formalidades civis para fundar uma família efémera, mais 
custosas ainda as formalidades para desarticulá-la; o filho do povo, 
na sua lógica simplificadora, será insensivelmente levado a omitir 
umas e outras. E aos poucos, a união livre substitui o casamento. 
Não estamos na probabilidade das conjeturas, averiguamos uma 
lealidade existente. Quanto aos operários que vivem no concubi
nato, os que tentam retirá-los deste estado anti-socia), esta é a res
posta que deles obtêm [a inutilidade das formalidades jurídicas do 
casamento civil, solúvel], M. René Lemairc e eu podemos trazer 
aqui o nosso testemunho pessoal” .«  E que será de um povo que en
venena assim, até nas suas camadas operárias e agrícolas, as últimas 
reservas sadias de sua vitalidade?

Por toda a parte, portanto, o divórcio afirma-se como "um ele
mento de desorganização social. Os sábios multiplicam formalidades 
e opõem barreiras; mas é de sua natureza insinuar-se por entre os 
obstáculos c saltar por cima de todas as previsões. Decidir que o ma
trimónio pode ser desfeito c infundir um elemento mortal no prin
cípio de vida. Os sentidos prevalecem ao espírito. Dissolúvel a 
união? Por que ficar ainda casado quando já me não agrada minha 
mulher ? Impuseste a prudência de limites. És um sábio, legislador, 
mas esqueceste que diante do princípio desaparecem todas as tuas 
restrições e toda a tua prudência será joguete da minha vontade de 
um dia. E nasceram as fraudes para iludir a lei. Provocam-se ou si
mulam-se adultérios. Sabemos, por um processo pleiteado ante o 
nosso tribunal, que em Paris liá mulheres à disposição das esposas 
para incitarem o marido à violação dos deveres conjugais. Com o 
auxílio das agências organizam-se comédias onde os adultérios simu
lados facilitam aos cônjuges os meios de divorciarem, etc., etc."43 44 * * 45 * * 48 
Entre a união livre que rebaixa a humanidade ao nível inferior da

43. li. Chénon, prof. na Faculdade dc Direi lo da Universidade de Paris, 
Le Rólc social dc 1‘Eglisr, Paris, Hloud et Gay, 1924, p. 94.

44. M o r iz o t - Fhibaui.t, loc. c it .f  p. 28. "] c divorce esl tlcvcnu si coorant
qu'il s'cst íondé a tous les coins dc ruc des agcnces de dívorcc, comine il y avait
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fauna e a indissolubilidade do matrimónio que caracteriza a dirai 
dade especifica de nossa natureza, o  divórcio aparece como uma 
fase decadente de transição, na história dos povof corrompidos.

• * +

Eis a primeira lição dos fatos. O divórcio, onde quer que tenha 
s.do introduzido, tende, com gradação a princípio lenta, depois im- 
petuosa, sempre contínua, a crescer irresistivelmente. É como uma 
bola de neve, no dizer de C hesterton, que rola sobre si mesma e ro
lando avoluma-se Mais do que em outras matérias aqui se veri- 
•ca o principio enunciado por Bourcet : "É próprio das leis de des- 

truiçao acentuar sempre o seu elemento de combate. A lei do di-
. 7  " ome dos f e i t o s  do indivíduo contra o laço de 

mília. É inevitável que ela tenda a desapertar este laco até acabar

S L n  d ó mteT raente- T ° daS aS razões valeram para auto- 
divórcio valem igualmente para a sua extensão indefinida.” 4*

O divórcio aumenta sempre com um ritmo constante; aumenta 
extern,vamente, desmantelando, de ano para ano, um número sempre 
crescente de lares, aumenta intensivamente, despedaçando-os por mo
tivos ou pretextos cada vez mais fúteis. A  sua ação dissolvente da fa
mília e um fato geral; afirma-se com a evidência de uma lei De
sagregando assim progressivamente a célula social e aumentando com 
a expansibilidade irresistível de um contágio, mostra-se incontrover
samente um elemento funesto de decomposição da sociedade.

Este simples fato é suficiente para julgar a instituição nefasta. 
Aos seus mais ardentes partidários não escapou a sua força demons
trativa. Procuraram iludi-la, desvairando a opinião das multidões

depuis un temps ímmíinorial des agences matrimoniales. On commercialise les 
elioses les plus sacrées et les courtiers ne respectent aucun domaine. II y a des 
ofticines dont la publicite anonce le divorce à crídit, le divorce à forfait, lc di 
vorce assuré et rapide. Ces officines ont leur personnel; et j ’ai assisté au spccta- 
cle supest.f d un avocat se présentant à la barre d ’unc des chambres du tribunal 
civil de la Seinc et manti de neuf dossiers de divorce qu'il a plaidés succcssive- 
ment en mo.ns dTine demi-heurc. II travaillait pour une de ces agences” . H. 
leALou, Le divorce en France, p. 33.

45. “This will especially be made maniíest ií we considerer that the effecl
, „  l ” ? " *  accumuUtive !ike a snowball, and returns on itself Jike a snow-
» l l  . G.K. Chesterton, The superstilion of  Divorce, p. 1S7.

48. Lettrc dc M. Paul Bourcet, à 1'enquéte de Feinina. Cit. por P et V 
Marcueritie, Quelques idées.l p. 185.
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com o  fantasma de esperanças falazes. O divórcio, diziam eles, ficará 
sempre uma exceção, uma intervenção rara de cirurgia social, para 
casos esporádicos de lares mal construídos. “No dia em que a lei do 
divórcio tiver influência, ela se exercerá no sentido de diminuir as 
desuniões , afirmara cândidamente Naquet no Senado.4? Que res
posta lhe deram os fatos? Mas os divorcistas fecham obstinadamente 
os olhos ante os rudes ensinamentos da experiência. Volvidos uns 
15 anos de atuação dolorosa da triste lei de 1884 os irmãos M ar- 
cueritte, como se os fatos não existiram, repetiam obstinadamente: 
“Exageraram de propósito os inconvenientes do divórcio. Mostra
ram o país agitado, as famílias dissolvidas, os filhos ao desamparo. 
Nada disso. O divórcio permanece no estado de exceção. As duas 
grandes classes populares, o operário e o camponês, como observa 
M. Coulon, divorciaram pouco” .47 48 49 Divorciaram pouco, mas um pou
co, como atestam os fatos, que de ano para ano se eleva e sobe a 
muito. O divórcio é exceção, mas uma exceção, como diria Ches- 
terton, que tende a transformar-se em regra, ou pior talvez, na au
sência de toda a regra.48

E com esta miserável consolação feita de cegueira voluntária, 
de ignorância afetada e de desprezo sistemático dos fatos, ocultam 
à ingenuidade dos muitos, os estragos do terrível mal. Sim, porque 
o  divórcio é um mal; ninguém há que o  negue, nem mesmo Paulo

47. Sessão de 24 de maio de 1884. Não posso convencer-me da boa fé deste 
judeu anticlerical, que já em 1869 não ocultava os seus planos de destruir a fa
mília (Religion, propriàté, famitle, Paris. 1869, pp. 244 e sg.), e em 1901 confes
sava declaradamentc que a sua lei de divórcio era "uma lei imperfeita” , uma 
transição, e que "ele contava, para a continuação de sua obra. com o futuro 
advento de espíritos livres que reformariam a sua reforma” . Revue des Revues, 
15 Mars 1901, p. 493. -  rouco tempo depois o Dr. J u a n  B a l e s t r a  que em 1888 
apresentou à Câmara argentina o primeiro projeto de divórcio repetia, aquém- 
-mar, com docilidade e candura infantil a lição aprendida em N a q u e t : "I-onge 
de propender à dissolução dos matrimónios o divórcio tende a diminuir as desu
niões pelo fato de armar a um dos esposos com o poder de castigar os crimes, 
os deslizes c as brutalidades do outro” . Divorcio, Debates en la Camara de los 
deputados. Publicação oficial, Buenos Aires, 1902. p. 29. Um libelo de repúdio 
na mão de um dos esposos cm ameaça permanente ao outro: eis o génio tutelar 
a quem o divorcismo confia a paz, a confiança e a estabilidade dos lares.

48. Quelques idées, 7 p. 57.

49. "They must surcly scc lhat in England at present, as in many parts 
of America in the past, thc new libcrty takcn in thc spirit of liccncc, as if the 
csccptioti were to bc the role, or, rathcr, pcrhaps the absence of rulc” . G.K.  
Chestkrion, The superstition of divorce, p. 137.
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e Vítor M argueritte. “O divórcio, repitamo-lo, não é um bem É 
um remedio triste, desolador, deplorável, sem dúvida -  mas neces-

n t n d  Uma ampUtaÇã°  qUC °  médico> °  Í™  a contragosto quando a gangrena está declarada” . »
Não, não é um remédio e muito menos remédio necessário. Não 

cura o mal, agrava-o. É uma amputação, se quiserem, mas uma 
amputaçao que pede outras amputações e acaba mutilando todo o 
organismo. O divorcio chama o divórcio. Não separa o que iá se 
achava desunido, mas cinde o que se achava ligado. Não é um mal 
menor ou um remedio aos dissídios conjugais, porque os provoca, ir
rita e multiplica, tornando irreparáveis as suas consequências, e deter
minando assim mal muito maior. No ano em que foi promulgada a 
lei Naquet apenas 1.657 famílias julgaram insuportável a sua situação 
e invocaram o benefício da lei. Hoje são mais de 20.000 uniões que 
se partem cada ano. Neste último decénio (1918-1927) a lei fatal 
deslocou mais de 200.000 lares e desde a sua promulgação, no curto es
paço de uma geração, mais de 500.000!!! Havia “infelicidades con- 
jugais” a que foi chamado a remediar? Sob a s*ia vigência os lares 
infelizes multiplicaram-se pavorosamente! Evidentemente é uma ins
tituição inepta que funciona a contra vapor.

Profunda é a razão psicológica deste fato. Todo o problema es- 
pecificamcnte humano exige uma solução moral. As dificuldades e 
misérias conjugais só se poderão minorar -  eliminá-las é impossível 
enquanto os homens tiverem paixões -  com uma intensificação mais 
viva da consciência do dever e com uma educação mais séria e eficaz 
do espírito de sacrifício, sem o qual não é possível viver com digni- 
dadejima vida humana.M Ora, o divórcio, trazendo mais um apoio

50 Quelques idées.l p. 57. “O divóreio e.n si mesmo é um mal. uma ca- 
Jamidade, afirma outro divorcista, H. Q o u l o n , mas um remédio necessário 
de que se deve usar o menos possível". Ibid., p. 144. E .  Z o l a , que incoerente- 
mente se declara pela liberdade absoluta do amor, escreve três linhas antes: "Sou 
pelo casal cujo amor torna a união indissolúvel. Sou pelo homem c pela mulher 
que se amaram e tiveram filhos, amando-se sempre até í, morte Ê a 
verdade, a l>eleza, c é a felicidade” . Revue des Revues, 1 Mars 1901, em Quelques 
>dees p. 169. Sem o querer, talvez. Z o l a  julgou o divórcio no seu valor social:
« o fator regressivo que tende irreprimivclmcntc a afastar um número cada vez 
maior de lares humanos do seu ideal de verdade, de beleza e de felicidade Os 
próprios irmãos M a r g u e r it t e : " N ós também consideramos a monogamia como 
, 'a <lc ' ‘m P°vo civilizado", l-orque então batcr-sc pelo alargamento de uma 
ici destruidora da família c do ideal num povo civilizado?

51. "Toda a nossa vida mental é um contraste entre a inibição e a impul- 
sao; tudo o que há tle verdadeiramente nobre e grande é de origem inibitiva".
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. ,Cgal ~  f  sollcltações fáceis do prazer contra as austeri-
wÍranH T " '  6 lncv,tàveImente * * relaxar as consciências, mo
bilizando o direito contra a moral e impelindo os cidadãos pelo de- 
cl.ve funesto do m,nimo esforço. A solução humana cede
à solução animal; rebaixando-se. o homem nega a própria namreza 
trabalha para a sua destruição. O divórcio aparece sempre na histó-
récimento°V° S C° m°  SÍntoma precursor do seu desapa-

Voltemos à observação social e continuemos a arquivar serena
mente o  testemunho insuspeito dos fatos.

CAPÍTULO 11

O DIVÓRCIO E A PROLE

K. Momeixi, /.imiti delia consciema. na Rio. di Filosofia. Set. Out 1913 o  di 
Vôrao ■ende a desenvolver a impulsividade e diminuir o poder de inibirão Sua 
«nfluôncia é neccssàriamcntc degradante. Ç*®»

:

http://www.obi is atolicas.com

§  l . °  — Divórcio e natalidade

A finalidade primordial da família é  a conservação da espécie. 
A  prole é a sua primeira razão de ser. ,

Contrário à organização natural da família, o divórcio comeca 
por lesar os direitos do filho. Estanca as fontes naturais da vida 
corta criminosamente as existências em flor, deforma-lhes a educacãó 
indispensável ao seu desenvolvimento normal.

A crise da natalidade em quase todos os países do Ocidente é 
hoje um fato que ninguém ignora. O coeficiente dos nascimentos 
baixa sensivelmente de ano para ano e algumas nações se vêem amea
çadas de desaparecer na vergonha de uma esterilidade suicida.

Este fenómeno social, que interessa tão íntimamente a vitalidade 
e o progresso dos povos, tem sido alvo de numerosos e acurados es
tudos. Múltiplas e complexas são as suas causas económicas e finan
ceiras, sociais e jurídicas, morais e religiosas; o urbanismo com suas 
consequências, o egoísmo individualista exasperado pela sede neo- 
paeã do gozo, a diminuição da influência moralizadora da religião 
em algumas camadas sociais, um regime legislativo e fiscal muitas 
vezes em oposição aos interesses das famílias numerosas, uma propa
ganda criminosa, ativa e anti-social das ligas neo-maltusianas — são 
todos fatores que indiscutivelmente exercem a sua influência na li
mitação voluntária das vidas que poderiam nascer.

52. A bibliografia do assunto 6 numerosíssima. Iannlirainos apenas: H C; 
SUTHEK1.AND, Birth Control, London, 1922; J. Bertu.lon, I.a dépobulation de la 
\w>nCt' 1>aris’ Altan 19U: A - nklJCCOLKRi, Sul Problema di Malthus. Roma,

*  ’ ^  ■ Pesch, Lchrbuch dar Ftalionalòltonomie, Freiburg. i. Br. t. 11,3 1920

http://www.obi
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Interessando tio de p e r»  a c o n a a . u i ç i o Z Z i S

primeira de suas funções? ' m  e” rclc,°  “ ™ *I <U

^ ' p r z t r o T i L t í - T r ^cia. Evidentemente, não poderá o le ito r  lnchscutivel da experiên-
demonstração direta, baseada nas estat/stcas í  Uma
pelo divórcio sobre ,  • - ?  StCas' da causalidade exercida
própria n a fo re Z tL  ÍZ7' * ” “ ” ' “ ' <“ ™ ÍK *
documentos demográficos, o número ’j . ”  q“ C "os
total ou parcialmente induzir à nHri S COnjuges <lue se deixaram 
nais pela perspectiva de um Cã d° S métodos anticoncepcio-
basta enunLr(P m assuntoTão f rC,°  t T M  ° U °ra ,
uma prova dir^a “ U CXÍgê" CÍa de
m»o condenada qualquer tentativa neste S m k J “  *

c o n v S e t n i r C m S ^ u m f  r e " “ - PO” 'Vd
-  que não ^ « 2 3 ^  *  " f “ * * ” “ * * 8 -  
1‘ dade, direta e indireta, do divórcio no grande aM— ” , ^ '

Cios e o inicio daV ise de n a jiid a d e ^ N *  s u í  2  T  V 1“  
afirmar.» que foi „ „  último q„a„c| d„  “ b  v í  ' P ‘  
dos nascimentos começou a d ec lin a r  o v * X I X  q  e a cu rva  

ó que o divórcio . . m T »  , e „ " X ”  m' S™  <P° “
O admitiam ou foi introduzido L  emento nos países que já
miliar mais severa P0"05 tab“ “ ados,  um» ética

d « d » ^ s : z i z 7  “ pra!iv°
maior nitidez na aplicação a casos miis f m ^ r U c u l Z " ' ”

* # *

c u i o X V n r Z Z  5 S  Z o X T c Z a i t t Z m :  t
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vando a uma morte fatal. A grande Revolução 
cadência.53 inaugura a sua de-

Eis o declínio do coeficiente de natalidade no último século

Anos

1826
1856
1846
1856
1866
1876

N.° de nasci
mentos sobre 
1.000 habts.

51.1
29.2
27.3
26.3
26,4
26.2

Anos

1886
1396
1906
1913
1927
1930
1934

N.° de nasci
mentos sobre
1.000 habts.

23.8 
22,5
19.9 
18,8 
18,1
18,0
16,1

O numero médio de filhos que 
por família, baixava em 1913 a 2,48 e 
masculinos eram em:

no decénio 1860-70 era de 3,33 
em 1920 a 1,66. Os nascimentos

1875 . . .  
1890 . . .  
1905 . . .

485.000
459.000
411.000

zspos ao anos um déficit anual de mais de 70.000 cidadãos E 
esta penuna de homens, a mais terrível que pode afligir uma nação’ 

ressente a França em todas as manifestações da vida social. Em

a o t o ^ t ó  hígar: ^  0ddent*  * « “  aos P « * »

T ^ T o m u b r r d "  1 ^  escm v^ " “ c u e ^ f

, a ar" ,U,n" '  as suas belas • « « . a sua riqueza mas sufeneraia vhaí 
SÚÍ n o Z l  ,  d,Btau‘ dc dia Para <*“  c não é imprudente «

2 .  V .  t a n T 5” - ci‘ - r J- BrRT—
«mudo11" 11 dT te 3 gUCrra CL~ AU 80Çsen7donC,3Í„Sú;nmw ~  
«T i • ,,ri,r à AIemanha todos 05 canl,ôcs <uc * “ * « » « .  a

h ttp ://w w w . o b r^scato I i cas . co m
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População comparada em número redondo de milhões de habitantes:

1851 1891

O DIVÓRCIO E A PROLE 107

França ..........
Alemanha . ..
Áustria ..........
Grã Bretanha 
Itália ..........

35
35
34
27
24

39
57
45
41
32

Hoje também a Itália lhe tomou o passo: “A França, cuja in- 
uencta política nos destinos do mundo se contava por 40°/ no 

remo de Luís XIV, não figura hoje (1908) mais do que com 7% ” 54 
Nesta terrível catástrofe em que ameaça desaparecer por exau- 

iimento voluntário uma das raças mais privilegiadas no mundo, não é

ta»u'd„aT 6 , c “  de VlrÍ“  “ “ “  * « » * * « * >  -

m J u  ssfi!me,r°  qUad.r°  adma SC C° lige que nos últimos 30 anos 
í  l Z V r  -Preceí eram a atuaÇ5°  d* lei Naquet o coeficiente

"  a,XOU de 2;4.' Em igual período de re8ime divorcista(1886-1913) o decrescmo foi de 5,1, mais do dobro. E este número
reveste um significado mais doloroso se refletirmos que à medida 
que nos afastamos do coeficiente normal, aproximamo-nos dum li
mite inferior de rarefação em cujas vizinhanças o decrescer não pode 
deixar de ser muito lento. ^

Da evolução cronológica do divórcio passemos à sua distribuição 
geogiáfica. Aqui também não será difícil averiguar que os grandes 
centros de famílias instáveis coincidem, mais ou menos, com as zonas 
em que a seiva da vida se vai estancando mais ràpidamente. Os de
partamentos, Côte d ’Or, Yonne, Allier. Gironde, Haute Garonne,

54. J. Bfutii.lon, Im  dcpopulalion do la France, Paris 1911 n 12- "Os
“  de minlia « * « *  C«- C w  viram. „o curto espaço de’ uma
da humana, a França ultrapassada em 1865 pela Alemanha; em 1880 pela Áus-

r r ^ V 895 Pe'a, Irngla,Crra' e • * "  é chegada a ver da Dália Já 
S  de í  an“  uma ltÍUa <uc nâ°  tinha mais de 25 mi-
er^ le  ,  l  6 qUC 3 íranÇa tratava com a familiaridade protetora de uma
nh5 nara aur Crian<a‘ Amanhí ou depois de ama-
1 ; /  :  I Z  T v dar mS°  à I,AIÍa se*á mister se levante napoma dos pes . C.t. por J. Vfrd.kr, U  Problème de la Nalalilé, Paris, 1917,
narion-,? r V  “ m" " " íaol polít'ca- económica, social, intelectual, moral e inter-
B w n n i i  ,t?rriVel nagC'°  " a voluntária, cfr.
2 2 ? c & 2 M £ .„ „  C, . .  ”  iVROsr, D o Atedergang einer grossen Nalion
i. i i  Shmmcn aus Muna-LaacU, 1. 71 119061 143 rj. j -I . . . . . . .  i íj c Sgs. r KR NA NO AUBURTJN. £n
pcrtl de mort, Nouvelle édition. Paris (1929)

h ttp ://w w w . o b ra fea to  I i cas . co m

Nièvre, Lot et Garrone, Gers, que apresentam anualmente um dé
ficit demográfico são também regiões de elevada temperatura divor- 
cista. O número de lares desfeitos oscila entre 50 e 100 por mil fEs- 
tatmicas de 1922). Pelo contrário, os departamentos de Finistère, 
Morbihan, Côtes-du-Nord, Bas-Rhin, Haut-Rhin, Lozèrc, nos quais 
a organização da família é mais estável e a proporção dos divórcios 
se conserva abaixo de 25 por mil, apresentam todos um saldo de 
nascimentos sobre óbitos. Quem se der ao trabalho de tomar duas 
cartas geográficas da França e colorir com tintas progressivamente 
carregadas, numa, os departamentos onde mais se alastra o divórcio 
noutra os «n  que mais visível é a limitação artificial da natalidade’ 
erificará fàcilmente que as zonas escuras de ambas se podem sensi- 
e mente superpor. Se a coincidência não vai até a perfeição geomé

trica, e porque no despovoamento voluntário influem também ou
tra. causas que não variam na mesma proporção que o  divórcio.

Um estudo da população distribuída, não já em zonas geográ
ficas, mas cm camadas sociais revelaria igualmente que é nas^lafscs 
abastadas, onde mais frequente é o divórcio, que se e n co n tr a m T  
merosas as famílias traidoras do grande dever de transmissão da vida

Cerrando mais de perto a questão e examinando a fecundidade

88*4 “  «Qi qUK Voat°  apdam Para °  divórci° ’ verificamos q u fd c  884 a 1891 sobre 42.148 requerimentos apresentados eram 9 '
de cônjuges sem filhos .................................... 22 826
de cônjuges com filhos ........................19!s22

Ora, é sabido pelas estatísticas de outros países que a proporção 
dos casais sem filhos oscila normalmente entre 15 e 20<7 do total 
das famílias. Entre os cônjuges dominados pela mentalidade divor! 
cista encontram.se, portanto, os inimigos da criança numa propor-

^  VC2CS SUpeH° r à da popula<ão * » 1 .  É muito 
# • *

Durante os três primeiros quartéis do século XIX , a Inelaterru 
podia justamente ufanar-se de um elevado coeficiente de natalidade. 
Foi o período da sua marcha ascensional. Lá por volta de 1875 co
meça o movimento regressivo, a principio lento, depois alarmante- 
mente acelerado, sempre contínuo. Deu-lhe talvez o primeiro abalo 
a campanha neo maltusiana iniciada por Charles Bradlaugh e a tris
temente célebre teosofista Ana Besant. Eis as cifras;53 55

55. Staliscal Review for lhe year 1926 Tables 1’art. II. Civil London, 1927.
P* 5; completadas com dados posteriores.



Anos Nascimentos ,
-  ■—

1856-1860

P°r 1.000 
habitantes

Anos Nascimentos
por 1.000
habitantes

1861-1865 1901-1905
1866-1870 .........  35,1 1906-1910
1871-1875 . . . 1911-1915 . ................... 26,3
1876-1880 1916-1920 ..................  23,6
1881-1885 . ....... .......  35,3 1921-1925 ..................  20,1
1891-1895 ......... .......  33.5 1930
1896-1900 .......  30,5 1934 ..................  16,3

.......  *s-3 .1 1935

vcrndos sociólogos ingleses. Soí o f £ £ °  dos "tais ad-
fUlCldS >  «cemcmenteo SundZ Z  raad to race
luntária dos nascimentos estava £ ” aZ  * * " "  *ue a restrição v0!  
ngo dos lares sem filhos p eocupá s "  3 ^  da naÇa°- O pe 
Atualmente há cerca de 1 5 o 7 Z  f T ™ '  todos 05 patriotas” 
com um só.5« 500 000 famihas sem filhos e 5.500 S o

com o desenvolvimento5 mmde°rií0CX CdénC,a ^  de nata,ida<!e
cia o nos últimos anos. Também a • 1Vorcios f°rtementc pronun
H r T / ° y ÍSÍ°  <IÍVOrdsta «  que se m * conta™'nadas 
grande dever social de que depende a mais refratárias ao
suhados do recenseamemo da nonnl - V" ahdade d°s povos. Os re- 
1891 e 1896 a natalidade nas famíha 3Ça°  ^  1911 mostram que entre 
da média geral, c de 13°/ „ r; S ma,S elevadas era de 26<7 abaixn 
n -  o fica , ^  ' 7 > » p o Pu !,r c , S  ^

™ro annal de n a s c i C i  C  9“ '  »bre 1 .00» tmiVa%

Nas classes elevadas 
Na classe média . . . ’
Emre os operários qualificados 

manuais .
Não deix d ........................... ” 213 57

P - t e  superior^a * “ “ * ■ * .  da
peJas camadas inferiores, onde Pu J a m d T ” 6" ^  Pr0greSsivo *<*<> 
------------  P “ ,am degenerados, tarados e de-

tíir 22 tic jancir°<ie i92s-
Xt,,cs- *927,'pp. d9N52°r' U  ',:,rSUOU da,,, ,es uivrrs ^  ( ^

de 119 
’ ’ 132 
’ ’ 153 

213 57

ficientes. A crise na quantidade vai refletir-se na ■
tativa dos melhore, elementos da nacionalidade. I " " "

Sao as famílias candidatas ao divórcio as m »  
iram em explorar a patente falsificada de u Z m 7 Sobr T T Z

: r r = r ; r r , s r ' r r n“d” «  ^
todos estes matrimónios haviam durado 10, 15 e T o Í n o f 'A  d qUaSe 
d“ ' “  5.284 casamentos dis.ribui-se d .  ^ u in .e  moX '  A

Menos de 1 ano ..........................
Entre I e 2 anos . . ' .................... . . . ................................... 18
Entre 2 e 5 anos..................  ..........
Entre 5 e 10 anos........ ........... .. . . . . ....................................... 365
Entre 10 e 20 an os.............. .................................... M 67
Acima de 20 anos . .........................................  1251

.......................................................  433 59

O quadro abaixo mostra ainda como lares sem filhos

X m e X r X T r  C i a s  T ' í  "
ntcnos -  d i v d C e  L e .  d L C  C ?  ' ° >  *>“  <«"*•

N° de filhos por 
lar divorciado

e e r í o d o [
1907-1910 1911-1913

—
1914-1921

0
1
2
3
4
5 e mais

460
255
140
55
20
15

466
286
152
58
22
16

510
273
137
47
17
12

L i r r „ r r  r ™  ~  i r r s r
aritmética. A fim de evitar i  caresrii . “ 1St4ncia au' " cntam numa progressão 
uma diminuição da natalidade F o , da V1.da impõe-se, portanto,
solução do angustioso problema.'a moral Z Z a i n Z  Ò T n " °  3<;0nSelhaVa como 
ecram a inculcada to dita, reslramt. Os neo-maltustanos csqne-

a t a „ “ , ' X , L X v r è l , ” rnPr'  — ■ C r i -

59. Cfr. Stalistical Jtcvicw, for tlic year 1920, p. 77.
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laresfVÍdentementC' °  dÍVÓrd° ’ a" teS de dissolvê,os, esteriliza os

dos 0 A Ument0 de p° pul^ °  <lue lhe constituiu umdos maiores fatores de progresso, a Alemanha já começa, também
ela, a sentir os efeitos desastrosos da desorganização da família. Não
esqueceram ainda os leitores o progresso do divórcio no primeiro

qUZ *° ^  °  X X ' Em dnC°  luStr° S a Sua ProP°rÇão quase que 
çmjdrvpitcou passado de 15,8 sobre 100.000 habitantes em 1900,
a 56,8 em 1925 É neste mesmo período que os berços entram a des- 
povoar-se ràpidamente. A curva da natalidade alemã que atingira 
o  seu zemte em 1876. desceu de 5 pontos nos 25 anos seguintes até 
1900, para baixar de mais de 16 unidades no mesmo número de 
anos que vão de 1921 a 1926. Aqui estão as estatísticas oficiais »

Anos

1871 ..  
1876 . . .  
1881 . . .  
1886 . . .  
1891 . . .  
1896 . . .  
1901 . . .  
1906 . . .  
1911 . . .

Nascidos vivos 
sobre 1.000 
habitantes

Anos

1916 (guerra) . .
1921 . .
1922 . .

Nascidos vivos 
sobre 1.000 
habitantes

sem Na Alemaniha’ dlvid,da religiosamente em seus habitantes, apre- 
senta-se-nos ainda o ensejo de estudar as relações entre divórcio e na- 
tahdade nas varias frações da população constituídas pelas diversas 
confissões: O resultado confirma as aquisições anteriores obtidas por 
outros métodos comparativos. Na Prússia em 1911-13 a média dos 
nascimentos ™  famílias católicas era de 4,88; nas protestantes, de 
3£5. A fecundtdade conjugal dos católicos é, pois, notàvelmente su
perior à dos evangélicos. Ora, notàvelmente inferior entre os pri- 
metros é o recurso à solução legal do divórcio para as dificuldades 
da vida de família. Enquanto em 1913 sobre 1.000 matrimónios 
católicos se contavam apenas 16,1 divórcios, no mesmo ano 40,4 ca

os Z J ^ ™ ' ahTbUCh 'Úr ^  DeU‘SChe Reich ,927' P' 28‘ “ “ I * —

sais protestantes se dissolviam à sombra da le i.61 Ainda uma vez, a 
coincidência singular dos dois fenômenos, que já tivemos tantas 
ocasiões dc encontrar reunidos: lares vacilantes, berços desertos.

* • •

O mesmo ano de 1876 assinala para a Bélgica, como para a In
glaterra e a Alemanha, o ponto 
lidade. Daí, com a generalização 
contínua para a decadência, para 
algarismos comprobativos:6-

Nascimentos
Anos por 1.000

habitantes

1850 . : ....................................; 26,69 -
1860 , ........................................ 30,57
1870 .......................................... 32,35
1876 ..........................................  33,15
1880 ..........................................  31.13
1890 .................................................. 29,10
1895 .......................................... 28,55
1900 .......................................... 28.95
1905 .......................................... 26,18
1910 .......................................... 23,72

culminante no diagrama da nata- 
crescente dos divórcios, a marcha 
o suicídio da raça. Aqui estão os

Nascimentos
Anos por 1.000

habitantes

1913 ..................
1920 .................. ...................... 22.11
1921 ..................
1922 ................ ....................  20 %Y í
1923 .................. ...................... 20,44
1924 .................. ...................... 19,93
1925 ...................
1926 .................... ....................  19,04
1930 .................. .....................  18,60
1933 ................... .....................  16r)0
1934 ...................

A distribuição dos divórcios c extremamente desigual na Bél
gica. Enquanto entre os flamengos se conserva mais intacta a tra
dição das famílias estáveis e numerosas, a Valônia, mais submetida 
à influência da França, apresenta o doloroso espetáculo do indivi
dualismo conjugal, inclinado ao diletantismo da inconstância e aves
so à honra e aos deveres da paternidade. C . Jacquart, chefe do 
serviço estatístico do Ministério do Interior, num estudo recente sobre 
o movimento da população e do estado civil de 1870 a 1900, averi
guou que dentre os 20 distritos (arrondissements) mais flagelados

61. Material mais abundante para um estudo estatístico da extensão com
parada do divórcio e das práticas neo-maltusianas entre católicos e protestantes 
poderá o leitor encontrar em Leonel Franca, A Igreja, a Reforma e a Civiliza
ção, 2 Rio, 1928, 476-482; 498-99.

62. Anr.uaire slalislique de la Belgique, t. LI, 1928, pg. 37, completado 
com ilados posteriores.
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Z X T S T '  m ," to a - '• — «0 a exceÇao é só aparente.«

r * vêm- pei°  à i“  * «

**>» ̂ ™ S e :,n ™ ;r ;r  ■Na•—  rc
d“ ê” “  “  *— * -  otMa?» m in i» ,!,— ^

Anos Nascimentos 
sobre 1.000 
habitantes

1917
1918
1919
1920
1921

24,7
24.6 
22, S
23.7 
24,3

Anos

1922 .
1923 .
1924 .
1925 .

Nascimentos 
sobre 1.000 
habitantes

223
22.4
22,6
21.4

rante o  séoúl^XIX, éTòbretwJo de P?P" ,‘‘ çS°  “ rlc-americana, du. 
de» ondas iroigralórias. Não i  um incrt° * UX°  comíni10 de g™ !- 
Rica. ma, por j u i i a p o , ^ d e P Z  ZaT a“  T  ' ' ‘“ '1'*° ° ' Si' 
m o  a 1860 aportam à D=
ropeus, de 1880 a 1914 21 8fi? fíod . . «*438.000 imigrantes eu- 
1870 ,  1800 o , S »

ao depois, estas massas crescem ainda até atineir °mâ  T  f ° T entradas cotidianas. atingir mais de duas mil

ç â o . ° « é mT digna de aten-
naÇÕCS dC tradÍÇÕCS familiares austeras, ondTa L Z S S S t l  l

95' ™ «  2- » — • o de-
para a região flamenga um excesso de 208 996'  t j !?  P° PUlaça°  aPresenta

; m
SupMeur de PHilosophie de Louva,», T v .  ( 1 9 S Í " " * " ™  

64. « • * * » !  Aistrnct o/ the United States. 1926 p. 78. ’
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fecundidade conjugal haviam fincado raízes multisseculares: a Ir
landa, a Espanha, a Itália, a Áustria, a Polónia (todas indissolubi- 
iistas) e a própria Alemanha, onde só recentemente degenerou o di
vórcio em epidemia. Na corrente imigratória de 1880 a 1914 a Áus- 
tria-Hungria entrou com 26,3% e a Itália com 25,1%. O elemento 
eslavo-latino que entre 1880 e 1890 representava 19,8% na totali
dade dos imigrantes, elevou-se entre 1910 e 1920 a 77,2%. Todas 
estas famílias foram levar à grande República não só o trabalho ime
diato dos seus braços, mas ainda a sua seiva fecunda, criadora da 
V!da. A  raça autóctona anglo-saxônia, mais longamente submetida 
às influências esterilizadoras da lei e da prática do divórcio apre
senta um cociente miserável de natalidade. J .A . H ill aplicou-se ao 
estudo deste aspecto particular da questão demográfica norte-ame- 
ricana. Partindo do recenseamento de 1910 verificou que, entre as 
mulheres nativas 1 sobre 8 não tem prole, enquanto entre as de 
origem estrangeira esta razão é de 1 sobre 19. Sobre 10 casamentos 
escolhidos entre as diferentes raças originárias, pode prever-se, em 
média, o seguinte número de filhos:

Mulheres de origem americana 
”  "  negra . - . . .
”  ”  inglesa . . .

”  russa . . . . .  
”  • "  ”  canadense :

”  "  polonesa . .

27
31
34
54
56

62

As de -origem americana são as menos fecundas.® f

No Estado de Massachusetts, a média dos filhos de mulheres na
tivas é de 2,7, a de mulheres de tronco estrangeiro 4,5. O  coeficiente 
de natalidade entre as primeiras era em 1890, 12,7, em 1914, 14 9 
(inferior ao de qualquer nação da Europa, mesmo depois da guer

ra), entre as de 2.a categoria, 38,6 em 1890 e 49,1 em 1914.
No Estado da Nova Inglaterra, no decurso de mais de um sé

culo (1750-1879) esta descida foi passando pelos seguintes degraus:®

'■ A> ” ,LL' Conparative Fecondity of Women of Native and Foreign Paren- 
tage, Quarterly. Publs. Amer. Statistical Ass. XIII, pp,  583-604.

»«r«s  *£.:x n  “ • * “ >
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■fr*
&»rfv

6

J750-1799 
1800-1849 
1850-1869 
1870-1879

Média dos filhos 
por família

6,43
4,94
3,47
2,77

de naulidBade°ema* fanÍílÍaS-  americanas apresentam um minimum 
tante C° m 38 de ° ri^  estrangeira. É bas-

NACIONALIDADE
1 NATALIDADE 

p o r  1 .0 0 0
m o r t a l id a d e  

p o r  1 .0 0 0
Excesso dos 
nascimentos

Americanos.......... 16,4
40,3
41.0 
45,6
48.0 I 

104,6

17.2 
15,7

. l * 4-7
25.2 
15,0
25.3

—  0,8 
+  24,6 
+  26,3 
+  20,4 
+  33,0 
+  89,3

Escoceses___
Ingleses.............. ...............
Irlandeses.......
Alemães.......................
Italianos..

-

tendÁnr' ^  8 araeme amencana está em franco declínio, com
O nde o  d / eSapareCer; 35 raÇaS ,migrantes aumentam ràpidamente.
vemc a ím a Íd e  ^  P°r mais lonS° a sua ação dissol-

te, aí mais desastrosos sao os estragos da infecundidade sistemática.

te r r im r ;? 1̂ ^ 05 °  meSm°  método comparativo às circunscrições 
territoriais, verificaremos que os Estados menos prolíferos são tam-
bém os mais d.vorc.stas, Oregon, Montana e Washington que em 

Um coef,ciente insignificante de natalidade, 17,9, 
e ]b’4 “ guram nos anos precedentes de 1916 e 1922 com a ele

vada proporção de 38,6, 23 e 25 divórcios sobre 100 matrimónios «7 
Ao mesmo resultado se poderá chegar pelo estudo demográfico 

Í d  T V  C-tUaÍS' Sâ°  aS ^  mais frequentemente recorrem à 
natr r l Í IV̂ rC1°À Sa°  também as *lue mais se subtraem aos deveres da 
patermc^de. Os estudos de Miss Smith  mostram que. entre os uni-

m T tivoT q L  3 : °, mÍmer0 médÍ°  dC fÍlh° S era no Período Primitivo de 3,44, no período atual 1,92; entre os graduados de Aroherst

,(67' Cfr- Aperç“ de la dcmographie des divers pay, du monde, publíé par
4P8e3rmanent de 1 lMtitut International de Sta.istique, 1925. La Haye, 1925.
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^  presentemente, de 1,72; entre os graduados da Uni 
sidade de Siracusa, a média de 1865 a 1890 caiu de 2 62 a 1 38 

Evidentemente, as classes intelectuais se vão despovoando É 1 !  
seleção artificial em favor dos. ineptos. Idêntica observação faz Sieg- 

,ED no seu livro recente sobre os Estados Unidos: “Em certas cias
í n l T T T  3 reProdu^ °  está que paralisada; os inteSctuat- 
diplomados das universidades casam-se tarde e, não têm por 2
dizer posteridade: 60% das mulheres que tiraram suas láureas ín T  
versitárias nao se casam e das que se casam a «07 * ....
Destarte 3/5 das mulheres mais cultas não deixam prole”  Estes 
numeros, frequentemente reproduzidos, deram a volte do r l í !

o v e lC  e r ^ t 11055 ? fiABER C° ndUem ^lancólicam ente: “d L Í T uí ho elemento anglo-saxômco, absoluta e relativamente

Z X Z f PrOVàVeta™'i -  ,DZ
testáveí , americano! Partindo destes dados, aliás incon
testáveis, os eugenistas aventuram profecias sinistra* n

r “ ' d' —
dos de Harvard, no termo de dois séculos, não teriam mais^de 50 

scendentes enquanto 1.000 rumenos de Boston se teriam multi 
P t o d o  em .00.000" «  E „ão h l  Si „ , „ „ a  ,i o  mu.e J T d T  d” “  m 
povo do que este estiolamento progressivo das famílias que possuem 
um património intelectual a transmitir. Quando se desenvoNem os 
musculos e se atrofia o  cérebro a raça involve, descendo das esferas

í S i i r é espedf“  ■—  p -  -  ^
• • •

É tempo de cerrar conclusões.

oar3 0d « - ° 8reSSO ÍnT Íetador de denatalidade (passe o  termo novo 
L s  l T ^ -  Uma T 3  n° Va) constitui «ma das questões mais an- 
M O D ^ n í°S n° SSOS, dias- ° s estraSos «usados pela imoralidade da

“  ind>v<duoj é causa freqOente de perlurbaçíes fisiolô- 
gicas. Nao se infringe impunemente a ordem natural das coisas; não

68. A. Siegfried, Lei Btats-Unis d'aujourd’hui, Paris 1928 n ltlfi A 
clusões idênticas chegam os estudo, estatístico, de Dr LeNZ de aL Í T  *

? i Z ‘ ' Z m 6s T " t t  ia

« 3  e segs, c mai, recentemente: Euaworth, The buiideri I9S

jicas.com
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se violam, sem perecer, as leis da vida. As consequências patológicas 
da esterilidade sistemática são hoje assinaladas pelas mais abalizadas 
autoridades da ciência médica. A  Dra. Mary Sharlieb, especialista 
em moléstias femininas: “A  experiência de mais de 40 anos conven
ce-me de que a limitação artificial da família causa prejuízo ao sis
tema nervoso da mulher". O Dr. F. W . T aylor, Presidente da 
Bnttsh Gynecological Society, escrevia em 1904: “A  prevenção ar
tificial é um mal e uma desgraça.. . mal, antes de tudo para os indi
víduos, não só injurioso à raça mas também aos que a aceitam” . Em 
1905 a South-Western Branch of the British Medicai Association 
aprovava a seguinte resolução: “Somos de parecer que o  uso crescente 
de meios anti-concepcionais e ecbólicos é cheio de perigos, tanto 
para os indivíduos, quanto para a raça” .6»

A medicina francesa lê pela mesma cartilha. Num relatório 
apresentado, em 1924, ao Congresso regional de natalidade reunido 
em Agen, o Dr. Lauret, de Bordéus, resumindo as respostas de 175 
médicos a um inquérito seu, afirmava resolutamente: “Tudo o  que

69. "An experience of well over forty years convinces me that the artificial 
limitation of the family causes domage to a woman'j nervous system... Sorae- 
times such a woman is not only sterile, but nervous and in generally poór 
hearth . M . Sharlieb,  British Medicai Journal, 1921, t. II, p. 93. F .W  T aylor- 
Artificial prevention is an evil and a disgrace. The immorality of it. the de- 

gradation of succeeding generations by it their domination or strangem who 
are strohger because their bave not given may to it, the curses that must assu- 
rcdly follow the parents of decadence who startet it, -  all of this needs to be 
brought horae to the minds of those who have thoughtlessly or ignorantly ac- 
cepted it The natural deduction is the artificial production of raodem times, 
the relatively sterile marnage, is an evil thing, even to the individuais primarily 
concemed, mjurious not only to the race, but to those who accept it".  -  “That 
this Branch (South-Western of the British Medicai Association) is of opinion 
that the growmg use of contraceptives and ecbolica is fraught with great danger 
both to the individual and to the race". Supplement to the British Medicai 
Journal 18 de março de 1905, p. 110. E as citações de ginecologistas poderiam 
multiplicar-se sem dificuldade: F.J. McCann: “T o think that contraception may 
be continually practiced with impunity is to ignore and stultify all knowledge 
of the human body... All methods ir common use are injurious to the woman”. 
K.A.  Gibbons: “In regard to the conuaceptive practices Nature is implacable” . 
(Numa reunião da "Eugenics Society" de 30-IV-I930). O professor Fairbairn 

de Londres: E quase unânime o acordo sobre as perturbações nervosas e psí
quicas ocasionadas pela prática da limitação dos nascimentos” . Dr. A rbot A n- 
derson: “Pode afirmar-se sem receio que toda a intervenção oposta à realização 
normal do ato, segundo o desejo da natureza, comporta fatalmente perigos para 
os interessados". The practitioner, July, 1923. Outras citações podem ainda co- 
lher-se neste número todo consagrado ao estudo da questão.

■ tp://www

O DIVÓRCIO E A PROLE -  117

anormal nas relações conjugais produz uma desordem nervosa mais 
ou menos duradoura, e, repetido frequentemente, acaba por criar 
um estado patológico... A infecundidade voluntária é a origem da 
maior parte das doenças na idade crítica das mulheres. A Sgrande 
maioria dos médicos atuais admite que a maternidade é, para a 
mulher, a melhor garantia de saúde e de vida longa” . 7» "0  que hoie

? m ^ S7.OCUPaÇã°  a° S drUrgÍões é a C i d a d e  voluntária” , afirma

No recinto dos lares, as práticas neo-maltusianas são fome con
tínua de dissabores domésticos. Mais talvez do que os corpos, sofrem 
as almas com esta ciência abjeta da vida sem descendência, que trans
forma a umao dos esposos em associação fúnebre e vergonhosa de 
volupia e de morte. Ermando a casa de filhos, os traços de união 
entre os pais, a dissiparem, com a ruidosa alegria de sua inocência, 
as melancolias da idade madura; rebaixando a dignidade da mulher 
descoroada da sua glória de mãe e aviltada ao indigno mister de 
instrumento dos prazeres do hom em ;« exaltando o  egoísmo e a 
febre de gozar com a eliminação sistemática dos deveres e sacrifícios 70 * 72

70. Dossiers de TAction Populaire 10 Mars 1925, pp. 200-201.

PBrJ\9ofeIcfirÍOnad°p PrÍnieÍr0, COngreSSO naCÍ° nal da ^utualidade materna, 
o 1 »  “PI! C „' ReVUe pol,tique et parlementaire, L XLVIII, abril 1911 
p. 32. Elles (les manoeuvres anticonceptionnelles) sont dangereuses surtout, car 
m les Instruments m les drogues employés ne manquem à Ia Iongue de nocivité

L r . r Cn °gUr  V  leS psychiatres 5001 aPPclés bien *>“ * « «  à en deplorer les’ 
Alcan Í922 „  o»' f * U“ ° N,ER' f f  ‘hérapeutique des piches capital*. Paris 
í i  famrn!; ~  , , “  eugénistes ont demontré encore les effets néfastes
d «  familles restreintes sur Ia race: le Dr. Bellièze (Ia Neurasthenie Rurale) a 
noté les progrès inquiétants de la neurasthenie dans les campagnes du bassin

Dr u t r nrr°4 r  hmuat.i° n des nateance» est générale depuis longtemps: le 
Dr. Labarte ( En Gascogne ) a publií des observations du méme ordre" P 
rvisoT, La question eugénique, t. I, Bruxelles, 1927, p. 417-18.

72. Notava^recentemente um médico inglês, Bernard Shaw, que os cônju- 
ges lançando mao de métodos anti-concepcionais, não se dão a relações sexuais, 
mas a masturbação reciproca. Medico-Legal Society 7 de julho, 1921 É a pura 
e triste verdade. E o vergonhoso papel a que fica reduzida a esposa já o fndi-

i^ n d o  n T / V ' / 0^  “  AQT N° : " V0‘UPtates meretricias vir in uxore quaerit 
quando mhil aliud in ea attendit quam quod in meretrice attenderet". Summa

cnm PP %  l  ’ f '  6' JÍ S' Agost,nho denunciava a gravidade d^te 
cnmc que a santidade do casamento torna mais execrando: “Execrabiliter fit in
S T S ?  ^  eXe" abUÍUS uxore” - Lib- b°»o conj., c. XI; Mione, Patr. lat.. 
XL, 382 Os médicos modernos não falam com menos severidade. O doutor 
Howaiu) A. Kelly, professor de Ginecologia, era Baltimore (Johns Hopkins Me-
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conjugais, a esterilidade voluntária constitui hoje inegàvelmente uma 
das causas mais frequentes de desarmonia e infelicidade das famílias.

Para as nações é o sintoma precursor da morte, é o suicídio. A 
mator riqueza de um povo é o homem. Com ele, tudo se desenvolve 
e prospera; agricultura, comércio, indústria, ciências. Sem ele, é a 
decadência, decadência fisiológica, social, política e moral. Tal é a' 
ordem necessária das coisas. A  grandeza de uma nação está natural
mente condicionada pela solidariedade das suas gerações. Destruir 
estes vínculos que soldam a continuidade da raça é sacrificar o fu
turo ao prazer imediato áo egoísmo individual, é substituir a fecun
didade do amor pela esterilidade do gozo mórbido, é fazer das gera
ções presentes o túmulo vivo das gerações por vir. Um povo assim, 
que paralisa criminosamente o grande movimento da vida, perdeu, 
com o senso da sua continuidade histórica, o segredo das energias 
criadoras. Só lhe resta, como aos romanos da decadência, prolongar 
a sua vergonhosa agonia, na orgia demente de dois ou três séculos. 
Acabam esvaecendo no nada os que se furtam às leis do ser.»

dtcal School): "Alt meddling with the sexual relations to secure facultative steri- 
lity degrades the wife to the levei of a prostitute.. .  Then is no right or decent 
way of controlling births but by total abstinence” . Harper‘s Weekly, 16-X-1916.

73. Está hoje demonstrado que a causa principal da decadência grega e ro
mana foi a oligantropia. Os outros fatores não arrastariam estes povos à ruina 
se a família não houvesse sido infiel à sua missão. “Como a parábola da vida de 
um organismo tem a sua razão nas diferentes atividades do seu metabolismo, 
assim creio, a curva da evolução de um povo está em relação com os diversos 
estádios do metabolismo demográfico entre as várias classes sociais” . C o r r a d o  

G ini /  fatlorx demografia deWevolucione delle nazioni, p. 34. Não nos sendo 
possível dar uma demonstração histórica do que acima deixamos afirmado con
tentamo-nos de remeter o leitor ao citado trabalho do diretor do Instituto Ita-

3 01X0 S“ CK' Geschicht'  * *  Vntcrganges der antiken 
Welt,3 Berlim 1910, pass.m nos 6 vols.; M.J.  Rostovtzetf, The social and eco- 
nom,c Hislory of the Roman empire, Oxford 1926, p. 424-5; Pitoin Sorokin, 
Gontemporary sociological theories, New-York-London, 1928, pp. 305, 400; E. 
Fahlbeck, em Zeitschrift filr Sozialwisscnschaft, t. VI (1903) p 64 e ses• A 
TttO M S E N  Der Volker Vergehen und Werden, Leipzig, 1925 p. 5; Fritz LeW  
MenschUche Auslese und Rassenhygiene.i (Eugenik), Miinchen, 1931, p 235 
Cora razão pois escrevia E. Bgackwell: “A doctrine more diabolical in its thfory 
and more destructive in its practical consequences has never been invented. This 
is the doctrine of Neo-Malthusianism” . Essays in Medicai Sociology, 1899, p 95.
E outro médico: “Morally, the doctrine is indefensible -  it follows the line of 
least resistance, and sacnfices the spirit to the flesh. Materially, it is fraught 
rvith grave danger to the home and to our national existenre” . British Medi
cai Journal, 20 agosto de 1921, p. 302. “Quand cette détermination (de subtrair-
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* * ------- — uma uas maiores
preocupações de sociólogos e políticos. “Aujourd’hui la question est 
posée; aucune nexcite une sollicitude si profonde, si anxieuse, si 
universelle. Nous savons que tel sera 1’avenir tle la famille tel sera 
lavernr de la patrie” .». Fundam-se sociedades, reúnem-íe’ congres
sos, orgamzam-se propagandas em favor das famílias numerosas Às 
iniciativas particulares associa-se agora a colaboração dos poderes pú
blicos, que ontrora, principalmente em alguns países, com uma ação 
premeditada, com negligências inconsideradas ou exemplos corrup
tores, por longos anos, paralisaram ou desacreditaram as influências 
morais e religiosas, capazes de atuar eficazmente no mistério das 
consciências e na intimidade dos lares. Na França, na Itália e nos 
Estados Unidos multiplicam-se as leis contra a propaganda neo- 
maltusiana e mobilizam-se na parte sadia da população todos os re
cursos sociais para deter o progresso do imane flagelo, que, a con
tinuar as suas devastações atuais, ameaça de irremediável catástrofe, 
a vitalidade desses grandes povos.75 '

Pelas inúmeras ramificações de sua natural complexidade, a 
questão da natalidade decrescente prende as suas raízes em quase

se aos deveres de conservação da espécie) est dictée par un mobile élevé et dé- 
smtéressé, -  que ne se rencontre jamais qu'à titre exceptionnel -  elle se jus- 
tifie par une fin supérieure. En dehors de ce cas elle est destructive des qualités 
morales de 1’radividu les plus nécessaires à la vie en commun; et quand pareille 
attnude se généralise dans une nation ou dans un groupe humain quelconque. 
elle est antisociale au premier chef et équivaut au suicide de la race” . C. Ja- 
cquart, La Population et la Guerre nos Annales de ITrutitut supérieur de Phi- 
losophie de Louvain, t. V (1924). Paris, Alcan, p. 155.

74. E. Lam y , La France qui ne doit pas s’iteindre, na Revue des Deux 
Mondes, 15 nov. 1917.

75. Na Inglaterra ao que me consta, não -há ainda leis contra a fiscalização 
dos nascimentos, birth contról, como por lá chamara. A luta contra as propa
gandas neo-maltusianas é dirigida por associações particulares, das quais a mais 
importante, recentemente fundada é a League of National Life. Nos Estados 
Unidos, além das iniciativas particulares, além das disposições legislativas de vá- 
rios Estados há contra a propaganda neo-maltusiana, uma lei federal em 1873 a 
Çomstock Laxv, que constitui a seção 211 dos Federal obscenity Statutes e m’ais 
outra aprovada em 1909 que passou a constituir a seção 245 d-. Código Penal 
Duas tentativas recentes para ab-rogá-las, empreendidas pelas » gas neo-maltusia
nas (uma em 1924 da Voluntary Parenthood League. outra e i 1926 da Ameri- ' 
can Birth Control) foram pelo Congresso repelidas. Em Fram pululam as ligas 
particulares organizadas para opor um dique ao mal que ame a existência da 
nação. Lembramos a Societi Française d’Eugénie, a Alliance n :. xale pour Vac-
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S = E ~ ê S É “ 5 S =
sionador, a atenção dos sociólogos. q '  de m° d°  ,mPres*

tna seT r l °  * 7 ° ? *  ^  AmérÍCa a CTÍ«  ^  natalidade acen- tua se com a evolução progressiva do divórcio. Os países cuia l e « ,
açao prudente soube respeitar a estrutura n a t u r a l ^ X  T o

solvente da T  ^ 7 ™ ™  Uma r«istência mais sólida à ação dis-
apoio d est v 3 f í a n s r 0'maItUiÍana- ^  Um docu“  em n n ! !  /  ,  transcrevemos do Notiziario demográfico Ê um
rente n ?  í  V3rÍaÇã0 d°  Coefidente de natalidade dos d £  rentes países da Europa nos últimos 50 anos:’ « * 31

Países 1871-1880

Alemanha ....................
Inglaterra .......
Escócia ........................
França ..................

• • • 39,1

• • • 34,9

Itália ......................c . . ...................Suécia ............................ «a •»
Suíça .........  ...........  .
Bélgica ......................
Noruega 
Dinamarca . . .

32,7

Holanda ........................
Hunsria ........... 36,4

tsp™ 1'* •••••................... 373  .

1911-13
Percentagem da

1925 diminuição de 
1871-80 a 1925

29,0 20,6 47
24,0 18,3 48
25,7 21.3 39
183 19,6 23
31,9 • 273 25
23,7 173 43
233 18,4 40
23,1 , 19,7 40
25,6 20,0 35
26,7 21,1 33
28,0 24 2 34
35,4 27,7 36
31,2 293 23

S T  ^  famm* *  france,
grande Famille, Li^ue des droits de * 7 “ . n0mbreuses’ PoUT la La Plus 
tien, a Confédcration gènirale des F am iu T 'asT ís' 2 7 “ ° ” ■*1 Maria&e Chrí' 
das famílias numerosas multiplicaram-se nestes ,SU P *  a“ lsténcia e ProteÇs°  
lembrar a de 14 de julho de 1913 29 d • n, ^ "T n ,3" 0^ CIUre OUtras convém 
22 de julho de 1923 e 28 2 V Í  ’t °  de ,918’ 18 de outubro *  1919,
> » '• * .  „ „  J S . 5 2  Í L T “ Cl T i  d'  20 d'  *
de velar pelo aumento da natal dade e d P “ Ur de la NaUUiU, incumbido
31 de julho de 1920 foi vomd , Promover as famílias numerosas. A
m J .  n l t S n "  “ “  “ *• “  1 « ™  d , p „ .

“ d « * » * « < •  «
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Se a este quadro acrescentamos a Polónia, que em 1922-23 apre
sentava um elevado coeficiente de natalidade (32,2) verificamos fà- 
almente que são precisamente os países anti-divorcistas (Itália, Po
lónia e Espanha) os que dão ainda o bom exemplo da fecundidade 
conjugal. A  pequena percentagem de diminuição da França (23) ex- 
plíca-se pela longa duração do mal neste país. Já em 1871, o número 
de nascimentos era aí extraordinàriamente inferior ao das outras 
nações: não podia baixar muito mais.

Dentro de um mesmo país as zonas de natalidade mínima coin
cidem geogràficamente com os focos mais intensos do divórcio. Dis
tinguindo os habitantes em classes ou em grupos confessionais, onde 
e mais instável a família, aí mais frequente é a esterilidade volun
tária. Estudando mais de perto os casais dominados pela mentali
dade divorcista e que de fato apelam para o  divórcio como solução 
das desmteligências ou incompatibilidades domésticas encontramos 
ainda, entre eles, uma proporção avultada de cônjuges sem filhos 
ou com um só filho. Eis os fatos.

. Duas interpretações desta concomitância singular. Ou os dois 
fenômenos -  divórcio e esterilidade sistemática -  se prendem a uma 
mesma origem, como efeitos coordenados de uma causa única, ou 
um influi diretamente no outro. As duas explicações não se excluem 
e ambas me parecem verdadeiras.

Com efeito, raiz comum que alimenta, com a sua seiva envene
nada, as ramificações do divórcio e das práticas anti-concepcionais, 

o individualismo conjugal. Todas as causas sociais modernas que 
diminuem o sentimento do dever e do sacrifício, obliteram á cons
ciência religiosa e exasperam a febre neo-pagã do prazer sensual, de
senvolvem o  egoísmo e, com ele, as paixões inferiores, inimigas na
turais da estabilidade e da fecundidade das famílias. Nesta hipótese 
a influência do divórcio sobre a natalidade é indireta, atua p o f  uma 
espécie de choque em retorno. Toda a tendência psicológica que se 
expande livremente num sentido intensifica-se e, intensificando-se 
deriva com mais energia em todas as suas outras manifestações No 
caso, o  egoísmo conjugal que encontra no divórcio uma das suas ex
pansões livres, reforça-se e vai impor com maior tirania as suas exi
gências na eliminação sistemática ou, pelo menos, na limitação arti
ficial da prole. ^

Além desta ação mediata que ninguém poderá pôr em dúvida ' 
a convergência singular dos fatos, considerada sem preconceitos pa
rece estabelecer entre o divórcio e a restrição dos nascimentos uma 
relação de causalidade direta. E se a alguma inteligência, que qui-
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sesse levar ao exagero as suas exigências críticas, algo parecesse faltar 
na demonstração dos dados demográficos para uma evidência inelu
tável, esta lacuna supririam-na abundantemente as considerações de 
ordem psicológica. Já as desenvolvemos amplamente na primeira 
parte deste trabalho. As ponderações que então fizemos recebem 
agora dos fatos o esplendqr de novas luzes. Não é possível que a di
fusão do divórcio numa sociedade não influa ponderosamente na 
mentalidade dos cônjuges no sentido de lhes aumentar o medo à 
criança. A simples perspectiva do divórcio atua de acordo com o 
princípio enunciado por um acadêmico francês, R ené Doumic: "Le 
ou la divorcée sans enfants est d'un placement plus facile, que le ou 
la divorcée chargée de famille” . »  Num país onde a lei do divórcio 
despedaça anualmente cerca de 25.000 lares como na França, ou 
mais de 200.000 como nos Estados Unidos, como quereis que uma 
família recentemente constituída não considere a eventualidade de 
uma dissolução como provável e procure na eliminação dos filhos 
obviar-lhe as consequências desagradáveis? , •

O que insinuam os algarismos, o  que a psicologia confirma, as- 
severam-no os sociólogos positivos, dóceis à autoridade dos fatos. 
Entre as causas que impelem os franceses aos crimes contra a natu
reza, enumera o conde J. du Plessis, decano da Faculdade Livre de 
Direito de Angers: “ la fragilité de la famille, dont les bases sont 
ébranlées ou détruites par le divorce” . »  DEPLoicEr  frisa ao mesmo 
tempo o fato e a sua razão psicológica: "Si le mariage n’est qu’une

77. Reforme sociale, 1908, t. I, p. 29.

78. Verueignement supérieur et la lutte contre l’affaiblissement de la natalité 
cn France, nos Études, t. 178 (1922) p. 167. J. B e r t il l o n  procura negar ou, pelo me- 
nos, atenuar esta influência nefasta do divórcio. “Le divorce ne nous paraft pas 
étre une cause d’abaissement de la natalité. Tout au plus pourrait-on dire qu‘il 
.git sur elle indirectement en comprometiam par fois la dignité du mariage. Cette 

action indirectc, si elle existe, est certainement très faible” . La dépopulation de la 
France, Paris, Alcan, 1911. p. 196. Esta opinião, em apoio da qual não cita o 
autor nenhum argumento decisivo, não lha inspirou o exame sereno dos fatos, 
mas o preconceito de atitudes falsas assumidas anteriormente. Bom demóerafo 
mas péssimo sociólogo, B e r t . l l o n  foi, em França, dos que melhor compreende
ram, expuseram e combateram as devastações económicas, sociais e políticas da 
hiponatalidade. De outro lado porém, na campanha N a q u e t  militou em favor do 
divórcio. Para salvar portanto a sua coerência intelectual todo o seu interesse 
o inclinava a diminuir a influência do patrocinado divórcio, na difusão de uma 
doença nacional que combateu enèrgicamente em toda a sua vida. O modo de 
ver de B e r t il l o n  não tem o valor de um argumento lógico; deve arquivar-se 
apenas como documento psicológico.
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aventure et ne fonde rien, comment voulez-vous qu’on s’attache à 
son foyer? Pourquoi se dépenser à agrandir un catnpement provi- 
soire, à l’orner et ajoutons-le, à le peupler? Le divorce s’est fait de 
nos jours 1’allié trés actif du néo-malthusianisme. La loi Naquet a 
ravi à la France plus de vies humaines que la grande guerre” .79 o  
Dr. G rasset, uma das glórias mais puras da medicina francesa, re- 
sumtndo, numa síntese feliz as causas da grande crise que ameaça a 
existência e o futuro da sua pátria, afirma com todo o peso de sua 
autoridade científica: “1’affaiblissement de la natalité est determiné 
et facilité par tout ce que fausse et dénature la conception'biologique 
vraie du mariage et de la famille, par tous les enseignements qui 
tendent à substituer à cette conception scientifique et positive une 
notion artificielle et fausse qui donne pour objectif à la vie, non la 
société et 1’humanité, mais 1’individu’’ . Ora, entre estas noções que 
falseiam a finalidade científica da família, inclui o  sábio biólogo, a 
teoria individualista do divórcio: “au point de vue biologique comine 
au point de vue moral, la dissolution du mariage est un mal et le 
mariage doit être proclamé scientifiquement: une monogamie li- 
brement consentie et indissoluble”

Não há, pois, que duvidar. Qualquer tergiversação só poderá 
ser inspirada por preconceitos anti-científicos e apaixonados. O exa
me sincero da realidade psicológica e social impõe a nossa conclusão 
com a força de uma evidência irrecusável. O divórcio é um flagelo 
anti-social que ameaça a existência dos povos estancando-lhes, na 
fonte, as energias criadoras da vida. Aí está a.história, antiga e mo
derna, a confirmar a grande verdade expressa por D e Bonald: "Quan
do o Estado destrói a família, a família vinga-se e mina surdamente 
o  Estado” .79 80 81

§ 2.° — Divórcio, aborto e infanticídio

Homicidii festinatio prohibere nasci, escreveu profundamente 
T ertuliano; impedir o  nascimento é acelerar o homicídio. Quando 
as consciências já não sentem escrúpulos em menosprezar as leis da 
vida que ainda não é, mas pode ser, pouco a pouco se habituarão a

79. S. D e p l o ic e ,  Saint.Thomas et la Famille, nos Annales de 1’lnstitut Su
périeur de Philosophie, de Louvain, t. V, (1924) Paris, Alcan, p. 724.

80. Grasset, Devoirs et périls biologiques, Paris, Alcan, 1917, pp. 406 e 842.
81. ,D e Bonald, Le divorce,4  p. 259.
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Í d T S t a d S  £ ? “ . » «n g lv r is  A  vida que j i  é, ma! ainda n io  
K orto  f l d f .a f° rça a inviolabilidade da sua existência. O
n a d í ° 1  ln r ntl Cm a 8eneralizar-se numa sociedade mi-
nada peias práucas criminosas do neomaltusianismo.
™  ? aqUÍ n3°  n° S é di£ícil enc°ntrar nas duras lições da
d i í f r nCla cUma COnflrmação desta terrível lógica das paixões sem 
em se ih C aS estatístlcas nâo nos ministraram nem nos podem
^ rn e i H ante matem ministrar di«tamente O número de Crimes 
perpetrados contra a infância indefesa, não nos falecem outros meios
m Serna " Profundidades vergonhosas da vida social *

“Na França contemporânea o  abortq tornou-se um fato social 
que a sua extrema frequência elevou à categoria de uma instituição- 
a serviço desta instituição vive e trabalha um pessoal numeroso lar’ 
gamente remunerado e poderosamente organizado".» O número de
liado dS o!  " im,n0samente interrompidas não é fconcordemente ava- 

pelos que estudaram de perto o assunto. É sempre, porém ele

l t o n ò ? ° '  PH°feSSOr BORDIN ° rÇa Cm 500 °  nóm ero^ iánó de bortos, o que daria uma média anual de 182.000. O  Dr Paulo

L androv , antigo Presidente da Sociedade de medicina, sustenta oue 
este numero é superior ao dos nascimentos. Paulo  B ureau,  que9 os 

,Se“ . entrar nos Particulares que fundamentam a sua opinião 
pessoal afirma que o  número de abortos deve oscilar, aproximada 
mente, entre 275 e 325.000, algarismo que concorda com o deter' 
minado em 1909 pe^ Sociedade Obstétrica de Franca, cujo parecer 

*  dCStrUÍa cerca de terço dos produto! d a s S n
ouérito «oh Em f,nS dC 1910 Lg MatÍn abrÍU* entre médicos- um in- 
Para n T reconhecerara a frequência do crime.
Para o  Dr. Doléris, da Academia de Medicina, não se afigurava
excessivo f.xar em 35 ou 40% o número das gestações interro^idas 
artifiaalmente. O  Professor L acassagne, da Faculdade de Lião, es-

P 282 '"0 P^ r , BT U' V,ndisciPline moeurs, Paris, Bloud et Gay, 1926 

de Paris°M ^  XH^M0vUtl f n u feSSOr *
pecado venial" à etera '^  .  ̂ C0S*UmeS: nSo Passa de » »

1. to ,™  ptm ;

83. Paul Bureau, op. cit., p. 32,

http://www

crevia nesta época: "Em Lião, admitimos que sobre 150 parteiras 
há 100 que observam 100 abortos por ano, isto é, um total de 10 000 
abortos. Sabemos de outro lado, que há em Lião, de 8 a 9 000 
" asc‘m^ os; • • Em Paris- segundo G. B ertillon , há um minimum 
de 50.000 abortos anuais. Este número parece-me demasiado fraco 
e calculo que em Paris, com a média de 63.551 nascimentos nestes 
últimos anos, pode fixar-se o total dos abortos em cerca de 70.000 
por ano. Computando o  número de nascimentos, em Franca em
700.000, como em 1906, e levando em linha de conta a natalidade 
dos campos, creio possível avaliar entre 450 e 500.000 por ano o 
número de abortos criminosos” .84 . . *

Qualquer destes números, ainda o  menos elevado, já depõe elo
quentemente contra a moralidade de um povo que assim vai des
truindo, com a família, a fonte natural de sua vitalidade.

As avaliações coletivas, à míngua de algarismos exatos para 
todo o país, comportam naturalmente a elasticidade das grandes ge
neralizações. Em campos de observação mais limitados, porém a 
análise ganha em precisão e certeza. Em 1905, o Dr. D olíris comu
nicava à Sociedade de Obstétrica: "Há 7 anos a proporção entre os 
partos e os abortos, era, no hospital de Boucicaut, de 7,7%; hoje é 
de 17,7%. Este progresso encontra-se também em Tenon, Beaujon 
Lariboisiè, e principalmente no hospital de Santo Antônio, onde 
passou de 6,66 a 18,49". Em 7 anos o número de abortos cresceu 
na razão de um para três. “Parteiros qualificados como D o lír is , 
Boissard, M auclaire ,  T issier,  etc., demonstraram que as hospitali
zações motivadas por abortos criminosos triplicaram em Paris nestes 
últimos anos” .85 86 * N o hospital de Tenon em 1901: 5,07% de abortos; 
em 1907: 15,06%. A o tomar posse de um serviço de cirurgia num 
grande hospital parisiense, onde se tratavam 50 mulheres, o doutor 
M auclaire verificou que 20 lá se achavam em consequência de ma
nobras abortivas.88
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84. Le Matin 21 Décembre 1910. Sobre os dados que fundamentara a sua 
opiniSo volta o professor no seu Précis de médicine légale. E ele nSo é o mais 
generoso. Só para Paris, escreve o Dr. R o b e r t o  M o n in ,  “estimamos em 100.000 
ó número de abortos anuais e quase que estamos certos de ficar aquém da 
verdade” .

85. Dr. J. Laumonier, La thirapeutique des péchés capitaux, Paris, 1922 
p. 115.

86. Para mais informações cfr. Balthazard, et E. Prévost, Une plaie so-
ctale, Paris, Maloine, 1912: A. Nast, La loi sur 1'avortement; Paul Bureau, L ‘in-
discipline des moeurs. Paris, Bloud et Gay, 1926, pp. 27-40; 82-83; 157-161; J.
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As práticas anti-concepcionais levam naturalmente ao aborto o 
aborto ao infanticídio. Menos frequente que o primeiro, por ins
pirar naturalmente, mais repugnância, nem por isso deixa « in fa n 
ticídio de se multiplicar muito mais intensamente do que fariam 
dalndiaJ . a.SeStatíStl“ s crim,nais. É mais uma repercussão dolorosa 
tem d FP ma SeXUa Provocada Pela desorganização da família. Exis- 

em França agencias de infanticídio bastante parecidas às agências 
de assassínio de que se fala em Le Roi s’amuse.«  g

Como na França, assim nos outros países divorcistaí, os crimes
l i d l £  h ln0Ce" C‘a Se™ defesa se multiplicam com a crescente fragi- * 
j idade de equilíbrio dos lares. ^

' KOlb’, qUe f aSS° U SdS meSeS em Ch'cag ° e S. Francisco vivendo 
°iPerán° ’ d,Z n° S nUm hVr°  Publicado em 1905, que as idéias 

r i  nS,v aS * 3Kham largamCnte difundidas nas classes obrei-
em io u tem -’ É ar á ° r t°  ^  é C“ " nte * mUÍt°S médicos com e,as
18059 ,, ‘ , l  8°  CSte costume nos Estados Unidos. Em
Z  ’ T  r S°  , 1 J° Urnal *  assinalava o fato que as mu-

aue com a T  - qUÍ  SC amedrontavam menos com um aborto do que com a extraçao de um dente” .88

• • • »

Sobre a Inglaterra limitamo-nos a transcrever uma página in- 
suspeaa de um fautor do divórcio, Colajanni: "A  indústria a ini- 
quíssima especulação de matar as crianças confiadas conscientemente 
a certas megeras, se não é exclusiva da Inglaterra e de Londres na 

glaterra e em Londres, como outrossim nos Estados Unidos flo
resce com mais exuberância. Ler faiseuses d’anges aí pululam’ nu 
merosas^ conhecidas, com uma clientela regular. Poderia crer-se que

dústrl H ^  A A ° T SSe Ca'UnÍad°  ° S ing,eses <fuando descreveu a in- 
b.aby'farm‘nZs da glande metrópole inglesa, mas os ar-

r o m a iS l ' 05 r *  T£ *  Sun em outubro de 1905 mostraram que o 
mancista socialista ficou aquém da realidade. O negócio Ellis-

inuárá°o  ^  ParÍS' A1Ca" ,9“ - PP’ 240^ .  AI e„-
« p e H - e - u l T ^

U7. J. B e r t iu -o n , La dèpopulation de la France, p.- 245.

88. T . N is o t , La question eugénique t. I, Bruxelas 1927. p. 177 .

1

Waters em 1870, o processo de Ana Dyer maU tarrl*.
gdo judiciário à espantosa hecatombe7 de nnhr d ’ .pUSerarn °  S1’

“  V " ! “ icas5°  icn“  ™
z * * *  <» * ■« * W  » ~

filhos nascidos cm cenas condições de desgraça e desonra in 
E m 'l ld  ^  n m ^ ’  !3°  facili,ad“  P 'la P-bLdade dos i ” nah'
o S ^ T 1  “  m!,lhere‘ - 1ue fi“ ”  ” '<»« J-rame iodo O aia e ganham diànamente dois a três shillings para «ruardar „•
ças ao preço módico de 60 cêntimos por cabeça ?  Como nãn A 
que doze ou quinze bebés sejam encerfados n u ^ T l T ^ Z s  
pés quadrados, estes viveiros de crianças tornam-se fàcilmente^focoá 
de mfecçao e a mortalidade aí grassa terrivelmente.

Mas como estes meios indiretos muitas vezes parecem lem™ * 
aumenta a tmpaciência de desembaraçar-se dos anios torna - 
frequente o recurso ao delito brutal e dTreto 2 1  *°
sufocação. Assim é, que, depois da campanha vitoriosa empreendida 

íc ó t la n d V  5 ° “ “  d°  TâmÍSa' dC 3COrd°  com «  investigadores deScotland Yard exercendo sua vigilância entre Wapping e Battersea 
pescaram uns 40 cadáveres de criancinhas, gráceis e nuas”  8 “
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Relativamente à Alemanha “a proporção dos abortos para a 
gestaçoes passou, para uma cidade média de 10,2% em 1910 T lS * / 
em 1915 e a 26% em 1920 (Nibel, Zhl. fiir G y n n o v  . i n  V ! Í  
centros importantes de 9 a 40% (Berlim e Dorimund, por L Z

■' COnU anua,mente na Alemanha 250.000 abortos' dos
quais 100.000 provocados, mas Vollmann acredita que há atual

n aT Í-alde d í ? 0 ' 000’ M° Ŝ  3té 800 000; Hansber^  600.000, só as grandes cidades e nos centros industriais... Algumas destas ava-
ex ten são Í ^ lto _vero^ ^ n t e  inferiores à triste realidade cuja 
extensão a profissão médica permite medir melhor” . »  J

89. Colajanni, Latini e anglosassoni, Roma 1906, p. 95.

90. Dr. G. Clément, U  droit de 1‘enfant à naitre,4 Bruges, s. d. p. Ml.
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Sobre as relações de causalidade que prendem, entre outros fa
tores, também ao divórcio, todos estes tristes fenômenos sociais, não 
há porque nos detenhamos mais, depois do que dissemos acerca de 
seus efeitos esterilizadores. J. Bertillon conta-nos o  fato de um 
medico, pertencente a família honrada, mas de há muito degenerado 
e decaído, que em 1909 foi preso em Ruão por crime de aborto e 
infanticídio. O réu confessou tudo e julgou justificar o infanticídio 
cometido, alegando “que a criança, que nascera viável, precisava de 
cuidados, mas, convencido que a família lhos não prestaria, preferiu 
matar logo o recém-nascido sufocando-o” .«  Aí está, concretizada 
num fato, toda a psicologia das práticas neo-maltusianas e das ma
nobras abortivas ou infanticidas. Quando se multiplicam as mães 
que no dizer do poeta,

. . . appresero a concepir in vano,

porque respeitariam a vida, já existente, concebida ou nascida, elas 
que nao hesitam em estancar-lhe a fonte primeira? O individua
lismo conjugal que tern horror à criança, se lhe falham os meios pre
ventivos, como não recorrerá fàcilmente aos curativos? Como não 
corrigir com um expediente, que a assepsia moderna torna quase ino- 
fensivo, a decepção, filha de um descuido ou de uma inadvertência?

Indubitàvelmente, portanto, o  divórcio cria uma atmosfera hostil 
a criança. Suprimir o filho, é o  corolário espontâneo de sua difusão. 
Para este fim, quando malogram as práticas fraudulentas que se vão 
aclimando entre os povos “civilizados” , ressurgem, incoercíveis por 
um atavismo imoral, os recursos brutais e violentos das tribos pri
mitivas. Num e noutro caso, é o jogo dos mesmos fatores psicoló
gicos, é a vitória do mesmo egoísmo gozador sobre as exigências mo
rais do sacrifício e do dever. Num e noutro caso, é sempre o divór
cio a afirmar-se, teórica e pràticamente, como a antítese irredutível 
dos direitos da prole inocente. Profundamente humana a sentença 
de D e Bonald: “ O pai e a mãe que divorciam são, na realidade, 
dois fortes que entre si conchavam para despojar um fraco e o Es
tado que nisto consente é cúmplice do seu assassínio” .92

§ S.° — Divórcio e educação da prole

Não se reduzem a respeitar a vida em flor os deveres dos pais. 
Cumpre-lhes ainda levar ao pleno desenvolvimento a frágil cria-

9í. J. B e r t il l o n ,  La dépopulation de la France, p. 215. 
92. D e  B o n a l d , Le Divorce,* p .  1 1 3 .

tura que chamaram à existência. É a sua missão educadora em toda 
a grandeza de suas responsabilidades indeclináveis. E educar é pre
parar a criança à realização total dos seus destinos humanos; é as- 
sistir-lhes com todos os cuidados indispensáveis ao crescimento re
gular de seu organismo, à cultura da inteligência, à formação sólida 
e esclarecida da consciência moral. Toda a solicitude dos pais, toda 
a atmosfera do lar devem conspirar harmoniosamente para este mag
nifico resultado. r  5

- In^oduzindo fator dissolvente na constituição da família 
nao podena o  divórcio deixar de influir desastradamente na e Z a
L ° dT 0le- Ja ouvimos a este respeito os ensinamentos da psico
logia. As estatísticas, onde é possível interrogá-las, vêm trazef-lhes 
em confirmação o veredicto irrecusável dos fatos.

m ,s  alarmames da nossa moderna crise social. Sociólogos e mora-
'^ « r a m  o ( „ o  com ap™ e„,s„ e "  

clamam, solícitos, remédios eficazes e urgentes.
Tomemos, por exemplo, a França, um dos países em que o mal

íezÍe  ífi !m ma,S V'0,ênfÍa' “DeSde 1892’ CSCreve Ber™ain, em
1882 as ! s r T i Cnm,nrOSOS a X°  de 2°  anOS’ que se registravam em 882 as estatísticas oficiais contavam 41.000: mais de duas vezes e
meia. Num só ano deste período sobre 26.000 malfeitores presos

tica d T SÍ895a n o Í 1 T‘ ""A05 ^  Cĥ m aos 20 ano^ ” 93 A estatís- de 1895, nota L. A lbanel, juiz de instrução no tribunal do
Sena, mostra que 554 jovens entre 16 e 21 anos foram citados aos

unais e os seus crimes repartem-se da seguinte forma: 32 assassí-
mos (assassinais), 20 homicídios (meurtres), 3 parricídios, 44 infan-
ticidms, 2 envenenamentos, 91 estupros e atentados contra o pudor
7 abortos. A ém disto, mais 35.387 jovens da mesma idade passaram
S V o l T  dC COrreÇã0' ° e Um ano Para outro o aumentor foi de 35.941 menos 32.849, isto é, 3.092” .w E as citações poderiam
multlphcar.se sem dificuldade. A . Fouillée em profundo Í Z 2
Revue des Deux Mondes: “O aspecto mais lamentável da estatística
188™  °  que “  ,re£ere às cr*anças e aos jovens. Já de 1826 a
os arí ,.quan os de ítos de direit0 comum haviam triplicado entre 

adultos, a criminalidade dos rapazes de 16 a 21 anos quadrupli-

93. Na Revue Pratique d'apologétique t. I (1905) p 162
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S e r f d o b S  M S " ' .  S “ T  às * * « 5 »  « « - t a .  o  
<“ e sobe ainda com S ^ £ * ' 1 *  ■ - * * *
1/4 o número das crianras *" 10 S Vemos crescer de
mentava apenas de 1/9  Hoie a ° SaS e"^ UarUo °  dos adultos au-
duph  da dos adu ltos/z  ofm enoreT^e? a l i 6 ^  é qU3SC

f  • num c e , a i S r “  ^  ^

™  " ú" “ °  * ~
progressão conbnna d , crimr„âlidàí . - , " " n‘ e L ' “Amais premente” ,ar ventl torna-se de dia para dia

O  fato não padece contestação. Entre crianca. a - 
e de ontro sexo. a criminalidade a»ubá „ ,  c  '  JOVen!- de um

— -  *—  r r

as e a t T c S m  S T E f c :

í r r ^ T p Z r r ° s v k i i  d-
a. outras cansas
ce ambiente que inevitàvelmente envolve a crianca no P 
r.odo de formação: a família, a escola, a sociedade9 À conm ÍT  
mc.o socai podem escrever-se os escândalos das ru a í !  °
tao das más companhias, a eficácia dissolvente das publicações^' 
dos espetáculos .morais. A escola, nos povos que cometeram o
H , , " ?  7° PedagÓglC°  e sociaI de la*c*zar a instrução pública ex 
clu.ndo dos seus programas o ensino religioso, perdeu mda a' sua 
capacidade educativa. Não há premunir contra a sedução do crime 
S L  r SÒhdamente a consciência moral e não há Çfalar à cons- 
no dóm Sem T 1- na qUCStã0 d° S destÍnos humanos, isto é, entrar
X z z ^ r ° j or este motivo' - atestamnos °S Wpeitos sociólogos, -  sao precisamente a França e os Estados Unidos,

D e u l5M o t J T m (m \ Í T l ^ ÍmÍnelt- V tc o lt e‘ ,a presse’ "a *•
96. Archwes d'AnthroPologie eriminelU, t. XVI, (1901), pp. 570.586.

19269 p, 4 /  MlÁLANl' U  CrÍmÍnalÍU ’ UVM“ - S“  ««**». se, remèdes. Paris,
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S S i S t  .2 2 £ T “  »—  -  t a  • dc
De todas esfan 8 P P° rÇ°es mais assustadoras” .98

u m „ u . Ncn'h: r „ “ r . r r „ i d ' - i  r —  « .
funda. A previdência, vigilância l  solicilud^H mtinla’ COntínua* Pro* 
em grande parte, da influência e s co li  T ’ ^
postos os filhos. Todos os fatores 1 que se acharao ex-

,  unidade c a “ J o  ’
cnmmalidade juvenil o seu  ̂ . tem« « o  aumento da
Jidade. J ’ quinhão de incontestável responsabi-

^ Z 2 : i T Pr z r r J r r '  y -  - — * ■
sentimentalismo mal inspirado 1 S “  * *  ° S * * *  pedagógicos de 

Comunicando maior eficácia o
tra-se na raiz de quase toda a riesor • S. eStes dlssolventes, encon- 
lismo eminentemente anti-social ga™zaçaodafam ília o  individua- 
pressões mais caracterizadl ' * *  °  dlVÓrdo é Uma das « ■

É o  egoísmo crescente o grande destniúw  a  i 
do vinculo conjugal, a a fir£ a ^ ~
sobre a consciência que sabe levar até ao -u á d°  de gozo' 
dever. 4  evar até ao sacrifício a fidelidade ao

esquecido d T sh V fa m llT v a i ’ * 7  C !* * *  ^  de 3mor abne£ado e 
“Há coisas, o 'b serva lfo^ J n t  SenSÍVelmente P r e n d o  em eficiência!

bã c o i „  q„e  o , - r
“  1 “  -  “ P—  da sua realidade par, e£a” c ^ h «  í *
vanetos, a sombra fugitiva; delas tarem '  , '  ’ <*'-
uma caricatura, mais adaptada na s u a  _* 3Ça°  qualquer ou 
portar. É o que acontece Í í '  -  T  ° Pln,a°* 30 <lue P°d<™ su- 
nossas leis, instituições, costum eH ^eoriT™ 1' À íamílÍa' NunCa as 

nunca se repetiu com mais i n s i s ^ Z T Z ^ J

laicização do e n sin o ^ ^ ^ ^ in a M a d ^ d l’ md,SCUtiveImente averiguada entre a 
Paris qui souffre, Pari,, 1887; B o m zo n , l T cZ I '  TrT GuuiOT>
;*«m« crimineis, Vècole et la presse na Revu, A , ‘  A -  Fou,LLÉEf Les
PP- 417-449; G. Goyau L‘écol, a> '■ j . f  deux Mondes, t. 139 (1897)
« la  leiga e a i Z Z e  Z V n s Z Z  Z o  ^  ^  ^
Der Moralunterricht in der IraZõsUchên f  19,4: L' HEu.may« ,
» • « - » .  < » « « L r r X m  T â  ím p “ "  • « «

.com
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pado devia ser restituído à sua família ou a uma família de adoção” . 
E pouco adiante: "família para qualquer homem, só há uma, a sua” .»»

Desorganizar os lares, é multiplicar o crime: porque “o crime 
do filho é o crime da família e do meio” .»»® Sobre 600 famílias de 
menores delinquentes A i.banel  verificou que 303 estavam desorga
nizadas . i01 6

Ora entre os fatores da desintegração das famílias um dos mais 
ativos, é, já o vimos tantas vezes, o divórcio. Que muito, pois, sobre 
eles, façam pesar os mais acreditados sociólogos modernos, uma parte 
da responsabilidade nesta triste decadência moral da juventude? L. 
M ialane , diplomado no Instituto de Criminologia da Universidade 
de Paris: "Uma sede intensa de riqueza, de gozo, o supérfluo neces
sário a todos, a agitação da vida atual, o relaxamentò dos costumes, 
o abuso do divórcio, que nos tribunais sobrecarregados se tornou 
quase uma formalidade e a sanção do consentimento mútuo, tudo 
concorre, por traz de uma fachada aparentemente sólida, escorada 
pelo respeito das convenções sociais, para desunir as famílias bur
guesas. Os filhos sofrem-lhes as consequências” . 102

Nos  ̂Estados Unidos, onde cerca de 40% dos meninos abando
nados são filhos de casais desintegrados pelo divórcio,1(W citamos

99. H. Joly, te  problème pénitentiaire au moment prisent, na Revue des 
Deux Mondes, t. 55 (1910), p. 647.

100. Garraud, na Revue Pénitentiaire, 1910, p. 930.
101. A lbanel, te  crime dans la famille, p. 27. Yan acha esta proporção 

infenor à realidade; em outros países, como veremos, é de fato mais elevada.

102. L. Mialane, La criminalité juvinile, Paris, 1926, p. 57. A mesma con-
C , X haWa e8ad0 Bonzon'  c ‘ lat*° Por Fouillée: “no seu excelente livro 
sobre O crtme e a escola, o senhor Bonzon, advogado na Corte de Apelação, mos
tra que a corrupção dos filhos se prende, antes de tudo, à dos pais: enfraque
cimento da família, desmoralização crescente das massas... diminuição do mi- 
mero de casamentos e abuso dos divórcios sobretudo entre os operários ” eis 
as causas principais da criminalidade juvenil. A. Fou.llée, art. cit . na Revue de, 
ceux Mondes p. 425. Julles Jo u .y , num relatório sobre as causas da criminali
dade da infância, é ainda mais preciso 1 “O inquérito acerca dos meninos crimi- 
nosos foi feito várias vezes e foi sempre concludente; o seu resultado foi averi
guar que mais da metade dos meninos citados à justiça tinha uma família 
< esorgamzada, pela morte, pelo divórcio, pela desunião dos pais ou condenações”. 
Revue pénitentiaire, Maio 1904.

103. Apesar da propaganda neo-máUusiana multiplicar por lá os casais
CIterC,S.^ I :nCw A «entC CntrC “  asPirantes a futuras recombinações matrimoniais 
•>0 cm 1926, 116.378 crianças ficaram privadas de seu lar, pelo divórcio dos pais 
egoístas. Na França segundo as estatísticas oficiais para 1923 (C£r. Mialane, op.

apenas a autoridade, abalizada, de um dos sociólogos contemporâ
neos mais ouvidos na república norte-americana. Resumindo os re
sultados de inúmeras investigações, de caráter exclusivamente posi
tivo, Sorokin, professor na Universidade de Princeton, frisa assim 
as relações de influência entre a constituição da família e as suas 
repercussões sociais: “Como regra geral, as famílias e lares que apre
sentam melhores condições económicas, melhor ambiente doméstico 
pais honestos e inteligentes e bem relacionados entre si preparam 
maior proporção de filhos de saúde melhor, inteligência superior 
que mais se assinalam na escola e na vida, número mais elevado de 
homens de gênio e de talento e, ao mesmo tempo, uma proporção 
menor de idiotas, loucos, delinquentes precoces, criminosos, nrosti- 
tutas e outros indivíduos socialmente inadaptados — de que as fa
mílias e os lares pobres, pouco asseados, ignorantes, de má índole 
ébrios, divorciados, abandonados, imorais ou criminosos e cujas re* 
Jações estão longe de ser boas” .'*. Numa palavra, a família mal cons
tituída e desorganizada é fonte de grandes e irreparáveis males indi
viduais e sociais. Não há fato mais sõlidamente averiguado, como 
nao há outrossim fato menos contestável que o divórcio constitui 
um dos agentes mais enérgicos e incoercivelmente extensivos da des
organização doméstica.

Para a Bélgica utilizamos o estudo devido à pena singularmente 
autorizada de Is. Maus, diretor geral do Ofício de Proteção da In-

------------------------------ ---------------- ----------------------- m v u i t u u  E A PROLE -  1 3 3

- ' , ____  ' ---------------- ----------- uic.oes ae assistência do Es-
tai.o para cima de 185.000 crianças; destas, umas 12.000 órfãos; as outras quase 
todas física ou moralmente desamparadas, (achadas, 10.000; fisicamente aban
donadas, 88.000). Multiplicar menores abandonados, candidatos ao crime precoce 
, ^ mPre um efeito específico do divórcio. Nas suas conferências sobre a Franca 

do Diretorio, nota-o Madel.n: "Certaincs femmes passent en cinq ans entre les 
mains de cinq maris. Que dcvienncnt Ics enfants de ces unions succcssives? On 
stn soulage parfois. Le nombre des enfants trouvés monte en l’an V à 4.000 dans 
Paris (qui n’avait alors que 1 million trames), à 44.000 dans les départements” 
Jtevue ele la semame, 24 Fev. 1922, p. 431

r ! ° 4 ‘ ,r„T R,N SoROKIN' Contemporary sociological theories, New-York and 
Loiidon, 19-8 p. 713. O leitor que desejar um conhecimento mais analítico dos 
estudos que fundamentam as conclusões tle So r o k . n  poderá consultar a rica bi
bliografia por ele citada, a pag. 714. Ao lado tle um sociólogo, ouça-se um 
criminalista especializado: “Of thc various elements i„ ,he home that are 
regarded as instrumental i„ .the formation of tcndencics toivard delinqurncy 
lhe une that has bcen mosr cmphasizcd. aside from alcoholism and povertv is 
tile hreax m thc home liy death. desertion, senaration or divonc". F H Suther- 
EANi», Criminology, p. 143. hER
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fância, dc Bruxelas. As fontes da documentação são aqui sobrema-

lezNamurCSSamCS' N° S d° ‘S Cstabelecimentos d« Moll c St. Servais- 
c o lh o w T ó  prime,r°  P" ra menÍnOS’ °  se8undo para meninas, re-
£ z z ^ r s conf,ados pe,os tribunais rampetentes -  -•

Aí, por espaço de dois ou três meses, sob a direção de um pes
soal especializado, são submetidos a observações médko-pedagógfcas 
sobre as suas qualidades individuais, antecedentes, meio doméstico e 
social, fatores de delinquência, etc. e

aue ? ,a ’ das. estatís,ica* assim criteriosamente organizadas resulta 
5  .. pnn,?,ra causa de perigo moral para a criança provém das 
dehciêncas da fam ília... Na Bélgica os juízes de menores são de 
parecer que em 70 ou 80% dos casos, a delinquência, vagabunda

da f a m ^ a '^  Niment° hd? S men° res são Prov<*ados pela situação da família m  Nos estabelecimentos acima mencionados verificou-
nroqUe h" 1 ?9’87? d° S meninos e 74-6% das meninas, a queda foi 
provocada ou pelo menos influenciada pelo fato de pertencerem a
rToTde m ã e íh  deS° rf nÍZados: eram <*«os, filhos Se concubiná- 
nos, de mae solteiras, de pais divorciados e recasados, etc.

nij Ai r 53" 1̂ 0 d°  Jar é °  grande fator da delinqiiência juve
nil. Ainda quando os pais descaem da altura moral exigida pela sua

' T '  q“ " '10 »  i,,d™dualisiii.> do, Côn.
X a  p, s; “  pedt“  ans“ li,resnatural insubstituível na sua função educadora.

que ^um tm oasCOnClUSã°  £? POmânea da observação dos fatos, o autor 
que resumimos acusa os desacertos da legislação: “Inspirada no es-

e nãona f a m í !  paSSad° ’ e,a é baseada indivíduo
1  f f - fT  COm,° "  U'a S0ClaL • • A instituição religiosa e social
tambSl nelosPUSnada PClaS facilidades c°ncedidas ao divórcio como 
também pelos projetos que tendem a pôr as uniões e filhos ilegíti
mos, no mesmo n.vel que a família. Tudo o que pode fortalfcer

tcrnaacnal americano de proteeiin n ,a infancia, Momcvid*., t. III {m o ) p m .

a família, como instituição social, combate uma das causas princi 
pais do perigo moral a que se acha exposta a criança".«os P

O raciocínio é de uma segurança e limpidez inofuscável. A de
sorganização da família é a causa principal da decadência moral da

X  “ “ . X  °  di,Ór™  desorganizar umnumero de famílias de dia para dia mais avultado: é outro fato
obre o divorcio, portanto, pesa, em boa parte, a responsabilidade 

do aumento destas infelizes legiões de menores delinqUentes É ele 
um agente anti-social de anarquia e degenerescência.

Quem ousará negá-lo com sinceridade?

„  ,!°6. , u  Waus,yen fa n l en danger moral et les tribunaux p0ur enfants na 
Rcvve Internationale de 1‘Enfant. t. IX, 19S0. A revista é o órgSo da Union In- 
ternalxonalc des secours aux enfants, com sede em Genebra.
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CAPÍTULO III

O DIVÓRCIO E A FELICIDADE CONJUGAL

A lei da indissolubilidade, naturalinente protetora dos interes
ses da criança, representa outrossim a mais segura defesa da felici
dade dos esposos. As duas finalidades do matrimónio harmonizam- 
-se numa solidariedade indestrutível.

Aos que estão habituados às apologias do divórcio em nome do 
direito à felicidade conjugal, a afirmação poderá ter ares de para
doxo. Mas é a expressão sincera da verdade. Já lhe vimos os fun
damentos psicológicos. Mais ao diante analisaremos o valor jurídico 
e moral do "direito à felicidade” . Presentemente, observamos ape
nas os fatos, e quiséramos verificar se na realidade a admissão do 
divórcio é acompanhada de um aumento de paz e de bem-estar dos 
que recorrem à eficácia terapêutica dos seus> decantados benefícios.

E antes de tudo será possível esta verificação? Como levá-la a 
efeito com método científico, independente dos fatores subjetivos de 
apreciação? Aduzir fatos particulares ou depoimentos individuais de 
divorciados não será expor-se à arbitrariedade da escolha e envere
dar a discussão pelos meandros de um dédalo inextricável? Sem dú
vida; o processo de investigação deve ser generalizado e não jogar 
senão com elementos rigorosamente objetivos. Ainda uma vez a ciên
cia estatística, registradora imperturbável dos fenômenos sociais, vai 
prestar-nos a preciosa colaboração dos seus serviços. InterToguemo- 
la com sinceridade.

§ L° — Divórcio e mortalidade precoce

A primeira estatística que nos pode dizer algo sobre a felicidade* 
relativa dos diferentes estados civis é a da mortalidade. Ora, regis
tram os anuários oficiais que a vida é mais breve entre as vítimas 
do divórcio que em qualquer outro estado civil — casamento, viuvez
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d T r cr i" ? ‘l0 e m l  ní°P °rém

favorável das r e c o L n S ç i s T a L T ^  "1 °  C° nStÍtUem a maÍS

duas vezes superior e, em alguns casos maT a S d T à  S U £ S « Í  

§ 2-° Divórcio e  loucura

s S S S a r s K s s r i t ; s . » ;  j

" -  .. ...... ...........-  ■*. —  j

£ai"V’’a WWm&erg
Homens Mulheres Homens Mulheres

Casados...................... 52
Celibatários ................ .. j , .  . . .  *** 143 |

r - ....................... s  g  «•
........ ■•••■ «  £  , . g

d í v t ó "  Tanto “ t ,  ‘ ribU“  à d™ ê“ »  * P>S» P«te vttím » do |

é-admitindo alguma inexatidão nestes d a ^  h ?  Mesmo
mento menos certo do número de divorciados q ú e V a d iT m ^ n d S ’  
t o  ao» recenseamentos (alguns ocultam, pó , J g o n h a . „  “  I

««memente conHrína^” ^ ^ ^ ^ ^ ' p  3B2; * « «  rt’ >ilUdo é 
“Ais allgemeinstes Ergebnis exakt iweelleTh r, baiZadas autondades no assunto, 
sich schon bei der von eincm ViertelfahrLÍdlrtXarb^Í3!1" ' 11"  ForSChUnS hatte 
memer Bevôlkerungsstatistik nach den bei v e w h 2 r ™ nten * Uflage dtaer 
dcnen Zciten angestclíten Beobachtun^n k d ,Vó kem und zu verschie- 
<lie Sterblichkeit der Ledigen auf den ^eíste ^ UgestelU’ das5 im allgemeinen 
Verheirateten und dass die Sterblichkeit der V e m U " e t e n " ^ "  ? ^  dÍe d"  
grosser ist ais die der Ledigen” Georc v™ ví 'weten und Ceschiedenen noch 
Bd. H2. Bevólkerungsstatiftik, TUbingen?  1 « S p. m  * * « “ * « * * * " .
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tado civil), a desproporção é tão alta que não pode deixar de corres
ponder a uma realidade inegável. É realmente a porta da felicidade 
esta que abre tão frequente para o  hospício?

§ 3-° ~  Divórcio e suicídio

Muito mais interessantes e mais positivas são as relações entre 
o divórcio e o su,oídio. Aqui o campo de observação estende-se am- 
piamente no espaço e no tempo e os dados recolhidos apresentam 
um.caráter de certeza muito mais segura. Procedamos sem precipi
tações apertando gradualmente o assédio. Contemplerúos primeiro 
num quadro sinótico internacional, a distribuição dos dois fenôme
nos sociais:108

Média anual de suicídios sobre 
1 milhSo de habitantes durante 

o quinquénio 1901-1905 * 05 * *

Média anual dos divórcios sobre 
100.000 casais 

1896-1905

n

m

f Saxônia (1906) . . . . . . . . . . .  314 í Sul&  ....................................... 203
j França .......................... I 1 Saxônia (1907-1914)...........

| França ...............
. .  181

\ Dinamarca .......... V Dinamarca .................. . .  96
'Wurtemberg (1906) ........
Hungria ...............

. . .  179 ’ Wurtemberg (1907-1914) . . .  79
Áustria ......................

oervia .......................; ......... . 65
Baviera (1906) ...............
Suécia ........................ II Bélgica ................................ . 63
Bélgica ..........................
Inglaterra ........... Baviera .............................

Suécia .................  .
. .  54

f Noruega ........................
Holanda ..................

Noruega ................... >

Itália ................................. ...... ......... ...............................
Espanha ........................ . 5 6  III Áustria ...........  a
Finlândia ........................
Sérvia .................... U,I/
Irlanda ........................ Espanha ...................

108. Os dados relativos ao suicídio sSo tirados de G e o r c  v o n  M a y r  Statis- 
tih und Gcsellschaftslehre, Bd. III, Moralstatistik, TUbingen, 1917. ps. 266-268 •
05 q!Í Í «?  referem 30 divórcio do Annuaire international de Statistique publié
par I Office permanent de 1'Institut international de Statistique t. II, La Haye,
ps. 30.31. ' 9
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A simples inspeção do quadro acima já nos revela uma relação 
majufesta entre os dois fatos. Os países ai se acham distribuídos em 
3 grupos, conforme os respectivos números proporcionais decrescen
tes de suicídio e divórcio.

Ora, o  primeiro grupo que abrange os quatro países de coefi
ciente mais elevado é comum às duas colunas,' com uma simples in
versão de ordem entre a Saxônia e a Suíça. No 2 °  grupo, dos 7 países 
que o constituem, na coluna do suicídio, 5 vão encontrar-se na 2 a 
coluna do divórcio. Só a Áustria e a Inglaterra passam da 2 a cate
goria no suicídio, para a 3 a no divórcio, e o fenômeno inverso dá-se 
com a Holanda e a Sérvia. A  terceira classe, onde se encontram os 
países de suicídio pouco frequente, compreende também as nações 
cm que o divórcio ou não existe ou é pouco difuso. Este quadro já 
nos autoriza uma conclusão genérica: muito divórcio, muito suicí
dio; menos divórcio, menos suicídio; pouco ou nenhum divórcio, sui
cídio também pouco frequente.

Nao paremos aqui. As comparações internacionais são muito 
delicadas e raras vezes permitem conclusões definitivas.

Restringindo a nossa pesquisa aos limites de cada nação em par
ticular, o primeiro fenômeno que observamos é o do paralelismo na 
evolução cronológica do divórcio e do suicídio. Com a sua singular 
competência em matéria estatística foi este estudo feito na Bélgica 
sua pátria, por C. Jacqu art . 100 Eis os seus resultados:

PeTÍodos Divórcios Suicídios

Prop. por Prop. por 
100.000 1.000.000
casais habitantes

184650  ....................................................... 48.4

l»66-*) ................. ......................... 93 64
1871-75 ............................... .....................  J J J
1876-80 ..............................    ,77  953

............................. ...........................

.......................    * «  123-0

,900-,9°5 ................................................. 7 Ú  m l

] 109

109. C. Jacquart, Essais de statistique morale, II, Le divorce, p. 59.
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O paralelismo dos diagramas que representam a evolução dos 
dois fenômenos é realmente de impressionar. E o  fato não é único. 
"O  desenvolvimento dos dois fenômenos, observa Jacquart ,  prosse
gue em marcha paralela. A  curva ascendente do divórcio é mais rá
pida, mas passa por acelerações e flexões nos mesmos momentos que 
a curva dos suicídios. Demonstrei-o para a Bélgica. E seria fácil es
tabelecê-lo nos principais países europeus, principalmente naqueles 
em que a expansão da cultura material foi particularmente rápida e 
não encontrou o  freio de sólidos costumes tradicionais como na In
glaterra” . !10

Ao sincronismo na evolução histórica do suicídio e do divórcio 
corresponde a concomitância, não menos significativa, na sua distri
buição geográfica. Num mesmo país, as zonas de densidade e-rare
fação dos dois fatos sociais superpõem-se numa coincidência quase 
geométrica. . -  ' ,

Veja-se, por exemplo, o caso da Alemanha:U1 > '

Estados alemães: Proporção por 100.000 habitantes

dos divórcios dos suicídios 
1900-1904 1903-1906

média anual média anual
Saxônia ......................................................... 80,7 32,0
Pnissia ............................... ...............  . '  ,5,4 goÃ
Wiirtemberg .............. ; .................................  iõ,l 17,7
B aviera ,.'............. ..................... . . ; ...........  . 83 143

' •
Os quatro grandes Estados da confederação germânica sucedem- 

se, quanto à proporção de divórcios e suicídios, na mesma ordem. 
Chegaríamos ainda a idêntico resultado comparando as estatísticas 
de circunscrições territoriais menores. Nas diferentes províncias da 
Prússia, por exemplo, há mais suicidas onde maior é a densidade 
de lares que se dissolvem.

110. ld. Op. cit., p. 81. Na Suécia, Hungria, Ruménia, Sérvia, Finlândia.
Escócia, Inglaterra; o paralelismo é matemàticaracnte rigoroso. Na França, Ale
manha, Suiça, Dinamarca e Noruega, há aqui e ali em algum qfiinquênio, uma 
ou outra ruptura. A exceção entende-se fàcilmente advertindo que o número 
de suicídios é função de muitos fatores, alguns dos quais — crises económicas, 
falências comerciais etc. — sâo independentes das variações do divórcio. Sobre o 
progresso do suicídio nos diferentes países da Europa cfr. Georg von May* 
Op. cit., p. 279. '

111. Viertelljahrshefte zur Statistik des deutschen Relches, 1907-1908, t. I.

Iicas.com
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A  Suíça confirma, em tudo,

Cantões:
as investigações anteriores: ><2

Média anual dos

Divórcios 
sobre 1.000 

casais 
1881-1890

Suicídios sobre 
10.000 habts. - 1881-1890

N. de ordem.
Obivald . . . .  
Vaiais . . . . 0,05 0,8 1
Nidwald . . . . 0,14 1.1 5
Tessin ___ 0,18 1.0 2
Cri .............. 020 IX) 4
Schwyx . 028 1,4 6
Friburgo .......... 050 1 D 3
Appenzell -  Int.......... 052 1,6 8
Lucema .............. 0,58 25 13
Zug. ............................ 059 15 7.
Grisõcs ............ 0,72 1,7 9

1,04 1 9 10

di ° S ° T  CantÕeS em <*ue é menor a frequência dosi órcios, com uma só exceção são também os mesmos em que é 
mais baixo o coeficiente dos suicídios q e e

L Í T r 5? ’ “ m 8,ande ri’ ue!a *  açâoestatística, deu-a para os departamentos franceses D urkhf, »  ™  .

c  sr d' - m  -  « -  « s r

^ S i S S Í E E S s ?
moderaçao. Estas particularidades na marcha dos diversos fatos

112. Statistique de la Suisse, 158 livraison p. 59 e sgs.

119. Cfr. Durkheim, Le suicide Pari. iao7 
derá ler-se num Relatório apresentad  ̂ em 1 MT L  L * *
de ciências morais e políticas em 1 'E rnnnm t,, , P°  . ' Lecrand' à Academia 
Bosco, autor do melhor e s t u d o I  fa to  X  Í T T - 1908 ° C‘ 4 e “ • A ' 
Pios do sdculo X X  ‘ *obre °  dlvór“ o aparecido até princi-
Y secuio XX, registra a mesma conclusSo: "In tutti »li . . ,
sorpassano per frequenta di suicidi i conjugati ed 1 a l bi L i T a  Ved° VÍ
innanzi, per numero di morri ■ 5a 1 “ ,lbl< 0081 1 divorziati vanno
alcuni Staridel doppio ed °  "  le u t an h ’ 3 6 ^  differenM * *
personali dei eonfugi, Studio di demografia co^amta' m s T i J "  Z f " ™  
le  pays oit !e divorce est nratim.A u  , i 1B0S- P- 344. "Dans tous 
suivent une voie paralIèle”P a  ^ Colin C° U? e de* dlV0rce* et celle des suicides 
ps. 195-196. ‘ • C° UN e Cours de droit civil, t, I,
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S p r s s S S t S ©
mento das idéias e dos costumes concernentes à moral sexual V1 casamento"."4 s a moral sexual e ao

A  certeza destas conclusões é singularmente reforçada mm „  
exame direto e imediato do estado civil dos suicidas. A  o b s ^ c ã o  
do enorme contingente que os divorciados prestam às Z T Í  
morte voluntária já havia sido feita por E .  M o r s e l l i  há m»i« ri s n

dados por ele colhidos referem-se à SaxAnia . . . . .  ' •
levam às conclusões seguintes: n* urtemberg e

Saxónia (1848-1857)

Casados ............................................  .
Viúvos ............................ ...........  . ......................................
Divorciados ................  ...................................... ............................................................... ..

Wúrtemberg (1846-1860)

Casados............ ..................
Viúvos ..............................  _ _ ......................................
Divorciados .............................. .. ................ .......................

Homens Mulheres
100 100
258 200

. 644 . 260

Homens Mulheres
100 100
234 189
574 559

Fazendo igual a 1 0 0  o número de casados que se suiri r i a m  „  a  

viúvos e dos divorciados são expressos pelas cifras progressiva”  do 
quadro acima. Pior que a viuvez, a dissolução de um l a r ^ S  „

meroSded° fVínCU 4 í ™  ^  desesPcro da morte voluntária de um número de infelizes 4, 5 e 6 vezes maior que o  matrimónio
T.zi.V,nte,.an08 V° lvidos’ quando em 1900-1902 recrudesceram na 
t ia as discussões sobre o divórcio. Mokseixi voltoui  ^  £  

forçou com o auxílio de novos dados demográfico* ,« • £ .
c o n d u z . Na follnUc, ariame 114 115 116

114. C. Jacquart, op. cit., p. 64. Cfr. p. 55-64.

115. E. Morsèlli, l l  suicídio, Milano. 1879, p. 546.

116. Da resposta definitiva de Morsecli, publicada na R iv is m  di »  ,
veretro de 1902. transcrevo o, tópicos seguintes- "Ouandô h7 *  ’ fe'
Ihia os dados estatístico, para a minha obra sobrc o SuJd T  T *  rC“ ' 
a proporção verdadeiramente enorme de suicídios entre m ,mPressionou me 
mais tarde, as minhas pesquisas e achei c o n f im ,^  ? divorciados. Ampliei,
Por ..ora * * * *  mas ̂ cm ristica do S

olicas.com
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o QmN" “ ® nto Progrediram os estudos estatísticos e ampliou-se 
acrescentará
por outros observadores. Citemos os.mais recentes P

chagou “ “  P' ‘°  Dr' TEOK>RO <•“

cadofsuíddaram-se° »  e„ado d »il indi-

Casados . . . . 
Celibatários
Viúvos .......
Divorciados

íe o?SHiÍVOrCÍadOS f ?  °S qUC mais se suicidam entre as mulheres
L n -  e„™ „  h U  d' C,r m m : °  d irtd» í  a felicidade d7 m “  ). tre os homens, só os viúvos lhes tomam o passo. Relativa-

Homens Mulheres
252 134
288 141

2.353 348
1.479 702

-  J i ' í  *  **

http://www.otJ
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mente aos casados, o número de divorciados suicidas é mais de * 
vezes maior entre os homens e mais de 5, entre as mulheres

Ur,idos°É1 ! ! ’ tamfbém mUÍt°  reCente’ refere‘se aos Estados- utuaos. t  uma monografia que vem tomar o  seu -  , , ,
obras clássicas de MorselLi, Durkheim, Krose. G. von
sarvk sobre o suicídio. Frenay, o seu autor, segue o mesmo mL>d
investigar o coeficiente de suicídios sobre lóo.O^O h a S t e s  ^ n
cernes ao esta^ civil respectivo. Eis as suas conclusões, para a feran '
des cidades. Transportamos os seus coeficientes para í
habitantes a fim de facilitar o confronto com os £ * £

S. Francisco Chicago Mihoauhee

Solteiros.................... 1911 1920 1912-1921 1911-1920
Casados ..................    460 220 iM
Viúvos . ; .................. *...................................... 430 260 240
Divorciados .............................  ^  450 480

.............  1.090 1.740  1.040

Ampliando a esfera de observação das cidade* r.*-, 
apuram-se as cifras seguintes: ^  . d P ° S estados

Estado de Ohio (1911-1920)

Solteiros . . . 
Casados
Viúvos ........
Divorciados

Solteiros . . .  
Casados . . . .
Viúvos ........
Divorciados

Estado de Califórnia (1914-1917)

Homens Mulheres
220 90
260 90
640 120

1.000 320

Homens Mulheres
530 140
470 160

1.020 180
1.300 540

L r s s -e Z  “  í
que a dos casados". E, çonfromandó o s T d o !  am erican T  
europeus, frisa a sua perfeita concordância: “Na Itália, França^le-

àto li cas.com
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manha, Suécia e Suíça verificaram-se as mesmas leis, as saber: os ca-
°  mais baix°  coeficiente de suicídios; o  dos celi- 

batános é superior ao dos casados; o dos viúvos ainda maior; os di
vorciados figuram com o  coeficiente mais a lto".* 1 119 >8

Por onde quer que encaremos a questão, qualquer que seja o 
método empregado, a mesma conclusão apresenta-se inevitável: o di- 
vórao é um dos grandes fatores sociais do suicídio. Não é uma coin
cidência fortuita, ou o resultado singular dos trabalhos de um ob
servador isolado. Em todos os tempos e em iodos os países -  aos 
quais se estendem os nossos dados estatísticos, -  verifica-se uma con
cordância constante que se apresenta com os verdadeiros caracteres

N°  SéC1U,°  X IX  C° m°  n°  Sécu,°  X X  (também na amiga Roma começou a lavrar a epidemia do suicídio quando alas
trou o contágio do divórcio), na Hungria como nos Estados Unidos, 
na Suíça çomo na Bélgica, na França como na Alemanha, entre la
tinos e eslavos, escandinavos e anglo-saxões, o divórcio aparece inse-
Z h a  Nasmd relaC1° nad°  C° m °  suiddi0 « como uma das causas . «lais ativas do seu aumento.

Com efeito, nao podendo o suicídio concorrer para o avolumar 
dos divórcios, só resta, para explicar as variações concomitantes ave
riguadas, que o divórcio influa no suicídio ou que os dois fenômenos 
se prendam a uma causa comum.

No intuito de infirmar a força deste argumento, um divorcista 
célebre pretendeu, há anos, negar o nexo de causalidade entre os 
dois fatos. Divórcio não produz suicídio, dizia ele, mas divórcio e 
suiddio e  dehto e loucura são .manifestações de uma mesma anor
malidade físico-psíquica de um ou de ambos os cônjuges. As rela
ções acusadas pelas observações demográficas não são de causali
dade, mas, de coexistência necessária.

A interpretação, porém, sugerida pelos preconceitos sistemáticos 
de uma escola hoje em franca decadência (as teorias lombrosianas 
estavam então no auge efémero de sua voga científica) não se har
moniza com a integridade dos fatos nem logra abonar o divórcio.

118 A .D Frenay, The suicide froblem in the United States, Boston. 1927, 
p. 84. As estatísticas encontram-se nas ps. 82 e 83. Pouco antes da última ci-

o Í L ^ T  m - gUmaS C° nSÍdera^  Para demonstrar como na realidade.1 SU1C‘dlCY mre SOlteiros é •“!**>«• »o dos casados. n5o obstante
a aparência contrâna das estatísticas oficiais. Daí as suas conclusões

http://www.obrg
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^  não «  uma apoI„ 6Ía, é

a tara-suicídio se revefa incomoaÍLel™ ^  * deSenerados; que
vorciados, que em qualquer outro estado dvfl; que ^ S u ííT p o ” 03 d*' 
pio, possui quatro vezes mais que a suíça, por exem-
*  todas J s r  * ° ” •
esboço sequer de demonstração positiva Em ™°- T  tem° U dar Um 
defender o divórcio e defendeu í^r E m,ster a toào transe 
quando a verdade não lhe dá o s e u ^ o r d e S v ^ ’ T  a 
deforma-se em acusação. O divórcio aparece-nos a ^ Í V ”  
uma instituição profundamente anti-social Os j '  J  t  •?’. Como 
os degenerados e desequilibrados- a estes f  í beneficiários são
dos à vida conjugal, outorga a faculdade deTazIr Tnfelíz de-Sadapta'  
mas duas, três, quatro famílias O se» “  \ntel,z nao uma«
car os tarados. Por este processo de 1 - °  espontâneo é multiplí-

s a f e

da vida « u  J L m  qne £ £ £ £ .  Z S Z E S ,  r 1”  
e sensuahsta cujos mais poderosos propagadores são ô c ln l  i 
e o progresso material". "9 por outra o L m '  1 capitalismo
têntico do egoísmo e da febre dos prazeres sensuais r £ L Produto■ au- 
acusa uma decadência da moral da ded irL sl . C° r“ °  °  suicídio,
influência dos valores espirituais'na . d' caç_ao> da solidariedade, da

fenômeno seriam as tristes manifestaçõíTdJincrm em o m Z e m T  
tendência ao epicurismo anti-social. Nesta h £ 2  oHiuA 
cena no suicídio uma influência indireta Prod,un 
depois, fator de individualismo, ele ten d eriaÍ mH pnndP»°, logo 
" • *  ^ -a l id a d e  f.vorivel ao d e * „v „ Iv i„e „ ,V d o  í f  

’  d°  a ‘m  e d« toda. as fornas de deginerescínc»
Impossível não reconhecer a verdade destac „ „ „  a -

119. c . Jacquart, o p . eit.,' p . 84.
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cia indireta, cumpre ainda admitir uma ação imediata do divórcio 
sobre o suicídio. Os fatos o exigem e todos os grandes mestres das 
ciências estatísticas e sociais o confessam.

A razão psicológica deste nexo de causalidade acha-se muito à 
flor da terra. Durkheim vê-a no que ele chama anomia. O que leva 
muito frequentemente ao suicídio é a ausência de lei, de regra inte
rior a provocar uma situação de instabilidade e uma falta de resis
tência às provações da vida. Um ambiente seguro, tranquilo, moral
mente equilibrado preserva o homem de atentar contra a própria 
existência. Tal é a função do casamento indissolúvel. "A  disciplina 
salutar a que submete os cônjuges impõe-lhes o dever de acharem 
a felicidade na sua condição, e, por isto mesmo, lhes subministra os 
meios . Ora, “o divórcio implica um enfraquecimento da regula
mentação matrimonial". O casamento passa a ser "uma forma di
minuída de si mesmo” , e incapaz "de produzir no mesmo grau, os 
seus efeitos úteis” . Diminui a calma e a tranquilidade moral, subs- 
tituindo-se-lhe "um estado de inquietude que impede o  homem de 
se contentar com o que tem” . "O futuro é menos seguro” . "Um vín
culo já nãò tem força para reter quando a cada instante pode ser 
partido de um ou de outro lado” . “É pois, o estado de anomia con- 
jugal produzido pela instituição do divórcio que explica o desenvol
vimento paralelo dós divórcios e dos suicídios” . •*>

Sem desenvolver uma longa teoria sobre o suicídio, H. Joly, 
membro da Academia de Ciências Morais e Políticas, continuando 
os estudos de Durkheim, chega às mesmas conclusões e indica-lhes os 
fundamentos psicológicos: “nem o receio nem a dor da viuvez des
pertam os sentimentos perigosos que se excitam com a idéia, o pro
jeto, a preparação e a dor de um divórcio. Transformação do amor 
amigo em ódio não menos vivo, exageração imaginária de tudo o

120. Resumimos quanto possível com as mesmas palavras, a longa expli
cação de D u r k h e im , Le suicide, Paris, Alcan, 1897, p. 289 e segs. Entre os fatos
por ele citados em apoio da sua teoria é de notar o seguinte: “É sob o regime 
do divórcio que pode haver uma verdadeira instabilidade matrimonial; só ele 
rompe complctamente o casamento enquanto a separação de corpos não faz senão 
suspender-lhe parcialmente alguns efeitos sem restituir aos esposos a liberdade. 
Se, portanto, esta anomia especial agrava realmente a inclinação ao suicídio, a 
aptidao dos divorciados deve ser muito superior à dos separados. É com efeito, 
o que ressalta do único documento qúe conhecemos sobre este ponto. Consoante 
um cá.culo de L e g o v l e  na Saxónia, durante o período 1847-1856, um milhão de 
divorciados teria dado uma média anual de 1.400 suicidas, e um milhão de se- 
parados apenas 176".

http://www.ob

que fa, sofre,, „eces!ida<le de justificar de qualquer modo o  p r o  
pósito da ruptura e resolução de torná-la irreparável são as causas 
que podem levar ao suicídio” .

A  dissolução irreparável de uma família é um fato muito mais 
grave do que julga a psicologia superficial do divorcismo É só nos 
seus romances que se encontram esposos, hoje saídos do “ergástulo” 
dum casamento infeliz e amanhã entrados no paraíso de novas núp
cias. Na vida real e humana, o abalo é dos mais profundos, e abre
adiam ”  ™ AOS * uc r™ e n t e  se poderão encher pela vida
adiante. í. o amor que constituíra o ideal de uma existência a ruir 
irremediavelmente; é, em seu lugar, o ódio, o ciúme, o despeito- é 
a visão de uma ex-esposa nos braços de outro homem, talvez seu se
dutor; i  o  espetáculo doloroso da desgraça de uma mulher, de crian
ças inocentes às quais uma paixão de momento arrancou para sempre 
a felicidade de um lar completo; é o remorso de consciência, o  de- 
sespêro, a agonia lenta, o martírio indizível, companheiro sinistro 
das situações criadas por um erro moral irreparável. Que muito ouc 
estes estados dalma tão frequentes nos divorciados levem a um gesto 
iatal de misantropia desvairada!1̂  6 '

121. H. J o l y ,  cit. por E. M a r t ir e , I I  divonio, Roma, 1920, p. 266. 

f. .n 120 * l22’ N‘lda,.jnais ridícul°  que o embaraço dos divorcistas em presença deste
1  d f  H ó p° eXPlÍCâr eS‘e paraWÍSm° 2 P - g - t a  um p ^ u g a í  de 

fensor do divórcio. Por mais que se perscrute, não pode achar-se entre divórcio 
c suiodio uma relação tão íntima, de forma que o espírito ve£ b T o u e  esre 
provém daquele . R. Sa m p a io  e  M e l o ,  Família e iiv£ cio> Lisl)oa, 1905 p 366 
Dc fato, o espírito nao vi bem; mas não é falta de visibilidade do objeto ’̂ Tire 

as escamas do preconceito divorcista e começará a enxergar o que enxerga 
quer homem sensato. Com vidros enegrecidos pela fuligem os olhos nfo •

7 1  a' / da Uma paÍSagem ‘ ‘ uminada pelos esplendores do sol tropical. Se o i t o  
existe, é porque tem razão de existir”. E depois de ensaiar ,,m-, „„ 
siva de uma insuficiência manifesta, c o n d u i ^ o  que acàbam^ d . l  l  T  
em parte o paralelismo dos divórcios e suicídios de que temos faladolem  1  nr

p ilo  e ^ ã o ^ u  ^  SUlJSÍS‘ Ír dc Uma forma geral • Explicá-lo é um pouco com
plexo e nao entra nos limites deste trabalho” p. 269. -  Magnifico! Fmãn
homem, que escreve um volume de mais de 400 páginas “ b r e o Z

S f a l  d a l m l a  ao " “ “ T  “ “  antÍSa'haS ^ ^ P c a s  sobre a evolução nistórica da família, ao encontrar uma dificuldade séria, positiva que só oor
si bastarm para condenar irremissivelmente o afagado divórcio, ladeia, tergiversa

soll5 remoo VnCrg0nHh0SaT ntCl Zend0 «J“e 0 « "e lo  está emaranhado e n l  lhe 
l o n l  Z Pf , z d«embaraçá-]01 Mas é sempre assim a tática do divordsmo
longe dos fatos, é a retórica, fácil e palreira, que esvoaça sobre os lugares co-

‘licas.com
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i

2 * -  í t *'í m
' '• " “ ‘. ' f 10’ 05 “ "* ( « a x l i d o .  benefícios m o r a T íf i ,™  
em malefícios; „ „  os indivíduo,, „  q„ ais

S ú  t ^ d - r í * " ”  “  ' UÍC‘dÍO: '• ™ “  ™ * "  U p t o T .  i »tituiçao do divórcio parece ulhada para a parte pior e m en« aota

d « Z t r  ? Z T  ^  ^  «  » “ > * »■» fenômenodegenerativo. Penso uma e outra coisa">». Concordamos.

*  *  •

feixefh5, reSUltad° S d3S Ŝtatísticas acima estudadas convergem os
s  r ã r  ’ s . r ' r n d -nsa,r  « r  a p ,m i ° r ^o geral. Estas cifras tao elevadas de loucos e cmYirinc

in içam só, de um modo positivo, quantas vítimas faz o divórcio "na
tidóedade’ Pr° -etam °1Jtr° SSÍrn uma claridade intensa sobre o  sen-
se o r t n u m T r r  8‘Ca "*? almaS' Não é Para a felicidade que e orientam os cônjuges quando partem os laços que uma lei da
natureza qu.s mfrangíveis. Muitos dentre eles -  os menos proteei
dos por um organismo sadio e por uma têmpera moral bem £ £
-  vao rematar com um fim precoce ou com a solução trágTca da de

Os outrol físm° rte V,0lent?’ ° S trÍStCS dias de un)a existência infebz 
Íalma o  ;• Í  “  e fspmtualmente mais resistentes, recalcam no fundo
da v l  n  u í  Uma amar« ura q«e só se extinguirá com a luz 
corr, f !T 6 SOCÍÓ,°go viu no gesto tresloucado de quem

r : t s r  *  Xd”
M as« ™ ‘0' deS' ” ' a“  d°  dÍVÓrd° ’ ’ “ adra * definição f“ udi“ " e

muns da emancipação da mulher, do direito à felicidade etc ere »
de. uma argumentação séria e positiva de caráter ' Prcsen?a
miséria da atitude intelectual que se acaba de ver 8 ^  é 3

página328.E’ MORSELL'' " a Rwista LiSure * ’ scienzc, Uttere ed arti, fev. 1902, 

página 75. ******’ Der Selbstm°rd ais sociale Massenerscheinung, Wien, 1881,
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CAPÍTULO IV

A EXPERIÊNCIA RUSSA

As revoluções oférecem ao sociólogo um campo de observação

3 0 3  T ™ m'  M  ™ agcm **■  p » a acerra o  estudo dos processos mórbidos nos organismos individuais 
encontra-as igualmente o filósofo na análise das agitações esnasmól

ogia. A  natureza e os efeitos de uma instituição, que, na evoL 
çao lenta dos povos, só se revelam aos poucos, a lógica revolucioná 
fia dos fatos Põe nos, em breves intervalos, na luz de uma evidência 
incontestável. Nos períodos normais, uma lei nociva encontra na 
resistência dos fatores antagonistas, um freio que lhe diminui á ra 
pidez e amplitude da ação funesta. A  revolução rompe violenta 
mente com o passado. As forças da tradição perdem ou suspendem
por algum tempo a eficácia de sua influência Moderadora O s p Í S

r r r r e ? issoivemes’ deixad°s emã°  a°  * ^ ^ 0
Jênría d PróPnos elementos específicos, desenvolvem toda a viru
lência de sua capacidade devastadora.

- tlVe^ ° S 0 ejnseJ° de ver> como durante a Revolução de 89 
o divórcio desencadeou sobre a França uma “ torrente de im ora l 

de i e transformou o casamento “num mercado de carne humana".

„  . f f5 ' Já AUC' C° Mn  insistia “ bre “a preponderância necessária da 
,  patológica, como modo indireto de experimentação, conveniente ao n m  - 

mau elevado e aos fenômenos mais complicados que se possam concebeTT1” ? 
«ca anáiue pato.ógica consiste essencialmente no exame dos casos... em T e  
as leu fundamentais... sofrem, no estado social, perturbações mais ou menos 
pronunciadas., como se observa principalmente nas diveJas épocas revolucio 
nina» . Cours de phtlosophie positive, Lição 48,' t. IV  4, p. 309 .
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a Iut^ aT - 0S ,dÍaS a RevoIuÇ3°  soviética veio renovar e confirmar 
a lutuosa hçao de coisas. As tendências desorganizadoras da família

ntroduzido, vao agora passar-nos ràpidamente diantedos olhos in
tensificadas e ampliadas no imenso cenário da experiência russá.

§ l -0 ~  Legislação soviética da família

tra-seAenm SduCa s t lf Slaç3°  m  A nova "*>nna da família encon- 
• c l l  . fundamentais: o “Código das leis sobre os atos de

estado civil, direito do casamento, da família e da tutela” de 1918 e 
o código de 19 de novembro de 1926. O artigo 52 do Código só re-

o  «isarnent*110 ?  V  Casamento civiL face das novas leis
n iv X o  rl P 1 °  SCU C3ráter relÍgÍ°S° 6 ^ Zd0 Para ser
não ê rond - ° S 7  COntratos civis- °  registro oficial, porém, 
de 19 d T n 1Ça°J T  T n,SáVel à leSÍtÍmidade de uma família A lei
£  O ct Z yCt dedr UO SCm amba*es- 530 perante a
oUa neffnm °  registrado e o não registrado. O registro não ou-

2  2  l  ? njr S nCm 305 fÍIh° S nenhuma Prerrogativa. Sua e sei é facilitar a mae a prova da paternidade do homem 
que recusasse pagar a pensão à prole” por ele gerada, mesmo em en 
contros passageiros, já  não há, nem pode haver ™ R ú S t  f il£ *

d S  X : 8 " ? °  * <"“ * ■ * '  OU sem rég/siro
o n ,tu rS P ' “ '0 °  d°  dislin! 3°  filho, legtómo,

A liberdade da vida conjugal foi sempre uma tese predileta ao
Z r T  BEBEL já havk eSCrho ^-cam ente: “O h o m £  e a

ulher nao passam de animais; ora, entre brutos, pode falar-se de 
casamento ou de vinculo indissolúvel?”  O art. 86 do Código sovié-

r Pi ~ u r r ; e °  divórci° e ° 87 deuihe a
Z  Z  L -  °  P° de baSCar Se tanto no consentimento mú-

' leTdÍ 1926 S l  í ° m0 n°  deSej°  dC dÍV° rdar de um só * * » " •  A de 1926 simplificou os processos. Só quando há litígio sobre a

w i  cfrnLÉ°N P*°UVOST'
p t 6- 7 eT ' ,en GaeUs*bun* R™ ,and* "m
Sti^m cn L r  â Í e>ChddUng’ ^  dCT S° W>e‘^ ‘^ u n g em
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r d:  “x  ° «*«*> d »7 oestes casos, é uma simples questão de reeistro rivll n

ba?taq N a°fahTja’ P° r eSCrk°  0U de viva voz. . . ". Na falta mesmo de um documento Dúhlim' h->cf-, i
f ™  P™ ar um e„ ado dvil ,r ,P“ 2) “ ^ ^ “ “  

ges podem divorciar, cada qual do seu b  1  T  d COnJu'

“ d o “ wd v m ;r °  r ° - 4  a °
: X e ; z : ;

em particular” . “Para que a revolução triunfe, dizia'i L . ne ”  r  
gresso de 16 de nov. 1924, precisamos da mulher para tê h  - ° n* 
aso fazê-la sair do la r ...  é preciso destruir J  7 '  "  P 1 é pre_ 
e instintivo do amor m aterno... A  mulher n» °  Sentlment0 eS?JS£a 
u5o pus» de uma cadela, de uma fímeall”  fa1” ’

hu\ ; £ 1  S °  C e u ^ l ^ f p i X  t *

s r  °. ~
burguês, iuveuud, Pe,a igre ja .. .  trupuru'

O leitor ja tera visto a lógica interna desta legislação Os 
mos princípios -  liberdade individual, emancipaçãST da mulher etc 
-  que alhures se invocam em defesa do divórcio, são para os sovietes' 
as premissas necessárias do amor livre e da dissnlnrõo ?
coujuga,.. o divórcio, de si, e apeuas r l ^ T r ^ t t
O ndJlT te!°2  0g-lC0 Cntre OS prÍncfPios novos c OS costumes antigos Onde estes já nao reagem com a restrição conservadora das tradi
çoes, os princípios divorcistas desenvolvem-se dialèticamente até às 
suas ultimas mas inevitáveis consequências.

§ 2.° — Seus resultados 7  -

^ Tais as íeis; vejamos os seus resultados. Como em toda a parte 
o divórcio facilitado entrou a multiplicar-se extraordinària.nente’ 
Por desventura o govêrno soviético esconde-nos muita coisa que de 
sejanamos conhecer. Mas das poucas publicações oficiais podemos 
avaliar a extensão pavorosa da realidade. ^  127

127. Estas estatísticas foram publicadas pelo Comissariado do tu ,.,' 
produzida no Izvcstia. Ctr. Le Divorce, Paris, A .M .C . 1928. p. 169 c sgv C

licas.com
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Em 1925:
Sobre 1.000 matr.

Julho Moscou Leningrado
Agosto ..........................................................    106 229
Setembro .................................................    116  250

............ .......................................... HO 285

ra * * *  “  ga,®am em meses «  Estâncias que outros países leva-

Matr. registrados Divórcios
1926 ................
1927 -------- ------------22442 5-613

.........................................................  24.244 15.964

De um ano para outro, triplicaram os divórcios, que em 1927
2,3 d°  » '> ™ o  *  contraído,

Í J T  estão incomparàvelmente abaixo da realidade; repre-

: r " s i i 7 < o “ r atrimòr  “ae rato essas escapam a qualquer avaliação estatística. 
t  o mal foi alastrando com os anos. •
"Segundo o inquérito de um enviado da United Press of Am ,

em estado de poligamia sucessiva a t^ n o m  °  Casamento

Esta desagregação da família apareceu mais 
servações dos funcionários encarretJL  dente nas ob-
população de dezembro de 192fi T r .reC/e" searnento  geral da 
•<p jL w  “  . o r o  de I926- No Izvestia (23-12-926) publicam-

“  M° SC0U d.escobriu*e um número formidável de homens e mu

S t S S S S S
deux Mondes^lS m° raU aU pay‘  des soviets- na fíevue des

http://www.
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Observações idênticas em Leningrado >29 q  n ríW ;« i 
este espetáculo de frenesi sensual , ! «  7 P °  Lenine-  ante
ção, escreveu em seu estilo: "Não sou um ^ ^  pe[a . nova IeS ^  
se chama "vida sexual” ria n sceta sombrio, mas o que
nono, ndnho,. mc *  T  '• mui“ s * « ■ .  do,
burguesa".!» ^  uma í5Pícte de casa-de-iolerância

n r v t x s s s . t r - - *
m en » P° ' . ,a s 0  " °  D"p á m .
■nulher de 50 p .d e 0 dfvdrcio U" "
viagem, e o motivo do seu reou er,W m ,A  -f °  manc,°  
que havia um mês lhe não escrevia; outra casada" no í * * ,  
ne.ro, pede o divórcio no dia 18 para re^asar se í2 h ^  j" ' 
divorciar nó dia seguinte a fim dr> J L - v  imediatamente e
meiro marido” . “Conheci De«r> novas núPc,as com o pri-

•  •  *

primeiro rolrem s to o s ^ ilh o Í "111'* ' * “  dinoiução do lar o , que

o fic ia to T n T re lC y fp é la  f ”  7 - *  ^  4 * d° “borto,

5 = ; S = S 5 :
russe par André Pierre, Paris, Plon 192J "  9"  N , f " * " '  *°VUÍ“ ‘l ue’ tTaduit d«
tendia emancipar com o divórcio' T ! ' m l  ntC' a mUlher' <lue se Pre'
ordem favoreceu os aventureiros mas a“  do,orosamcnte verificada. “A nova
niulher. A mais a í t a " ^  da
mulheres que reclamam socorro depois de 3 ou H iv ó  7  ^  °  " Úmer°  dc
I l in s k y ,  Pravda, 24-III-1925. - 3 ou 4 divórcios é enorme” . Senhora

130. Ap. W .N . Kokovtzoff, L oc. cit., p. 823.

- * *  m  » •  O amor.
membro da Liga das Nações na ComistT q- T ‘S 9 !° b °  reginle ,J°>ehevisu;
visitar e ver o que n5o costumam ver os estranhos" na T  *■ ° P° rtUnÍdadc d<= 
cujas edições se v3o multiplicando d estrangciros na Rússia atual. Seu livro,
depoimento de valor excepcional. dC mdharcs dc exemplares, é um

tolicas.com
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S resTadoVabrdeernSf de’ TaZÕeS PCSSOaÍS ° U de famí,ia- ° s hosPitaisao estad° abrem as suas portas e por elas enveredam as legiões de 
melha ^  LeninSrado- segundo informa a Gazela Ver-

Ude de 9S I  T 2 17 053 ab°rtOS’ C "  PrÍmdra mC'. '• 11-722. Em 1924, na rede ferroviária da U R S S

g S í a n d o  D d f 7 * 22' 733 abortos’ A P*tica vai-se^neralizando pelo país efaoje cerca de 2/5 das crianças destinadas
d ^ E stldo . barbaramente exterminadas com autorização

Ef  ™ f 'se vai avolumando com os anos. O Izvestia, no seu nú-
f T r  C 2 de/ ‘ lh0í  1936, informa-nos que em 1934 só na R.S
Branca' o Cáu™ “  Sem a Ucrânia' a R ^ iaBranca, o Cáucaso e a Ásia Central), e unicamente nas instituições
medicas do Comissariado registraram-se os números seguintes de nas 
amemos e abortos: nas cidades: 573.593 nascimentos eS374 935 abor

r i 1 r9°37 T 7 PL 242'979 naSdmentOS 6 324 194 abortos; »em 934< 57' 100 nascimentos e 154.584 abortos; em 1935- 70 000 
nascimentos e 155.000 abortos (números redondos), ou seja cn  
Moscou, o número de abortos é duas ou três vezes maior que o dos 
nasamentos. E estes algarismos referem-se somente aos serviços mé
dicos do Comissariado. Estes resultados alarmantes entríam  a pre 
ocupar os dirigentes soviéticos. E a Constituição de 1937. marchan
d o  e  rntr° U 3 restrinSir as faculdades legais do divór-
a o  e do aborto O futuro nos dirá a eficiência destas medidas

Nao se violam impunemente as leis da natureza Estas mães

S e 6' T b Í w p  f °  7 ° r  C° m 3 Pr0pria Vida a sua d«umani-
das de^borto fifi 0 m T *  * qUC de 155 000 mulheres °Pera- das de aborto, 66.000 enfermaram e 3.000 vieram a falecer. À  vista
desta hecatombe, o Governo mandou publicar um Manual em que
se ensmam aos médicos è às mães, os processos menos perigososV
acabar com as vidas em germe!

"S e J iíZ mOS- ° S laÇ° S Pj ÍCOlÓgÍCOS ^Ue JiSam 0  al>orto ao infanticídio.
U n F r Í  S ‘ T c " ' " ,  d°  Sr‘ P° POV' Pr° fess0r de medicina legal na Universidade de Smolensk, havia, na Rússia, em 1909. 376 infanti-

emT924nr r Í 2 0 a fOÍ de 461 em 1923’ de ™
ticídios nor 10 000 coeficiente, já enorme, de 6,7 infan
ticídios por 10 000 nascimentos, eleva-se ainda nas grandes cidades
atingindo em Moscou a proporção de 9,6 em 1925 e 14,5 em 1926".'32

} ~
1S2. W .N . K o k o v t z o p p , L oc c i t . ,  p. 818.
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• • •

Ao lado destas inocentes vitimas, ceifadas assim k 
excita menos piedade o exército inumerável de criança  ̂d ^ ° ’ 030

gioes de meninos a vagarem, como hord« de w lõ s ^ a í
e invadirem, como salteadores, as cidades. g P S CamP°s'

Qual o número destes infelizes? Impossível precisá lo • '

Felix H assinger, na Weltbuhne (12-4-927) eSeve- ^7 m i íh L ^ ' 
meninos, sem lar, erram nelo 1 ’  e‘ 7 mi,noes de
.0 . , ,  «a ,
26-2-928). O professor Lublinsky, bolchevista em 1923”  ^ esUa‘ 
em 20 milhões. Edward Fííller inriês h*J T  1923’ caIcuIava-os 
oficiais, eleva-os a 29 milhões. Esta! cifras produri^m n o ^ í^ T  
ge.ro a impressão mais desfavorável. Daí a ten dên cL l

- * ^ 5  t e
A E n ^ p é d ilÁi £ £ í
pnas estatísticas oficiais anr«mt5m „ ' om .w u . Mas as pró-

£ 2 - :  f

ninoa abandonados, nos^enios ,e ^ “ â  T ”  *  " "
número diminuíra em geral em todo o país. MTs Z  T n ío rL T
nos chegam da província provam que na realidad! V *nuicão" Em 1 Q9s D j . eaiidade nao houve dimi-

s s r  -
Faltam-nos os elementos pessoais para fazer entrp ™ ,1 

nn» escolha criteriosa. Um,  conclusão, £ £ £ ■ ¥ % " *
da. crianças desamparada, t  extraordináriamente /ande

fenômerm Z - ^ r /T a T  * 
mica criada pelo no.o regime ,  íome de IM1 ' * 
velmente „m Ingar impoSnte ,
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OS fundamentos pela legislação dos sovietes. É o que fora e dentro 
da RúSs,a confirmam todos os observadores. Num inquérito minu
cioso realizado em 1927, entre os meninos abandonados/15% tinham

este estadod°S’ ^  8 * ^  qUaSe todos' P°rtant°. reduzidos a 
I  °  p °  rCgime SOVÍético' "Nestes últimos tempos, dizia

elegada Passynkova na discussão do projeto do Código de 1926

t ê m 7 o ™ T  “  t0raam demasiadas Uberdades. Há homens qué
sim Dor r a n tr SHCOm/ ma ^  Uma Semana' duas com ° “ tra. e as-
« T  faham l í l  T "  Um fUha Para manter crian-ças faltam-lhe os meios suficientes; lá se vão os filhos para a rua e '

18 1092^? M Ça°  d° S ' T f " 05 abandonados’'- (Vestia, n.o 239, 8-10-925). Mals responsável pela política do governo, L ounatchars-
k y  escrevia no mesmo jornal a 22-2-928: “Fora inexato considerar
o flagelo como uma chaga de caráter provisório e em via de cicatri-
zaçao. Não; atualmente ainda abandonam-se entre nós ai crianças

1 0 0 .W  d iv * d M” r R dS F s ™  “ f  e “  de. na K .o . r .b .R . . . .  Há um afluxo constante de 
men,nos, abandonados” . Mais expllcitamente ainda o mesmo Lou- 
natcharsxy , comissário da Instrução pública, declarava na Conferên
cia dos diretores das casas de trabalho (15-20 nov. 1927)- "As con- 
diçoes atuais da nossa existência criam novos quadros que favore- 
cem o abandono da infância". “Os bolchevistas que pregam a insu- 
^rdinaçao dos filhos contra os pais, que mobilizam o f primeiros

cr ia T m m SegU S’ "  b<Ues da iam{lia- conseguiramcriar, com os seus métodos, um exército de 5 milhões de meninos
2 S 2 2 T  Z 2 T  contemporânea sovietizada os quadros dos

Quais as condições de vida destes desditosos sem-família? Vivem

t itu S r  6 r  °  Z im e- °  rOUb° ' a VÍolênda' a P ^ m ,  a proT 
enchem ° S, aS C 38 n° ites destas Pequeninas feras, desen-

maohko P civilização rubra. Segundo uma declaração de St- 
achko, preposto ao Comissariado de proteção da Saúde Pública,
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só nos 6 departamentos da Rússia remrai • .
1926 foram presos, por diferentes crimes’ 29° offm eno5 6 ^
c 20 anos; na segunda metade do ano este n ú m / 7  en,re 10 
Para quem conhece a impunidade de' au eÍ T , d e K ™ T *  * 6700a 
"ores na Rússia, estes algarismos d i z e m ™  , debn<luencia de me- 

* °  professor Lubunsky calcula a percenTaZ do • b° lchevis,a>

aM“  "*  8” " " - em « ” * < * » . n % T ™ 1m ? ,

tários, 118 assassínios, 324 mutilações 23T  t ’ ^  ,ncend,os volun'

“S :  r r r
ÍZ T 265) ~  z s z x s s :

-  —  o
«  P«dra, « la ,  capricho de ^  „  cgo‘ ad°ra « “  «iram

a ™ ° « ™ » d e  „as
nas cidades sovietizadas entre as crianrinha ^ qUC ** Presen«ani
antes de atingirem a puberdade, já desceram a™ £ ° Utr°  sexo 9ue' 
sos de depravação, são indescritíveis.^ A _nf; ablSmos verg°nho- 
cuidade asquerosa ouais nãn »  poligamia e a promis-
degradada/ selvageí, raais
r u a ^ ,  cidades, rodas as desovoiroras

le  soir des dizaines de filiettes de 12 à 13  .7 7 , ^  “ g3re' un P ^ t  Jquare. 
offrant Ieurs pauvres petits corps de eosses au oriJ A™U‘'‘ tCat passams- '«ur
quelsue sous et leur prome.tan. «ouf repenôL h"  d'  pain ou de
tlni ' J- Dociccet, op. cit.. p. 107 -a 13  T  ,4 , díver»°ndâ  plus raf-
par couple et le plu, souvenfpar groupe- une fíiw !’ * ^  enfantS) S'en vont 
demters rapportent les moyens d exUtena' «  !  7  n pIusieurs «arçons. Cess 
•ert d’épouse à toute la bande. Si le ^  nVnt ri du et
néc, la flllette. com me dernière ~ Z  , C"  P“ VoIer P««lant la jour- 
! “ d - P- HO. Os dois caps J e O desta obTa Z Z Í  “  " traVaÍI de Ia » i « " .  
de que é a corrupçSo moral da Rússia c o n t c m o o r w " ^ "  Ie,' ° r Uma idéia 
Les enfants abandonnés. ps. 129-178 ^ tam*><ni, V. Z e n z j n o v ,
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E T í f *  ” ”  “  ÍO™ *“  “  - * « —  emancipada, da

A natureza, em reações preservadoras, pune impiedosamente a

v ^ t f i m o õ e ^  SUa- k í  ,benfaZejaS' À corruPÇão invasora e dissol- 
mpoe a saní ao dolorosa da decadência física e moral Entre 

> 1 « »  o flagelo da, d oem * Z ™  L !  T  . 
re atónos apresentados ao Congresso Panukraniano para a proteção 
da saude pública assinalam “20% dos alunos vítimas de anemia ”

Em 1927  7 °  ílagd°  d° S rainpOS Sã°  as enfer*ddades venéreas
sobre cadar7o,SSo7hm het naS * 0 *  ^  é’ 48 doentessoore cada 10.000 habitantes. Mais da metade são sifiliticos O mi

%  . E .M . Holtzer, professor soviético, publica as estatísti
cas seguintes: antes da Revolução, sobre 100 infecfos de lues 7 trans

já * e«avarn ° h a 5 ^  1918* quando os ^chevistas
924 apó? 7  anos T  " °  ^  atingese °  nÚmero dc 33 • Em 

de f iV  l  Z  • !  reg'me SOVlét,co’ che& ™ *  à cifra significativa 
ferentes mi -  reíeitónos 8Tatultos dos estudantes mantidos pelas di
ferentes missões a cuja frente me achava, a percentagem de estudan
do raát,ng ° S P° r d° enÇas ve_nére«  variava entre 70* 75. N o norte 
j  , ucaso> reg,stramos regiões inteiras que comportavam 80 a 95%
karslT-H %  eSle gêne™: sao e,as a região autónoma Kabardino-Bal°-
t c h e i S a  e^c A ,V°  f erkeSSkaía' Adygeysk°-Tcherkesskaia, Tche- tcheusfcaia, etc. As estatísticas soviéticas (interessadas em diminuir
da U r T íT ,nqU,etadoreJ  aceitam para o  conjunto da população 
v e r d ^ 'Í  3 média de 30% de doentes venéreos". ,3*T a n to  é 

. qUe a Pr,meira condição de uma eugenia eficaz para o ho
mem é uma moralidade elevada. ^

Ta! é o  triste quadro moral e social da Rússia contemporânea 
Nao levamos o exagero, já se vê, de responsabilizar exclu X m en te

fJu tZ Z  r  “  C3,amÍdades O com“ Gde morte quase todos os centros vitais do organismo social.

í ~ r-dos em sua presença de 1921 a 1924, cerca de 25 Z  J \  "  paMa'

-  a r r
=£ itrs, s : n *  t t s s :
m«sanado” . V. ZEN2INOV, Z „  enfanU aband on n £ p. ^  C° '
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Sublinhamos, porém, ,  .o l id a r ie d ,T ln lS  t ô “ S  f ”  
a «  . o ™ , .  „ utros principio, tubrailvo)

perfeito, „5o p o d e T L Í  ‘  ev i S r  "°™ "»e r ica n o . pagêo

L r " L ^ ‘; r ~ r ; T o  r  Z t t z z z  &

realidade, e „e , , 3,  “ m o r e T e t ^ ,  “ Ma‘ °  *
xonadamente por fas e por nefas E n • ^  * 7 * ' cegamente< apai- 
nos estos de um entusfasmo J° Vem C inexperiente autor,
lação soviética a aurora de uma “no “ m ó r S d e ^ C o ^  Z  ^  
o  nome às coisas fora mudar-lhes a n a tu ra l l  ' ,  °  *  mudar
lidade", por que não cham « a esu o ^ I ? '  n™ de “n° Va mora- 
cência de “ imoralidade antiga” ? O t X l o ^ l ^ * ^ " 0 recrudcs- 
incomensuràvelmente mais verdadeiro. &  °* SUgestivo “ as

• • •

p a n o L t r a S e r i r ^ l T e S i r ” ^  ~  ■—
nenhum sofisma é capaz J ^ S ^ T .  T J Í T . * *  
a experiência do divórcio tem t ^ f  em toda a parte.
Na efervescência das f ^ e í , ^  re “ S n i
lenta do. tempo, normais, idínticos foram “  “ “ '“ S»»
dos. Criação e educacão da nrnie f  T  mpre os 8eus resulta- 
cônjuges, L o  ,* ‘ ' " í ™ '  “ “
lidade introduzido no .e i . da f L l l i ,  h „ 3  
gamia estável é condição imprescindível P q I a mont>- 
blime missão biológica social e moral o  dese“ penho de sua su- 
talidade, aborrn., '  ZZu,Í S j 1» , d“  
tação progressiva dos cônjuves às d ifin .M »i qUé" cia- desadap- 
comum, suicídio, loucura, mortalidade precore Z l m p z Z  ^  ^  
paràvelmente, como um lúgubre c o r t e i o V l » !  ,Me-
vórcio. É a dissolução crescente e in e v itá v e iT fa L lia  " d°  ^  
■nexorivei. comeqilincia. „a dmimegraçâ. do c ^  L T  “  '

* m ‘ w .  V F- ' “ ‘ ~P‘*r . /  Netv-York, ! « , .  pl
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Eis a lição indestrutível dos fatos.

,eor" t **»•  >s p - - .

inem-no como um desafogo de renH-’ °  í>r?8TCSSO hurnan<>; recla- 
das, como uma satisfação de anetf Cnaas in êriores mal disciplina-
*  do , »  « S t Z t L t S .  Z Z Z ‘7 : eom “  * + ■  
veis da consciência- como um faf j - /  ditames imprescrití-
Paz e da dignidade da h l Z  t °Í  dlS,SoI''ente da estabilidade, da
e a psicologia na s e T e n S e de í  " í °  h3Vlam m° Strado a ™ aI
no-lo acaba de r e X  a e ín t .-  de™«^trações objetivas. Tal revelar a expenencia com o seu veredicto indeclinável

h ttp ://w w w . o b ^ H n to  I i ca s . co m

*

LIVRO III

A DEFESA DO DIVÓRCIO
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CAPÍTULO I

OS JURISTAS

A  causa verdadeira do divórcio é a paixão. impaciente de disci
plina moral. Mas é próprio da paixão humana rqcionalizar-se, isto 
é, buscar motivos de ordem intelectual que legitimem os seus des
regramentos. Assim, os desvios imorais do coração acabam perver
tendo a retidão das inteligências. O erro nasce do vício.

A  questão da família é tão importante, interessa tão profunda
mente a natureza humana em toda a sua complexidade, desperta re
percussões tão intensas na vida psíquica, moral e social de indivíduos 
e povos, que não é de maravilhar tenham os divorcistas batido à 
porta de quase todas as ciências que se ocupam do homem à busca 
de argumentos em favor de suas idéias. A  natureza do vinculo con- 

f. j ugal, as relações da vida de família com as aspirações raais íntimas 
do coração humano, os reflexos morais que inevitàvelmente proje- 
tam as instituições domésticas sobre a organização de toda a socie
dade, — tudo foi estudado, analisado, esquadrinhado com olhos in
teresseiros ou lentes deformadoras e de tudo se pretendeu extorquir 
com violência uma prova ou uma confirmação dá teoria tão apai
xonadamente afagada.

Não queremos nem podemos deixar sem resposta todas estas bal
dadas tentativas. No intuito, porém, de pôr um pouco de ordem e 
clareza neste trabalho dispersivo, classificaremos em três grandes ca
tegorias os advogados do divórcio: juristas, psicólogos e sociólogos. 
A  distinção é mais de idéias que de homens. Na realidade o  mesmo 
divorcista joga muitâs vezes com elementos tirados tanto às ciências 
jurídicas, quanto às psíquicas e sociais. Para todos, teremos uma 
discussão sincera e desapaixonada. E o  leitor, juiz sereno, terá, senão 
a consolação, a surpresa de ver que, analisados profundamente, os 
argumentos invocados em apoio, se volvem em desabono do divórcio.

a olicas.com „
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§ l.°  — Matrimónio-contrato civil

É sobre a natureza do laço conjugal que de preferência concen
tram os juristas a sua atenção.

O casamento, dizem eles, é um contrato; da essência do contrato 
é que, em certas condições, se possa rescindir; resolúvel. portanto 
como todos os outros, também o contrato matrimonial.

r f .F0Í eS,ta q !T eofta -Ún'Ca Premissa Íurídica com que a ideologia 
revolucionária de 89 justificou a introdução do divórcio na legisla
ção francesa. A constituição de 3-14 de setembro de 1791 dizia aber- 
tamente: “A lei não considera o  matrimónio senão como contrato 
civil No ano seguinte, a 20 de setembro, a Assembléia Nacional: 
considerando como importa fazer gozar aos franceses a faculdade do 

divórcio resultante da liberdade individual que se perderia com uma 
promessa indissolúvel; e considerando que o matrimónio não passa 
de um contrato civil, estabelece que se possa conceder o divórcio em 
tres casos" — (consentimento mútuo, vontade motivada dc um só 
incompatibilidade de temperamento). Na sessão de 13 de setembro' 
Sedilly dizia num discurso: "Eis os princípios segundo os quais, 
creio, se poderia fazer uma lei muito simples e muito curta sobre 
o  divórcio. O casamento é um contrato civil. Da natureza dos con-
o-atos é que se rescindam do mesmo modo por que foram forma- 
O O S .. .  logo. . . ” 1

Daí por diante o  matrimónio-contrato se tornou um lugar-co- 
mum de quase todos os divorcistas. A . Naquet. na sua campanha 
pró divórcio bate a mesma tecla: "Desde 1789, o casamento tornou- 
se entre nós um contrato civil; ora, se o  casamento é um contrato 
civil deve ser suscetível de resolução como todos os outros contratos” .*

°  T Ur Untv* ™ 1 de 15 set. 1792. Cit por Lemaire no seu ma- 
K ? " ‘age eWf* in 8> Larose- 1901. Por aí K vê com

e m u lr  ^  o" dUrante 3 ReV0lUí50' Healmente. muito simples
d e ™  h ' . Rochefo«> propunha que este decreto fosse seguido

e outro ainda mau simples e mais curto. "Art. 1: NSo há mais nada. Art 2: 
Ninguém está incumbido da execução do presente decreto".

"O  L Í T ? a[  ° //W e/' 28, MaÍ 1879’ P' 4 ' 385- 8- Um divorcista português:
O casamento é um verdadeiro contrato... deve poder contrairse e diLlver.se 

plena liberdade dos cônjuges e sem a menor intervenção do Estado a nío
!  " °  “ tf 1 ,araen "  indispensável..." R o b e r t o  Sa m p a io  e  M e l o  Família e di

vórcio, Luboa 190G, ps. 287-288. a *
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Nada mais lógico; sc o  casamento não passa de um simples con
trato civil como qualquer outro, pode dissolver-se, como qualquer 
outro, pelo mutuo consentimento dos contraentes ou pela falta de 
um deles aos seus compromissos.

* * #

Raras vezes o  interesse apaixonado embotou tanto a perspicácia 
da análise jurídica. Da existência de alguns elementos genéricos co- 
muns a todos os contratos -  consentimento dos contraentes trans-

dTdTvõ ; t0,' CtA Z  C° í “ ínUn aÇ°dadamente os partidários
do divórcio a onímoda identidade entre o  casamento e os contra
tos civis. E preciso examinar com vista muito grossa para não dis
cernir diferenças essenciais e profundas entre o  ato pelo qual se unem 
dois esposos e uma transação de compra e venda ou uma hipoteca 
E no entretanto na perfeita identificação jurídica dos dois atos reside 
toda a força do argumento divorcista. Se o casamento não é esfieá- 
ficamente idêntico aos contratos civis, não se lhe podem lògicamente 
aplicar todos os princípios que regem as estipulações dessa natureza. 
Procurai-me agora entre os defensores do divórcio o esboço sequer 
de uma demonstração desta identidade. Não encontrareis porque 
nao existe, nem pode existir. Se há elementos genéricos comuns, as 
diferenças específicas sao radicais e irredutíveis. O objeto dos con
tratos civis são coisas comerciáveis ou prestações pessoais de aue 
podem livremente dispõr os contraentes em própria vantagem O 
que reclprocamente se comunica no enlace matrimonial é a própria 
personalidade com as suas características sexuais, que não foram da
das ao indivíduo para o  seu bem particular mas para a conservação 
da espécie. Anteriormente a um contrato positivo, não existe na 
ordem natural das coisas nenhuma exigência à qual necessàriamente 
se devem conformar as partes contraentes. Cada qual dispõe dos seus 
bens ou das suas ações como melhor julgar, convenha aos seus inte
resses. A  faíqília, pelo contrário, é uma sociedade natural, isto é 
fundada na natureza imutável das coisas, com uma finalidade an
terior e superior aos indivíduos que a querem constituir.

Estas profundas diferenças específicas exigem precisamente uma 
oposição, quanto à rescindibilidade, entre os contratos civis e o con
trato natural que dá origem à família humana. Nos primeiros que1 
não visam senão a utilidade dos contraentes, e onde, prèviamente ao 
acordo das vontades, não há nenhum objetivo necessário a realizar, 
o contrato depende totalmente, quanto à sua existência e quanto
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IS-
I
ijí;,

■í

i
í

t r L " f r  d°  COnsentimento das partes. Aplica-se-lhes e/n todo
quid c o m ^ u  rT n0: ntM  tam natUTale qUam eo modo W id- qind colligatum est. eo etxam dissolvi. Anterior ao ato que une os

n L T ^ V  *  "  famí,Ía’ C° m°  U,n fat0 na^ a l .  com uma fi
qUC $e ÍmpÕC 305 nubentes- <* ^ o s o s  unem-se para continuar a raça. Não permutam objetos ou prometem

.so adas, comunicam as suas pessoas em visía de um í PZ T f Z a 
E como só a pessoa é racional e moral, o fim do casamento é Z Z  
tuar a inteligência e a moralidade no mundo. Este fim n a tm a Z

S d u a Í 0 imoõe *  e independente das vontades indi-
vxduais -  impoe aos cônjuges um complexo de deveres e direitos

EnCtreae°stese dée dad0 a essência do «sarnento.
h,h?id d d?  ’ J á °  deraonstramos amplamente, o da indisso- Iubihdade, o da umao para a vida.

O matrimónio é, portanto, um contrato que só depende dos

n * 4 r  ■*> z z  s
2 T  S nUbCnteS é necessário P ^  a constituição da fa-

rnlha, nao para a sua conservação. Esta depende da própria natureza 
da sociedade conjugal. A  vontade dos cônjuges deve fdaptar-selhe 
como uma obrigação moral superior, já  S. Boa ventura distinguia
v L tt  r  f ,Clem?  Cm dU3S categ°rias: conservantes e não c o S r -  
santes. Estas produzem o efeito e não o conservam; tal a faca que
abre uma ferida; as primeiras são necessárias para a produção e con- 
s rvaçao do efeito, como o sol relativamcnte à luz.s O consentimento 

os c njuges no contrato matrimonial é simplesmente eficiente- dá 
nascimento a uma família. A sua causa conservadora é a J ró p rÍ
P P " , " "  *“  ' X,SÍnd“  de unidade e

Em linguagem jurídica moderna, diremos com Gounot “O ca
samento é ordenado a um fim superior às vontades particulares e aos 
mteresses individuais. Seu destino natural não é criar entre dois seres 

igaçoes pessoais que se servem míituamente de causa, nem dar
n a d H  eaxeUma- ST Çã°  C° ntratual cuÍa manutenção seria subordi
nada, à execução dos compromissos recíprocos dos contratantes, mas

racchi, 1882-1912, t IV, p. 679. ** °Pera omma, Ed. critica de Qua-
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ar nascimento a uma família nova, assegurar a procriação e educa- 
ça°  das crmnças, salvaguardar na ordem a perpetuidade da grande 
amíha humana. As leis, portanto, que regem o matrimónio são di

tadas por uma finalidade superior; não são cláusulas tácitas de uma 
convenção individual” .*

• • •

Nenhuma maravilha, portanto, que a teoria superficial do ma
trimónio-contrato lançada na circulação das idéias pelo individua
lismo revolucionário de 89 tenha sido severamente criticada e repe
lida por um número cada vez mais escolhido e abalizado de juristas. 
Impugnaram-na na Itália Vigliani, Foschini, Pisanelli, Gianturco, 
Gabba, Cenni, T empia, Salandra, Fiore, Monaldi, A. Cicu etc., 
etc. Bianchi chegou a escrever: “La dottrina contrattuale e indivi- 
dualistica del matrimonio é tramontata. . .  Se ne valgono ancora, 
per la sua grossolana ma nitida ed evidente semplicità, i comedio- 
grafi, i romanzieri, i pubblicisti, i quali prediligono ingerirsi in questa 
parte delia legislazione civile; ma fra i giuristi si può dire non es- 
servene piu uno che se ne appaghi ed illuda” .*

Na França, onde mais se havia difundido, também não se fez 
esperar a reação. Já em 1877, um discípulo de Le Play, o conde de • 
Bréda escrevia: “A  maior parte dos erros modernos provém preci
samente da teoria que põe contratos na origem e na base de todas

íoi» ’ U  Pnnc,Pe de PAutonomie de la volonti en droit privé, Paris,
1912, p. 259, E . G ianturco: "Como instituto ético e jurídico o matrimónio, 
ainda qúe seja contraído com o acôrdo da vontade dos esposos, nâo é um simples 
contrato: não se dissolve por mútuo consenso, nem tem por objeto coisás esti
máveis em dinheiro. A organização da família entende com os mais alto* pro
blemas morais, sociais e políticos que os fautores de reformas inconsideradas, 
especialmente do divórcio, não mostraram sequer haver compreendido1', Istitu- 
ztont di dintto civile italiano, ed. Barbera, p. 45.

_  ,.5 : ®‘Ar CHI' C0d‘Ce Civile italiano- P- 66- Cfr. F o s c h in i,  1 motivi del 
Cod,ct Civile italiano 2, Napoli, 1884; C a t t a n e o  e  B o r d a ,  II códice civile com- 
m e n ía ío  Tormo 1865 (sessão de 15 de julho de 1865, no Senado); G ia n t u r c o , 

Sistema d, dmtto civile, Napoli, 1385, t. II; C e n n i ,  II divorzio comiderato come 
contro iiatura e antigiundico, Firenze 1881; T e m p l a ,  La Riforma del matrimo
nio. Studi di legislazione civile. Firenze, 1884; C.F. G a b b a , II divorzio nella 
legislazione italiana*. Milano, 1902; P a s q u a l e  F io r e ,  Sulla controvérsia del di- 
vorzio m Itaha, Torino 1891; M o n a l d i ,  L'istituzione del divorzio in Italia, Fi— 
renze, 1891; A. Cicu, Matrimonium seminarium reipublieae, no Archivio riurí- 
dico, t. LXXXV, ps. 111-145. 8
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“  1" st,tu,Ç°es sociais e políticas”, o £m lqo9 r  .  
sor de direito em Paris: "Sempre me n- 902 C Lefebure' Profes- 
nao foi nem deve ser concebido em direiT™ qU* °  ,aÇ°  ConÍ"§ai 
mente contratual e que o estado d COmo Um iaÇ° própria-

convencionais” . 7 H. Morin censura a L T  C°.njUnto de «Wgações 
consideraram o casamento "como Um ?  f  ° $ codiflcadores que

pode ser um contrato” .» r OIMst L  m °  casamento não é e não 
• dro,t français de Planiol e R iper't  J  “ ltUn* ed,Ção d o  ?><«« *  

A única concepção que correspondi 4 3$ ldéias de Planiol:
concepção mista: o casamento /u m  ato CT  ' Í  ̂  *** C° ÍSaS é Uma 
contrato e instituição” . io Não é mPIexo, ao mesmo tempo
monnet, professor de direito em’ l W  ^  fundamento- que H. Si- 
há J'urista* creio eu, que ainda c o n s i d e r ** P° UC° : “Ji nio
situação estritamente contratual” n °  matrimôni« como uma

“ > :»  p r .  * direi»
" mstituiçao preexiste ao nosso consent* 3S d,fercnÇas sao muitas, 
vezes, apesar dele, subsiste. É perm anent^"^ * “  *** *’ mUÍtaS 
sao precários. Seu fim é realizar um ho d’ ,entíuanto os contratos 
________  ar Um bem de interesse coletivo; para

6. Considérations sur U •
Pá8ina » .  gt ° U P° inl de des lois, Lyon, I877,

l ]  T T  T  hh,0rÍqU'  ^  dTOk’ 19°2. P- 301.
9- R- Vanmms U ° ltt- d‘S íaÍtS C°ntr‘  U C° de' Paris' I920- P- VI Vanhxms, Ge m anag' « w7, Paris, 19M> , 4? P'

* < ■ , ,  ppt l W t r o u -  —  c, ,  / r W (  paris

" ,a d< - «  ^  Pari5i Recueil

r s  p ° d‘  J S t t a S S E  p00udz r ; u,; arsc; j - b—  *  * *
d; ; ; £ i í  ! * * * "  “  d< na ^P . . / autonomie de la volonté en drait /  / ! '  P’ 50 SgS' Gounot, Ge w „ .

í  í í í T í s  2 ?*
jund.que. Paris, 1930; A . Dbqufvrat , l'Ín,tituiion> Dssai donfologl

pOS,/,w' R«ucil Sirey, 19«  /f Oro‘ ‘ rt ,a Te Z t

m o, subordina e harmoniza as atividades individuais tomando 
convergentes; o contrato é o regime da concorrência ^  T  
antagonistas: comprador contra vendedor. A  instituição é 'f o r m T  
por um organismo com seus elementos hierarquizados em vistl d ^  .m
berdad ^d'™  3 reah.Zar; as vontades individuais sacrificam-lhe a^T 
berdade de suas est.pulações, para submeter-se ao regime r e i  la- 
mentar imposto pelas finalidades a atingir. S

"A família nascida do casamento constitui um centro organizado 
e jerarqu-zado de interesses, de poder e de funções um 
natural de que os indivíduos são membros

desran°d: A 900’ dCVend°  SUa ° rÍgem 3 Uma m anifetação de vonta- dcs individuais, nem por isto, uma vez criado dpíva h • •
uma realidade jurídica autónoma e independente, com s u a r ã o  de
ser própria e feita para durar tanto q u a L  exigé essa mesma razão

ral é Uma Verdadeira d ilu iç ã o ,  não positiva mas natu
ral. Os seus destinos e a sua razão de ser não dependem das circuns-

t u r a T i o l Z  C mUtáVdS d3 n° SSa VÍda S0da1' mas das leis " a-t rais biológicas e psíquicas que presidem à conservação e ao de
senvolvimento da raça. Não se trata, pois, de saber o que querem ou 
nao querem os cônjuges, mas o que deles exige a instituição para 
corresponder à razão de sua existência.  ̂ P

Poderíamos ainda lembrar no próprio direito contratual, os que 
os modernos juristas chamam contratos de adesão, que, de dia para 
dia, se vao multiplicando com a crescente complexidade das níssas

disrTH  SOC131S' NeStC n° V0 típ°  dC COntrato- Já as cláusulas não são
«xa^h 3h n°  meSm-° Pé dC ÍgUald3de P°r ambas as Partes. Uma delas 
fixa-lhe de antemão as condições, não deixando à outra senão a
opção de aderir à sua totalidade que se lhe impõe como um bloco 
ndivisivel. Já nao é licito ao cidadão estipular as tarifas com as 

empresas de transportes, os prémios com as companhias de seguros 
os preços de em.ssão ou os juros com os institutos bancários Pre
cisais de agua, luz, gás, eletricidade ? Tendes diante de vós um or- 
gamsmo com quem não se discute. Não vos resta senão a faculdade 

i ar ou rejeitar os seus serviços, e nem mesmo esta liberdade

soh itfd  ^  °  ?  -r3t3 dC Um mon°Pólio e tendes necessidade absoluta dos seus préstimos.
O extraordinário desenvolvimento das instituições e dos con- 

trat0S de adesão assinaIam uma diminuição progressiva da autono- 13

13. Gounot, Le príncipe de Vautonomie de la volonté, etc., p. 262.
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mia das vontades e um recuo do individualismo a

^ p r t s ^ r , , ^ r r : r a T „ r j r ^

Contrato

contrato natural contrato positivo

~ e z ; z ^ ~  dT — -
terior e superior às v o n ta d e /,n S Z ’ /  “  do contrato < an-
pende integralmente, na sua naturezl eT x istên cT d 3'0 ^
das partes. Sua finalidade é realizar um K d consentimento 
tratantes que para isto lançam m t  n i n g e n t e  dos con-
à sua Uvre disposição. A s o lu b il id a d ^ ^ r a m m o ^ L T  
senso mútuo é um corolário ato civtl pelo dis-

para outra. , i  porque entre ela, existe „ J  , 1 .  I -  P’ “ ‘  
Como quem dissera que o homem não a ra Unhao ^nerica.
que amoral é o bruto’ e n h l  t  ^  de moralidade- P°r-

S E = B ã I P S S Í
? £ £ S £ S = l g | S ?mônio considerado como contrato ;ha- u "  dé“  d°  m atn ' 
as doutrinas e as leis da Rp i i f  embrionária que informou
n«le. ittó tim o ,. o, tc .n o , de d iteT n çÍT nu e o
quer outro contrato. Este de fato t L  u matnmômo e qual‘

e um im ceu e mah g e r T p o r m / a l f 7  P" r  “ m ,ím m“  a,“  
também a (amlll,. .  ' " ‘f ” ' 1" 05 “ T ' ' " *
consentimentos; diversa é a causa o i • ?  extrinseca- a umao dos 
dade que litra os , f '  °  ° bjet0' a re,a?ão de continui-

q g presentes aos futuros e na solidariedade dos côn-

juges assegura preventivamente o direito da prole, cujo bem-estar 
exige muitas vezes o sacrifício dos pais” .n  J

mpnfPOderÍa 3Índa evidenciar se a insuficiência da teoria do casa- 
^ n t^ o n tra to , apertando-lhe com rigor lógico todas as suas conse
quências. Nao chegaríamos assim Cinicamente à ruptura do vínculo 
por motivos determinados, iríamos ao divórcio por consenso mútuo 
passaríamos além até a completa justificação jurídica de toda e qual
quer forma de umao sexual, ainda, das mais indignas e im oral É 
questão de coerência. 6 morais. L

Simples contrato civil o matrimónio? Mas nos outros contratos é
Cód° C feg T °  °  qr  aestIPularem livremente as partes. Lá diz o 
Código francês, art. 1.134: “as convenções têm o valor de leis para 
os que as fizeram” . "Quem diz contratual diz justo”, afirma Fouil-
niza " Í T T  PnncíPios ao contrato-casamento e fareis da orga- 
n zação da família o joguete de todos os caprichos e paixões humanas 
Esta^oncatenaçao rigorosa de consequências notou-a com perspicá
cia L. T anom, presidente da Corte de Cassação: “O casamento pode 
compreender-se como tendo o seu fim mais elevado na mais perfeita 
comunidade física e espiritual e na fundação de uma família ou 
como uma simples união contratual cujo objeto é limitado às rela
ções reciprocas dos esposos. No primeiro ponto de vista só é legítima 
a monogamia. Para os que consideram o casamento como um sim- 
ples contrato hvre tod^ as outras uniões podem ser legalmente re
conhecidas. A poligamia, a poliandria ou um casamento temporá
rio, por exemplo, apesar de imorais, devem ser tidos como não con
trária ao direito sob a única condição do acordo das vontades” .»

Teremos sempre de registrar este resultado. Todos os princípios 
invocados em favor da ruptura do vínculo conjugal, se no p i S o  
momento de sua evolução dialética parecem favoráveis à causa do 
divórcio, examinados mais profundamente, implicam, a breve trecho

moralidade° ^  *  “ * Úkima a negação de toda a’

§ 2.° — Divórcio e liberdade individual

Na liberdade individual e na inalienabilidade da pessoa cuidam 
outros juristas encontrar um apoio às suas reivindicações contra a

H . Relatione Zanardelli, 26 nov. 1902. p. 8 .

1J. L. T anon, 1‘Evolulion du droit et la Conscience sociale, p. 6.

_________________ ________________________._______________________ o s  JU RISTAS -  173

http://www.obi catolicas.com

http://www.obi


_m  -  A d e f e sa  DO D iv t W .r v

in d isso lu b ilid a d e . T a m b é m  esra* íHeí.o. -

g ia  n o  in d iv id u a lism o  a n á r q u ic o  d o  s é c u l o ' x v i n ^ n  7 *  
está lem b ra d o  q u e  o  p r im e iro  . X V I Í I - 0  le ito r  a in d a
1792 co n ce d ia  o  d iv ó fc io  nela lderando da le » re v o lu c io n á ria  d e  
ceses a U berdade

in d isso lú v e l” . A  Declaração dos d ir e i tT d ^ h  ^  ^  Pr° meSSa
m a a pessoa humana inalienável e daí deriva -5 pr° da'
votos perpétuos. ’ d denva a ilegitimidade dos

cla ração  d os  d f r ^ o s X h o m m 11̂  prin61'2 T * eSteÍra' “ A  D e"
as leg islações civilizadas, escreve h ° je  todas
p o d e  ven d er  o u  a lienar a sua lib erd a d *  '  eStabelece q ue n in gu ém  
p liq u e  a a lien ação  d e fin it iv a  ou ^  convenCão q u e  im -
O s litera tos revestem  a mesma V í í  £  f r ®  da llberdade * n u la ” .i«  

deza e d ig n id a d e  d o  casa m en to ,'escrev em  o T irm ã  ^ J ? * * * * '  
sidem  n o  e x e rc íc io  m ú tu o  d e  u m a  v o rn J , re-
sam en to  sem  consenso  liv re  « w i  fo n sc ie n te . N ã o  há ca-
d e  lu i m êm e tous les iou rs  d e  la vi em ent Jai,1‘  d u  eoeu r, renaissant 

m anente, d e  la v o lo m é  d ’être  u n is " .  >7 r e n o u v d é e ’  P*r-

• • •

.  dv e í r  x x v «
p od er ia  proscrever  um a L Í 2 7 2  * 7 ^ ^  h ,d iv id lla l só «  
ou  p o r q u e  in d isso lú vel e ^ e f i n i t i v a "  ^  ° U P° rqU e Prom essa-

u m  aTtTde l ^ c q u c u T ^ - A  1 “ ^ " °  em  vi! tude d o  presente. £  

lib erd ad e? S ó  lesando gos f e ^ d i r á ! , » *  n^d ^  ÍSt°  C° ntra 3
q u e  se h á -de  fazer d ep ois?  S im ? f n t i l  P d  Prom eter  ag °ra  o
messa d e  fid e lid a d e  c £  u g a l L s ^  $Ó * p r° -
toda e q u a lq u e r  espécie d e r o n t r a t o  Não . , qU3 q u er  co m prom isso ,

alíCnar ^  —  P b e rd a d e ^ t u r a .  N e g á - l o ^ m ^ ^ e  das°prer-

-■ .,16- .  No Prefáci° . p. X à traduçio do livro de I C .
Cixnhsation, Paris, Stock, 1900 SpE.sce, / Aurore de la

f í s r  u-
■ » . . = *  / r S c J S / r  ,io "c ° “ «

juges venha do coração de ambos unid« n,.m a con«nt>mento dos doú côn- 
cm todos os dias de sua vida conjugal” R von**de e como que renasça
Lisboa, 1906, p. 288'' J ®* ‘ AMPA,°  E Melo, Família e divórcio.

rogativas da liberdade individual é  fazer c o n s is t i

mana na mais completa irresponsabilidade ‘A W  d ^  "  ^  
seus atos, observa o insuspeito Marcel Prfvost j  ,Sp° S1<ao de 
essencial do indivíduo; mas irá esta liberdade '  * Prerrogativa 
lo a não fazer hoje o oue < J 2  7  de 30 Ponto *  autorizá-
de um ser humano, dotado de razão" dev pr° metera? A vida moral 
uma série de atos volitivos isolados cada um 7 *  C° nSlderada como 
hdade exclusiva, momentânea nu 1 m 3 SUa resPonsabi-
subordinados um aoT o Z o “ ' 2 Z  T f *  “ »
me apresenta o documento de nm semelhante, que de boa fé 
ponde,: - o  homem ~
sou hoje; não me sinto lieado nnr u r7  ?  , homem que eu
agora” ? Não é evidente qSue s e m e l h a m ' que íá nao assinaria 
vidua, é a negação “ * - 2 ™ '  ^
da própria liberdade pois n ã n m w t .  a ■ • ^  ’ 0 3 0  é  a neSação

-  - « d  P t o v i d S ^ s r a i " r ; ‘ r  

d a d e t r  , t ;  r

~  temação de'

d S d a S ' d " " " ' 1 ' ÍS " a°  <S drf« d «  com . X T m S a s  "a " f

d í ° r- iS“  segreda-lhe
jorrante do coração. renaLndo de s T Z T h ^ o Z Z ^ a

todosos caprichosos, todos os

7 u J L s 7 p Cm PK£VOST’ RtSPOSU a°  ÍnqUÍrÍt°  da Rcvuc- '‘ublicdo cm Que,.
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E - I S r  :  ~ ~ =

~  ~ S.-3 M í  s r i í
Não! são precisamente os direitos da liberdade; é precisamente 

a dignidade da pessoa humana, que nos ensina a fidelidade à pa 
lavra empenhada.» Podemos e devemos prometer. P

Por quanto tempo? Por tanto quanto quisermos ou o  exi«Hr a

da duração de um empenh° a s,,̂ iie- gitimidade é de uma filosofia muito curta. Mais ou menos tempo
simples acidentalidade -  não pode alterar a essência de um am 
mano transformando-o de moral em imoral. Só a intolerância do 

sectarismo revolucionário, na sua luta contra os votos r e l S T s o ^  
dena terdhe inspirado o erro antijurídico, de incluir o fator tem™ 
na apreciaçao da legitimidade de um compromisso. P
mnroi hceidade de um contrato depende do seu objeto. É iusto 
moral o  que se promete? a promessa é lícita P u- . '

oM°mesírf? “ d B  e i,,viM a é * ■ » » » »  P™« «
que se deve entender a malienabilidade da pessoa humana Autô- 
naT ^ °  Cr SegUlmem°  d°  8eU fim’ a dignidade de um ser racfoníí
S n i b u Í a Í T  à C° ndÍÇ3°  ^  C° ÍS3' à simPles e dislpombihdade de meio em mãos de outra pessoa. Todo o compro-
.« “ 3 !  ou’™ ' ,nc° " * ci° " a* “ " “ “  * «ividade de um homem .

viço de outro para todas as suas vontades e caprichos seria iòso- 
/ « « o  inválida .  imoral. A peiioa humana é J T e S , ^ £  
pode renunciar à sua consciência.

de a P° rélí!' °  ° bj ef0 do contrato ou da promessa não ofen
de a moral, empenhar-se é razoável e licito. A  circunstância do tem-
^  nv>Ul f mente ac,dental. Posso prometer por 1 ano, por 2 anos 
por 101 Porque nSo por 20 ou 501 É liei,o contratar unTbaile com

r  “ « V " A  infidelidade < „ •  mi.

e.cm,wJ7 u” ,„d«d™ í ò o ,m '~ r T "í 'r .*  “ ■“ *  -dadeimi nem m alidX  . ”  Z T jT í í r * ! .  f  -  **" "e -
dedicado peien,
cer quío eisencialmente preciosa i  a fidelidade n  u lh i á1̂ ,  *'

£  ? r í
1916. ps, 225-228. J ' The P M <»ophy of loyalty, New-York,
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“ d “  !e ,em dc 5 -  f»

t e i£ e >  4  1 » ™ ” “ ™ ■“ * »  alienar uma cata pEa

que '  g,aV°  exií am ma“  1“ “ » *  deliberação:

S &  T e e ? S r „ 'l  T T  V

lidade de um compromitm.” ^  ” br'  a m“ *‘

exigem u m f dwa^ão s rn ^ m h e ! P r ó i S o T  T *  natUreza
então, elevar a vontade à T , !  J  P IO da dignidade humana é,

e ..á  « d . a S r n ^ i S d ^ b o T c S ã o ^ r  Af

tender para a negação ou d m ú S ^ Í  »  ” 5°  ^  M m  <**“  

rua ™ '!1 m 'íí'a ,,“ ' “  “ “  a “ *»• *  '»»tade. emreve por

^ ? r e : u r r r ^ rx r i av í“ - ~  * 20

• •

20. P. Pennacchio, La legge sul divorzioJn Italia, Roma, 1908 p 60 

página 53^ ^  ^ ‘P^agogik, tr. fr.’ Paris,' ,930.
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Já o leitor vê o que se oculta sob esta teoria revolucionária: 
para salvaguardar a dignidade da pessoa cumpre libertá-la de toda 
a lei, emancipá-la de todos os deveres, proclamá-la independente de 
toda a moral. A liberdade, pela qual se quebram lanças, não é a 
grande prerrogativa dos seres racionais de realizarem os seus desti
nos sem necessidade interior da própria natureza, não é a elevação 
progressiva da espiritualidade sobre a animalidade, da vontade re
fletida e tenaz sobre a volubilidade dos caprichos, não é esta facul
dade rainha, que disciplinada pelo esforço, pela fidelidade, pela 
constância, imprime à nossa vida uma orientação coerente em har
monia com as exigências racionais da nossa natureza, A liberdade, 
a cuja sombra procuram abrigar-se os defensores do divórcio, é ó 
direito à inconstância, o estímulo à infidelidade, o capricho de fur
tar-se às obrigações mais imperiosas contraídas nas relações que in
teressam às fontes da vida humana, é o estandarte arvorado pelo 
egoísmo de uns contra o direito dos outros, é a escola da irres
ponsabilidade.

Ainda uma vez, os divorcistas poderão protestar, não porém im
pedir que as premissas gerem as suas consequências lógicas: os prin
cípios, em cujo nome se preconiza o  divórcio, envolvem a negação 
de todo o dever, a subversão completa da ordem moral.

§ 3.° — Divórcio e desquite ■.<

O paralelo entre o divórcio e a separação de corpos tem impres
sionado desfavoràvelmente a mais de uma inteligência menos com
preensiva e os adversários da indissolubilidade não hesitam em ele- S
vá-lo à categoria de argumento em favor de suas idéias. Todos estão 
de acordo, dizem eles resumidamente, em reconhecer a existência de 
situações conjugais insustentáveis. Ao primeiro amor sucedem a an
tipatia, a aversão, talvez o ódio; a paz e tranquilidade foram-se para 
não mais voltar; a vida comum, amargurada pelas torturas de um 
martírio insuportável, já não é possível. Para estes casos tristes os 
defensores da indissolubilidade propõem a separação de corpos; os 
fautores do divorcio, a ruptura do vínculo. Das duas soluções, a pri
meira é manifestamente inferior. A separação acarreta todos os in
convenientes do divórcio relativamente aos esposos e aos filhos agra
vando-os com uma proibição aos desquitados de contraírem novas 
núpcias. Impede destarte a reconstituição de novas famílias legíti
mas e expõe os cônjuges isolados a todos os perigos da incontinência 
e à desonra do concubinato. A ruptura do vinculo evita hàbil-
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mente estas últimas desvantagens. Fora de dúvida: “a simples se
paração de corpos não satisfaz, e é funesta. A completa liberdade o  
divórcio, impõe-se” .22 Outros divorcistas, mais exaltados, chegam áté 
a proclamar imoral o regime do desquite.

Submetamos a uma revisão serena e imparcial este especioso re
quisitório. Uma psicologia mais profunda e um contacto direto com 
as realidades sociais nos hão-de mostrar quanta ilusão se esconde sob 
esta prudência superficial.

* * #

O divórcio destrói para sempre uma família, o desquite afrou
xa-lhe temporàriamente os vínculos orgânicos. A diferença é capital 
O divórcio é como um terremoto que, depois de sacudir um edifício, 
o  derriba desfeito em pó. As pedras livres vão entrar em novas cons- 
ttuçoes e da velha casa não resta mais que uma memória ingrata. O 
desquite levanta apenas algumas paredes divisórias, que o  tempo, 
bom conselheiro, poderá suprimir, reconstituindo a integridade da 
família momentâneamente dividida pela efervescência de paixões que 
arrefeceram. São corrigíveis os esposos? Porque apagar-lhes a espe
rança da reabilitação e da paz num amor regenerado? São incorri
gíveis ? Porque então conceder-lhes, com a faculdade de novas núp
cias, o poder de contagiar a desgraça e o  vício em outros lares, 
transformando o casamento com edições sucessivas, em foco de in- 
fecção moral para a sociedade?

A possibilidade de reconciliação não é uma quimera. As de
savenças conjugais originam-se muitas vezes da impulsividade de afe
tos mal domados. A mulher, sobretudo, temperamento predomi- 
nantemente emotivo, exalta-se com mais facilidade, e carrega, de tintas 
escuras, pequeninas insignificâncias passageiras. De um ciúme, de 
um despeito pode nascer às vezes uma crise doméstica. No regime 
de separação de corpos, antes da sentença do juiz, a austeridade da 
nova situação convida a refletir e leva muitas vezes à desistência; 
depois da sentença, serenados os estos passionais e esclarecidos os 
fatos, rearmonizam-se os esposos desavindos. Coin o  divórcio, uma 
vez empenhados os ex-cônjuges em novos enlaces, já não é possível 
a reconstituição do lar irremediàvelmente destruído; antes da sen
tença judicial, a imaginação exaltada com a esperança de novos amo
res dificilmente entra em si e ouve os cônselhos da prudência no si
lêncio da reflexão.

22. R. Sa m p a io  e  M e l o , família e divórcio, p . 15.
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Aí estão os fatos a provar.. Na Itália, em 1900, sobre 1838 ins
tâncias de separação, 910 foram abandonadas pela reconciliação dos 
cônjuges ou por outros motivos, em 1910 sobre 2.394 apresentadas, 
houve 1.368 abandonadas pela mesma razão. E assim, regularmente, 
cada ano. Nas instâncias de divórcio o  número de desistências é três 
ou quatro vezes menor! De quantos lares a sabedoria da instituição 
do desquite não salva anualmente a existência e a estabilidade com 
incomparável vantagem para os filhos?

• # •

E os filhos são muitas vezes os anjos benfazejos da reconciliação. 
Pelas suas exigências de corpo e de alma, pelos seus interesses eco
nómicos e sociais, como eles são a expressão viva da união indisso
lúvel dos pais, assim tendem naturalmente a reconstituí-la. Bem o 
sentem os que se separaram. Ao sonharem a felicidade do filho co
mum pouco a pouco vão esquecendo os ressentimentos de outrora. 
Sobrevém um aniversário querido, uma enfermidade, um casamento, 
o  nascimento de um neto, a abertura de um túmulo ou qualquer 
outra destas datas solenes que aproximam os membros de uma fa
mília e os solidarizam numa intimidade natural de afetos; muitas 
vezes então o  instinto da paternidade acaba triunfando do egoísmo 
conjugal. A  paz volta, na plenitude da vida familiar reintegrada.

Pau l  H ervieu, no Dédale mostra-nos ao vivo uma destas situa
ções angustiosas criadas pelo divórcio. À  cabeceira do filhinho doen
te comparecem os pais, Max e Mariana, divorciados e recasados. As 
cenas que se multiplicam nestes momentos de dor evocam um pas
sado inteiro de lembranças e de felicidades. “Quando lhe tomo o 
rostinho nas mãos, diz Max à sua primeira mulher traída, procuro 
discernir o pouco que tem de mim, o queixo, as faces, algumas du
rezas da fisionomia. Depois leio tudo o que tem de vós ... Meu so
nho é educá-lo à rossa semelhança, na proporção em que cada um 
de nós lhe imprimiu os seus traços” .24 25 Procurando reconquistar o 
coração da que já fora sua esposa, Max passa espontâneamente pela 
criança. À vista da paternidade que revive, Mariana sente diminuir 
a distância que a separava do marido infiel. Atenuam-se os ranco
res. O amor que parecia extinto renasce das cinzas. Durante quinze 
dias estes dois estranhos vivem a mesma vida à cabeceira do filhi
nho, sentem a necessidade um do outro, estremecem dos mesmos so-

23. Paul Hervieu, Thi&tre complet, t. III, p. 85. Acte II, jc . 9.
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bressaltos, palpitam das mesmas ânsias, das mesmas alegrias e das 
mesmas esperanças. Mas entre eles, indissoluvelmente unido na uni
dade daquela criancinha quase a agonizar, o  divórcio aprofundou 
um abismo intransponível. Ao sair das longas vigílias em comum 
Max diz à Mariana; “Saio de uma miragem onde vi o meu antigo 
lar como coisa restabelecida. E sinto-me opresso, ao ver que ele vai 
recair em pedaços por minhas próprias mãos, pela minha demência 
de o haver um dia irreparàvelmente despedaçado” . 2< E os dois es
posos separam-se. Trocarem uma prova de amor conjugal fora para 
eles hoje um adultério!25 Com maior eloquência que qualquer racio
cínio uma cena destas mostra-nos a exigência viva de unidade intan
gível que é a criança e quão profundamente antinatural é o divór
cio que torna hoje estranhos os que ontem se uniram para transmi
tir a vida!

* • •

A separação de corpos deixa sempre aberta a porta da espe
rança, o consolo supremo do perdão. Não é a destruição irreparável 
do lar. Por isto mesmo, quanto à educação dos filhos a solução do des
quite é ainda superior à do divórcio. Para os filhos, inegàvelmente, 
a separação dos pais é um mal, mas o seu divórcio, é ainda um mal 
maior, além de irreparável.

Na família onde falta um dos chefes, o outro, fiel à sua missão 
educadora, concentra todos os seus carinhos e solicitude na educa
ção dos filhos. As crianças, ao desenvolver-se-lhes a inteligência, com
preenderão que o pai desertou o lar, infiel à sua missão e aos seus 
deveres. Mas a mãe aí está vivendo ao seu lado, toda para eles. Nesta

24. Op. cit. p. 96. Dez anos antes de H e r v ie u , já E u g ê n io  B r ie u x  em Le 
Berceau analisara este trabalho silencioso que nos momentos dolorosos se vai 
realizando no coração de pais separados por antipatias recíprocas. Uma das per
sonagens dc Brieux diz no Ato I: "Uma sentença de divórcio pode dizer; o casa
mento está dissolvido. São palavras. A uma mulher pode tirar-se-llie o nome do 
marido, não se lhe apagará a lembrança imperecível da maternidade. Por mais 
que faça o marido divorciado, diga o juiz, ou escreva o notário, isto não se 
apaga” . " O  grande mal do divórcio, pondera J .  F e r c h a t ,  o u  mais exatamente 
um fios seus grandes males é que, pondo termo à vizinhança do pai e da mãe, 
condena á impotência esta virtude reconciliadora que se exala da voz e dos gestos* 
dos olhos e das lágrimas da criança” . Eludes, t. 159, 1919, p. 293.

25. Se, vencidos do antigo amor, geralmente o mais profundo da vida, vol
tassem à convivência conjugal, os novos frutos da sua união seriam adultcrinos! 
Filhos dos mesmos pais, uns legítimos, outros bastardos I Mais um aspecto repug- 
nante da moralidade do divórcio 1
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mulher provada pelo sofrimento, a esposa foi infeliz, a mãe é su
blime no seu heroísmo. F, eles nela concentram todo o seu afeto, e 
talvez nas privações domésticas tem uma lição contínua dos males 
que provoca o  desgoverno das paixões. Insensivelmente vão expe
rimentando o benefício de uma grande idéia. Sobre este lar des
mantelado e inditoso paira, em toda a sua austera majestade, a lei 
sublime do dever. Aquela solidão materna, aquelas privações coti- 
dianas, aquela atmosfera grave de sacrifício são uma homenagem aos 
ditames infrangíveis da consciência. Há na desgraça sofrida com mag
nanimidade uma escola de virtudes, que tempera rijamente as almas 
para as exigências severas do dever e as grandezas do heroísmo. Num 
lar assim há ainda lugar para a piedade filial e para o prestígio da 
autoridade paterna mutilada.

Outro é o  ambiente moral que se respira nos lares reconstituí
dos pelo egoísmo com a ruína das felicidades alheias. Sabeis a in
fluência pedagógica que deles se desprende? “Se a sociedade os dis
pensou (aos pais dos seus deveres) abandonando-me com igual indi
ferença, já não terei deveres para com ninguém, não reconhecerei 
nem pai, nem mãe, nem leis de família. E aos que me disserem: não 
tens razão, replicarei: a lei é uma relação, quem são os meus? Teu 
pai te gerou. Mas esta é a afirmação de uma presunção, e eu posso 
duvidar porque dizeis que o pai ama os seus filhos e eu não fui 
amado. Tua mãe te deu à luz. Mas esta é uma afirmação que não 
posso verificar e as testemunhas não contam porque todos me dizeis 
que a mãe ama o filho e eu não fui amado. O Estado está certo que 
és filho de teus pais e impõe-te de lhes obedecer, de não te casares 
sem o seu consentimento, de os não esquecer no teu testamento. Mas >
se o Estado estava certo de que eram meus pais, como lhes permitiu 
que cessassem de o ser? Nada devo à família, na qual cresci, grupo 
efémero que o acaso formou e o acaso dissolveu; apenas possa ou 
me der o capricho desertá-la-ei, sem sequer voltar-me para trás, a ver 
a porta pela qual, antes de mim, saiu minha mãe, e passando sob a 
janela da sua nova casa não levantarei os olhos para buscá-la; mu
lheres como ela encontrá-las-ei de sobra, em toda a parte, e não 
preciso lembrar a fisionomia daquela que mais me prejudicou” .26 A 
página é forte; não exprime talvez uma realidade sombria? 26

26. A. O r j a n i ,  Matrimonio, Firenze 1885 p. 382. Mais sòbriamente, com 
linhagem fria c de jurista G.P. C h ir o n i : "La scparazione, che mai vien consi* 
derata con favore nell'ordinamcmo legislativo, mosrrerà ai figii che il diritto c 
Tcstimazione civile riraproverano al coniuge od ai coniugi colpe, difetti gravi;

Em resumo, mais do que a separação, o divórcio é fatal à edu
cação dos filhos, porque mais do que a separação, é a expressão 
brutal do egoísmo dos pais.

Não e só nas relações entre os esposos e na educação dos filhos 
c pnncipalmeme na sua influência sobre a natureza mesma da ins
tituição conjugal que a separação se afirma superior ao divórcio! 
Este aspecto, o mais importante e de mais graves consequências, os 

> adversários da indissolubilidade costumam hàbilmente deixar na som
bra. Convém insistir.

Se quiséramos compendiar em duas palavras a ação exercida 
sobre a família pelas duas soluções examinadas, diríamos que a se
paração é um remédio, o  divórcio uma tentação.

Remédio, a separação não se apresenta à idéia dos casados, senão 
como último recurso a discórdias incuráveis. Na situação de auste
ridade penosa em que coloca os desavindos, nada tem que aliciar 
as paixões, não introduz no funcionamento normal da família ne
nhum elemento de perturbação e desordem. Ê um remédio; amargo 
como todos os remédios, empregado só quando a necessidade o cons- 
tringe. De si, a separação não tende a aumentar.2?

O divórcio, pelo contrário, tenta. Ante a imaginação impres- 
sionável dos cônjuges aos quais começa a pesar a vida comum, agita 
a esperança da reconstrução de outro lar, mais feliz. Para todas as 
dificuldades domésticas, desde as financeiras até às psicológicas, para 
os cansaços, as monotonias, as desinteligências, oferece a solução do 
mínimo esforço; não estimula a virtude mas anima a instabilidade; 
não forma o caráter, mas favorece o capricho. Todos os vagabundos 
da sensualidade e do coração, todos os caçadores de'dotes, todos os

e ne avranno eccitamento a meglio dirigere la própria condotta. Nel divorzio 
che consente la possibilità dcl nuovo connubio vedvanno invece il bcncvolo in
dulto delie legge agli scorretti comportamenti famigliari: dicasi ora se il con
fronto tra le due posizione dia proprio il risultato che il divorzio é scuola di mo- 
raiitá domestica, di virtu famigliari ai figii dei divorziati” . Del movimento per 
il divorzio in llalia, Torino 1902, p. 13.

2 7 /  Dizemos de si. isto é, pela influencia própria dos seus elementos psi
cológicos. Outras causas sociais podem, de fato, provocar numa época, como a 
nossa, a instabilidade da familia. e esta refletir-se num aumento estatístico dc 
separações. Nâo se trata, porém, de um efeito próprio do desquite, que foi pra
ticado durante séculos e séculos, por todos os países do velho mundo, sem nunca 
provocar uma crise da família.
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amantes de aventuras encontram no regime do divórcio o apoio e 
a sanção dá legalidade.

Desta diferença profunda resulta que o divórcio é uma idéia 
dissolvente; mesmo antes de entrar em ação, insinua na instituição 
conjugal um fermento de discórdia e um princípio ativo de insta
bilidade. Segundo a palavra profunda de Comte: “La seule possi- 
bilité de changement y provoque". Uma vez em atividade, aumenta 
incoercivelmente a sua zona de devastação e alastra com a rapidez 
de um contágio. “Abala e destrói, diz um jurista italiano, e ao mes
mo tempo cria e multiplica a própria matéria a criar e a destruir, 
pela sua eficácia corruptora da consciência e dos costumes” .28 29 * *

E esta uma verdade que j á . demonstramos psicologicamente e 
socialmente. Se quisermos acrescentar mais uma prova citamos o 
exemplo da França:

55.555 desquites 
337.251 desquites e divórcios

Nos 30 anos que precederam a lei do divórcio, houve 55.535 
lares mutilados pelo desquite; nos 30 anos que se seguiram à sua 
promulgação o número de famílias desquitadas ou divorciadas ascen
deu a 337.231, 6 vezes mais. «  Atualmente, enquanto na França o di
vórcio despedaça cada ano cerca de 20.000 famílias, na vizinha Itá-

28. C.F. Gabba, II divonio nella legislazione italiana,4 Milano, 1902, p. 94. 
Na opinião autorizada de Rui B a r b o s a , (n'A Imprensa, 6-VIII-I900) G a b b a  foi

um dos maiores luminares na jurisprudência e nos estudos sociais" da Itália. Um 
dos grandes civilistas franceses, apesar de resignar-se ao divórcio como a um 
mal necessário, confessa que "de plus en plus on constate un phenomène fácbeux: 
la seule possibilité du divorce désunit beaucoup de mónages qui, sans elle, res- 
teraient unis ou, tout au moins résignés; elle fait l’office d'une cheminée d'appel 
qui crêe un courant factice. Enfin beaucoup de gens se marient à la legère, en 
se disant: si cela ne va pas, on divorcera". Pl a n i o l , Traité élémentaire de Droit 
Civil,7 Paris, 1915, t. I„ p. 364. Outro elevado magistrado e grande jurista, A. 
C o l i n : “Nombre de ménages au temps du mariage indissoluble surmontaiem des 
difficultés passagères et arrivaicnt à foumir une honorable carrière qui eussent 
sombré dans le divorce, s'il avait aJors existé. Bien des différends conjugaux 
s enveniment à 1 heure actuelle qui se fussent assoupis sous 1 ’erapire de l’an- 
cienne Ioi’ . A. C o l in  e t  C a p it a n t , Cours élémentaire de droit civil français, 
t. 1,5 Paris, 1927 p. 203.

29. Mais uma vez, diante dos fatos ponhamos em relevo o apriorismo das
argumentações divorcistas. Tratando da situação dos filhos, num discurso ao se
nado, em 26 de maio de 1884, dizia A. N a q u e t : "É claro que se a questão hou
vera de propor-se entre filhos de uma família unida e os de uma família divor-

1850-1880
1884-1913

lia, de igual população, não se registram no mesmo período mais 
de 2.000 separações.

Numa palavra, não há, na história, um só exemplo de disso- 
. lução moral de uma raça provocada pela separação de corpos; ao

passo que o divórcio aparece quase sempre como produto e fator 
de decadência, nas páginas vergonhosas da decrepitude dos povos.

• • •

* Ainda nos resta examinar o aspecto moral do paralelo. Pode
dizer-se que é este o argumento Aquiles dos divorcistas. Ao menos 
uma vez ante o público parecem figurar como defensores da moral 
e zelosos dos bons costumes sociais. É de ver a complacência com 
que descrevem o cortejo de lodo” que acompanha inevitàvelmente 
a separação de corpos! Que será, com efeito, dos desquitados a que 
a indissolubilidade corta às esperanças de um novo lar? “Como ne
nhum constrangimento pode impedir um ser de viver segundo as 
leis imperiosas e sagradas da natureza serão as ligações clandestinas 
ou públicas” 50 com a sua triste sequela de filhos adulterinos, prá
ticas anti-concepcionais, abortos e infanticídios. Uma inundação de 
lama!

A nós, que já conhecemos a crónica edificante dos países divor
cistas, estas reivindicações em favor da moral pública soam como a 
desafinação de uma hipocrisia repugnante. Mas é mister encarar de 
frente a dificuldade. Felizmente já se passou o tempo, em que, em 

t nome de uma fisiologia avariada se faziam as insinuações cobardes
de impossibilidade ou nocividade da continência. Hoje não têm nú
mero os especialistas e assembléias científicas que, ante as devasta-

ÍJ ;
y  ciada, todos estaríamos de acordo e ninguém pediria o divórcio. A questão,

porém, propõe-se nesta outra forma: posto que o divórcio não hd-de aumentar o 
número de famílias desunidas (e este ponto eu o considero resolvido para a dis
cussão, a menos que se me prove o contrário) a questão se coloca entre famílias 
divorciadas e as mesmas famílias com esposos desquitados” . Os fatos já respon
deram a Naquet. Na geração que precedeu o divórcio os filhos desditosos que so
freram as conseqíiências da discórdia dos pais encontraram-se, ou podiam encon
trar-se em 5a.000 famílias. A geração que beneficiou da sua reforma funesta 
sextuplicou estes desventurados. O fundamento confessado de todo o seu racio
cínio não passa de uma ilusão de cérebros saturados de abstrações.

30. P. et V. Marcueritte, Quelques idées,7 p. 100.
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ções cada vez mais dolorosas do vício impuro, proclamam, a neces
sidade e as vantagens físicas e intelectuais da castidade.*i Ser

31. Na realidade, e os exemplos são abundantes neste ponto, é possível 
viver casto, absolutamente casto, conservando a perfeita integridade, o perfeito 
equilíbrio do seu estado nervoso e mental” . E. Ríeis e A. Hernard, La psycho- 
analyse dei névroses et des psychoses, Paris, Alcan, 1914, p. 344. "A continência 
é compatível com a saúde e, em geral, favorável à saúde fisica. Não é necessá
rio apoiar-se nas religiões para pôr em evidência os méritos morais da castidade 
em geral e, em particular, da castidade fora do casamento. Para isto basta-nos 
a consideração exclusiva da moral utilitária... neste ponto de vista... pode afir- 
mar-se que a falta de castidade é imoral” . Cu. Féré, Vimtinct sexuel, Evolution 
et D,ssolution,2 Paris, Alcan, 1902, p. 317, 319. A continência “ainda prolon, 
ga a por toda a existência não é causa mórbida... Não a encontrei na origem 
de doença alguma” . X . Francotte, De quelques points de morale sexuelte dam 
sesrelattons avec la médecine, Louvain, 1907, p. 15 “Fora agora ridículo que nós, 
médicos, nao fôssemos, ao lado dos religiosos (que aliás nos precederam nesta 
propaganda) os mais convictos propagandistas da castidade” , castidade, que o 
autor pouco antes chamara “la piú bella virtú delia nostra specie” , la vinil 
pm saggia e piú rinvigoritrice dei popoli” . Da. G. Sicurini, Vamore dei neuras- 
teme, Milano, 1925, p. 82, 81. A Faculdade de Medicina de Cristiânia subscreveu 
em corpo à seguinte declaração: "A asserção adiantada recentemente por várias 
pessoas e repetida em jornais e assembléias públicas que a vida moral e a con- 
tmência perfeita são nocivas à saúde é absolutamente falsa e contrária à nossa 
experiência que, neste ponto é unânimemente expressa: "não conhecemos nenhum 
caso de doença ou espécie alguma de debilidade que possamos atribuir a um 
procedimento perfeitamente puro e moral” . Cit. por Escaude, Le problime de la 
c haste té mascuhne,2 p. 167. A Conferência Internacional para a profilaxia da si- 
fila e enfermidades venéreas, que, em 1902 reuniu em Bruxelas 150 das mais 
altas competências de 39 nações, votou por unanimidade a proposição 4, onde se 
lê: Sobretudo cumpre ensinar à juventude masculina que não só a castidade 
e a continência não são nocivas, mas virtudes muito para recomendadas ainda 
no Ponto de vista puramente médico” . Fiaux, Vintepité intersexuelle des peu- 
pies, p. 739. E de notar que das 24 teses propostas, apenas 5 foram votadas por 
unanimidade, e entre estas, a 4». Subscreveram-na sifiliógrafos eminentes como 
Heisser, Azúa, Barthelemv e Bertarelu. Os médicos de Nova Iorque assinaram 
a declaração seguinte: “Nós, abaixo assinados, membros da profissão médica em 
Nova Iorque e arredores, unimo-nos para declarar que a castidade -  vida pura 
e continente para os dois sexos -  é conforme às melhores condições de saúde 
física, mental e moral” . Cit. por S. Stall, Ce que tout feune homme devrait 
savotr,2 Paris, Fischbacher, p. 50. E com citações análogas não seria difícil encher 
ura volume. Muitas delas poderão encontrar-se já coligidas nas obras seguintes:
F. Escaure, Le problime de la chasteté masculine au point de vue scientifiaue 
Paris, 1919; S. Ribbinc, Hygiine sexuellefi tr. fr. Paris, Alcan 1902' Paul 
GOOO, Hygiine et morale. Vais 1902; A. Fourmer, Pour nos fils quand ils auront 
di\-hutt ar.s, 1 Paris 1902 (ji conta dezenas de milheiros); S. Stall, Ce que tout 
jcune homme devrait savoir, tr. fr. Paris Frichbacher, s. d.: Auc. Loslevfr 
Vamour libre, Nov. éd. Paris, 1930 pp. 287-299.

obrigado à continência e viver uma vida desonrada em uniões clan
destinas não são, portanto, sinónimos. Que a separação de corpos 
seja para alguns cônjuges ~  quase sempre o culpado e indigno, — 
ocasião de enveredarem ou continuarem a descer pelo declive da dis
solução, não há negar. Sobre estes, porém, o divórcio não exerceria 
nenhuma ação moralizadora; pelo contrário, multiplicar-lhes-ia o 
número e ampliaria o campo de ação malfazeja. Com a promessa 
da possibilidade de um novo casamento, a lei lhes poria nas mãos 
mais uma arma de seduções libertinas para quebrar resistências, que, 
aliás, seriam inflexíveis. Quantas moças não são enganadas com a 
promessa do matrimónio! Quantas esposas não se deixariam iludir 
pelas esperanças de um segundo casamento tão legal como o  primeiro!

“Essas uniões ilícitas, como pertinentemente observa o  Dr. C lóvis 
B evilaqua , não são consequência do desquite e sim da educação falsa 
dos homens. Não é com o divórcio que as combateremos e sim com 
a moral; não é o divórcio que as evita e sim a dignidade moral de 
cada um” .32

Fora destes casos que o divórcio não diminuirá, é uma injúria 
gratuita que os divorcistas fazem à classe dos cônjuges separados o 
supô-los, na quase totalidade, desonestos. Bem outro é o  espetáculo 
que muitas vezes nos oferecem. São esposas que, fiéis aos juramentos 
do primeiro afeto, se consagram todas à educação dos filhos na aus
teridade de uma vida exemplar de sacrifício. “Estes homens e estas 
mulheres representam na sociedade testemunhas do valor social ines
timável do ideal monogâmico. Ao lado dos celibatários por dedi
cação são uma demonstração viva da possibilidade da disciplina se
xual; criadores de energia moral e fontes de vida espiritual susten
tam com o seu exemplo milhões de outras almas mais fracas que, ao 
seu contacto, retomam alento e encontram forças para não fraquear. 
A  beleza e fecundidade de uma vida assim já não se encontra na dos 
nossos modernos divorciados, que, após uma experiência infeliz e 
muitas vezes sem nenhum esforço para torná-la melhor lá se vão 
pedir ao outro casamento o meio de constituir um novo lar” .33 Des
tarte, o  desquite, que é um mal, provoca muitas vezes o desabrochar 
de heroísmos admiráveis e benfazejos. Virtudes, morais ou cívicas, 
que o divórcio suscite ou alimente, não encontramos, até aqui, uma 
só!

32. Código Civil dos E.U. do Brasil comentado, Rio, Alves 1922, t. 11,2 
página 262.

33. Paul Bureau, 1Jindiscipline des moeurs, p. 409.
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.. . ° eSÇamOS’ P°rém> 30 âraag° da questão. É ou não possível a 
t * Ŝ X“ a ’. a c° ntlnência ante “  solicitações instintivas da na
tureza? Sim? Então ela impõe-se todas as vezes que o exige a moral 

conservação da família, o bem da sociedade. Não? Neste caso não 
só a lei da indissolubilidade que importa ab-rogar; são todas as leis 

que disciplinam racionalmente os instintos de conservação da espé- 
cie^ Se nenhum constrangimento pode impedir um ser de viver se- 
gundo as Jeis imperiosas e sagradas da natureza'’, já não haverá vir- 
g dade intemerata, viuvez honrada, casamento fiel. Aos jovens, na 

e pre-nupcial, carta branca para a degradação de todas as licen
ças; aos viúvos, autorização de enxovalharem a dignidade austera 
do seu estado na fraqueza de todas as capitulações vergonhosas; aos 
casados, todas as vezes que um impedimento impuser, temporária ou
f í Í r H 1V*meT '  °  devf r da continência, a franquia para todas as in- 
fidelidades. É a completa anomia sexual. A  abdicação da inteligên- 
c a e da vontade. O primado soberano e incontrastável do instinto. 
O que se chama no homem de natureza, com suas leis "sagradas e im
periosas já nao é o que há de esperificamente humano; a razão a 
regular os nossos atos, a governar o exercício das funções segundo as 
exigências de suas finalidades, a vontade a disciplinar a impulsivi
dade das tendencas inferiores. A natureza em nós é o instinto, a 
animalidade pura, a irresponsabilidade das nossas ações, a escravi- 
dao completa à tirania do mais anárquico e ami-social, do mais 
brutal e violento, do mais egoísta dos instintos, quando subtraído às 
leis supremas de sua função conservadora da espécie. Profunda-
nel^H 0ADr' Ff NAND°  MaCAIhXeS; “°  erro «p ita i dos que pugnam 
pelo divórcio é supor a soberania absoluta do instinto sexual" >4 j á
o  leitor vê despontar no horizonte a conclusão fatídica: não há de
fender o divórcio, sem invocar princípios, que trazem nos flancos a 
negaçao mais subversiva de toda a moralidade.

“ ■ fe*nando Macalhãks, no Opúsculo "O  divórcio" ,  „ . 3. Rio 1912, p 15.

n a i Pm osadesmeanH m0raI do P“ ‘^ d o  do divorcis.no que
a SOC'aiS a“ aCad0s Pflos seus defensores à doutrina da 

md-ssolubd^ade, era.nemetnente moralizadora. "A la source de ces flíaux", es-
_  . . , . rancfe e refere se à diminuição da natalidade, desenvolvi-
S  e dasPd ‘ T * " "  '  d0s abort“  criminosos, devastações da prosti-
1,  ? L  Ç“  Venéreas' “à la Mur“  de ces fléaux, n’y a-t-il pas toujours
L Z  SeXUtI exallé par Ie défaut de contrainte et quÍ «m e n é T s"
h  caraeterTdèa nuisa " " " “ i ' w t ' "  * *  ^  assumer »  devoirs, atteste e caractere de nuisance et de désadaptation propre au péché?” I Laumovirv
Lm therapeutique des piches capitaux, Paris, Alcan, 1922, Pp. 89.

A  um erro funesto, porém, não é lícito deixar nem a menor 
sombra de razão. Convém pôr-lhe toda a falsidade à vista. É exato 
que o divórcio evita ou diminui o número de solitários expostos ao 
perigo dos concubinatos? Nos romances divorcistas, sim; na reali
dade, não. A literatura imaginosa, posta a serviço da propaganda 
contra a família, pinta-nos frequentemente as desditas de um par a 
que a ruptura do vínculo vem abrir as portas de um cárcere odiado. 
No dia seguinte, desponta no horizonte um novo amor, rico de pro
messas e de esperanças. As vítimas libertadas pela lei salvadora reco
meçam entre idílios, em novos lares legalmente constituídos, uma 
existência de tranquilidade, de paz e de venturas. Eficácia criadora 
de varinha mágica a de uma fantasia apaixonadal

Outras, bem outras, são as realidades da vida. Na dura expe
riência dos fatos, o que vemos são casais precipitadamente dissolvi
dos pela esperança enganadora de experiências mais ditosas. Uma 
felicidade feita de quimeras e de ilusões diminui aos esposos a re
sistência às dificuldades inevitáveis da vida conjugal. Separam-se... 
e a felicidade ansiada.. .  esvai-se como um sonho. Náufragos de uma 
catástrofe irreparável, aí ficam flutuando nas vagas do imenso ocea
no da vida, onde se apagou para sempre o lucilar de fosforescências 
fugitivás, que, num momento de paixão exaltada, lhes pareceram 
farol de salvação. Desgostados da vida de família pelo malogro da 
primeira tentativa ou impossibilitados de contraírem novas núpcias 
pelo jogo espontâneo das leis de seleção que fàcilmente eliminam os 
já provadamente ineptos para a existência conjugal, os infelizes di
vorciados vão engrossar as fileiras perigosas e estéreis dos sem-famí- 
lia. Muito mais do que o desquite, o divórcio multiplica na socie
dade os isolados de cuja moralidade os adversários do vinculo indis
solúvel se comprazem em bosquejar quadros tão sombrios. Este fato, 
pelo qual não esperam os divorcistas, espelham as estatísticas fiéis 
que não romantizam.

Comparemos primeiro as grandes cidades.35

_________________________ OS JURISTAS -  189

35. Os elementos deste quadro são tirados do Annuairc statistique des grandes 
viltes, publié par L'Officc permanent de 1'lnstitut international de statistique, 
1927, La Haye, 1927, ps. 135-137.
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Cidades:

Roma ................................
Florença ..............................
Turim ..................................
MilSo ............................
Varsóvia ..........................

População Desquitados 
Número Coef. 
absoluto 1.000

691.661 3.22! 5
253.565 1.385 6
502.274 3.155 6
718.800 4.I7I 6
936.713 ' 2.808 4

Paris ..............................
Zurique ........................
Genebra ........................
Los Angeles (E.U.) . .  
Praga .............................

..........  2.843.015

..........  207.161

..........  135.059

..........  576.673

..........  676.657

Divorciados
45.422 16
3.439 17
3.047 22
9.805 18
8.451 12

Pnmeiro acham-se as cidades de países que não admitem o di- 
vórci° (Itália e Polónia); depois, cidades de vários países divorcistas 
(trança, Suíça, E. Unidos, Checoslováquia). Confrontando o núme

ro proporcional de desquitados e o de divorciados existentes na po
pulação venf.ca-se com facilidade que este é quase sempre Ires vezes 
tnaior que aquele.

Estendamos o cotejo a nações inteiras:
Recenseamento de 1911:56

População

ItAIia .............. 34.671.377 Desquitados
Frar,Ça ............ 39.192.133 Divorciados

Recenseamento de 1921:37

População

Itália ...............
França ............

38.710.576 Desquitados 
38.797.540 Divorciados * 37

Número Cocf. por
absoluto 1.000 habts. 

33.163 0,9
152.806 3,9

Número Coef. por
absoluto .1.000 habts.

45.070 1,2
211.638 5,4

i i f u  Cl\ ^ ir̂ n a t i o n a l  de statistique, publicado pelo mesmo Ofício,
dições anlloel9 1 ' r ° UtroS paises divorcistas, que se acham em con-
d.çoes análogas de c.v.I,ração, alguns apresentam um coeficiente inferior, outros su
perior ao da França, todos porém, pelo menos, duas vezes maior que o da Itália 
Ass,m em .910 a Bélgica. 1.9: a Hungria, 1.9; a Alemanha, 2.1; alinamarca 4.4

37. Cfr. Aperçu de la ddmographie des divers pays du monde, 1927, publi-

indu n o° T ™  ' ** 1927 ^  73’75- Sob 11 nome de divorciados
d i t i r r j  “  V*’ *an‘°  ° S (1«quitados quanto os divorciados pròpriamente 
d " “ rcio q‘,e S& aCham Cm SUuâ °  “ ° ™ al nu>" Pa*  onde vige a lei do

O resultado verificado anteriormente acentua-se com mais re
levo. O número de divorciados é quatro vezes superior ao dos se
parados . Na só cidade de Paris o divórcio atira na massa da popu
lação num número de desclassificados da vida conjugal superior aos 
desquitados existentes na Itália inteira.

Cotejemos outros países:58

População Número Coef. por
absoluto 1.000 habts.

Pol6nia ............ (1921) 25.694.700 Desq. 25.237 0 9
Sax6nia ............  (1925) 4.992.320 Div. 32.676 6JS

Aqui a diferença é ainda mais sensível. Proporcionadamente, 
o número de divorciados é 6 vezes o de desquitados ; absolutamente, 
na pequena Saxônia com os seus 5 milhões de habitantes há mais 
náufragos da vida conjugal do que em toda a Polónia cinco vezes 
maior.

Podemos variar o método e confrontar, não país e país, mas 
num mesmo país a situação demográfica do estado civil anterior e 
posterior à lei do divórcio.

Vejamos a experiência da Hungria. O divórcio lá foi legalizado 
em 1895. Consultemos os dois recenseamentos equidistantes do ano
fatal

População

■ 1880 ................
1910 ................

15.642.102 Desquitados 
20.886.487 Divorciados

Número Coef. por
absoluto 1.000 habts.

11.756 0,7
39.342 15

O número dos infelizes sem casa quase que triplicou!
Ainda podemos tomar por outra via: acompanhar no interior 

de um país divorcista a evolução numérica dos divorciados existentes 
na população. Para este fim prestam-se facilmente as estatísticas suíças 
que distinguem os divorciados dos desquitados:40

38. Cfr. Aperçu etc., ps. 70, 78.

39. Cfr. Annuaire internalional de Statistique, 1916, I, p. 42.

40. Cfr. Annuaire etc., p. 42. A nupcialidade inferior dos divorciados é, aliás 
um fato conhecido e registrado pelos grandes mestres das estatísticas demográficas. 
Cfr. por exemplo, G eorg von Mavr Statistik und GesetlschafIstchre, 112 Bd. Bc- 
võlkerungsstatistik, Tiibingen 1926, p. 683.
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População Divorcia cios

1880 .................

Número
absoluto

9.541
14.424
19.886

Coef. por 
1.000 habts.

1900 ..................... 33
1910 ............... 4,3

5,3

Como se vê, a população divorciada cresce muito mais ràpida- 
mente que a população geral: o divórcio é um mal que se vai agra- 
vando de ano para ano. G

Ante o  complexo destes resultados que se impõem com a evi
dência da realidade perguntamos aos amigos do divórcio: sincera- 
mente é o zelo da moralidade pública que inspira a vossa propa
ganda? é o  receio justo de aumentar as uniões clandestinas com 
todas as suas tristes consequências? Pois bem: dai contra-vapor à vossa 
máqu,na virai de bordo; aí estão os fatos, contra os quais é impo- 
tente qualquer verbalismo declamador; assestai contra o divórcio as 
vossas baterias; não há meio mais eficaz de diminuir na sociedade 
os infelizes sem-família do que conservar na sua intangibilidade be
néfica a lei tutelar da estabilidade conjugal. As pedras que atirais 
contra o  desquite recaem-vos na cabeça, mais pesadas, com a força 
esmagadora de uma condenação sem apelo. Além do poder corrosivo 
da família, que lhe é especificamente próprio, todos os inconve
nientes da separação de corpos, o divórcio os encerra, agrava e mul
tiplica. São fatos.

Queimai o idolo que adorastes.

CAPÍTULO II

PSICÓLOGOS E ROMANCISTAS

§ l-° — Divórcio e liberdade do amor

O casamento é um contraio absolutamente sui generis. Nas ou
tras convenções as partes dispõem do seu, no matrimónio, de si. 
1  ransferem-se direitos sobre coisas com os outros ajustes; com o ato 
voluntário que institui uma família são duas pessoas que se fundem 
numa unidade superior para o consortiurn omnis vitae. É o inte
resse o grande móvel inspirador das estipulações comerciais; o laço 
conjugal vai abalar as fibras mais profundas e delicadas tio coração 
humano, prende c funde duas almas para a comunhão das alegrias 
e dos sofrimentos, das esperanças c dos temores, das grandes ven
turas e das grandes tristezas da vida.

É este imenso mundo espiritual movimentado pelo casamento, 
que de preferência procuram analisar os divorcistas amigos da psico
logia. Os seus colegas juristas detinliam-sc nas secas formalidades 
jurídicas do contrato. Eles, com mais probabilidades de impressio
nar o sentimentalismo das massas, vão explorar o filão rico dc afetos 
e paixões que alimentaram a literatura de todos os tempos.

Naturalmente, o amor é aqui o centro em torno do qual tudo 
gravita. Imaginar dois seres unidos indissoluvelmente para as mais 
profundas c contínuas intimidades da vida conjugal sem a atração 
do afeto mais sincero, não é sonhar uma quimera? como será possí
vel a existência comum dc todos os dias, a colaboração harmoniosa 
na obra educadora, o desempenho fiel dos deveres e responsabilida
des recíprocas sem este dom mútuo e completo que caractcriza o gran
de amor? Daí a conclusão epigramática: onde há amor há casamento, 
onde cessou dc existir o amor, aí já não há casamento.

Ora, o amor é instável c caprichoso. -Razões do coração que a 
razão não entende. Duas almas que ontem se uniram ardentemeni-' 
na fidelidade dc um juramento que pareça etemo, hoje amanhe
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cem frias. Extinguiu-se a chama; só ficaram cinzas. O movimento 
generoso com que se entre-deram em dias ditosos, agora os corações 
cansados já não podem renovar com sinceridade.

Morre o amor. E o amor renasce. O encanto da novidade re
juvenesce os coraçoes. A um cônjuge abatido e triste num lar sem 
calor uma paixao que desperta, viva e vigorosa, restitui os entusias- 
mos da juventude. E com a volta da vida ao coração é a felicidade 
perdida que de novo lhe entra na existência.

Compreende-se agora a função benfazeja do divórcio. A sen
tença judiciaria sanciona apenas legalmente uma ruptura de coracão 
que já preexistia. Não separa esposos que se amam; aos que se des
amam restitui a liberdade de um novo amor. O divórcio é a salva- 
çao do rei dos sentimentos. Amor cativo, amor constrangido não é 
amor. Acabam-se as hipocrisias odiosas e as mentiras que aviltam 
Sob o regime da liberdade, não haverá famílias infelizes, porque não 
navera coraçoes sacrificados. Mantidos pela sinceridade espontânea 
os laços conjugais serão os vínculos de ouro que livremente aproxi
mam os corações nobres, não as grilhetas que acorrentam escravos 
a miséria indeclinável de um sofrimento odiado. É uma aurora de 
paz, de grandeza, de sinceridade, de venturas que sobre a instituição 
conjugal irradia a lei salutar do divórcio.

Tal o leit-motiv sobre que se vão tecendo cada dia inúmeras va
riações. O tema é rico; a fantasia pode trabalhar á vontade; a amnli- 
Iicação, fácil. 1

• • #

Mais do que em qualquer outro assunto é mister aqui raciocinar 
rom a razão, fria e serenamente. Só a verdade, na sua austera vir
tude tonificante, é capaz de salvar o que alguém já chamou o gran
de amor. Sem resistências apaixonadas, deixemo-nos envolver pelos 
seus raios vivificantes. r

O casamento não é para o amor, mas o amor para o  casamento 
Lembremos mais uma vez, com insistência catoniana, a jerarquia es
sencial das coisas, fora da qual só pode haver desordem e infelici
dade. Não haveria amor conjugal sem a diferença dos sexos; ora, a 
sexualidade e toda orientada para a transmissão da vida. A função 
natural do casamento transcende, pois, a esfera estreita das satis
fações amorosas dos cônjuges para interessar o bem superior da es- 
pccie Destas finalidades supremas que constituem a sua razão de 
ser, derivam, às instituições matrimoniais, as suas leis intangíveis, e

PSICÓLOGOS E ROMANCISTAS -  19 5

entre elas, como já vimos, a monogamia indissolúvel. O amor tem 
portanto, na ordem providencial da natureza, a função augusta de 
criar a vida, e nesta finalidade, com toda a sua nobreza, as normas 
da própria conservação e desenvolvimento.

Certamente, nenhum engano mais grave e mais prejudicial que 
estreitar laços de família, por interesses ou conveniências sociais, sem 
uma fusão de almas baseadas na reciprocidade da estima e da sim
patia. Mas porque se descuram as regras de prudência na estipu
lação de um contrato, cessam por ventura as responsabilidades assu
midas, máxime quando a natureza deste contrato é regida por exi
gências superiores à caducidade dos interesses individuais?

Nada mais triste e lastimável do que ver apagar-se aos poucos 
entre esposos, a chama do amor que lhes aqueceu a primavera ditosa 
da vida conjugal. Cessarão, talvez, com esta desgraça os vínculos do ca
samento, que, neste amor, não tinha a sua essência nem a sua prin
cipal razao de ser? Evidentemente, não. Sobre as inevitáveis desdi
tas dos indivíduos, pairam, soberanos, os interesses de uma univer
salidade superior. Se ao primeiro amor, sucedeu a antipatia, a re
pugnância invencível à vida comum, é um caso triste de separação. Já 
o consideramos no seu aspecto jurídico como um percalço doloroso 
de toda a lei, que, tutelando o bem de todos, exige sempre o  sacri
fício de alguns. Psicològicamente, examiná-lo-emos em breve ao es
tudarmos a situação dos cônjuges infelizes ante as duas doutrinas da 
indissolubilidade e do divórcio.

Se apenas esfriou o ardor do antigo afeto, o dever da convivên
cia contraído pelos cônjuges em plena consciência, para fins perfei
tamente honestos, não cessa de subsistir. A vida conjugal, é verdade 
exigirá deles maior soma de sacrifício; seria a única vez que a fide
lidade ao dever custasse a imolação dos nossos egoísmos?

Nada, em toda esta moral, simples e coerente que possa mara
vilhar qualquer medíocre pensador. O  Prof. Felix  A dler, que nin
guém poderá tachar de idealista medieval, escreve desassombrada- 
mente: "A idéia de que cesse o casamento quando cessa o amor (eros) 
é  uma doutrina detestável e blasfema” .4i '  '

41. "The idea lhat marriage should cease when love (erís) ceases is a doc- 
mne abhorrent and blasphemous". Felix Adle*. Marriage and divorce, dl. por 
W. Gwynne, Divorce in America, New York, 1925, p. 112, O próprio Naouet 
nSo deixa de fazer as suas concessões a esta evidência: “Quando falo de esposos 
que se amam nSo levo as coisas ao ponto de pretender se deva considerar como 
licenciosa toda relaçío sexual que não se justifique com a embriaguez dos pri-
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A palavra eros com que Adler designa, entre parêntese, o amor 
a que se refere, dá-nos a chave de solução dos equívocos com que joga 
aqui a argumentação divorcista, toda inspirada na idéia do amor- 
-paixão, vulgarizada e quase divinizada pelo romantismo.

Há no homem amor e amor. A Dante já o ensinava Virgílio:

Or, ti puote apparer quant'é nascosa 
La veritade alta gente ch*awcra 
Ciascuno amore in sé laudabil cosa.K

O amor-paixão não visa senão o prazer; é a expressão violenta 
e brutal do egoísmo; de sua natureza é anárquico, subversivo, anti- 
-social; elimina de uma função a sua finalidade imanente e declina 
a responsabilidade das consequências de seus atos; não conhece re
gras nem deveres; procura incondicionalmente a satisfação dos seus 
desejos e após si não deixa senão cinzas. O amor conjugal é o amor 
espeçificamente humano que se enquadra na dignidade da nossa na
tureza elevando-se às alturas morais de uma virtude. Nenhuma ter
nura, nenhuma delicadeza lhe é estranha. O egoísmo é o seu mortal 
inimigo, porque é o dom completo, duradouro, total, definitivo de 
si mesmo a outrem. Não se degrada nem fere a sensibilidade das 
consciências, porque é um instrumento de contínuos aperfeiçoamentos 
morais; amor sementa di ogni virtú, disse D a nte . Aceita todos os 
deveres que decorrem dos seus atos e por isso inclui a fidelidade nos 
seus juramentos.45

meiros dias. Amortecendo com o hábito, o amor transforma-se insensivelmente 
num sentimento feito de doçura e de imprecisão que talvez traz em si o elemento 
principal de uma felicidade duradoura. Se, portanto, um esposo sente extinto 
em si, antes do que no outro, aquele encanto primitivo e não sabe amar de 
outro modo. se para ele o ato atnoroso não é um penoso trabalho forçado e, por 
afeição consente em continuar relações às quais, pessoalmentc preferira pór termo, 
ninguém poderá censurá-lo. Pelo contrário, uma situação assim pode ser prefe
rível aos ardores da paixão para a calma do espírito, o trabalho, a produção in
telectual” . Vers 1'union libre, Paris, 1909, p. 2S8.

42. Purgatório, XVIII, 34-57.

43. Um autor americano traça o paralelo dos dois amores: "If a man enters
on marriage seeking only his own happiness, and passionatcly desiring sole pos-
session over beautiful person, he deserves to find marriage a faiture, for he has
m ".aken lust (or love. Lust is the desirc to gest. Love is the passion to give.
Lust is the desire for self-indulgence. Love is the passion for self-sacriíice. Lust 
seeks its own satisfaction. Love seeks to satisfy another. Lust is the impulse 
of an animai. Love is the passion of a god. God so lovcd the World that He 
gave" P a u l  B l-l l ,  Cit. por W .  G w y n x e , Divorce in America, p. i l C
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O vínculo conjugal é um vínculo de amor, mas de amor digno 
do homem. Para conservar a felicidade dos lares é mister assegurar 
os condições de conservação e desenvolvimento deste verdadeiro amor, 
purificado e vivificado pelo sentimento do dever.

Aqui ressalta o  contraste da influência das duas doutrinas. O 
divórcio é a tese do amor-paixão. Todos os princípios que invoca 
são os que caracterizam a paixão revoltada. Ê o direito à instabili
dade, à variação, aos exclusivismos momentâneos e sucessivos. Dos 
deveres contraídos no laço conjugal, das responsabilidades decor
rentes da natureza da família não cuida. O bem-estar egoísta dos 
esposos, a felicidade individual dos amantes é a sua razão derra
deira e inapelável. Dissociando aos poucos o amor da fecundidade 
e da fidelidade, isto é, da sua missão nobilíssima de criador da vida e 
da condição essencial para realizá-la, sua tendência nativa é empobre
cer e atrofiar progressivamente o amor humano, até reduzi-lo à esqua- 
lidez de uma sensualidade repugnante.

Uma vez instalado num país o  divórcio começa logo este tra
balho dissolvente. Almas, que se podem separar, raramente se unirão 
sem reservas. Agitai no horizonte de duas existências que se vãò 
fundir numa só o espectro de uma ruptura possível e vè-las-eis imedia
tamente encolherem-se num retraimento egoísta. Do lar sobre cuja 
atmosfera paira o temor ou a esperança do divórcio exilam a intimi
dade afetuosa, a confiança recíproca, a dedicação sem ressalvas. E 
por que hão-de verter um no outro a confidência dos seus segredos 
dois corações que amanhã talvez se hão-de desamar?

“Uma jovem, filha de uma das mais distintas famílias dos Es- 
tados-Unidos, diz às suas amigas na reunião ánte-nupcial: “Sabeis, 
meninas, não tenho ilusões acerca do casamento. Posso mesmo dizer 
que não tenho mais que amizade ao homem com quem vou casar. 
Antes de morrer, terei provàvelmente três ou quatro maridos; quanto 
a filhos, ainda não formei opinião a respeito’’ .* 42 43 * * * * 44 Eis as obras-primas

44- W. Gwy.nne, Divorcc in America, p. 108. O mesmo autor, a p. 44, re
fere esta apreciação do célebre Gidbon a respeito do divórcio em Roma: "A faci
lidade de separação devia destruir a reciprocidade da confiança e inflamar as 
discussões mais insignificantes; a pequena diferença entre o marido c o estranho 
que pode ser facilmente removida, é ainda mais facilmente esquecida; c a matrona 
que em 5 anos passa pelos braços de 5 maridos [um caso recente de Kansas refere 
dc uma que passou por 13] já esqueceu a reverencia que deve à castidade de sua pessoa”.
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criadas pela mentalidade divorcista. É esta porventura a via que 
leva à sublimação do amor?

Nem se cria, sejam estes casos esporádicos. Num período que já 
vai longe, de 1887 a 1906, 45% das uniões dissolvidas nos Estados- 
Unidos foram-no, depois de uma convivência que não passou de 3 
anos.45 46 Hoje, é muito maior ainda a instabilidade dos lares.

O que se entrevê, por trás destas cifras, é o egoísmo crescente. 
Já não há esforço de adaptação mútua, indispensável à solidarie
dade da vida doméstica. O verdadeiro amor sacrifica-se pela pessoa 
amada. Daí, nas famílias que se amam, este trabalho, necessàriamente 
longo, cm que os cônjuges desbastam as angulosidades do próprio 
temperamento, arredondam as arestas vivas que ferem e vão assim 
conciliando as idéias, unificando os hábitos, caldeando cada vez mais 
intimamente os próprios sentimentos na fusão de uma unidade per
feita. O amor é o grande agente do seu aperfeiçoamento moral.

Por sua vez, cada uma destas resistências vencidas, é mais um 
alimento à vida íntima dos corações. Destarte, após alguns anos, o 
amor, “ no seu mais sublime exercício que é o sacrifício recíproco de 
si mesmo a outro si mesmo” '»® acaba triunfando de todos os obstá
culos criados pelo egoísmo. É a fusão completa e definitiva das 
almas. Todas as lutas e vitórias, todas as dificuldades superadas mul
tiplicaram os laços que aproximam os corações. O amor fiel e abne
gado realizou a sua grande missão: levou os cônjuges à perfeição 
moral, fim da sua existência, criou c educou novas vidas humanas 
que continuam a sua tarefa, legou à sociedade o património fecundo 
de exemplos e lições vivas de sacrifício, dedicação e fidelidade.

,A possibilidade do divórcio exacerba os ânimos, tornando-os 
intransigentes e difíceis. No casamento o que se começa a buscar é 
só o prazer, a satisfação individual do amor-egoísta. Ao primeiro atri
to, à impressão de fastio e cansaço — e o amor-paixão cansa depres
sa — rompem-sc os laços da união frágil. “Com o divórcio, diz Mme. 
Fuster, o amor é como uma árvore plantada em solo movediço e 
abalada até às raízes por qualquer vento” .47 48 49

Daí este número avultado de lares que se dissolvem no dia se
guinte ao da sua fundação. Vimos o exemplo dos Estados Unidos.

45. Cfr. Marriage and Divorce, 1887-1906. Department of Commerce and 
Labor, p. 20.

46. Daunard, I.e vieillardp Paris, 1913, p. 223.

47. Le Divorce, Paris A .M .C. 1928, p. 155.

Abro agora as últimas estatísticas do Japão e verifico que em 1925 
havia no império 22.317 divorciadas de menos de 19 anos, e 89.942 
de menos de 2 4 .«  Quase 90.000 jovens que, antes dos 5 lustros, de 
um casamento efémero onde só foram sacrificar a mais bela flor da 
sua vida voltaram para a casa paterna, sem nome e com o  ferrete 
indelével que o  divórcio imprime para sempre na fronte de uma 
mulher. Com a dignidade de esposa, disse lá um grande pagão, não 
se transige senão uma vez e por toda a vida, cum spe, votoque uxoris 
semel transigitur. O  divórcio, crescendo, tende a obliterar a dife
rença que separa o amor conjugal de outros amores che tacere è 
bello.

Para salvar a grandeza e a dignidade do amor humano, é mister 
subtraí-lo à ação esterilizadora do egoísmo. "O amor, diz Foerster, 
não pode impunemente libertar-se da ordem sagrada da vida; esta 
ordem, cuja previdente perspicácia é tão insistente e tenaz nas suas 
exigências de constância, outra coisa não é, pode dizer-se, senão 
amor cristalizado; exprime, para nossa orientação a essência mais 
profunda do verdadeiro amor. Os que lhe infringem as regras, pri
vam o seu amor deste caráter sério e profundo, desta caritas mais 
alta, sem a qual o amor sexual pode, dum dia para outro, degenerar 
no mais brutal egoísmo” .49

A indissolubilidade, ao invés, já o vimos, é a grande disciplina 
do amor. Mas disciplinar não é paralisar, nem construir obstáculos, 
é dirigir, orientar, canalizar. É o rio que desliza no leito; é a loco
motiva que roda nos trilhos; é a eletricidade domesticada nos fios; é 
a tensão do vapor vencida pela resistência das caldeiras. Como as 
energias físicas, também as forças psicológicas, — e o amor mais que 
todas, — disciplinadas, são princípios construtores dé paz e grandeza 
e prosperidade; subtraídas à ordem semeiam catástrofes e ruínas, in
felicidades e morte.

Se no rigor benfazejo das suas exigências a indissolubilidade 
impõe aqui e ali sacrifícios individuais é para salvar um património 
comum de valor inestimável. Como a lealdade e o patriotismo, como 
todas as grandes realidades espirituais indispensáveis à vida da hu
manidade, também o amor tem as suas vítimas. Os heróis da pátria

48. Cfr. Apcrçu de la démographie des divers pays du monde, 1927, La 
Hayc, 1927, p. 82.

49. W . Fofrster, Sexualethik und Sexualpãdagogik, trad. franc., Paris, 
Bloud, s. d., p. 87.
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U  ,  ,1 7  m m  Hcr6ii do amor 530 os que se sacrificam 
c i d L f  \ 7 ’ C° nVenCÍd0S de ^ue' adma da sUa efêmera feIi.

e pessoal, está o amor, a família, a educação dos filhos, o bem
d c W a d /  Y  f C’ Pr° íerem  °  iso lam ent°  d o  cora çã o  a um a in fi
de lid ad e , esses sãos os  v erd a d eiros ben em éritos d o  am or, inver-
sam u 1ue inais d ig n o s  d e  a d m ira çã o  e  re co n h e c im e n to  d e  q u a n 
tos sob rep õem  o  in d iv id u a lism o  estreito às grandes leis m orais

r mrZ  r  - fe!iddade humana- Essas vítimas nobres encon-
rauTa T m a ° nom 3ÇOeS * "* * 1 '°™  das ^ c i ê n c i a s  fiéis a um a gra n d e 
causa um a com p en sa çã o  às am arguras d e  u m  a m or  fa l id o . E  u m a

moral q u e  ,a não tem eficácia para inspirar às almas estas abnega- 
ç .c s  necessárias p o d e  declarar falência: não é moral para homens.

PUseIentermore, f  ̂  7 ° Sa desdito» '  a ^ ^ m  lhe aconselhara, P».ses , termo, com o divórcio, às suas desventuras: “ Não, respon-
d ’ gním ,C’Ue' ,i3°  ^ ro- P re firo  guardar-lhe para  a v e lh i c e ^ m

lf°  ,tran<i U,1,°  C 7  co ra Çã o  N obreza  e  d ig n id a d e  d e  a lm a! É
“C i X T d  pensamento delicado de Joaquim Nabuco:
Oaider le devouement après avoir perdu l’amour’’ so

A custa destes inevitáveis sacrifícios de um ou outro cônjuge

q u e  será '  V r  S<? °i T * -  h u m a n o ’ °  am or íie I- °  am or constan te  
T  , . ?  fe lic id a d e  d e  in um eráveis  fam ília s . Esta, a verdadeira  li-

^ ' 7 °  °  hm°r Sl.‘bini,Ss5° vo,untária às condições racionais que 
permitem a rcahzaçao das suas finalidades. A outra, a de borbo-

c S  r "  C f , ° r Cm ÍIOr'  dCgenera’ em  «iltim a análise 
na escravidão à m ais in su p ortáv e l das tiranias. “ A  lib erd ad e  indis-

d ã  nim  l UPnmC, °  a m ° r 6 SUPrÍm ese  a si m esm a . H averá  escravi- 
, P '0 i C|'Je a d e  tantos ‘ « fe lizes , su jeitos a o  d o m ín io  ca p rich oso  

d os  seus ap etites sexuais? P ara ficar  livres, recusam  em penhar-se nos 
v .n  u l° s d e  u m  casam en to in d isso lú vel, ou , u m a  vez em p enh ad os,
<a . «he respeitar as clausu las; m as, a o rd em  vinga-se. A  tirania hu- 
< u llia m e d a  bestia lid ad e  é in com en su ròv e lm en tc  m ais tem ível q u e  a 

0  faM m en to  m o n o g â m ico  in d isso lú v e l” . 51 T o d o  o  am or q u e  en tra  

7  con t,a ste  COTn os deveres d a  consciên cia , n ã o  é  d ig n o  d o  h o m e m ;

7 °  °  , r Crta’  escraviza' ° : o  exalta , d eg ra d a -o ; p od erá  p r o p o r -
cioriar-lhe a em briaguez m om en tân ea  d e  p a ixões  satisfeitas, n o  fim , 
desj.ir-sc-â nas cinzas frias d e  u m  téd io  in con so lá v e l.

M5. Pensões detachtirs IX, H.
.’>! Paul Kurkau, L ‘ indiscipline des moeurs, p. 391.

§ 2.° — Divórcio e direito à felicidade

Outros divorcistas mais perspicazes compreenderam que exaltar, 
sem reservas, os direitos do amor poderia ser contraproducente. Afi
nal, o amor é uma paixão. Por que atribuir-lhe o privilégio de uma 
irresponsabilidade absoluta? Se nas suas exigências, ele' pode sub- 
trair-6e às leis da razão e aos ditames da consciência, a que título se 
exigirá que a ambição ou a vingança não dêem livre curso aos seus 
excessos? Não são paixões também elas, tendências fortes e profun
das? Não atingem por vezes uma veemência que não cede, em inten
sidade, à do mais impetuoso amor? Libertar o coração da disciplina 
racional c proclamar o primado do instinto das paixões. Ainda uma 
vez, o princípio invocado em favor do divórcio, apertado cm suas 
consequências, vai comprometer toda a moralidade humana.

Eis porque outros autores procuraram dissimular a vulnerabili
dade letal do argumento substituindo o direito ao amor pelo direito 
à felicidade. Quem negará a cada homem o direito de ser feliz? Quem 
porá em duvida que no casamento vão os esposos buscar a expansão 
natural de sua personalidade, o desenvolvimento harmónico de suas 
faculdades complementares? Falhou o casamento? Em vez da paz, 
da harmonia, da mútua compreensão da reciprocidade do afeto en
contraram a desinteligência, a decepção, a incompatibilidade morti
ficante de temperamentos? Prevaleça então o direito fundamental à 
felicidade. Restitua-se a cada cônjuge, com a liberdade de sua pes
soa, a possibilidade de reconstruir uma existência mais ditosa. O 
direito do divórcio, corolário do direito à felicidade.

* * *

Já o leitor, crítico perspicaz, percebeu que a substituição de prova 
é mais aparente que real. De fato, achamo-nos em face dos mesmos 
equívocos já denunciados.

Aqui a expressão vaga, veículo do paralogismo, é o "direito à 
felicidade". Que entendem os divorcistas por direito à felicidade? 
Direito a que respeitem as nossas faculdades morais de fazer o bem, 
a que não nos ponham obstáculos à consciência na prática fiel dos 
nossos deveres? De acordo, temos todos esse direito à felicidade, que 
então se identifica com o  direito ao nosso aperfeiçoamento moral, 
razão suprema da existência humana. Mas se por felicidade enten
dem o bem-estar, compreendido deste ou daquele modo, incluindo 
a satisfação desta ou daquela exigência, então cada homem não tem 
este direito à felicidade. Duvidá-lo fora fechar os olhos à evidência.

_________________ _________________ PSICÓLOGOS E ROMANCISTAS -  2 0 1
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À felicidade ao dever, o homem é, n lo  raro, obrigado a sacrificar 
a guns destes inumeráveis bens que constituem a sua felicidade ter
rena, desde a fortuna até à vida.

Cerrai de perto este suposto direito à felicidade e toda a moral 
sa ta em estilhas. O deserdado da fortuna a quem a pobreza impõe 
uma vida de privações prolongadas pode apoderar-se do alheio na 
medida que julga necessário ao desafogo de um conchego menos 
penoso. O soldado a quem a pátria confia um posto de responsa
bilidade pode desertá-lo no momento em que o perigo de mutilação 
ou de morte ameaça comprometer para sempre os sonhos do seu fu
turo. O chefe de um Estado, quando a nação em crise lhe pede o 
desinteresse das grandes dedicações sociais, pode desamparar um pos
to cujas solicitudes lhe perturbam a serenidade de um viver tranquilo.

No dominio das relações domésticas arvorar a felicidade indi
vidual em fim supremo e norma inapelável das instituições conju
gais é esquecer a razão de ser da família, transcendente aos inte
resses particulares e regulada pelas exigências superiores da conser
vação da espécie.

Se o prazer individual, é o fim do matrimónio justificam-se de 
um golpe todos os vícios que desonraram Sodoma e Lesbos Corinto 
e Roma. Se o prazer individual é o fim do matrimónio, este deverá 
cessar nao só pelo consentimento mútuo dos esposos, mas pela sim- 
p es vontade de um só deles. É tão respeitável o direito da felicidade 
de um como de dois. Ora o matrimónio cindível pelo ato do côn
juge, que em nome de sua felicidade, transpõe para sempre o limiar 
da casa que foi sua e onde lhe ficam uma mulher que foi sua esposa

d a T m S l 9116 * * ” “  ^  fÍlh° S “  é a união livre ~  negação radical

1 Evidcntcmente’ como no campo das obrigações profissionais, a 
coletividade tem o  direito de impor ao comandante do navio, ao mé
dico, ao sacerdote de sacrificar seu bem-estar individual aos inte
resses comuns, assim na questão do matrimónio não pode permitir 
que os indivíduos assegurem as próprias aspirações com detrimento 
da fixidez das famílias, base insubstituível do viver social. Acima 
das conveniências e da felicidade de cada homem paira uma noção 
intangível: a do dever. O fim da vida não é acumular as peque
ninas satisfações do nosso egoísmo efémero e estreito, é preencher 
a grande missão que nos impõe a consciência, eco de uma voz mais 
aita. Para o homem é sempre uma indignidade, fonte de anarquia 
social e desventuras individuais o transigir com o  dever.

Et propter vitam vivendi perdere causas

No casamento como em tudo o mais, antes e acima de tudo a 
consciência e o dever.

É uma concepção radicalmente falsa da finalidade humana que 
inspira as heroínas dos romances divorcistas. “Eu, eu queria existir" 
diz a Lélia de G . Sa n d . “Antes de tudo eu sou um ser humano ou 
pelo menos devo tentar sê-lo” , replica a Nora de I bsen.m para estas 
descontentes de um matrimónio que não correspondeu ao sonho de 
suas ilusões, "existir” , "viver a sua vida” , não é cumprir os deveres 
contraídos, não é manter a fidelidade de um juramento eterno, não 
é dedicar-se no silêncio heróico das abnegações fecundas à educação 
dos filhos a quem deram a vida, não é sacrificar-se a uma causa su
perior às suas paixões, é o direito à infidelidade, à inconstância, à 
injustiça, ao capricho de renovar as suas aventuras amorosas todas 
as vezes que o sofrimento acompanha o desempenho dos compro
missos da lealdade antiga, é a supremacia absoluta do prazer e do 
egoísmo sobre a moral e a consciência. Paulina, uma das protago
nistas de Corneille, sentir-se-ia diminuída cedendo às insinuações de' 
Severo. Viver a sua vida, para ela, tinha outro significado: era levar 
até ao heroísmo o cumprimento leal de seus juramentos indefectíveis.

Quando pela primeira vez se representou a peça de H ervieu 
"Les Tenailles", um crítico escrevia muito sensatamente na sua cró
nico teatral: “Nasci para ser felizl brame Irene. E ninguém lhe res
ponde: Nasceste para fazer o teu dever” .55

Um abismo separa as duas concepções da vida. São dois mundos 
que se opõem. E no seu antagonismo jogam-se os destinos da mo
ralidade.

§ 3.° — Divórcio e sentimentalismo

O direito ao amor e o  direito à felicidade que acabamos de exa
minar à luz dos princípios da moral constituem o  substratum ideoló
gico da que se poderia chamar apologia sentimental do divórcio. 
Pràticamente, é a mais explorada porque é a que mais seguramente

52. Maison de Poupée.l* Acto III, Perrin, 1912, p. 273. Na comédia "II di- 
vorzio”  «crita com intenção muito diferente da tão discutida peça de Ibsen, 
também uma divorciada Emitia, exclama: "Avevo bisogno dt vivere, d inebbriar- 
m i... voglio il divor/io, la libertá, piena, intera, assoluta". M. Praca, II divor- 
aio, Milano, Fratelli Treves, 1921, p. 135 e 137.

53. Francisque Sarcev, Quarante ans de Théátre, t. VIII, pág. 8.

http://www.obrascatolicas.com

http://www.obrascatolicas.com


204 -  A DEFESA DO DIVÓRCIO

impressiona a irreflexão das massas. É sobretudo à ação do romance 
e do teatro que se deve a difusão da mentalidade divorcista existente 
amda em países que tiveram o bom-senso de não incluir a caduci- 

ade do vinculo entre as suas leis orgânicas da constituição conjugal.

n e r d n l t  PJ ° pa«anda *  ^  ^  e C° ntinua com umapertinácia incansável. George Sand, Ibsen, A. Dumas, E. Augier P.
ervieu, Anatole France, os irmãos Margueritte, E. Key há decé

nios que vêm solapando na opinião pública os alicerces da família, 
rosos” aí]m  é * ‘framatização sentimental dos "casos dolo-
nada de f d 1 in fe ‘ r . S UaSe Sempre a esP°sa- j ° vem e bela, ornada de todas as qualidades de inteligência e de coração cai nas
maos brutais de um marido que não a compreende e martiriza. Aqui
im cn J  gr° SSeÍraS> aH as d«armonias incorrigíveis de sen-

rahzados n °  CSp?taCUl°  ^ a d a n t e  do vício e do crime natu
ralizados numa consciência cauterizada pelo hábito. E a pena do ar-
tas d«msPra? ’Se V- eImentC Cm descrever-nos as consumações secre- 
tas destas almas incompreendidas, as lágrimas solitárias destas'des
c e r a  Um* n° me' todo cste — do de dores e desesperanças que j
nSacado A °  ^  PeS°  lmenS° ’ ^  3 inocéncia de um destino despedaçado. Ao mesmo tempo, fora deste lar que a desgraça fez seu

m X ã r d 093 ^  Um am° r PUr° ’ n° bre' d^ ° -  É °^erm o da hu milhaçao e do sofrimento, é a aurora de uma nova felicidade. Par
tindo os vínculos da desventura e estreitando os laços do amor ver-
J deir0’ f Sep3rando almas ^ue se odeiam e aproximando corações 
gemeos feitos para viverem unidos, o divórcio aparece espontânea-

t a T d L v  d' ,icada fc™ »»" ejusta das misérias conjugais.
Eis o tipo da argumentação sentimentalista: falar diretamente

ar r a, r . COm °  espetácul°  de uma desventura; comovê-lo
até às lágrimas; e arrancar-lhe da compaixão em alvoroço a solução 
unica que ponha termo a tanto padecer. ^

• • •

É Justo semelhante procedimento? Eficaz será, justo não A  efi-
ío n i lneg3VeP.Já ° dizia Voltaire, a propósito dos censores que 
condenaram o  Cid, acolhido pelas platéias com delírios de aplausos- 
exammaram.no com a razão exata e não atentaram que no espe

táculo se julga por sentimento” . r

l á b i Í T ’RCmamemC’ " 5°  °  é- A lógica e °  born senso falaram pelos
^ r d e r í  V  ° ^  " Há Um3 ^  ^  nunca «  devepe der de vista, a saber: que nao é permitido excitar as paixões numa
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alma que não está convencida ou não se convenceu antecipada- 
mente^ Há uma espécie de má fé em tratar, únicamente por meio 
de razões do sentimento, matérias cuja própria natureza exige, sejam 
estudadas à luz da fria razão. Em tais casos não se deve começar por 
comover, mas por convencer: fazer o  contrário é enganar” .

Estudar o  casamento na sua realidade episódica poderá ter para 
o artista o seu interesse psicológico, mas terá também o  grande pe
rigo de o levar à tentação de querer legislar sobre a instituição in
teira pelo estudo de uma anomalia. As leis que regem o  matrimó
nio deve ditá-las a sua finalidade essencial, não a exigência de solu
ção para a complexidade de um caso particular, por mais doloroso 
que seja. É um trabalho de inteligência, não uma inspiração de 
sentimento. Agitar afetos onde convém analisar idéiás poderá apai
xonar o debate, em vez de esclarecê-lo. Os partidos exaltam-se, a 
ciência social não progride.

O sentimento, por isto mesmo que se deixa absorver todo pelo 
espetáculo da infelicidade presente, é unilateral, exclusivista, cego. A 
solução sugerida como remédio do mal que o  aflige poderá provocar, 
em inumeráveis outros casos, efeitos mais funestos e mais profundos. A 
paixão não os vê. Magnetiza-lhe os olhos a dor que contempla e im
porta suprimir. Seria capaz, num gesto desvairado que lhe pare- 

, ceria clemente, de abrir as portas de uma penitenciária e atirar ao 
convívio social um exército de criminosos para poupar-lhes as dure
zas de um presídio. Não é assim que se preparam ou justificam as 
leis sensatas. Sem o estudo sereno das ciências sociais, sem a colabo- 
ração indispensável da inteligência, só capaz de elevar-se às alturas 
das grandes generalizações, as sugestões do sentimento exaltado só 
poderão ser más conselheiras de uma lei essencialmente inadaptada 
aos fins da instituição que pretende reger*

É frisante e altamente instrutivo o contraste que, na questão de 
família, separa os grandes mestres do pensamento social dos estetas 
do sentimentalismo que vão trabalhando as massas com agitar-lhes 
as paixões fáceis. Já o notou B ureau : “Felizmente, para as socie
dades do porvir, bem longe estamos de que esta apreciação de pseudo- 
moralistas e literatos muitas vezes destituídos de toda a moralidade

54. B a l m e s ,  O protestantismo comparado ao catolicismo, c. XXXVI. E An- 
t e r o  d o  Q u e n t a l : "A comoçSío distrai e perturba: o pensamento precisa de ter 
o olhar firme para ver. constante para penetrar, inflexível para iulear” Prosas 
Coimbra, 1926, t. II, p. 8. '
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um ideal abstrato ao qual obstinadamente queiramos imolar num 
holocausto irracional e inútil, os sentimentos mais vivos e mais dignos 
de respeito do coração humano? fllgnos

Evidentemente, não. Cumpre reduzir ao minimum os sofrimen- 
. toada humanidade. E outra não é a razão da lei moral. Todas as 

desgraças que afligem a terra são filhas do pecado E no dia em n„ ,

, í ,  J T . T  ’ 6 ' ápim *! *  * » »  = « ,  ,a l ,  dc
# ' . transf'guraria num paraiso de felicidades. Mas como há e

haverá sempre imperfeições e paixões desordenadas, o problema Prá- 
ico já nao consiste na supressão quimérica do sofrimento T a s  „ a 

a diminuição racional por uma educação progressiva das almas 
Importa aprendamos a melhor cumprir os n L o f  deveres para m,

T r ? S 5 eVÍ‘ áVCÍS; Ímp0Fta SaÍbam° S res*8narmo-nos magnâ- 
in e v it T T  30 qUI qUC n° S C° Uber na Vida' de - « * 5 *

Na questão da família este problema geral particulariza-se nos 
seguintes termos: qual a lei, a da indissolubilidade ou do d ivõrcT  
q e  à instituição doméstica melhor assegura o seu dinamismo nor-

PAFT VOCa men° S d0- ’ grÍt°  d°  Órg5°  1ue nâ0 fu»«on a  bem? 
assim a questão, é resolvê-la racionalmente. A  natureza

,"h “  “  “  "  A “  S«* convém a um ór|5o é a = «
, de “ * l^ SO- “ ■» '■ 0 ' sua finalidade! esta, a que lhe evita o sofrimento. A finalidade principal da família 

geraçao e a educação dos filhos; a lei que esta exigência impõe 65

65. P a u l  B u r e a v , Vindiscipline des moeurs, p. 340.
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a da união mscindível dos cônjuges. A  indissolubilidade será. pois 
constituição ^frangível que à sociedade doméstica proporcionaS á

T d o r Z ? * ,  fellCldadc- Quanto mais n“  aproximarmoVdeste ideal 
e do espírito que o  anima, menor será o  número de uniões infelizes 
e das desventuras particulares; quanto mais dela nos afastarmos 
tanto mais sofrerá a família, em extensão e intensidade, as consequên
cias inevitáveis de um grande erro de princípios. ****

fatosA !?“  d° UtrÍnaS SÓ tCm a 1UCTar cora a verificação dostatos. E um balanço comparado da felicidade conjugal assegurada

S T i T T o o r r  é °  qUe.Pretendemos fazer à luz da obser- 
Z *  4  , P de quant0 Iá deixam°s apurado, nada mais 
fácil. Trata-se pouco mais de utilizar resultados adquiridos
Ánte^de “  1,n£eli,ddades Prov°cadas pela indissolubilidade? 
Ames de tudo convém eliminar todas estas situações penosas criadas 
pela convivência de dois esposos que se não podem ver. A eloquên-
“  C °  teatr°* "  SCrVÍÇO do divórci0- «PlorTincansàvelment^este
^gar-comum. E nao há tintas mais carregadas, não há metáfora

d i Z t  d qUe SC n5°  lan“  “ ã0 para Pintar'n°s a tortura indizível o cárcere ignominioso, a agonia fúnebre, o inferno vivo a que
se condenam dois corações, cuja existência se passa a atiçar ódios 
recíprocos. Simples efeito retórico!

Todas as vezes que; por um motivo físico ou moral, a vida co- 
insuportável nenhuma legislação indissolu- 

bilista, civil ou canónica, por mais severa, obriga os cônjuges a con-

T  ? "  T Z v T l  d° l0r05a- Para todos estes mali  o regime
n a r a T r  d “  °  qUe °  divórcio: f\ e -paração Com esta simples advertêhcia, tão à flor da terra, ruem os

divórcio “  ° S leVamad0S pelos aPol°getas sentimentalistas do

1 vez seParados °s cônjuges incompatíveis, a lei da indisso
lubilidade veda-lhes um segundo casamento, a do divórcio autoriza-o. 
Aqui se acentua a diferença. A  perpetuidade do vínculo impõe a 
um pequeno numero de esposos desavindos o sacrifício de uma vida 
— - ?  f 1*  d<> - a ç ã o  Pa™ <* que procuraram numa fa
UIB ’ faç3°  lklta dos afetos mais dignos, é, fora de dúvida,uma provação amarga.

Por um instante, suponhamos que o divórcio consegue evitá-la. 
Mas a que preço? As poucas lágrimas que talvez enxugou nestes so  
litários egressos de uma primeira família não custaram talvez caudais 
df PT t0' Pr°vocados por uma perturbação fatal introduzida pela 
idéia do divórcio no funcionamento regular da sociedade doméstica?
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Concretizemos este estudo desagradável. Nos 50 anos que vão 
de 1886 a 1916 houve nos Estados Unidos 2.250.069 divórcios assim 
distribuídos por decénios:

1866*1876 ..............................................................  J22 ]21
1877-1886 ...............................................................  206.595
1887-1896 ...............................................................  235.263
1897-1906 ...............................................................  MS.862
1907-1916 ...............................................................  #75.728

Total de divórcios ............................ .........  2.250.069

Total de pessoas divorciadas..............................  4.500.138
. Total de menores que o divórcio fez órfãos.. . 1.689.662

Total de vítimas do divórcio ..........................  6.189.800

} ‘%
Interpretemos estes algarismos secos na sua significação de males 

individuais e sociais. Que imaginação poderá reconstruir os ódios, 
os rancores, os ciúmes, as vinganças, as dores secretas do coração 
nestes 4 milhões e meio de divorciados, nas suas famílias e relações? 
Que imensa calamidade social!

E estas crianças —. ruais de um milhão e meio — vítimas ino
centes das loucuras e dos pecados daqueles que deveriam ser os seus 
protetores naturais! Que será destes pobres meninos em grande parte 
crescidos nos asilos de desamparados, sem o calor das afeições do
mésticas, indispensável ao desabrochar da flor humana, num ódio 
talvez inconsciente à família e à sociedade tão madrastas com ele, — 
ou ainda, o que talvez é pior, numa casa que já não é a sua, “sem 
fé na pureza de sua mãe ou na honra de seu pai, obrigados a re
solver os dolorosos problemas de lealdade dividida e de deveres in
cei tos, vendo uma nódoa no nome de sua família e na primeira pá
gina de sua vida, perdida a luz que lhe devia iluminar os caminhos 
da sua infância e a estima dos seus ascendentes?’’ (Dr. M organ 
D ix) .  São destas legiões de infelizes que saem os revoltados da vida, 
os candidatos ;V delinquência precoce, os elementos nocivos à paz 
das famílias e tranquilidade social. Quantas dores profundas e in
justas! E sobre elas passam com olhos enxutos os divorcistas tão pron
tos a se comoverem diante de dois esposos, que quase sempre res
gatam, com a desventura, os erros das próprias paixões mal gover
nadas!

http://www.obr
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E por trás destas cifras impassíveis, que negra perspectiva 
de crimes inspirados pela idéia fatal do divórcio! Abortos, infanti
cídios, adultérios -  quem poderá sondar todas estas profundezas da 
imoralidade conjugal! >

E este mal imenso, com seu lúgubre cortejo de sofrimentos ine
narráveis, cresce, cresce, cresce incoerclvelmente. Em 1926 os divór
cios norte-americanos atingiram a elevada cifra de 180.000. Nesta 
cadência, cada quinquénio contará um milhão de casas desmantela- 
das! E a instituição da família que, de dia para dia, perde toda a 
sua dignidade. Em 1916 havia um divórcio sobre 9,3 matrimónios, 
em 1922, um sobre 7, em 1926 1 sobre 6,6. E esta média geral não 
cai ainda mais baixo graças à ação antagonista de uma parte da po
pulação que, por motivos religiosos, resiste tenazmente à forca cor- 
ros,ya da lei funesta. Em vários Estados, a razão já desceu muito 
abaixo da média geral. Em 1922 em Ohio um divórcio sobre 5.2 ma
trimónios, em Idaho um sobre 4,9, em Oklahoma um sobre 4 8

“ “ k ° n« oUm $°í>re 4'7' Cm Montana um *>bre 4,3, em Wyoming
~  e m u fnn Um S0bre 2’6' em Nevad* 1 sobre 0,9, ou 
1.000 divórcios sobre 900 matrimónios! Já estamos muito aquém da
proporção que há anos inspirou ao secretário da audiência de S Fran
cisco de Califórnia, a expressiva metáfora: Quem se casava na ci
dade jogava numa loteria, com probabilidade de 2 contra 1, de que 
em breve os dois dólares pagos para o casamento seriam seguidos dos 
b exigidos para o  requerimento de sua dissolução.

À vista deste desmoronar da família compreende-se o  que diz 
um escritor norte-americano: “Não há atualmente nos Estados Uni
dos questão mais importante, social, religiosa e política, que a do 
casamento e d ivórcio ... Os grandes fatos concernentes à legislação 
divorcista na América são uma história lastimosa e preparam-nos
para o temível e rápido progresso desta enfermidade fatal na vida 
da nação” .*6

,in J f ' W ' GWYNNE' AmtrÍCa' PS‘ 19 e S2- Na Franía "Só falam outralinguagem os seus grandes sociólogos: "Ainsi, encobrageraent donné á la passion
caprideine et à 1'mfidélite conjugale, primes accordécs à la légèreté et aux cal- 

s mteressés clans la conclusion même du contrat le plus redoutable et le plus 
grave supérlomé marquée de 1’union stérile ou peu «conde, abandon progrLf
HvnV , T ° gamT e C° nSÍdéré comme la conditión mimedTtoule
civilUation, tels sont les principaux effets du divorce. Ce pretendu rcmède décufile
automatlquement le nombre des maladies graves qtTU a la prétention de guérir
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Smceramente, ante este mal imenso e de consequências lasti- 
maveu, qual a completa desorganização da família, que montam 
as poucas desventuras conjugais provocadas pelas imperfeições hu
manas sob o  regime da indissolubilidade? À luz dos fatos inegáveis 

das duras e penosas experiências sociais, quem poderá duvidar da 
constituição conjugal que à generalidade das famílias assegura de 
modo eficaz, maior soma de paz, tranquilidade, bem-estar?

E o confronto ainda não está terminado em toda a extensão do 
seu rigor. Supusemos até aqui que a indissolubilidade obrigasse à 
continência alguns cônjuges incompatíveis e procuramos cotejar este 
mal com os que desencadeia o divórcio em toda a amplitude de suas 
consequências sobre as instituições da família. Mas é talvez exato 
que a multiplicação dos solitários, com o seu perigo de irregulari- 

a es morais, é um efeito exclusivo da indissolubilidade? Tá vimos 
e demonstramos que não. Pràticamente, a lei que introduz o prin- 
S  l ' nS ade. n i organização das famílias, atira no convívio 
f f  “ - . t o  maior destas tristes ruínas de lares desfeitos.

™ T \ Nao há> P°rtanto' nenhuma infelicidade específica à per
petuidade do vínculo. As desventuras, relativamente pouco nume
rosas, implicadas pela le, natural da família, provoca-as todas o  di
vórcio, amplifica-lhes a extensão e acrescenta-lhes todo o cortejo de 
males que lhe são próprios. 1

Demos um passo adiante. Aos saídos de uma união infeliz ofe- 
rece-lhes o divórcio a possibilidade de recomeçar, com outro enlace 
uma nova vida de família. É abrir-lhes a porta da felicidade? É 
verter um bálsamo eficaz nas feridas do coração? Também aqui se 
engana a psicologia superficial dos advogados do divórcio. Só por 
exceção as vitimas de um primeiro amor malogrado encontrarão 
tranquilidade definitiva no lar reconstruído. Não se destrói, com 
uma formalidade legal, um passado psicológico que interessa as gran
des profundezas da alma. "Um homem e uma mulher, diz um ju
rista italiano, que durante algum tempo viveram numa familiaridade 
superior a qualquer outra e que nenhuma comparação é capaz de 
exprimir, já nao podem ficar estranhos um ao outro. Ainda que já 
nao formem uma só alma em dois corpos, são sempre duas almas que

q u ' n  s epágina 403. 1AUL i,UR(AI-, L indiscipline des moeurs,
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lembrança "  SeP,r' m “  ■ W  A
p le » . nao w  da “  a “ f  °  ~
pedra se pasi, a esponja sobre um cálculo errado para reíazTlo ce“™  
A lembrança amarga acompanhará os ex-esposos nos 
matrimoniais e sobre eles fará n e«r ,  S arranJos
cona  ,s  violações de um
bem pode construir o castelo de J !  w  Um h° mem de
felicidade alheia” . (P CouletT S ob riá  ° S destro?os

soa este doloroso estado dalma, demos a palavra a um d ivoróad t

original^é ^ Í T ' 030 hesito em transcrevê-la toda na língua 
original, é um documento, em que se ouve, não a expressão dL
grma de uma idiossincrasia singular, mas o som autínd o  da aTma 
humana no que ela tem de universal e indestrutível X ette  toM 
rance de Ia loi fait le malheur de ma vie. Dans le pire des ménages

t a S S H s w : ' '
p e lo s  con trastes  d em a sia d a m en te" a c e n ,u a d o s  d a  n ,á d u re  

d s  fl4 "T im o c * btxualcthik und bexualpàdapogik, tr fr

í — s r  Z S Z  r
r  ™  « - E z - s
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femme n’est jamais devenue pour moi une étrangère; souvent je l’ai 
rencontrée dans Ie monde, sa vue me causait un indicible malaise 
Cantipathie qu, m ’inspirait 1'époux de ma seconde femme, m’indi- 
quau trop clairement 1 'aversion que je lisais dans les yeux du second 
man de ma première. Us ne furem pas heureux; je la vis plongée 
dans la misère, se fâner avam 1 ’automne et souffrir les angoisses de 
Ja laim. Sa paleur, son indigence étaient pour moi des remords in- 
yincibles, et cette préoccupation cruelle refroidit peu a peu ma ten- 
dresse pour ma seconde femme, pour la mère de mes enfants 
Je tremblais que ces derniers ne découvrissent le secret de ces noeuds 
bnsés, et en dépit du bénéfice des lois, je sentais que je soupirais, 
devant eux, de ces serments trahis, de cette infidélité publique 
fcclairé par ma conscience, dès qu’un nuage passait sur le from de 
leur mère, j'y  cherchais la trace d ’un regret. et je me sentais juste- 
ment trah. au fond de mon âme. Ce que j ’étais pour elle, un autre 
I ayait été pubhquement; il était lâ; leurs regards se rencontraient; 
il hsait dans sa pensée aussi clairement que moi-même; il la savait 
toute entière, et cette Science du souvenir était son droit, car la loi 
navait pas anéanti le passé. Que d’humiliations occultes, que 
damertume cachée, cette situation répugnante entraine après elle! 
Je n amais pas ma première femme; toutefois je ne me suis senti 
marié qu avec elle; le lien nouveau, en dépit de ma logique, était 
roid et fragile comme une liaison coupable, il était sans prestige, 

sans passion et sans mystère. Notre couple infortuné n‘était pas re- 
cherché dans le monde, oú I’on craignait de mettre en présence le 
présent et le passé: une certaine pudeur invincible éloignait de nous 
Jes intimités. Comment me serais-je mépris sur ces scrupules invo- 
J°maires de Ia conscience autrui, moi que ne pouvais réduire la 
mienne au sommeil? Que de fois je sentis mon coeur entraíné vers 
dautres amours qui m’apportassent une âme toute à moi! De telles 
tentations devraient être naturelles. Ma première femme eut un 
amam; je le sus, et mon from se couvrit de rougeur. Cependant mon 
honneur n était plus engagé là; mais oú 1 ’honneur a jeté racines il 
reste à jamais fixé. Depuis cette époque elle continua de paraítre 
a son a,se aupres de son mari; -  son m aril... Mais mes regards la 

oublaient jusqu au plus.profond de son coeur. Pourquoi? ..  En-

reussit o a r àUn ‘ f •"*“ ?  ^  *** tOUj° UrS 3U m0Íns deux* et Von ne reussit pas à ne faire qu un; celle que j ’avais rejetée était encore la
femme divorcée d un autre. Ma tranquillité tenait à un mot, à une
exphcation, et pms, faut-il avouer? Celle qu: avait nu des bras d'au-

trui passer dans les miens, et afficher cette infidélitA H , ... . , 
complice, ne m ’inspira jamais une pleine confiance Flie a •J 613,5 
moi, affronté les banes des tribunaux, pubW  L  " e L  “ l T  ’ C° mme 
ménage, livré sa pudeur et ses sentimento ò I, i ■ *  Premier 
aux commentaires dé la foule- ie Favais ra ocluaaté des avocats et 
En vai,, tou, les S Ô n i  r “ >é “  pi'° ri de ‘ • «P '"»"-
cl.ro proles,ante] eussent.il, c o n * J

impuissant à déguiser Ia triviale réaíitA H-, devenan
dante. Croyez-moi- la séLrVtílt d Une P^miscuité dégra-
dignité sauve; le divorceTvilir U r é L T e l tnSte’ m3‘S d le  laisse la 
un mensonge; il fait dun sacrament auguste

Nao estamos certamente na estrada real da felicidade Fsta 5 
guia, de uma análise tão fina e penetrante I L !  í  * pá’

dttde^recoce ou desfecha, „a  tragédia da 7

a. a , p i 4 ™  ?  3 “ “  d *  7 *  *
licidades sem número e sem honrn S õ  M  * d° r de
traçadas pela sna íinalida* “ tmaí O , e T °  “ T  “  ,eil 
em que se inspira o  divórcio é filbn dn entimentaIlsmo mórbido, 
mo, cego e estéril H ím w* a egoísmo, e como todo egofs-

, Citado por Granveau, L a  p r o s l i t u t i o n ,2 Paris 1872 rr sc .modemamente ClAudio Alberto Rouvii. f /  , * 7Z’ P ' 36 e seP' Ma“larmej. du sang, des rancunes rtne w  ' d EsCO a. de Altos Estudos: "Des 
la vic et le bilan de la destruction des L**’ ' T  séparations> voi,à la réponse de 
nente justice, les événements se ch areen /T  ornme s01ls >e signe d'une imma- 
"ocial accompli sous les yeux romDbces l * i l ? " ? * 1  *aCtC antinaturel «  »nti- 
v » ris, 1028, p. ,53. N3o era n o i T t T  .  lé«*s,atcur”• ^  D iv n r c e ,  A M  C„ 
divorcista uma "reivir.dicaçSo ^bveniva T a f A* BOSA via na aKitaÇa«>publ. n ’A  I m p r e n s a ,  5-VIII-1900. f dade d°5 n05SOS l=*res", artigo
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CAPÍTULO III

OS SOCIÓLOGOS

Os juristas analisam as formalidades do contrato matrimonial 
Os psicólogos e romancistas revolvem o mar imenso de sentimentos 
e paixões que a vida conjugal supõe, intensifica e desenvolve Os 
sociólogos observam de preferência as repercussões sociais dos cos
tumes domésticos. A vida moral de um povo espelha necessàriamente 
a elevaçao ou decadência das suas instituições conjugais. No cenário 
imenso das relações cívicas e sociais vai projetar-se o reflexo das vir
tudes ou dos vícios que se aprendem na intimidade dos lares.

Nesta seara vão ceifar os operários divorcistas que julgam poder 
invocar a sociologia em confirmação das suas inovações perigosas. 
A  ouvi-los, o divórcio seria uma panacéia para as enfermidades so
ciais que se relacionam com a moralidade conjugal. Abri qualquer 
das suas apologias e vereis infalivelmente decantadas, cm tom maior, 
todas as suas altas virtudes moralizadoras: o divórcio eleva a digni
dade da mulher, aumenta os nascimentos, facilita a nupcialidade, di- 
minui a filiação ilegítima, reduz o número dos adultérios, é a lei 
definitiva da família, nos povos civilizados que marcham na van
guarda do progresso.

De algumas destas asserções já fizemos justiça anteriormente. O 
leitor já terá tido o ensejo de fundar, a respeito delas, as suas con
vicções racionais. Resta-nos examinar brevemente as últimas quatro.

§ ~  Divórcio e nupcialidade

O argumento dos divorcistas é de uma ingenuidade pueril. "O 
aumento dos casamentos provoeado pelo divórcio explica-se muito 
naturalmente. Desde que pelo divórcio o casamento deixa de ser 
uma situação irredutível, muitos que dele fugiam por isso, com o

receio de não poderem remediar 
traem-no” .59 uma união mal sucedida, con-

Cumpre distinguir o fato e a sua interpretação.

— — ~ íiuvuLa o uivorcio um aumento
de nupcialidade? Afirmam-no fàcilmente os seus panegiristas, co
piando uns dos outros; pedi-lhes provas, não as encontrareis.

Se quisermos remontar a tempos antigos, lembraríamos que na 
Roma imperial quando se generalizaram os divórcios, rarearam os 
casamentos, a ponto de Augusto promulgar leis contra os celibatá
rios parasitas e viciosos (Lei Júlia de 732 e lei Poppaea de 762).

Cingindo-nos aos tempos modernos, damos a seguir, em quadro 
sinótico, que abraça um período de quase 40 anos, o movimento 
da nupcialidade, em toda a Europa central e ocidental.60

Número de casamentos sobre 1.000 habitantes

Períodos 
e anos

Ingla
terra

Escó
cia

Irlanda Dina
marca

Norue
ga

Suécia Áustria Hun
gria

1871-80.... 
1881-90.... 
1891-1900.. 
1906...........

8,1
7,5
7.8
7.8

7,2
6,7
7,1
7,0

4.7 
4,3
4.8 
5,1

7,9
7,3
7,2
7,5

7,3
6,6
6,7

*

6,8
6,3
0,0
6,1

8,5
7.8 
8,0
7.9

9.7
9.6
8.8
8.7

Períodos 
e anos

Suíça Alema
nha

Holan
da

Bélgica França Portu
gal

Espa
nha

Itália

1871-80. .. . 
1881-90... 
1891-1900.. 
1906...........

7.7 
7,0 
7,6
7.8

8,6
7,8
8,2
8,2

7.4 
6,6 
7,2
7.5

7,2
7.0
8.0 
7,9

8,0
7.4
7.5 
7,8

7,0
6.7
6.8

6,6
8,0

7.6 
8,0 
7,3
7.7

Uh

59. R oberto Sam paio  e M elo, Família e divórcio, p. 59.

60. Tiramos o quadro acima de C. v o n  Mayr, Statistik und Gcscllschalts. 
re t. III, i.loralstatistik, Tubingen, 1917, p. 17 1 .
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de i r r ; a ; ista’ d o  ex am e d °  q u a d r° a d ™ .  *  d ^ n .
hdade a !  ;  • ^  ° U C° ntra * Íníluênda do divórcio na nupcia- iidade. As vanaçoes, em cada país, parecem obedecer a infl,,- 
alheias à lei do vínculo conjugal u L  nhZ -  influencias. , wujugai. uma observação mais atenta n o

*  áfirm^õés^divordstas. ^

I tá lL ^ ila n d H  Í s p a X  ru m ? " 10

mento em S: Suíça, Holanda e Bélgica ’ m '

da indissolubilidade para „  L  cindibilidade d oT n cu l”  A 7 ? ' 7  
divórcio foi introduzida na França em 18 R4 e u  ‘ A  1 1 do 
Ora, precisamente, nestas duas "  Hungr,a em 1895 •
no. &  povos, « J Z Í Z n Z .  E m " ™ * 
para nunca mais eJevar-se a 8- na R   ̂ baixa de 8 a 7,4
atingir mais a 9. ’ H ungm  de 9’6 a 8<8 P*ra não

O fato, pois, que deveria servir de base à 
é> “ mo tantos outros, um produto da _P a  nao ex,steí
que, em vez de começarem Estuda d aginaÇao apaixonada dos 
mando com a vontadeÇ uma tese p ^ c ^ r 31^ ’ princiPiam 
«uida « l i d a r  a cnmplicidade d„,P lato. t|„e ”  3 “  ~

•  *  *

Mas não fazemos aqui tanto cabedal do fato ouanto d 
terpretaçao. O aumento bruto da nupcialidade n ão 3  SUa 
bem. O número avultado de matrimónios Í  ’ P° r SI’ Um 
gresso moral quando significa rePresenta urr> pro-
regularmente constituídaf p ía  o ^  de famí,ias
lizadora. A sociedad^ n ã o " " c f s a ' Z t  '  ÍUnÇã°  
bons casamentos. Lares estáveLTfern h Casamentos como de 
caráter e de disciplina social esse -  ^  6500 35 de formaÇão d°  
<leza de um povo ~  ^  S3°  08 que cons^ e m  a gran-

Ora, nao são estas as famílias que o divórcio teede ,  , .
car. Favorecendo a irreflexão e a ^ ev iL d a d t nG^̂celebrará mP 
grave dos contratos sua acão r celebrar o mais
táveis que se fazem' e d e s c e i  P ^  é g f nerali^  os casais ins~
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iJrfi
s r S ~ S E = ™ r 5 “ = “
gados, a nupcialidade perdeu todo o seu valor positivo déTem  3 '  
Casar-se hoje para descasar-se amanhã, * façanha à altura de ‘

r / a v Z 8' " '  Q“  aT ' ” ’ Km casamentos^3 nenhuma

t í s í s s : * :  ad*™
cubinatos legalitados e empresas ta r is a S  T  £ T

O divórcio desprestigia o casamento. Por isto mesmo tende 
diminul-lo. Chegamos assim à explicação psicológica do láto iá as’  
nnalado em Roma imperial e observado mídern l » , e  e i  “  £  
um p_.,s dtvorcsta. O , ftlho, tendem aos poucos a desaparecer por

Mis inelesTslT Ç°  (” °  ’ ’ uum brm c'-  dizem os anúncios dos jor-

d id , a ! ú : i ° d, a de am“ hs- pct-
de gozo sem finalidade. O

Z :è„dara " r  F ' " °  val'  a P '“  lótmalidade e T n t o

S a S t i X ^ T "  r

z z z s r -  ' h e  * - * -  —

o h l i i ^ d ^ r *  COm °  SCU pr0gredir contínuo, o divórcio vai

- = =
§ 2.° -  Divórcio e natalidade ilegítima

A açao benfazeja dos casamentos em 2.a e 3 a edição sohre * 
nataUdade ilegítima é outro capítulo obrigado da apologia adversária
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adulterina diminuição da prole bastarda; no regime de absoluta 
indissolubilidade nao teremos, naturalmente, divórcios, mas em com
pensação crescerão os adultérios e a filiação ilegítima” , «2

Vamos ao estudo sereno e imparcial dos fatos. Antes, porém 
cumpre observar que o manejo dos algarismos estatísticos, como ins- 
trumento de prova da imoralidade de um povo, é aqui sobremaneira 
complexo, dehcado e insidioso. As comparações internacionais, so
bretudo sao quase todas originàriamente viciadas por um erro de 
metodologia Sao muitos e vários os fatores que influem na filiação 
. egrnma, alguns de caráter amoral, outros positivamente imorais. 
Uma legislação civil imprudente, multiplicando obstáculos às uniões 
conjugais; a legitimação posterior, os métodos estatísticos empre
gados no registro dos nascimentos podem diminuir ou aumentar os 

m o r lT ™ 5 C egitimidade> indePendentemente de influências

Mais. A generalização das práticas abortivas e anti-concepcio- 
nais, o aumento da prostituição agravam a decadência dos costumes 
e diminuem as cifras dos bastardos! O aumento de filhos adulterinos 
nao coincide sempre com uma inferioridade moral.«3

Feitas estas advertências inspiradas pelo senso crítico mais ele
mentar, interroguemos a realidade desapaixonadamente. Como cam
po de observação escolhemos a Europa central e ocidental, durante 

meio século que precedeu a grande conflagração de 1914, Temos 
”  C de nós urn Período suficientemente longo, c um núcleo con-

r r m 0ÍK  ° f dra'V‘ng'r00m S0"S* i "  iwo years". G.K. Ches- < , The supcrstition of divorce, London, 1920, p. 1 3 7  Os mu» mnh ^

Jidad^1 correspondem £ / £

63. Passamos ràpidamente sobre 
volver em outro trabalho. Sobre as 
taç3o Cfr. L e o n e l  F r a n c a , A lenia 
ginas 470-484.

este pomo que já tivemos ensejo de desen 
estatísticas dos ilegítimos e a sua interpre- 
a Reforma e a CivilixaçâoZ- R io  1926, pá-
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... *—  r'-‘ — ------- - iunuauicmai ae ci
vilização. Nada de arranjos de cifras ou de seleções arbitrárias. Em 
tres fases podemos apresentar o resultado deste inquérito no ponto 
de vista que nos interessa.

Numero de ilegítimos sobre 100 nascimentos

Espanha 64 Itália Irlanda

43 7,4 25
5,0 72  2,7
45 6,0 25
4.8 4,7 2.8

Este primeiro quadro desfaz logo uma afirmação mil vezes re
petida pelos divorcistas. Não é exato que a indissolubilidade au
menta os ilegítimos. Aí temos três países indissolubilistas com um 
índice pouco elevado de ilegitimidade. Na Itália, este coeficiente 
decresce sensivelmente,«  na Espanha permanece estacionário depois 
de algumas oscilações, na Irlanda, que apresenta a percentagem mais 
baixa de ilegitimidade em toda a Europa ocidental, nota-se um li
geiro aumento.

1878-1885 
1886-1895 
1896-1905 
1913 . . . .

. • * j  . 4------ — -w..v.rv,.,us.ni cAaiaMiciiic aos pe-
rioaos assinalados na 1.» coluna, mas a 1878-1885, 1886-1888, 1901*1905. Os cie- 
mentos deste e dos quadros seguintes s5o tirados do Annuaire International de 
Statutique, publié par 1’Office Permanent de Tlnstitut International de Statis- 
tique, t. II Mouvement de la population, La Haye, 1917, p. 40-53.

65 A Itália teve sempre um coeficiente.de ilegítimos muito inferior ao dos 
países divorcistas do norte. J á  Q u e t e l e t , na sua obra clássica De Vhomme (1885), 
sahemava este confronto com a Prússia e os estados escandinavos. Mais tarde em 

4, C a r lo s  M it t e r m a y e r ,  na obra Italienische Zustande concluía: "Estes dados 
provam que a Itália tem muito menos filhos ilegítimos que os outros países 
Deve atnbu.r-se este fato a circunstâncias que lhe sâo próprias: aos matrimô- 
mos numerosos e contraídos era verdes anos, à prática de reparar, em muitos 
casos, com o casamento, as consequências de uma paixão. O maior número dos 
matrimónios é devido às instituições dotais. Um dos motivos principais sâo os 
hon, costumes c reserva da mulher italiana; censuram-se com rigor as intimi
dades viciosas e desde a infância inspira-se As meninas a decência c incute-se-lhes 
o horror à dissolução. Grande influência exerce também a Igreja". Cit. por E 
M a r t ir e , 11 divortio, Roma, 1920, ps. 409-410.
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100 nascimentos

Períodos e 
anos

1876-1885.........
1886-1895....... !
1896-1905.........
1913............

Alema-j Dina- 
nha j marca

9,0
9,2
8.7
9.7

Suécia

10,1 10,1 
9,5 10,4
9,9 11,7

11,5 15,5

Suíça Holan- 1 In ela-
da terra66

4,8 3,1 4,7
4,7 3,2 4,4
4,5 2,5 4,0 1
4,7

w ,
4,3

Áus
tria

Norue- Bélgi- 
ga | ca

7.9
8.9
7.5
6.5

8.3
7.4 
7,3 
7,2

-  ° s .ra u !‘ »d“ - 
ma conclusão. Alemanha, D inLarca e s" S

todos por que são feitaV n L  eStat'StICas sobre legítimos pelos mé-

c - c r . c V . c o  c e t r  » r r r m ná : hu r  c - » ; »  67

67. Demos a palavra a M Erti • ,
nascimentos ilegítimos. Como JeeítimoTf deflclente * a estatística dos
«nâo todos aquele, cujos p™, v l v í r ^ m  ^  • • °  *  “  fÍ'h°S adul" ri»<*
dos frequentes concubinato, entre operários^ou^ri ’ *" ^  ° '  qUe> filh“
agricultores, ,5o, entre nós cJassifk-JL “  . T  pa'5 presuntivos entre os

« - d  7 miliam ?V c T e i T m Z  T  ^  ±  qUe °  « -
pai ou a mae a farer o registro do, filhos Os dado, ?a ° briga °
pai, nome atual e nome de família da n,sé e ,  5°j nome e “ «nome do 
Pai difere, ou há suspeita de oue o filhn • T f  °  d°  paL Sc 0 nome do 
em branco c nSo se deve levar oo- diam /*  ' le*í,lmo' * linha rcspectiva fica
«hat subjcct). Ninguém p e n sT T u , T  °  ,mf rrogatóIi°  < ™  press inquiry on 
os filhos ilegítimos. Muitas veres a mulh™t o T  ' " T  daramentf '-vidrnt«  «odos 
com quem v.ve, e o filho ilegítimo fm.m co.lT. 8.lmpl<;5mente 0 nom'  do homem 
XÍII Iahrgang, 1887, p. 402 ' o legítimo . Statistische Monatschrift,

cistaA / í e ! rnãn ^  ^  ^  POde considerar se como país divor- 
u Z 'n  -  ?  ° nZa 3 rUptUra d0 víncul°  « n t o  para os acató-
1’co, que nao chegam a 10% da população total. Entre 1886 e 1895
registraram-se em média 3 d.vórcios sobre 100.000 casamentos; no 
decemo seguinte, 4. A  cifra elevada dos bastardos é em grande parte 
explicada pela existência de leis patrimoniais que por muito tempo 

ificultavam o casamento, forçando a adiá-lo para idade madura A 
mesma causa atuou em outras regiões da Europa central, cujo co
eficiente de ilegítimos é ainda mais elevado que o da Áustria A 
supressão destas leis imprudentes determinou o decréscimo que o 
quadro acima consigna. O divórcio quase inexistente não tem nisto 
nenhum merecimento.

Nos outros países, já o leitor perspicaz terá observado que a di- 
minuiçao de ilegítimos coincide com a propaganda das práticas neo- 
maltusianas. A um mal sucedeu outro pior: a esterilidade sistemá- 
íca. iminuiram os filhos ilegítimos, porque diminuíram os filhos, 
ao progrediu a moralidade: o vício requintou em malícia. Evi- 

enciemos esta relação no caso particular da Bélgica. «

Períodos Divórcios Ilegítimos

Prop. p. 100.000 Prop. p. 1.000 
mulheres não 
casadas de 15

1846-1850 ..................  „  a 5 ° an0S
185M855 ........ l í  15,7
1856-1860 ......................................  £
1861-1865 ......................  flf 16,1
1866-1870 .........   9 '3 !®’*
J” »-1875 ......................................  13,5 S J

1881-1885 ......................................  24.7

190,,9<* .............................. .. 71.4 Í5 3

O quadro é de uma eloquência impressionante. À medida que 
o ívórcio vai penetrando nos costumes de um povo indissolubilista,
l8onUmer°  dC bastardos se eleva gradualmente. No decénio 1880- 
1890 atinge um máximo dc 20,2. Entra então a declinar precisa
mente no mesmo período em que a natalidade começa a refletir as

w i U . V p . ^ '  U  dW°TCe’ E“ aÍ< d* StatÍStÍ(ll,e raorale- » .  Bruxelles, De-
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primeiras consequências da propaganda esterilizadora. O coeficiente 
de nascimentos de 29,10 em 1890 baixa a 26,18 em 19051

Nao estamos ainda satisfeitos. As conclusões dos dois quadros 
precedentes nao sao, certamente, favoráveis ao divórcio, maí ainda
dura ?r°\Pr Cem S‘VaS' Em ambos eles> estudamos países que 
ddos à 0, PCrj  analÍSad0' estiveram uniformemente subme- 
d H e e n r Z T  constituição conjugal. Para melhor apreciar a
diferença dos regimes nas suas influências sobre a ilegitimidade ron 
v e -  observar um mesmo país antes e depois de a d o ^ o  dfvórdo 
As outras circunstancias -  raça, situação económica, condições so
ciais, etc. -  permanecendo sensivelmente idênticas, deixam ressaltaf 
em mais visível relevo, a ação específica da lei infausta.

A França sancionou o divórcio em 1884. Eis os seus coeficientes 
de ilegítimos sobre 100 nascimentos.

1876-1885 ................... ...........  77
1886-1895 ...................  "  ’ ”  g g
1896-1905 ..............90

1906
1908
1911

9.0
9.1 
8,9

,W /,AP£!ar í  ‘ °daí “  p n a u çõts  neo-majtusianas, a relação emre
^  «lTd.de “ T  a" " ada “ m d t o fa u iiJ ”  Z d

fo de ninguém< depois
no decénio imediatamente anterior à grande’ lei mor^mdo” "  

Poucos anos depois, em 1905, por uma insídia da maçonaria foi 
pelo parlamento húngaro, aprovada a lei do divórcio. ?

Eis, de então para cá, as variações observadas:6»
1886-1895 ...............................  84
1896-1905 ......................... 92

1910
1915

92
9.0

Mesmos resultados que na França!
Se quisermos confirmar estas averiguações européias com uma 

experiencia americana, temos, bem perto de nós, o exemplo do Uru

S .  d fr à  » H Í S ‘ “ ,d°  °  diV6rei°  1907' “S°r, a lição
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1907 .................................... 26,65
1909 .................................... 26,00
19H .................................... 2631
'913 ....................................  23,14
1915 .................................... 20,98

'919 ....................................  28,36
'921 ....................................  2838
'923 ....................................  28,85
1925 ....................................  2921

Depois de algumas oscilações fortes, à medida que se foi acli- 
mando a nova mentalidade, se foi também elevando a proporção 
de ilegítimos. Em menos de 20 anos de influência divorcista, um au
mento de 3 unidades!

Não deixa de ser interessante aproximar deste quadro da repú
blica vizinha, outro, relativo ao Estado de S. Paulo, que já possui um 
serviço estatístico modelarmente apetrechado. Aí estão as cifras dos 
ilegítimos correspondentes aos mesmos anos em que maior aurnento 
se observou entre os uruguaios.71

Nascimentos
Anos por 1.000

habitantes
1918 .................................   36i49
1919 ................................  33.84
1921 ........................................ 34,04
1923 .............................   35,74
1925 .................    3228
1926 ................................  33,08

Total Coeficiente dos
dos nas ilegítimos sobre
cimentos 100 nascimentos
149.061 6.8
142.743 6,4
159.418 6,3
180.500 5.9
181.977 5,4
191.181 5,8

A ausência do divórcio não nos fez nenhum mal!
Os fatos, portanto, confirmam o que já dissera um mestre nas 

ciências estatísticas: "Os países, onde é frequente o divórcio, tem 
em geral uma natalidade legítima reduzida” .72

• « •

Como explicar esta influência? Nada mais simples. Os supers
ticiosos do divórcio argumentando nas nuvens de suas ideologias in
consistentes perdem todo o contacto com as realidades da vida psico
lógica e social. As lições da experiência ensinam que, de fato, o re
gime divorcista aumenta o  número de náufragos isolados de uma 
vida conjugal desfeita. Já o evidenciamos. Mais. A  mentalidade nu-

e ÍnteTnaUOnal ^  CtC- “ ■ P- *  P ™  ■ *

cl™ ° rienlal d“  ^uguay, ,. XX:
hdade passando de 5,74 em t W a  5,64

71. As informações s3o tiradas do Anuário demográfico do Estado de SSo 
Paulo dos anos respectivos. Infelizmente não nos foi possível encontrar o total 
cios ilegítimos para todo o Estado, nos anos anteriores a 1918. Na capital pau- 
hsta o coeficiente dos ilegítimos de 1899 a 1923 decresce de 721 a 5.42. O co
eficiente da natalidade no mesmo período varia de 33,19 a 33,82, depois de 
atingir entre 1909-1913 um máximo de 39,64.

72. C. Jacquart, Op. cií., p. 77.
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os filhos não contam- auandn n ~ candldato ao divórcio,
família Cauterizas, 's im , na! r e í i ç L  e i . r f i

s t í s s  dd:  ~  r r  r ~

= S K  2
Impossível negar; a conclusão impõe-se Nãn hd , .

só país em que a reedição facultativa do matrimónio n ?  " "
buído, por uma elevação moral dos c o s t u m e T Z T l V  f " 1" '  
bastardos. Sempre e em pa a a dimtnutção dos

« . » d» S J T i T i i T ^ r í  " íe,a‘e “ mo *d-
* “ * P»“ ™> e acaba por suprimi-lo dê to d o ™ '"  i m m '

§ 3.° -  Divórcio e adultério

deputado^tolianolirm anavá^nu^^CTnio^erlodol^ “  ^  °

ntição r sTdu1tériosÓr̂ m qUeda *  nata,ida**e*i>«BltS l  e dimí 
Naquet os seus leitores t f a n ^ T L S I t a  il“d“
iacdid.de em obtê-lo. o adultério se Tuaria cadl ”  '  
amda entre pessoas não casadas”.73 mais raro'

1U. T I 0* ™ : ! ! ™  « •
tais afirmações, sente-se até a tentarão de m *  quem adianta
ceridade. Suponhamoía oorém d " PÔr em dúvida a * ponnamo la porém, e discutamos sossegadamente

q m eseja verificar a influência do divórcio sobre o adnlté
n o  entreabrem-se vários caminhos. O primeiro e mai< Ah 1

x  í r ; a; estatísticas * 2 5 5 2  o“ n:
.  L i í  “ " ’ fr0n“  “ m “  d<> Ei. o resultado pia

N.° de adulté
rios julgados

1876-1880 ......................  4 3 1
1881-1885 .............54fi
1886-1890 .............. 9sg 73 74

N.° de adulté
rios julgados

1891-1895 ................ 96j
1896-1900 ................ 1 9 4 3

73. Naquet, La loi du divorce, Paris, 1879 p 133
74. Cfr. Fonsecwve. Mariage et union libre, p. 203.’

moderado " t f ”  18^ * * ' “ "™  iá vinha com rit

-  d ; o , i S r s , t  r » K  -

& * T io

= s de adultério ou 

1835
1845 ........
1855 
1865 .
1875
1885 ____

542
622

1.052
1-026
1.I0I

Que lição na mudez destee 1

« .  » < w u b i i t n r ' Num pa,s «-■ ««• o ? »

no ^ v S e m ^  ma,«  «*> d e n t e s  Ao '
P » .iç3 o  geopT S á0 t  f d  > . i Í l i i d X

garam quase todos os d e h t o s T a S h T 8 judidárias que s T ju f
r ,  ^ * * ” 5 »  ?  . - k :  £

■ " * ■ 0 — * -  a i - o , .

75  • J -  C a u v i í r e  £ e  ,

P° nd0 d'  menos experiência L  W  "  ,e di^rce, Paris /,
* cqueville: "Pode nr.,.' /  d 1 ue nós. já o afirm i, ’ ( d ) P' 45' D'»‘ 

tumes? Nío é, a o ^ n v é s^ M  sinceridade que o' d i v ó r ^ ^  SOCÍÓIo« °  T°-  
fim- mas se t n ^  2  ^  °  »du“ £ °  £ ° nT ' T '  “  COS'
"os lábios de um 2  ?  mei0? Que argum-r.to 2 -  á tao sòmcnte um 
™ . » r  poder « ■  p .,-,e
fácil resistir as paixões dc n ,d!* n° Va? C,en‘os com os m ir  v qUC 3 cll,Pa 3 
P° \ E- MAST^ '  Op. cit., pq m teMat faxendo-òies c o ^ ^ . f

q Jacq * 1
; W t o i í - t & i ;  0  “ * « »  •»nW „ , c ,  „ M n _
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deP^ l " " denaÇÕeS ^  adUhérÍ°  C °  Cresdmento d0 número

de VO,VCr d° SAanos- as sentenças dos tribunais já não servem
de indicador seguro. As infrações à fidelidade conjugal já não im- 
piessmnam p ea  sua frequência, e os magistrados, capitulando com
sá v £  7 P 3 Perve,rtida’ cessam' ou q «a « . de punir os respon-
l,to !  ' SC AVa‘ d9 “  Franía: "A opressão penal do de
lito de adultério pràt.camente desapareceu e as previsões formuladas
pe os promotores da lei de 1884 receberam, neste ponto, um duplo 
desmentido; anunciaram-nns que os adultérios se tornariam mais 
raros e seriam mais severamente punidos: multiplicaram-se e con
quistaram a impunidade” . r*

É o que já se deu nos Estados-Unidos. "Não é exagerado dizer 
que os nossos 48 cód igos... expungiram o  grande 9.° mandamento: 
nao cometeras adultério, do código-fundamento de moral de toda 
a sociedade civilizada, que chamamos Decálogo” . "Na maior parte 
dos nossos Estados, em grande número de casos, o casamento é um 
simples concubinato legalizado” .79 Se é assim que o divórcio elimina 
o  adultério, fazendo-o entrar nos costumes de um povo, que se ufane 
muito embora de semelhante eficácia moralizadora.

Outro caminho oferecem as estatísticas para chegarmos à mesma 
conclusão: o exame das causas alegadas pelos divorciantes. Todos 
os países que dissolvem o vínculo reconhecem o adultério entre os 
motivos suficientes de ruptura conjugal. Ora, consultando as cifras 
verifica-se para logo a elevada percentagem dos divórcios por adul
tério. Neste exame porém, convém distinguir dois tipos de legisla
ção. Em alguns códigos, o divórcio só é concedido por motivos bem 
delimuados; quem quer divorciar deve fazer entrar o seu processo 
numa das rubricas da lei. Em outros, ao lado das causas especifica
das, há títulos de uma elasticidade indefinida: consentimento mútuo, 
incompatibilidade de temperamentos, abalo profundo (ZerriitunE) 
da vida conjugal, abandono do lar, etc. Nestes casos, evidentememe 
os esposos preferem embarcar, sob um título vagamente inofensivo’ 
a mercadoria avariada e infamante de uma infidelidade. Os títulos 
menos determinados serão os mais preferidos. Assim na Suíça (1907) 
o adultério representa quase 10% das causas de divórcio, enquanto

C. Jacquart, O p . cit., p. 34.
Paul Burkau, I .'in d iscip lin e des m oeur-, p. 404.
W . Gwvn.ne, Divorce in America, pj. 33 e 78.

77
78.
79.
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&■ * t t  a ^  -mento dos vínculos coniueais nnr ™ , /0 b °  tUuJo de "relaxa- 
Unidos "abandono” c "crueldade” iSo* m "***  •’ 26' ° \ Nos Estados 
o  adultério entra com uma motivos mais invocados,
entre 10% e 16%. Na Saxônia, Z ™ '

o  erg, d , conclusão t a é l Í u v e T ^ d u S r i ó T ' ’ ” 5 “  ^  
proporção considerável das causas de divó J Z T o  d i T '  Uma 
menta mcessantemente, logo com os divórcios’ aumentam o s L u t

*  *  *

Deixemos agora as estatísticas, aqui desnecessária* „ 
no âmago da questão. Por que verificar a, rPu ’ f  entremos
o avultar do divórcio e o decair da f .r fJ  , J Ç numéricas entre 
divórcio é o estímulo ao adult rio /  n ' Em SÍ* 0

E ^ ^ t ado- A « ^ ^ - £ 2 2 * :
de substituição sem ântica^ío.w ocábulo^^^^^^iá^d^ltérios'
que o que ontem assim se denominava, hoje se d d lõ r d o ' r Z

r n r n ; z í o ^  z t r

« «C ã , ci»il pode .  essãncC S j y S L T S r E . ”
« C » . ™ , , ,  digno <le Vjgorosaniente. õ dcpu “ do

raçao de registro: custa tão pouco mudar o nome às coisas Deste 
modo, facílimo sena suprimir também o furto. Por que se rouba?

creve^no Cód‘trP<ple T  P° f ° Utra VÍa 0 obÍeto que se deseja. Es- 
de anmr 8°, , ^  qUand°  a,&uém deseJa um objeto é livre
Puo ,  i‘Sr C. ’ 0"  melh° r> n3°  °  escrevais Porque seria supér- 
Í itor s °  °  1Urt0‘ ESte raciocínio é tão paradoxal que os
é- o r r *  q" e é Unr,a caricatl,ra do deputado Berenint Não 

’ dePutad0 Berenin< afirma que, com o divórcio, já o  adultério
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não teiri razão de ser. Francamente, também eu penso assim. O 
adultério no direito positivo resulta de dois elementos: a inviolabili
dade da união doméstica e o reconhecimento que a lei nega às re
lações extra-matrimoniais. Ora uma vez que a lei consente a um 
marido desligar-se da sua esposa para esposar, quiçá, a de outro, está 
tudo terminado: o adultério consumado é causa de divórcio, e uma 
vez pronunciado o divórcio, transforma-se em matrimónio” .80

Legalização do adultério é, pois, a definição real e sincera do 
divórcio. Confessou-o aliás abertamente, no calor de uma improvi
sação, o deputado M aranconi, herdeiro legítimo de B er en in i. Jus
tificando um projeto de divórcio, com que tentou surpreender o 
Parlamento italiano, logo depois da grande guerra, disse inconside
radamente: "Sabeis como os ricos podem legalizar o adultério, ao 
passo que para os pobres não existe esta possibilidade” .81

Esta identificação abre-nos mais profundas perspectivas sobre 
a natureza dissolvente do divórcio. Não há negar que o adultério 
é a raiz de quase todos os grandes males conjugais. As desinteli- 
gências, os atritos de temperamento, as injúrias mesmo suportam-se 
pacientemente quando se sentem unidos os corações pela fidelidade 
de um amor profundo. O que envenena as mais insignificantes de
savenças é a traição à fé jurada, é a certeza de que fora de casa se 
estreitam laços impuros. Por outro lado, o cônjuge que ama onde 
não devia amar, torna-se de dia para dia mais intratável e difícil nas 
suas relações com o consorte traído. Todas as outras desgraças que 
podem abalar e destruir uma família — sevícias, injúrias graves, aban
dono do lar — têm quase sempre no adultério, desejado ou consu
mado, o seu funesto gênio inspirador.

O divórcio vem alimentar, premiar, legalizar o mais terrível ini
migo da felicidade conjugal. Com a sua introdução nas leis de um 
povo, começa inevitàvelmente a declinar a beleza do ideal monogâ-

80. Num artigo cit. por E. M a r t ir e ,  II divorzio, p. 478.
81. Alti parlamentari, 13 Dic. 1919. Para entender-se a frase de Maran- 

c o n i  convém lembrar que a Hungria foi durante algum tempo para a Itália, o 
que o Uruguai vai sendo para nós: a Meca das peregrinações de algum casais 
equívocos. O que os ricos faziam na Hungria queria Maranconi fizessem os po
bres em casa com o beneficio de sua lei: divorciar, isto é, legalizar o adultério. 
-  Na extremidade oposta G. P a p i n i . “L'adultério é la corrosione subdola deli’ 
unitá; il divorzio. il suo rinnegamento definitivo. I.'adultério é un divorzio se- 
greto fondato nella mensogna c sul cradimento; il divorzio, seguito de um nuovo 
matrimonio, é un adultério legitimato". Storia di Cristo,3 Firenze, p. 261.
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r r iá nSo ^
P te  imprudente que u n te c ^  r iu '

ama” h5 “ r“  com ’a t u t T d X S :

rater esporádico para assumir as proporções de uma verdadeira per 
turbaçao soe„l, altnten.ad, po , „ m Z t L  ju r id ica m e m cl án.X 
í  quando, no, povo, bem governado,, d ,  p L r a  d» tó  o u f d e S de

d i v Z T  A  2 ” “  0t  coslum“ ' r pa,s -uivorcio e a lei que oferece a cumplicidade de sua sa n r ã o  
regramentos das mais baixas paixões humanas.

“Se hoje ainda existe um remédio contra o adultério este não

dadUed 0á r °  a Índ7 1UMIdade; não compreende* e íu  £  
prova segura de não conhecer nem o que é a sociedade atual 

nem de que triste, efeito, ,  fraude, p e rv e r lim a , ” c S fL r “  u ,i 
e instrumento o divórcio numa sociedade assim".«

Tinha razão o velho Gladstone quando queria se tariasse He

W a l3 í  hÍStÓrÍa ÍnglCSa ° nde se PerP ^asse a memória da
iegahzaçao do divórcio. Nos fastos de um povo essa data aTshSa a 

egradaçao funesta do seu padrão de moralidade conjugal.

& O exemplo de outros povos

Resta-nos ainda o argumento dos que renunciam a argumentar- 
o exemplo alheio. Outros fazem, façamos também nós. S Estados 
Unidos tem o  divórcio, a França tem o divórcio, a Alemanha t  
o divorcio. L o g o ... o divórcio é bom; por que não o havemos de

a putTta 1 " ° “ * T f  N5°  “  P>,S cons™ < »  latniita etn toda p reza do seu ideal monogâmico, onde os propugnadores de ino-

Í S l  T “ , ?  ía“su™  ' ” a '“ ,a de
para a litíiw t '  ” a AfSÇnllna e n°  Brasil, è  um contínuo apelar para a lição dos povos civilizados” . F

O * N°  *nt“ nt0* ^ luz CTÍtica» nenhum argumento tão miserável 
O exemplo é um fato e um fato não traz, na s S  existência, a "óp ria  
egitimaçao jurídica e moral. Alemanha, França c Estados-Unidos 
q e marcham a freme dos povos civilizados, têm o divórcio; têm-nó

82- C.F. G a d b a , II divorzio nella legislazione italiana,4 M i la n o ,  1902, p. 74.
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também a Cafraria e a Hotentócia que não abrem precisamente o 
préstito das nações cultas. Não o admitamos, portanto, para nos não 
degradarmos ao nível das tribos africanas. Alemanha, França e Es
tados Unidos, “povos civilizados” , levam a palma no alcoolismo, na 
prostituição, no tráfico ignóbil das brancas. Convirá, porventura, 
difundir entre nós o contágio destas chagas sociais para nos “ele
varmos à grande civilização?”

O exemplo, como tal, nada prova. Convém justificá-lo aos olhos 
da razão e da ciência. Deste trabalho fàcilmente se dispensam os ad
vogados do divórcio. Façamo-lo por eles.

*  *  *

Antes, porém, uma observação preliminar. Quando se invoca 
o  modelo de outros países e se frisa o progresso de sua civilização o 
que sob este nome, para logo, impressiona a maioria dos leitores é 
uma grandeza de ordem material. Aparece-nos a Alemanha com a 
impecável organização de sua indústria ou dos seus exércitos, a In
glaterra, associada à extensão sem par do seu império colonial ou à 
potência formidável de suas armadas, os Estados Unidos com a ra
pidez de seu desenvolvimento ou a capacidade gigantesca de sua es
trutura económica. Sempre valores de ordem amoral: expansão do 
comércio, influência política, poderio militar, cultura científica e 
literária.

Ora, sobre estes valores, nenhuma influência direta exerce a 
constituição da família. Outros são os fatores que decidem aqui a 
classificação hierárquica das nações. A grandeza económica de um 
povo depende da riqueza do seu solo e sub-solo, da facilidade de suas 
comunicações, da maior ou menor proximidade das grandes vias ma
rítimas do comércio mundial, da sua extensão e situação geográfica, 
da densidade e da qualidade étnica da população, das medidas acer
tadas dos seus governos, etc., etc. A influência política joga-se muitas 
vezes na sorte de uma batalha, na oportunidade de uma aliança, na 
visão genial de um estadista, etc., etc. Que tem que ver imediata
mente o progresso ou regresso nestes domínios com a natureza pre
cária ou insolúvel do laço conjugal? Nem a indissolubilidade im
pediu jamais um povo bem dotado de atingir a plenitude de sua 
evolução, nem o divórcio o substituiu ou facilitou o jogo natural dos 
fatores do seu desenvolvimento. Quando o Parlamento aprovou o 
Aclo de 1857 já a Inglaterra era a primeira potência colonial e naval 
do mundo, e Gladstone, um dos estadistas que mais trabalharam

para a sua grandeza, era anti-divorcista. Muito antes da lei Naquet, 
a sua pátria já tinha sido a primeira potência política, militar e in
dustrial da Europa; a França divorcista ficou sempre abaixo da in- 
dissolubilista. A Espanha, que não conheceu o divórcio, chegou a 
ser um império em cuja extensão nunca se punha o sol. A Áustria- 
Hungria, com a sua família indissolúvel, foi por séculos a primeira 
potência da Europa Central, e a batalha de Sadowa (1866) não a 
venceu a Prússia porque, três séculos antes, abrira a primeira brecha 
na integridade da família cristã. A  Itália há meio século vai elevan
do-se numa contínua marcha ascensional sem precisar o trampolim 
do divórcio.

Nada, portanto, menos justificado, direi mesmo, nada mais pue
ril do que pôr ao serviço apologético de uma instituição conjugal, 
a pilha de dólares ou a potência dos canhões dos povos que a per
filharam. Equívoco achamboado que confunde a grandeza material 
com a civilização moral, as cifras da importação e exportação com a 
elevação, pureza e dignidade dos costumes. São domínios essencial
mente diversos. E entre o progredir num e noutro não há necessà- 
riamente sincronismo. Roma foi a primeira nação do mundo, pri
meira pela extensão geográfica e pelo poderio militar, primeira pela 
organização política e estrutura jurídica, primeira pela magnificên
cia das suas cidades, pelo requinte intelectual e artístico dos seus 
centros. Da capital, da Urbs, metrópole do mundo civilizado, diziam, 
desvanecidos, os seus poetas:

Omnia romanae cedant miracula terrae
Natura hic posuit quidquid ubique fuit.H

Ao lado, porém, destes esplendores de uma civilização material 
talvez sem parelha na história da humanidade, projetam-se, em ne
gras perspectivas, as sombras da mais vergonhosa decadência moral. 
É a família que se dissolve na corrupção de todos os sentimentos 
nobres, é o cancro da escravidão com toda a ignomínia dos séús 
horrores.

Os modernos divorcistas que tão açodadamente contam os países 
onde se legalizou a ruptura do vínculo (como se a moralidade de um 
ato fosse função do número dos que o praticam) e tão triunfante
mente apontam as grandezas materiais de sua civilização, lembrem- 33

33. PRoríncio, Lib. III, Elegia XXII, Ad Tullum.
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se que um sociólogo do I século poderia, com as mesmas considera
ções, fazer a apologia da escravidão.

O argumetfto, pois, não é de bom cunho. A prosperidade eco
nómica ou a hegemonia política de um povo não abonam por si as 
suas instituições morais, como a fortuna ou influência social de um 
indivíduo não é penhor seguro de sua honestidade. Declínio moral 
e pujança material podem, por certo tempo, coexistir na história de 
um povo.

Por certo tempo, dizemos, porque cedo ou tarde a dissolução dos 
costumes acarreta a ruína das nações. A lei da consciência é  a lei do 
homem, a lei da sua conservação e do seu progresso. Os que a trans
gridem, indivíduos e povos, resgatam, com a decadência ou a morte, 
as violações da ordem preservadora. Roma caiu quando se corrom
peram os seus costumes.

Saevior armis,
Luxuria incubuit victumque ulciscitur orbemfi4

E foi precisamente a dissolução da família, alimentada e pro
vocada pelo divórcio, que determinou a catástrofe onde soçobrou para 
sempre a mais vigorosa construção política que ainda levantaram 
mãos de homem. Por entre a grandeza e o fasto do século de Au
gusto enxergou-o, com perspicácia de sociólogo profundo, o poeta 
H o r àcio . Na depravação dos lares estava a fonte das desgraças que 
extravazavam na sociedade e preparavam a ruína inexorável da 
pátria:

Primum inquinavere et gemu et domos,
Foecunda culpae saecula nuptias;

Hac fonte derivata clades 
In patriam populumque fluxitfii

Estas observações, de uma evidência elementar, orientam para 
o seu verdadeiro rumo a discussão que nos vai prendendo o inte
resse. O divórcio é uma alteração essencial na constituição da so
ciedade doméstica. Ê, pois, no domínio, não da indústria, do co
mércio, ou das finanças mas da moralidade conjugal e das suas ime
diatas consequências, que devemos indagar os seus efeitos. 84 85

84. JtivsNAi., Satyra VII, v. 290-1.

85. HoaÁcio, Odes, Lib. MI, Ode 6.“ A d Romanos.

1

Posto em seus verdadeiros termos, o  problema da eficácia de 
monstrativa_ do exemplo dos -países civilizados” reduz-se à resposta 
desta questão fundamental: Nestes países, depois do divórcio', e em 
virtude de sua açao especifica progrediu e aperfeiçoou-se a morali
dade conjugal- A família entrou a desempenhar melhor a sua função
“  Pa “ nser' adcfa da esPécie e educadora dos cônjuges? cíes- 
ceram a íidehdaue, a dedicação, a nobreza dalma? Os fiihos encon- 
n-aram lares ma,s estáveis, afeições mais desinteressadas e constantes? 
Jracihtou-se-lhes a educação com o espetáculo moralizado,- de virtu
des domesticas mais acrisoladas? Houve uma baixa sensível de egoís- 
mo_ humano, inimigo de toda a vida elevada, individual, familiar e

«  «amos e resoive-la imediatamente. Depois 
de quanto levamos expendido até aqui, já o leitor conhece o balan
ço do divórcio moderno. Em todos os países, europeus e america
nos, onde se introduziu, sua ação foi incontestavelmente nefasta Por 
toda a parte, baixou a moralidade conjugal; diminuiu a natalidade- 
aumentaram os abortos criminosos; multiplicaram-se os infanticídios; 
cresceu a mfancia desamparada; generalizaram-se os adultérios; agra
varam-se as infelicidades conjugais a desenlaçarem na loucura, na 
morte precoce, nas cobardias do suicídio; exaltou-se a incontinência 
violenta, brutal e anárquica da sexualidade com o triste cortejo de 
doenças venéreas e esterilidades morais; a sociedade doméstica sen
sivelmente foi perdendo a elevação de sua dignidade para degenerar 
em assoei açao frívola de egoísmos efêmeramente conjugados E todos 
estes males que no divórcio tem a origem ou o  estímulo avultam 
de ano para ano, como onda avassaladora, porque o divórcio cresce 
cresce, cresce com violência incoercível.

Estes sao fatos, não fatos singulares, esporádicos, explicáveis pela 
convergência de circunstâncias fortuitas, mas fatos gerais que veri
ficamos em todos os países divorcistas do nosso mundo ocidental a 
que estendemos a curiosidade ampla do nosso inquérito.

Se em todos não é idêntica a intensidade destas consequências 
funestas, é porque idêntica não é a capacidade de resistência, a re- 
açao dos elementos antagonistas, a duiação do influxo malfazejo. 
Mas a diferença é simplesmente de grau, de mais ou de menos. Uni
versal e constante é a nocividade inerente à instituição sinistra. Não 
há, em toda a história da humanidade, um só exemplo de um só 
pais em que a legalização da ruptura vincular tivesse contribuído para 
um progresso moral e social das instituições domésticas. Há. porém.
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e são inumeráveis, os casos em que o divórcio nos aparece como 
produto e fator de decadência, e o seu abolimento como princípio 
de regeneração social. É a lição indelével da história para todos os 
que a lêem sem os vidros esfumaçados pela densidade de um pre
conceito tenaz. “É evidente, escreve o insuspeito Morselli, que em 
qualquer fase de cada uma das séries étnicas em que se encontrem 
o repúdio e o divórcio, não são esses costumes ou instituições, que 
indicam um grau muito elevado de evolução social. Por mais que 
pensem ou digam os defensores do divórcio, é inegável o  fato histó
rico ou etnográfico que os povos bárbaros dc todos os tempos e re
giões consideraram e consideram com muita indulgência a dissolu
ção do vínculo matrimonial. . . Extrema era a facilidade de repúdio 
entre os indígenas da Polinésia; sem limites entre os Peles-vermelhas 
da América setentrional e ainda agora entre os negros da África equa
torial; numa palavra onde quer que a instituição da família apre
senta caracteres de inferioridade” .86 Filomusi Guelfi, célebre ju
rista, professor na Universidade de Roma, numa carta aberta escrita 
para Nápoles (1902): “Estou profundamente convencido que o ins
tituto do divórcio representaria um regresso na nossa legislação civil.
Se me fosse permitido falar em Nápoles... desenvolveria o  conceito 
que a indissolubilidade do matrimónio... é a última nota do de
senvolvimento das relações matrimoniais; de modo que nos países, 
onde a indissolubilidade se acha estabelecida na legislação civil, o 
divórcio é uma decadência. . . Nem se diga que isto é consequência 
do conceito religioso do matrimónio, porque, filosòficamente, a in
dissolubilidade é corolário do conceito ético do casamento. Este con- j
ceito ético a religião o eleva à santidade, mas com isto não destrói 1
o substrato moral e humano” .8’  F. Durá, um dos mais eminentes 
publicistas da Argentina contemporânea: "Há uma lei sociológica em 
virtude da qual a decadência de uma nação, quando não é contem
porânea da introdução do divórcio em seus costumes e leis, muito 
de perto a segue. Destarte, povo não divorcista que se faz divorcista

86, No Bolletino contra il divorzio, Firenze 1894, n. 2. Mais tarde na Ri. 
vista Ligure di scienze, lettere ed arli, Febb. 1902, p. 26: “o divórcio é um pés
simo instituto, precursor de tempos inferiores, e do qual deve aspirar preservar- 
se um corpo social que intelectual e moralmente se vai desenvolvendo em con
formidade com os princípios do evolucionismo liberal".

87. Cit. por E. M a r t ir e , 11 divorzio, ps 408-404.

equivale para o historiador e sociólogo a povo corrompido c já de
cadente".88

E não é só* a evidência dos fatos; é a necessidade interna das 
próprias ídéias, de que os fatos são apenas a verificação experimen
tal . Por confissão unânime de divorcistas e anti-divorcistas a mono
gamia indissolúvel representa o ideal da família humana. Num inte
ressante estudo de psicoterapia escreveu recentemente um médico 
italiano. A santidade da família, que no matrimónio cristão encon
trou a sua sublimação, resume quanto de mais belo, de mais útil, de 
mais sólido poderão ainda possuir os povos de todos os lugares c de 
todos os tempos para conservar a sua consistência, as suas tradições, 
a sua missão no mundo” .88 Ora, sancionar o divórcio é renunciar por 
princípio e sistemàticamente à realização do ideal da família, é 
prestar a mão forte e o prestígio da lei a todas as paixões inferiores 
que degradam a vida doméstica, e, uma vez desenfreadas, cedo ou 
tarde arrastam as nações para o abismo onde afundam os povos in
dignos de viver. Nesta deliqiiescência moral desapareceram Assíria, 
Babilónia, Grécia, Roma e o Baixo-Império. Psicologia, sociologia 
e história que se confirmam numa admirável convergência de luzes.

De nada valem, conclui M orselli no lugar já citado, aduzir 
exemplos, se ao lado da citação da Alemanha, dos Estados Unidos 
e da França etc., não se escrevam também os dados estatísticos que 
concernem os efeitos e as conexões morais do divórcio” .

• • •

Podemos, porém, ir ainda além das estatísticas c interrogar as 
grandes autoridades destes países sobre as consequências exercidas 
pela lei funesta nas respectivas instituições conjugais. Se o divórcio 
fora, como apregoam os seus panegiristas inconsiderados, a melhor 
solução para as dificuldades domésticas, se contribuíra para mo
ralizar a família, se não provocara sempre “uma torrente de imo
ralidade”  como dissera M ailh e  à Convenção, aí estaria a experiên
cia com o triunfo da última palavra irrespondível. Os países que 
o adotaram teriam progredido na sua legislação da família, e contra 
a evidência visível do progresso realizado emudeceriam para sem
pre, à míngua de argumentos, os adversários da inovação.

Ora, que vemos? Precísamente o contrário. Nestes países, a ques
tão da família, a questão do divórcio está sempre na ordem do dia

88. F r a n c is c o  DurA, El divorcio en la Argentina, Buenos Aires, 1902, p. 40
89. G. S ic u r i m , Vamorc dei neurcstcr.ici, Milano, 1923, p. 72.
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e as queixas, provenientes de todas as origens e cada vez mais fun
damentadas, avolumam-se de ano para ano, num crescendo im po 
nente. E um imenso brado de alarma que se eleva contra a catás
trofe iminente, que ameaça, com a dignidade da vida conjugal, a 
própria existência da nacionalidade.

Hz França é um coro inumerável de juristas, médicos, sociólo
gos, professores universitários que elevam a voz contra as consequên
cias desastrosas da lei Naquet. Leiam-se Fonsegr.ve, Grasset, E. ' 
Chenon, Mazeaud, Rouast, Claude Albert RouVIlle, Barão Ca- 
vroís DE Saternault, Guillonard, L. Michon, H. SIMonnet, P Bu- 
R£AU Cuche, Lalou, H. Solus, etc., etc. Já os citamos quase todos. 
Lembremos agora só um ou outro nome. Mazeaud, prof. de Di
reito: Entre quantos estudaram imparcialmente o problema do di- 
vorao, nao há quem pense diversamente do que pensamos aqui 
todos: o direito francês deveria proibir o divórcio, fator primordial 
da o - ^  de natalidade” .*, H. le Roux: "nossos legisladores nos trou- 
xeram tais costumes de divórcio que nos colocam abaixo dos astecas,
; .  ‘VH d° S natUrais de Colomandre” . Cornely: "Por culpa do 

legislador, com a cumplicidade, quase com o estímulo da justiça a 
mao livre vai aos poucos substituindo o casamento. Ela destrói a

Cntrega °  h° mem sem defesa a°  alcoolismo, a mulher à pros- 
itmçao e a criança aos vícios precoces. É sem dúvida a derrotadas

damgrom e,3S g‘° SaS’ CUj°  d«aparecimento certos filósofos saú
dam com prazer, porque muito mais rapidamente que a escola o di
vórcio esta descristianizando a França. Mas é também o precipício 
para a sua decadência material, moral e intelectual” si p aulPBu 
Reau num trabalho de largo fôlego, premiado pela Academia e por

f iÍo s ó f i^  ouVrS L enCare!Í Í ° : "qUaÍSqUCr qUC scJam as suas oP^iões f ilosóficas ou religiosas todos os franceses deveriam associar se aos
esforços que tendem a restaurar nas consciências a noção do casa-

L e m a h o nouamdCO indÍSS° 1Ú: e l' ‘ ‘ ou 05 franc«es, mais esclarecidos 
fazem alto ou a desorgamzaçao crescente os arrastará ao último ore- 
cipício. Nao há outra alternativa” .92 P 90

90. Le Divorce, Paris, A .M .C. J928, p. 23.

vemhm doÍt,a899,COpm« 8 . PreCedenle * *  ^  no-

slgumas ™ 0> *
«no, ,ob o rcgim» ,1a indissolubilidadTrneXma cTni» V'VCra ^  ' ^  
que „ casamento era cntSo ura t Z Z Z ' Z Z e ^  Z Z
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Os próprios irmão Margueritte não podem deixar de re™ h 
cer »  C i d a d e ,  em t0rnPo

»»  '°»<** P*»»ge boUeu, .  
et cacienassé, qu on ne franchit pas toujours avec le bon droít

et lar ur ise foi som £ £ £ £
on en sort rénétonsT * , S° US Une 8uirlande de «eurs;
Gomo r4° rt’ répét° ns-le’ ^uand en sort, par une bouche d ’égout”

Para CSta desmoraIizaÇão causada pelo divórcio, Mar- 
e pe e mais divórcio. “Le consentement mutuei ne suffit

seuÍ” 9, ÉUocan aVenÍrar  ^  VOl° mé Persista" *  d ’un. . .  . casamento iivre ou, o  seu equivalente real, a união livre

nío S  ‘S L \ ,WmP ^  hm“ h - Tambén “
dose fotai * 7  ^  SCUS sofrimentos *«»So no aumento da
nem a f É desesperador o estado do doente que já não suporta 
sumJ enfermidâde nem o remédio: nec mala nec remedia patipos- 
sumus, dizia o velho Tácito. r ^

nar semhdrfem u  Z  de dePoimentos ^  poderíamos prolon- 
gar sem dificuldade, com o testemunho singularmente autorizado do 
príncipe dos civihstas franceses contemporâneos.

Pdrer  i  Cadeia> Pe'° COntrârÍO- “  narrâ S d°  P— do atestam a 
dor n o s L  I s  t e l  n f 3 £0mra “ q" aI nÍngUém PCnSaVa Pr0l£Star e contos 
teve m T o ,P« L “  pmS  VCZCS ^  CSta fórmU'a: VÍVCU dÍ3S fe,ÍKS C

quise9L o sPacUr«cemVlCTOR MARCUE,l,TrE’7 P5' 58. 80. Se a estes testemunho, viris
v i d « 7 e m h ™  Uma ° U ° Utra V° Z feminina das mais d= sercm ou-
o 1  o H A 3 retrataÇS°  desaMOmbrada da Sra. Juueta Adam: "Pensei
laçôes còntúCeaiseraTáneCr árÍ°  '  reSpekabÍ1Ídade do casamento, à Iea!dade das re- 
3 “  " JUgalS;. Já n5°  Penso assiml Ajuntar-lhe nova, facilidades parece-me

n T t i 3 ^ ; 0miUaTd0Nde qUCArar ° ’  * *  ^  d°
cm T f  ,  „  N °  ,nqU<ínt0 Publicado em der. 1900, e jan. e fev de 1901 
cm la Presse e la Revue. Em Queques idées, p. ,39. A Sra. Alphonse DaUDEt '

ju° o 3 CrÍanÇa' 3baIa 3 Ínt£gridadc do « u  fraco

I V Z Z L Z  t Z r  T  T a deviam ~

S ioue nsl no,7  k desastrosa, é a instituição em si; suprimamo-la... Por 
que nSo no, desembaraçarmos logo e purificarmos assim o regime atual de um 
do, seus germes de morte?” Figaro, 27 dez 1902
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Pia n io l  nas primeiras edições do seu Trai té pratique de Droit 
Cud françats, aceitava o divórcio, não como um bem, mas como 
um mal necessário, remédio indispensável, a seu ver, para as ine 
v.táveis desventuras conjugais. As duras lições da experiência lhe 
ioram pouco a pouco demonstrando que o remédio era pior que o 
mal, isto é, que não era remédio. Na última edição do seu célebre 
tratado, preparado em colaboração com dois outros juristas notá
veis, R ipert e A . R ouast, outra é a sua linguagem. Depois de ave- 
nguar o aumento progressivo do divórcio “esta tendência à extensão 
indefinida renovou o problema do divórcio. Já não c possível dis
cuti-lo num campo puramente ideológico... O divórcio fora conce
bido como um mal necessário destinado a remediar situações exce- 
pcionais; mas, é lícito duvidar se o remédio, cessando de ser exceção, 
nao é pior que o mal. O declive que leva à prática da dissolução é 
lapido; a expenencia já foi feita na Revolução. Tudo leva a recear 
que a revolução atual nos leve ao mesmo term o... O perigo mais 
grave consiste na desordem introduzida na família pela perspectiva 
do divórcio fácil.. .  Estas averiguações criaram uma corrente de idéias 
contrárias à tendência atual de ampliação do divórcio. Depois de 
indicar as manifestações desta nova corrente, conclui: “Podemos du- 
vidar se estas limitações atingirão o alvo desejado, se a “chemince 
daPpeJ "ao continuará a funcionar sempre enquanto for possível 
o divórcio. A palavra decisiva neste assunto parece que a disse 
C o m t e . A só ídéia de mudança basta para provocá-la” . Poderia 
ainda acrescentar-se com o mesmo autor: "a união matrimonial não 
pode atingir a sua finalidade essencial se não for exclusiva e indis- 
souvel . Uma volta a esta tradição, temperada por certa plastici
dade na teoria da nulidade do casamento, impor-se-á talvez um dia 
como uma necessidade” .95a

Na Alemanha, numa obra coletiva e de origem protestante, so- 
bre a família, o encarregado de escrever acerca do divórcio abre o 
seu estudo com estas palavras fúnebres: "Um dos capítulos mais es
curos na vida da família do povo alemão é o do divórcio” .9i E. ante 
a crise dos lares a repercutir numa crise nacional, os editores resu- 
mindo o esforço construtivo dos colaboradores fecham com esta sen-

Paris?*M6!, 4ÒT-40SRnERT R°UAST' pra,il)u‘  de droil civil » ,
94. Gfrhard FOllkrucc, em Der Kampf um die Ehe, Gutersloh. 1929 pá-

gin« 165. ’ ^
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P » ° .  vive, «
mília” . 95 q assumir ante o problema da fa-

e s c r e ^ o ^ n ? / ^ 'dand°  Um balan?°  aos eíeitos da lei do divórcio
zir r i r  “ rm JosÉ T* r : «— « - í í r ;

de divórcio no tribunTl da Boa „  7  a praga d° S Processos
me das ações de desneil Í .  de comparável o enxa-V aespejo das casas de habitação” . 9sa

Nos Estados Unidos, onde o  divórcio mais ami™ a  
tragos mais profundos não há ™ a ’ 1 &0’ já causou es-
plore como im a ver^nha ,  PenSf d° r ° U SOCÍÓlog° ^  não o  de- 
lização americana As v ^  desgraça que pesam sobre a civi- 

graves *  * *  ^  ^  maÍS
imenso brado de alarma mmra 3 ng'rem as ProPorÇõ«  de um 
raça e da nacionalidade ^  * *  °  futur°  da

. « d e  .p é , ,  ep «op a lia „a  de N ra.Have„  Connm ieu, ( C

x = r

T '* " * '. '0 Na°  *> «m .ln . o ler daí

95. Op. cit. p. 320.

19309 vol. m T *  ÍUndamenta“  d°  Direito Civil, Coimbra,

I92096E. w Z n J d o l  ^ ' 7  °’  *** Vnlled Sta,es'
tante documento- "This dce-aHa-' ,  . do ^ranc1e ma|, continua o impor-

—  %  t t s m r s í i í s . ;
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“ = o ’ “ ; :  r
fidelidade. Só assim pocJeis esDerar °  e essenciaimente preciosa a

<f lh *  (om ai ^ ^ « « « u u r  á ito U i,.

°  probiema da salvação da vida’ fa )•* *Ua Verdad«ra  dignidade

de .97 Morschauser ju;7  ̂V ttdo °  nosso povo rn fM *n
« r c i o  ,  ,  mais “ V “  £  Z ‘L 7 r a *  ■ £ *  «
yàr. °  4 horrível.. , « f » «  • t a l i d a *  do dl-
drástica contra o divórcio e os seS  combinarem unia ação
revogadas” . j OSEPH a  c ^ r T u m  w SOCÍaÍS' as le«  atuais « 2 £

Í ° n ! d T erÍT OS: "Quando se ado“  U a c f ^  Constitu««>nalistas 
Unidos em 1787 o divórcio era c Z  Con*dtuição dos Esudos
“ ente desconhecido. Mas com a div T  3 P° nr°  de ser prática
seraumSde " V  dedínÍO da “ °ral de * *  nOS f r e n t e s
f  U“  dos “ ales mais escandaloso, T  1 ’ °  divórcio chegou a 

shocking evils of the day". G Fr, d f ° SS° S dlas' one of them ost 
estudo especializado da família UOTT Howard'  que se dedicou ao 

° T 0Í tke Domest‘ c J telations-°'pT  conhecid°  tratado Social
tío  d e f  - C' VÍ1ÍZaÇão ocidcntal povo que raf ° àve,men«  duvidar 

efeituosas como as nossas c T  13 sobre o casamento lei, 
cates possíveis. Em nenhum ponto todos 05 dispa-

Sã°  tão imperiosas c o m e t a  h-Uma- -  -  n e c S
Ante o crescer da imoralidade CorT ?  3ÇOes mati'imoniais” 

Podiam cruzar os braços O conJugal os poderes públicos nS„

T * ?  X , (°  z  £ 7  ? ° ° mcLT-
de tarifa e circulação são literalmente ! Ó,C1° ’ l* dizia: "As questões 

nfronto da questão vital de sem nenhuma importância 

" *  - ■ *  °
------------ - S 30 Congresso, em 1906, so-
ought to be secured

r , r “  X

* r “ i t ' i l r r  - 2
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licitava uma emenda da r ' • _ 
das legislações dos Estados. o  i S e ^ T 0 ÚnÍC°  rern(klio ao caos 
nstas. vai ganhando adeptos de dia nará Jr  Pf? posto P°r outros j u- 
movimento social na opinião núblir d H° JC há Um verdadeiro 
aos Estados, para concentrar no Cn ^  n°  SCntÍdo de retirar 
gislar sobre o matrimónio.99 A m u ito s^ S í Federa1, °  poder de le
me,o prático de diminuir os m atUal mentc °  * “ «> 
moronamento da moral doméstica T  C° nta. provocad°s pelo des- 
a proposta, arquivemos apenas este í  T *  lmporta aqu» discutir 
mai imenso de que adoece a família C° IelÍV° ' d°

o domínio ^ l i t e r á t u ^ m a h ^ v d d o s ' ‘« l *  Pa“ ° U para
hvro recente, resume a impressão l e  a f  CalvERTON, num
dência (do casamento) já não é u m f ^  " ^  termos: “E« a deca- 
furta à visão do público. É um fe a  r3Ça°  futl1 e °culta que se 
nários. As instituições, convém lembrar" nao3" * ^ ^  a*é 3° S reacit> 
ronam com a rapidez e estrondo de ’ SC desfazem e desmo- 
gração é progressiva e só no momento d r c ó r ^ ^ 6 ' SU3 deSÍnte-

ap,” fma •  ■ * -  X* — e . -  c J Z S ÍS L ° £ :

z ”r J r , x : ' “ " ™ r  — -  *■ p -

98?). General Assembly of the Presbvt *** EP"copal Church (1919 e
byterian and United Pres^teríans S T "  ? ' mh‘ 206 A l t e r o ,  dal Pre,. 
»*re and Vermont, National LutheraTTuncil T ^  Con" ™ «  ° f  Dell 
tltuintes), Methodist Episcopal Church and (r' pr" en,ando 2 milhões de cons-

S  6 milh6ade J S J K í  T nche‘  < ^ — St*«n Temperance Union of PennlJnia r  , ^«ociation, IVoman-s Chris.
JVaMo~ ' S S R r f í T ?  ^ raí,on °< w™ ”‘‘  cLZ
T c T T 0nal W° man‘s Christian Temperance UniT’ I” Urnational *'form Bu.
I t X T " . l!  e 2925>- " w»°h e o Z T (m l T , T * s? tun' o/ (/,edssocustton (Chicago, 1914 P u b l i c a i International Sunday Schonl

a t  't>- rSrorknon Sanem, o/ W erri^, Association <n T \  I T  * a“ onal Education Associa■ 
Hntiona Congress of Parcnt-teachers ^ a t i ln T T T  UagUe of Womtn Voters 
fesuonat Women, American Association o, Home 1 ° "  °f  B“ ’ne"  and P™' 
American of Women’s Clubs (80 000 1  k , £conom*“ - the Daughter, of the

w T w " General ™ " * “ on 7 t c l T T o sT aT T uncil of India™w. Cwynne, Dworce in America, p. 145 Apíe"d7 x T  « ™  000). Cfr.

SJ 1  V-F- ^ 0/ marr;flíí,  New.York iM8 pi
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lutamente sem ideias religiosas nSn -
- u  trabalho é "A Falénd^do 7  ^  °  títul°  d°
outra equivalente encontra-se freoiienr A mesma exPressão ou
jornais de quase todos os países d L r c is t T s ^  “ * llVr° S’ rCVÍStas e

i-osa d a T p e r  iên da" soda ; l^ a Pela vis3°  «M o
e r e s  d a indissoluZtJáde InM * • ? “ " * ■ *  P -  todos os de- 
rentes às paixões h u m a l a '  " * * *  ™
nesta dolorosa contingência S  p COnse?u,rá evit3-las. Mas 

e preferir os naufrágios solitários de 7 ERAU>,NOf BanoeirAji«i força 
maior e coletivo da família". É esta a t á l t f ?  !“ * a°  naufrá&io 
desmoronamento das suas institui™ taStro/ e SOClal provocada pelo 
tem, apavorados e incertos do ínr S oméstIcas a que hoje assis- 
de irreflexão, se lançaram pela a v e m u r ^ T  q"f* nUm m° memo 

Que contraste com os países fiéis à í ,  ínsidlosa d°  divórcio.
Pensa, com seriedade, em proclamar a h n3tUr3 da famílial Quem 
ou espanhola? Se alguns males c o n j u g ^ u ^ e *  
foi prccisamente em consequência ’ T  h’ se a8ravaram, 
da difusão da rnentalidade Z 02 tr Z  ™  « " " * •  ddad« ’ 
ticas ou obstáculos geográficos as i d Z  r^ pe“ ar fronteiras poli- 
fados pelo divórcio vão inocular mesm^ond ^  ^  países 8a’
um germe de perturbação e desordem ™  r 3 °  Sanciona-
lares estáveis. Não obstante esta acãn • Uncionamento normal dos 
ausência real do divórcio é uma p,oter5qileSt,0náVel d“  idéias’ a 
costumes domésticos, que, na g e n e ra lid ?  **** 3 mora,idade d°* 
elevação, pureza e dignidade 8 a e n b d a d ^  con«*vam  toda a sua

ciam os m a l L d ^ n i X a L r S k r f a l a l  dÍV° rdstas dcnun'
sao ou restrição. A Itália defende ? reclamam a sua supres-
suPe,mrid ,de% «o„h edda , t  Z J t  '  C°,"“ ínCÍa de “ “
Se, de onde em onde altmm • a g dicas tradições de família, 
(como a ii mesmo „  c h í L J  m » rauc “  "icapol°  “ .poniMole" 

lamento com algum pmjelo d i . o X T L ' ^ ”  “ 'Pcccnder o Par- 
imponente dos seus plebiscito* „ i ' °  Ça em Peso> Peia força
juristas, sai à estacada para Pt 3 unan,midade moral dos seus

s r  -  -  a r s  s l j s ? ?  t  s" “  ," c-pode teconhecc, va.oc de homem

»  n . T p T ’"  -O  Rio, „ . c . . . .

http://www.obrasdatolicas.com

Gioia, todos os outros pnt«
lubilidade: Rosmini e C h i  ^  ^  da * “ «*>■
Cantio, Fogazzaro e Oriani" i «  OuTnd r e / ,sanelli’ Gioberti e 
1902, em todas as cidades do reiAo o Ía n  ^  Pr° jet°  Za" - de“ i 
divorcistas, que recolheram a flor da socfeH ' Z Z ™  co,nissões «nti- 
Bianchetti e o prof. Mattirolo de t l Z Z "  °  deputado

uma manifestaçãom̂ p u £  ^  m a Íd e ^ r t  " P in t a v a
sinaturas, "número, observa Saiam™ '  milhoes e meio de as- 
qualquer outra petição apresentada à Câm* * *  T * ®  3tÍngÍd°  Por 
mas vezes os arautos do divórcio a p e la m lá Z b H  °’  Se a,S“ -
dos povos civilizados", os seus i.n -L  ’ , bém’ Para o exemplo 
sassombro das convicções profundas e T c  ° S reSp° ndem «  de- 
emre os povos latinos, o povo italiano f ir Z ™ -  ̂  b° aS açôes: “Se 
na sua legislação, o principio da indís i ^ f . ,Umc°  em «ncionar, 
valor histórico do fato não ficaria d i m i n ^ '  3^  matri,I»°nial, o 
‘ Ulo de honra para a estirpe S k a Z  t t  /  ^  ^  Um *
na história da civilização"1̂  ^UC tantos outros já conquistou

z yr z °  divr isu foram
Os autores do projeto de 1882 são assim ”  CU ** C Sadla da naÇao- 

"poucos homens políticos sim £ £ £ £ * ” * *  P° T Ŝ '  
sufiaente autoridade pessoal Hp.c-1 P d tes *lue os abonem, sem 
de princípios d o u S i S T *  £ £ £  ^  ld  « »  ^
sentimentalidades mórbidas, de L S Z *  Z ' ^  eStran&eira*. de 
ver recolhido e estudado mal alguns fat ,nfen° res’ deP °is de ha- 
lados e inexatos. Extraíram daí um oro p J®*, parte muti-
compilado, sem previsão alguma dasdifkuldad ^  achavascadamente 
‘ ativa para obviá-las. e onde não se desrnh d ?’ Sem nenhuma ten- 
homem d . Estado ou de d»

" m m  4 oação". tas t  „  proj,!to foi ,  p“ " "  ProF »  que

■o». ,dep“  *  ™  tu»-

* v  ; . r ,nto •—
8>o 1903 p. 2 . ' Woma' an°  XIII, n. 17. Roma. 31 Mag-

SALANDRA' «  * " 0 ™  •» /.W „ , Roma , 882. p. m .
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Alguns anos mais tarde voltou à tona. Desta vez ainda não o 
awnaram as credenciais dos que o apadrinhavam. Gabba, célebre

l e r v ^ a s V - C ! f nad0r d°  Rein° ’ enclllanto "lais candentes 
_ “  as discussões, dtzia tranquila e desassombradamente: "H o
nestas mediocridades ministeriais e parlamentares, interessadas cm 
surpreender e perturbar a Itália com uma proposta de lei por ela

z r ™  Ha ° c,p" ada » » Lt
“  ,e íf r,gOSa aos seus mais viuis interesses, aos direitos e à 

dignidade da maior parte dos seus membros, permiti, que. salvo o
* * * “ ?  f  °  àS ,VOSSaS ÍntenÇÔes’ eu veía na pouquidão da vossa 
utoudade uma ultima razão de desesperar da vossa vitória” «>6 

lambem esta tentativa naufragou.

Maranconi, o último que advogou o divórcio no Parlamento 
I j o  apo, a guerra mundial, apresentando-se como um "scapolo im-

’ ? ° e’ °  SCU Pr° jet0, aspirava à “Jegaíização íto adul-
io , deu logo toda a medida de sua respeitabilidade moral E a

vez fracassou’ envo,vida n°  desprez°  « erai *

anti *?“ * * " !  antíteses vale por si a mais eloqiiente apologia 
anti-divorcista. Falam os fatos e falam os homens Nos p a íS  que
ousaram modificar a constituição natural da sociedade doméstica 

estão os fatos a patentear uma crise geral, em alguns até. uma

c i a d o ^  Ga“ a' 11 dworzio nella legislazione italiana,* p. J20. Do ia|.
«“  mr OV,T nU> dÍVOriÍ,U na Ar*entins- F. DuJ. que Miç « b i

c L  ^ r Í  i S u ^ l T 1 ^  ÍÍll ' laniC Cm ,0da * de “ nhedmento.,
audácias dc quem ignora o rTncia. d j  J f i T Í Í U

em toda IT â n e «‘ T ’* "  mas iludid“ - °  ac verifica
XIX observava • ’  T  ^  maÍOr”  civil“ ,as lanceia do século
quíu * - J L ‘ , PlUtô' reCh' rch< Par * * *  ou in-
cootre , ur p m ^ u r ^ ,  “ Í r  J S S

z ; .
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S - k S : í “
que se não deixam dobrar pela subserviência d , f° rtCS
invertebrados a família - , naa < e um mimetismo de

viduah, ^ “ ? a  r ‘ d ™ ’  Índ"
s o u » , ,  „„ í - T S r  mfaito

d» “ J t Z í T  . , t e 2 S Z * ? " *  Z  “ ■*

í

Jencia. As leis que interessam órgãos vitais da atividade cconó

« ' r  * dos- poto> 7 * - ?
nos acanhados limites da vida indíviduaí; « t e n d e i  020 
séculos. É muitas vezes na id a d e  mad e me^ese Por

ZT7 T  - s  Z Z  t t z z i z r z  aJ Pt
povos. Já nos reinados dT E g  V ^ T S ^
hoje os historiadores os primeiros desacertos legislatLs S c  u”

nômica Uma ^  “ Us“  da ^cadência eco-

respekam T ! Z r ?  5 ? ?  eSU 3 prazo « ® o to  em leis que 
L  T J  Ça°  ^  famílla- São necessárias algumas gera- 

fatosP A »S deduZ‘r todas as consequências na ordem prática dos
«an7zada tTrT  7 ^ ° ’ °  * M t d o  enc0ntra família or-gamzada por longas tradições de indissolubilidade; a primeira ge-

S  mTdiíacaanPd naS “ ° $ efdtOS nOCÍVOS- A opinião gefa,
bienL menos nuroaOS T ™ '  ^ intc CTesce num am-Oienm menos puro, onde a estabilidade dos lares já se considera

dert und ihr Vcrfall, Berljn Spaniens in 10 Inf*rhun-
gen, Golha, 1907- c ó c ^  nu R m f'v ^ Unter den ™ s b u r -
ne, Paris, s.d R<>SLAN' £ ” a' 1Ur l‘hhl°"<  économiqUe de VEspag-
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menos respeitável. São assim necessários longos anos -  poucos se 
se considera a vida de uma nacionalidade -  para termos um campo 
de observação suficientemente amplo em que se verifique o precipi- 
tar-se das gerações anunciado em H or ácio .

Aetas parentum peior avis tutit
Nos nequiores mox daturos

Progeniem vitiosiorem. 108 ’>'

Ora, o divórcio contemporâneo^ é de ontem na história da 
nossa civilização ocidental. Da Revolução francesa data a laicização 
do casamento, considerado como contrato civil rescindível pelo con-

108. H orácio, Odes, liv. III, ode 6 * .

fe J to  dn <L dJVÓrCÍ°  C0ntemf>0raneO ou atual> “ iaemos/é. de todo em todo, di
ferente do divórcio mau antigo. Sobre a Reforma protestante, depois do mande 
esforço moraluador exercido pelo catolicismo, pesa a -responsabilize d e ^ ver! 
Foi um ' l i ’ °  * Pnmeira brecha contra a indissolubilidade da família.

1T  mal> ura Krandc mal' que já continha em germe toda a evolução pos- 
cepçáo fundatnenS° • Ma5' P° r muit°  ,cmP°< enquadrado numa con-
amídoto ^ r ó  l  r gT  .d°  malrÍmônio' *  encontrava o divórcio um
t^anrés Z  H “ " T 3, V,rUlénda- Por al« UI«  ^ulos. as nações pro-
w  °  dissolviam as famílias senSo por adultério. (O mesmo diea reda

d ^ L 8TS u ea0isd,^ h Í°  Cra e" t9°  COnSÍderado “ “ o um castigo à infrfjo dos
Sl^Tm a da ontis 6 " . T 50 3 MníSo iaU™ a*  da lei e adesestima da opimSo social. Assim é que nas tradições inglesas se considerava
eT h , I T T  qUC SedUZÍnd0 uraa mulher casada dejiis náo a
da c u lZ a  t m  T ' T ÔnÍ°  COncedida P°r adultério obrigava o c a s^ T o  *
em a S  c T o L T d e  rT qUe °  é °  - P dd^ c  aqui entraem açâo. Compreende-se fàcilmente que enlaçado assim com a idéia do dever
T , 8anT  ‘nV10láVel d°  matrimônio Profundamente gravada na alma reli-

e 1,03 “ “ “- S  £«rosa à sua eficácia corrosiva. Totalmente diversa é hoie a idéia da T T  
NasCUl ar / “ T T  3 Uma n° ç5°  indiv'dualista e eudaimonista do matrimónio 

°  CaSamCm°  P " dCU °  caráter re.igto pam
contraente™ TL? 7 C°m° *  ata: í* '0 ^sentimento dos
iuees iá nãoÉ , a5S° C,aÇ O prccária de interesses utilitários; quando os cón- 
c u i L Í  e L  T T  “  Vanta«ens e que procuravam, ou as difi-
dom ^ca fah"a orno UmT f T *  * ta " « d-  declaram a
rado, Tntre o !  comcrcial j* "So dá os dividendos espe-
cdnió o h a • 1X10 a,uaI’ Portanto, c o divórcio do século XVI é XVII —

i r í  H f  í^ r r u t r e  r r

http://www.

sentimento das partes e só da segunda metade do século X IX  a apli- 
caçao prática dos seus princípios nos vários países da Europa O d i  
vóm o entrou na legislação civil da Inglaterra em 1857, estendeu se

oda a Alemanha em 1872, foi admitido na França em 1884 na 
Hungria em 1895, em Portugal em 1910. Na Rússia até quase’ aos 
nossos dias as questões de divórcio eram da alçada exclL va  dos 
ribunais eclesiásticos. Pode afirmar-se, de um modo geral que há 

um século o divórcio era desconhecido na Europa. Em algiim pou- 
cos estados protestantes (não em todos) ou ortodoxos a s u a ^ p licS o  
era limitada pelo caráter religioso dos tribunais que o concebiam e 
pela mentalidade geral acerca da santidade do matrimónio.no

Relativamente moderno, o  divórcio foi introduzido ou imposto 
^ o  consentimento dos povos. Não foi uma dessas reformas, ex- 
pre^oes de exigências racionais que se vão afirmando nos costumes 
até cnstahzarem na coesão definitiva do direito. Sua penetração nas 
n S . Ç° eS m emaS fez'se a 80,Pes violentos de reações revolucio-

A primeira idéia remonta à Reforma protestante, caracterizada 
pela tumultuosidade inflamada de suas deliberações e pela oposidão
Z T 2 2 ‘ “ t ”  P °d“  * i» fW n e ú Pdo c T l i d ”

mo. n Neste ambiente de paixões acesas, de corrupção vergonhosa 
e profundos abalos sociais e de guerras civis que reduziram a Ale- 
anha, a primeira nação da Europa no século XV, a um vasto 

montão de ruínas, e por dois séculos, lhe travaram a marcha do pro
gresso, foi dado o primeiro golpe à estabilidade da família cristã

____________ _________________________________________________ o s  SOCIÓLOGOS -  2<7

110 “The risc of divorce as a consideration fn modem marital arramn- 
menu dates from the Reformation; as a pratice however it d T  T  h

s s r r s r r 1*--v-1
um ^ L n LlT 0 escrevia a“ rca da Comunh5o sob uma ou duas espécies- “Sc 

nó. r ^ l T u m a T .T t ^ r  ^
Acerca de assunto mais ligado ao nosso: "Se'acontecesse qTT ú ^ d o is  mi. ou

ferim“ conKa°nrf “  T r T  ed" iástic05 Pl,d« « ">  contrair matrimónio, pre-fcnra, confiando na graça de Deus, perdoar a quem por toda a vida tivesse um!
mulher*1 W i T T T * :  d°  qUe àquele que> consoante à decisáo conciliar, tomasse 
mulher legitima . Luther s Werke, Kritische Gesamuusgabe, Weiraar XII 287^

c s T  T UC' U C° m °  dÍVÓrCÍ°- P° r acintc ao C onci,io^ r/de„ro f í e f i
£  7 a 7 ‘- °  ProtestantÍ5mo abriu-lhe os braços amigos. O despeito introdÍ- 

“  Pa,XÕel deíenfreadaJ conserv»ram-no. Nao é muho digna esta

licas.com
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uma vez se superpôs a imoiorât. • j ae do povo ainda mais

> * -  r * *•
era portador o duque de Orleanc ^  C SÓ Um’ °  de 9 ue 
formas que se imponham Ma " ;  redamava °  divórcio entre re-
princípios; destes se inferia a l e L h d a Z ^ T d ^ T '5- tÍnham °* SeUS 
legalizado. A  metafísica social e í , l , v  ?  d 'VÓrcio; °  divórci°  loi 
era muito simples- a í e l i S l  o d° S revo,udonários de 89
é falsa e perniciosa; logonejplemos tudo' 0P~ fessa; am “  fra^eses 
‘ ruamos tudo o que ela construiu v • a C a aflrmou> des-
cistas que ainda se movem muit 1 am- 3 ^°je nao faham divor- 
lectual; parlamentares que não têm a neSta atmosfera inte-
iaire passer, diz um professor de dir 1" dePfndencia de earáter “pour 
crainte du terrible reproche deux flu  !  “ í ? *  nationaI avant la 
cléricalisme” .U2 ’ CUX f° ls stuP,de en la matière, de

d°  divdrdo civffi.

tempestuosa das revoluções saturadas de” ^ '  030 é " a at,nosfera 
destroços de uma ordem s S a fa  d ° $ c CÓleras> c™ e  os
a ensaiar os primeiros passos l  ^  ! nCeneZaS de outra
de paixões desencadeadas, cwlservará T s l 7 ' r i  d* PCl°  extrcmismo 
investigação da fórmula justa e definitiva d T  ,ndÍSPensáveI à 

O que, porém, queremos sobretudo f • constltulÇao conjugal, 
históricas, é que o divórcio não foi p r e p a r a d o T J advertênda* 
progressivo e espontâneo da evolurã/. P , ^  Um mov,memo
lerância de uma facção v i t o r i l  e ? ,  S°Cia,j mas imP<*‘ o pela into- 
tumes. Esta averiguação exata reZ,'f 1**** * deS3gregaÇâo dos cos-
v i m e n t o s e m f a v o r ^ o S X ^ c t W ‘ !nmeDte 7  d° ÍS mai° res mo'
com raras exceções, em quase todos ™enC.IOnadoj ’ “ «firma-se ainda, 
instalar-se. q ° S 05 países onde ele logrou depois

momentâneamente 'vitorios^no 7  Uma conj uraÇão da maçonaria 
ti-ou O divórcio com a revolução de^M O ^  f Z  P° rtUSal’ en' 112

112. M a z e a u d ,  c m  U  Divorcc, Paris A .M .C . Í928, p . 23.
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semítica dc „m  homem a d „a d o  
K  desejo de uma v.ngança pessoal. A . Naquet era judeu sepa-
W e  Í  ^  mU "  ^  incomPatibihdade religiosa; sua campanha 
longe de ser a expressão de uma vontade naSonal. foi uma íuta

E  Em7882enCnar * T * * ? *  ou a ind«erença da opinião pú-
depmado AMACAT * 77 Parlamentar de 8 de maio afirmava o eputado Amagat. não houve nenhuma manifestação séria em favor
do divórcio e o  povo não o quer” . Outro deputado, A lÍ S T Í J Z

depois do discurso do Sr. Naquet, não considero como absoluta
Terdide651 Kdi° '  demonstrado que a opinião pública r e c l^ i  de 
verdade o restabelecimento do divórcio. Não creio que a opinião pú-

m a ?n7 o  cróo0 ' V° U aIém’ ^  me direis sou temerário,mas nao creio que, mesmo no passado, a opinião pública alguma
vez o houvesse sènamente pedido” . O deputado H. G iraud, crn V m

aominisatériom^ ,Stér'0 * SUbmeter a questão a um Plebiscito. Mas’ 
era então H ^  a ,mp0rtava a vontad" d* nação. A  França oficial
7 a l  As o ?d 7 in r  P° r ^  ^ ^ n d a  de *ctarismo anticle- ncal. As ordens religiosas haviam sido iniquamente desterradas - da

ô  ensTno Í Í S r ’ “ 7  Eur° pa* acabava de eliminar-se todo
arma de T  qUe$tã°  d°  dÍVÓrcio ^ r o u - s e  mais uma

ma de combate contra o odiado cristianismo e os interesses na;rirma;:nados 7 ** -*«'*»»• a u tzz.
xzr, Lízt js k jí r

* *  U" “ "  —  —  senho a

HÍnas 235 26H ^ r ; 7  FranCe’ Aper«u’ Paris. 1923. pá-. , -^P ^r dos seus preconceitos anti teoldgicos, ià observava A

-STâtn z„r*d° ” di,c"““ ****?•s»n , . . cccv> que, para grande número de espíritos contemporâneos
r  di '"dissolubilidade do casamento, „So «eJ* J T to Z Z

pelo catolid ^ o  t u j a ° ^ C,̂ 7 c e ^ m é n Í IVer f t ?  dignamen,e rons^ ado

^  mUÍt°  ÍnSPÍra" '  ^  ^ ^ ”p J Z , T T p  m
o h x n ^ °  anál°P> encontramo-la no, l â b j  do L r a T  s L ^ ' -  S  

u l  aueVrL COr  C° m 3 Pa,aVTa dC Cri*'° OU P*'° “ - o s  c o m ^ T e r p r Í  
nío deve esta colncidín*"1* ^  atravís dos sícll,° 5 a maior das confissfies cristls,

i ^ n T  a pá,;iao5 deí-

Z d  %  l U r  de repr“ ália> Uma P°,ai£a de despeito contra Igrcpt. t  um outro fautor, em teoria, do divórcio, diz do, seu, propagandista,:
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„ „  n d m ,

enxertado, „ So produriu a fnd ,T id"“  m á flu T lh e é  ,oi
talando-se em povos educados nnr nm •> * q  ̂ lnerente- Ins- 
zadora do catolicismo encontro^ nar T ^ ' 0 disciP,ina m°rali- 
tradições multi-secul.es T Z S S S Z  
roso à sua ação Dernirinxa ..* • . _ , um obstáculo pode-
tão dissolvente que não se pode'™ ™  ^  d°  dlvórcio é P°r «  
a imensa maioria dos L d iv ^ o s T d  T  nU m  S0ciedade> ond^
solubilidade do laço conjugal” .m  3°  prÍndpio de indis-

Esta influência preservadora, continuou ainda a e x e r c i  

- » » » o n , ^ ,  ™ a fra(âo

“  -  ? -  • t r z
exercem uma influência salutar dc incalcldávefálra: f ’ lh° S M Igreja 
se limita esta benemerência Dreservad alcance social. Nem

irradia a * * ^  d°
T f  * SeneralizaçSo do com âgi. c o r ru p t^ H o te  
cristianismo continua a sar o  sal d ,  terra 0m" ” ' °

s -  3 f i í r r r r r  Dr- c“ * ~  »• ,
vórcio (1867-1886) presta nm pnmeiro recenseamento do di-

aumento do divórcio é W Ja os Lstados Unidos o
-  - o  „ r a  a Í 2 L Z Z 2 .Z  5™“  S 5 T Í  “

scnòdo^inquestionàvelmente de t T  ~  t í S T

"O  único multado que eles umand__  ,
>o* padres. Será questão de gosto, mas a °  dÍVÓrCÍ° ’ é ltUr “ *■*
ou náo querer uma coisa só porque assim se * !!! P3KCC uraa fulilidade querer 
outro,! “Nlo é possível que ^  a Uns e d«f*it«r .
partido algum desta Câmara. Seu dev« é 0:111̂ ^ 1 ^ °  enCOn,re aRaJaIbo «n  
livre de preconceitos religiosos como H ^  *°bre a ^«ve controvérsia,
governar por nenhum im ere« «  -  deixar
L**“*A' Política e legislazione, feri. 1915,^* °S5?  ’ ° CÍCdade e do «*•. . .  „  ................. ■ P «*•

P a u l  B u « a u ,  VindUcipU„e * ,  moeu„ ( p 4„

---------------- ------- —___________ ________________  os SOCIÓI.OCQS -  251

tqomoube ? Índ°  d!,S SeqU3,ZeS deSU C° nfÍSsão' nos «^ m os  vinte anos tomou e toma a.nda atualmente no país proporções enormes". '<5
No que concerne à França deponha ainda outra testemunha 

nao menos abalizada: "No ponto de vista sociológico, pode, sem Pa 
rodoxo, afirmar-se, sao os católicos que, há 35 anos, salvaram a fc- 
gis açao do divórcio. Se eles lhe prestassem a sua adesão, seria tal o
a D roZa,lh de.S° rdcnS os seus P^tidários seçiam os primeiros 
a propor-lhe a ab-rogaçao. Este fato não passa da aplicação de uma

f £ a í  A sqUC SC VCrÍfka Cm t0da a lon6a série dos fenômenos ocats._Assim, sao os temperantes que preservam os ébrios de uma 
legislação draconiana” . 116

fenso?e?da0 fÍ  da, PJ-?P,ag,anda dC Na^Uet- a« s argumentos dos de- ensores da indissolubilidade, os partidários do divórcio no seu oti
mismo e apriorismo anti-científico respondiam que os males temidos 
eram quiméricos porque o divórcio ficaria sempre em estado exce-
P“ ° naP Pa?  ,sto haver,a de concorrer o  rigor dos legisladores, a 
austeridade da magistratura, a colaboração da imprensa, a força con
servadora dos costumes, a religião da "maioria dos franceses" m  Leis 
e tribunais, revistas, jornais e teatros tudo cedeu à violência da onda 
contaminadora. A umea barragem que ainda resiste é a Igreja Mas 
havera maior insensatez que sancionar uma lei nociva, contando com 
a oposição das forças antagonistas, ao mesmo tempo que se empre
gam todos os meios para destruir ou minorar a influência dessas 
forças superiores que se confessam indispensáveis à conservação da 
moralidade de uni povo! *

.  *  .te“ P° de resumir * P^r o  fecho a este capítulo. O divórcio 
nao é indicio de civilização: existe na França e nos Estados Unidos

mgton5'l887Dp . T ^ ’ *  ^  dÍV° T“  the V S > W «'>

116. Paul Bureav, Vindiscipline des moeurs, p. 413. A Sra. Anvíoi- Ba-

mãnan“/ T ' * i  * '  ^  MOnd' S’ 1 JUÍ“ e* l8%: " Sera a r“ «'í"cia da Igreja ro- 
De0n |al eS a: ' r 0;  ^ smJ ° nge n°  decIive” - Mais receprementc, na C iiT r , do,

!  '  J U lh 0  d e  192 6 ’ 0  d ' P u ta d o  D w a l . A r n o u l d : " P a ra  a 

n Z em d f u l 1 ' r  Uma VentUra que- aPeJar da Iei- haja ainda grande
indissolúvel T n 5„  H 3 m0ra, tradici° nal qUe ~ nsidera o casamento como indissolúvel Se nâo houvera este, núcleo, firmes, intangíveis, nâo sei até onde 
teriam subido as estatísticas” . 8 ate a

em ^ mn 1 : ! Cr  rel3,° r rta Câmara do* ^
t r ib a  l  , A- T e 3 p i° £at0lica é a da maioria d0J hance.es con-
rm a^Í. h 3°  ÓrC‘°  °  KU “ ríU;r de indispensável mU dolo-rosa. que deve conservar .
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co m o  existe nas tribos bárbaras d a  Á fr ica  o u  da A sia . Q u a n d o  se 
nos citam  os ex em p los  d e  “ p o v o s  c iv iliza d os”  não nos d e ix em os e q u i
v oca r com  o  term o "c iv iliz a d o s ” . O  esp len d or da cu ltura  m ateria l 
n ão  é diretam ente in f lu e n c ia d o  p e la  con stitu içã o  da socied a d e  co n 
ju g a l. D ep en d e im ed ia ta m en te  d e  ou tros  fatores. N ã o  é o  d iv ó r c io  
q u e  en riq u ece  os erários p ú b lico s , aum enta os exércitos o u  desen
v o lve  o  com ércio  e  a in d ú str ia . É  n o  d o m ín io  da fam ília  q u e  e le  
p ro d u z  os seus e fe itos n a tu ra is .

O ra  qu al o  resu lta d o  d a  leg a lização  d o  d iv ó rc io  nos países q u e  
o  adm itiram ." Patos e  n ú m eros : l . ° )  o  d iv ó r c io  aum enta assustado- 
ram ente em  todos os países d a  nossa civ iliza çã o  eu ropeo-am erican a 
so lap a n d o  assim a esta b ilid a d e  d a  fam ília , u nân im em en te ex ig id a  
c o m o  indispensável à sua junção biológica, social e moral. D aí a 
crise d e  natalidade, o  a u m e n to  d e  a b ortos  crim inosos, d e  in fa n tic í
d ios, d e  crianças d esam p arad as. É um a crise d o  lar, um a fa lên cia  da 
fa m ília  em  persp ectiva . 2 .°) “ D a  en u m era çã o  dos dados estatísticos, 
d e  mais fácil e c o m u m  ob serv a çã o  resulta lh n p id am en te  d em on s
trad o  o  n exo  qu e existe en tre  o  divórcio d e u m  la d o  e todas as piores 
manifestações da psique humana, d e  o u tro , a saber, o  crime, o sui
cídio, a loucura e a prostituição" . » •  E c o m o  o  d iv ó rc io  atual, p o r  
le i im anente ao seu d in a m ism o  in tern o , tende sem pre a crescer, de 
fa to  a sua legalização n os “ pa íses c iv iliza d os”  fo i assinalada p o r  u m  
a u m en to  c  agravação d e  to d o s  estes sin tom as d e  d ecom p os içã o  socia l. 
Se n ão são ainda m ais fu nestos estes resu ltados é  p orq u e , relativa- 
rnem e d e  on tem , o  d iv ó r c io  tem  en con tra d o , nas tradições seculares 
d e  in d isso lu b ilid a d e  e na resistência  salutar da consciên cia  católica , 
o  contraste de p od erosos  fa tores  antagon istas q u e  lhe vão lim ita n d o  
a eficácia  d o  virus d is so lv e n te .

Eis o  ba lanço v e rd a d e iro  d o  d iv ó r c io .  São fatos e con tra  os 
fatos desfaz-se em  espum a in o fe n s iv a  tod a  a am p olos id ad e  d o  d iv or- 
c ism o diletante e d e c la m a d o r . N ã o  há um só pais em  q u e  a in tro-

'óf .E\ Mo*selu» Rivista Ligure di scienze, lettere ed arti, Febb. 1902, pá- 
f lna .. c”K>nstraÇa°  estatística a que alude Morselu, nós a refizemos neste 
livro, ampliando, renovando e at.ializando-lhe o material e portanto intensifi- 
cando c generalizando.il,e a eficácia probativa. Só nos repugnou descer em mi- 
núcias sobre as relações entre o divórcio e a prostituição. O método a seguir é. 
porém, muito fácil. Entre as desditosas, que da desonra fizeram a sua pTofissSo. 
investiga-se o estado civil de onde provieram e verifica-se. com facilidade, que

desse^volutabro*social aHme" ,am ^  “ >n‘ribui* °  *  decomposições

S Í 2 2 3 L S  ■ í " ?  —  *

de; r ;  p“ aeera d° « * “  *  ô * r „ r

s u r r e :  z
O  d iv ó rc io , é, po is , u m  m al e  u m  g ra n d e  m al Assim. n=s~ ^  

d e  p en sa , , M . c o d a o d o  a , o „ Z
ciarem  a o  c r ité r io  ra c ion a l d e  ju lg a r  das i n s t i r n . V ^ T ^  
p e la  a p tid ã o  , o  e x e ,c ic io  d e  .„ 'a  L lid ãd e S f f U i ^ Z S ,  
rao  sem pre os seus panegiristas a rem -iir  „  • * - ’ t a '

0 7 ; — -  S t t S Z X Z Z

sileira, sa ibam os o p o r , c o m  a con sciên c ia  Ha

Í Í n S v e Í  dCStÍn°S naCÍ° naÍS’ 2 $egUranÇa de
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CAPÍTULO ÚNICO

A IGREJA E O DIVÓRCIO

A o lado do aspecto jurídico e social, o divórcio apresenta 
questionàvelmente um aspecto religioso. P m ‘

• / urídica e socialmente, a possibilidade de ruptura do matrimô-
soTurãom ' Um gIande maL É °  P^ncípio de instabilidade e d it  
solução progressiva da família, que, de dia para dia. se vai tornando

Z T d a ^ S l S e T t - 0 ^  SUa deVada mÍSS3° Criad°ra 6 educa‘„  , S°.ciedade- A ,ei qne sanciona a fixidez definitiva da vida
turalTa forníl^  dedarar Um d° S arti&°s da constituição na- 
intp í  i  f e Pr° teger contra a forÇ* corrosiva das paixões aintegridade perfeita da célula social. «  paixões, a

t o  que parecem esquecer os divorcistas que reclamam a refnrn,, 
do n o »  direito de fantllia como corolário da «p tr a t fc  entre á I p S  
e o Estado. Como se a indissolubilidade fosse uma simples prescScão
lld a í"  °  POSUlV°  eC,eSÍáStÍC° ' sem nenhuma relação conf as fina- 

es imanentes, naturais da sociedade conjugal e com as exi^án 
cias superiores do bem comum! Cristo, proscrevendo o divórcio não 
deu um preceito novo; reintegrou a família na sua dignidade orimi

s m s . :  = £ =

Í1ir^1SaíS M a Í°n e m ?  ^  F *  °* 3jUdar n0 dcsemPe" h°  deste ‘ V soc,al- Mas> nem por isso, deixa o dever de subsistir
°  ad“ ‘ f  * c o n t c i ^ i , ^ "

‘‘leio- ” -  rehgiosa. Seguir-se-á, porventura, que um Estado 
g nao os possa e deva interdizer, em nome do bem coletivo, a

■ sas.com
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todos os cidadãos, ainda aos que já não vêem no Decálogo a expres
são dos mandamentos divinos? Se ainda uma vez, aqui como lá a 
doutrina e a moral católica cbincidem com os verdadeiros e mais 
e evados interesses da sociedade, saudemos nesta coincidência mais 
um penhor de sua verdade inexaurlvelmente fecunda.

Foi sob este aspecto puramente jurídico e social que até aqui 
viemos considerando o  divórcio. Ao combatê-lo, não nos socorremos 
senão de provas racionais, tiradas à moral, à psicologia, à sociolo
gia e ao direito,. Para admiti-las não é mister crer, basta raciocinar- 
elas nao se dirigem ao cristão, falam a todo homem. Não lançamos 
mao, uma só vez, de argumentos teológicos e exegéticos. A  Escri
tura, a voz dos Padres da Igreja, a autoridade dos concílios, muito de 
caso pensado, não as invocamos no debate. Discutimos, sempre, em 
nome da razão e dos fatos, a fim de que as nossas conclusões se im- 
pusessem à universalidade dos leitores.

Mas o divórcio apresenta outrossim um aspecto religioso. Para 
toda a humanidade a constituição de um novo lar foi sempre um 
ato sagrado. Para a grande maioria da cristandade constitui um sa
cramento. E tão nobre a missão da família, são tão íntimos os de
veres domésticos que só na religião se podem atingir as energias pro
fundas, indispensáveis à fidelidade do seu desempenho.

A santidade da família, só a inteligências superficiais, poderá 
soar como uma frase feita e vazia. As famílias na medida que se 
vão- laicizando vão cessando de ser famílias. Lar sem Deus é frágil • 
construção de que a primeira rajada de paixões violentas fará um 
montão de ruínas.

, ^ os Pa ŝes católicos, mais ainda que nos outros, é funesta a le
galização do divórcio. Entre protestantes e cismáticos a deformação 
da moral foi precedida por uma alteração da doutrina. A  cisão do 
vínculo não contrasta com a consciência religiosa do povo. Os di
vorciados poderão ainda beneficiar dos auxílios espirituais que lhes 
pode subministrar um cristianismo diminuído pela heresia ou pela 
asma. A  família não será uma vitima infeliz da irreligião.

O catolicismo conserva, em toda a sua integridade, o  tesouro 
divino dos ensinamentos morais do Evangelho. Com a sua consciên
cia é incompatível o  divórcio. Sancioná-lo por lei num pais de maio
ria católica é introduzir um antagonismo, denso de males incalculá
veis  ̂ entre a consciência religiosa e a consciência jurídica e civil da 
hação. Para os cidadãos fiéis ao seu credo, a lei, que permite um 
ato imoral, é uma lei sem prestígio e a desconsideração da lei é prin-
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cípio de desorganização social. Para ík j
giosas menos esclarecidas ou de vida espiritual' r Z  ?°m u^  rf 1.i’

ativo de irreiigiã° -  °  * * * >  pedido

~  s t s s p & r  r ?vorciados católicos é casal oara n S ' Casal de * -

tólico tende a difimrT d™drci° ' num país tradicionalmente ca-

mflia estes fundamen J e ^ i t ^ q S  e m t d  '  * ” b,raÍr à ta‘ 
todos os povos, condicionaram a s J e . ú b m d ^ e  " , £ £ £
O mecanismo frio dos códigos o Estado * ; conservação. Com 
des energias da vida moral, mas ai dele se nelP • C “  gr9n'

servam a vitalidade do organismo sociall q

oananí POrqr e - na realidade’ °  divórcio é  um instrumento de pro- 
p  ganda irreligiosa nas mãos da impiedade. A  lei que d issolveis

es é um dos pontos do programa do sectarismo anti-católico Para 

ta.”  à ' L ai n r ,a '  P° P“ ,“ “ ar a 'rrelisil°- °  aod-clericalisnto ati-

“  ^ ° G ^ MarT ni> r —
em” França3" 0 ^  dep° is de a“  "ma7que o d*6ra”
em França pervertera o senso moral, acrescentou; ‘‘O  divórcio

q ase umversalmente considerado como uma medida contra a

S a ’ caSt ó l^ S° S qUC SC dÍVOrdarem são destinados a separar-se da 
ÍSTos í  Z eJ  P° r livres Pensadores aos olhos dos seus

• -  E por este motivo que a maçonaria é partidária do divór-
------------- . .v; , • . I

“ « '‘‘L r  “ I t / o u S ,  í  ^  ~  ^uniao como legítima e lhe ’ 1 sancionaria a segunda
nados os a T d e  £ £  n°Ò luZ Z  T " * ” '
alto que os gritos do amnr *"ndo dalma entra a tyar-lhc mai*

r  c s r . r r .  -

com a liberdade de consciinda^da maioria'd« c S Í ‘
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cio que pode alienar do catolicismo um número considerável de fa
mílias ricas nas quais houve escândalos” .

Da afirmação de So r e l  temos documentos explícitos. Na Ri- 
vista delia Massoneria italiana (ano XXX, fase. 3-5, ano X X X I, 
fase. 9, 1899-1900) o grão mestre E r n e st o  N a t h a n ,  adverte os seus 
irmãos "de não deixar adormecer na opinião pública a iniciativa 
maçónica de opor à indissolubilidade dogmática do vínculo con
jugal a sua caducidade quando uma culpa individual a justifique".*

Na Itália, a iniciativa” das lojas não logrou resultado. Mas 
foi a maçonaria quem implantou a lei fatal na França, na Hungria, 
em Portugal5 e em Cuba, onde foi preconizada como meio de “de- 
romanizar o país. A  virulência com que, em algumas destas na
ções, o  divórcio tem desorganizado a família e descristianizado as 
massas bem deixa ver que não se enganou a clarividência dos nossos 
adversários.

Há, portanto, indiscutivelmente um aspecto religioso e anti-re- 
ligioso na questão do divórcio. Impossível evitá-lo. Tanto mais que 
os próprios divorcistas não o  esquecem e o tratam com uma incom
petência dolorosa. Abro o livro de Sa m p a i o  e  M e l o ,  já outras vèzes 
mencionado, e leio, no capítulo consagrado ao Divórcio e à Religião:

2. Pouco depois, apresentado um projeto de lei, Nathan, em circular de 5 
de maio de 1901 escrevia: "H oje ... quando já se apresentou uma lei sobre o 
divórcio... dever nosso e vosso é agitar a opinião pública, iluminá-la, realizar 
conferências, comícios e outras reuniões, votar nelas ordens do dia a serem trans
mitidas aos vossos representantes na Câmara e ao ministro de Graça e Justiça. 
Náo sendo isto possível, estender requerimentos e petições firmadas pela porção 
mais escolhida dos cidadãos e enviar-lhes cópias aos deputados do Colégio a fim 
de que tomem conhecimento e sejam seus porta-vozes na Câmara. Numa pala
vra, é preciso mover-se, mas mover-se no mundo profano sem que a loja apa- 
reça: mover-se Para abalar 9 uem hesita, convidar quem tarda, confortar quem 
trabalha . -  Entre nós é a mesma coisa. Nas lojas maçónicas fazem-se confe
rências pró-divórcio; dos prelos maçónicos saem os opúsculos de propaganda, que 
se distribuem pelas famílias.

3. Um advogado português escreve, sem excessiva delicadeza: "O  divórcio 
nâo teve em Portugal oposição violenta. ...Foi um estilhaço benéfico da Revo
lução. ...N ão houve um protesto válido. Nem mesmo as firas da reação pude
ram rosnar embaraçadas com a expulsão dos coios e congregações” . Vaz Fer 
reira. Comentário à lei do divórcio, Lisboa, s.d ., ps. 6-7. Processos legislativos 
e estilos literários dizem bem a uma democracia livre e finamente educadal t- 
» a  lei do divórcio promulgada pela Revolução francesa afirma L. Michon: "Cette 
loi sur le divorcc est nettement aggressive, dirigée contre les croyances catholi- 
q es , Le mamticnt et la défense de la famille par le droit, Paris, 1930, p. 70.

•u*
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"C risto ... não íegisíou sobre d ivórcio ... Os Santos Padres dis
cutindo a doutrina, divergem radicalmente... Nos primeiros séculos 
se praticava entre os cristãos e sem oposição dela fda Igrejal o di- 
vSrcK, S o  concffio de Tren.o em 1563 a [a i n d i i S i d a d è l  
estabeleceu defimt.vamente, resolvendo ao mesmo tempo elevar a sa
cramento o contrato do matrimónio” .*

teraf j StaSt 3firmaí es são entressachadas de fatos imaginários, adul- 
- interPretados; sem nenhuma crítica. A o terminar a leitura 

desta farragem de idéias e acontecimentos, o  leitor impreparado fi-
a c ' 0” 1*3 impreSS; °  Seral que o divórcio, não o proibiu Cristo; foi 
a Cúr a Romana (e a este nome se associa tudo o  que há de pejo
rativo) com a sua costumada intolerância, que o  foi pouco a pouco

í  cleválo arbitràriamente a sacramenío no 
concilio de Trento. Os outros cristãos, revoltados contra o Papa 
conservaram as suas legitimas liberdades evangélicas; e a própffá 
Roma, quando lho aconselham os seus interesses ou o exigem as pai- 
xoeSe coroadas, transige venalmente com o  princípio de indissolubili-

Este esquema é o lugar comum, pisado e repisado por todos os 
“ Prov“ d“  *> 1 -  U>e .emam

campo religioso. Dir-se-ia que, em se tratando de hostilizar a Igreja 
cessam, com as regras da metodologia cientifica, os preceitos^níis 
rudimentares da probidade intelectual.

Doutrina, exegese, história, estudemo-las com mais honestidade.

§ l.°  — O divórcio no Novo Testamento

Naturalmente a questão, sobre todas, importante e que domina 
ecisivamente o debate, é a da existência de uma palavra de Cristo 

contra o divórcio Há quase vinte séculos que a cristandade inteira, 
todo o mundo civilizado, o chama o Divino Mestre. Para os que so- 
mo, crIstaos sua palavra é infalível; seus preceitos, são divinos; o

haverá T T eVCU n3°  P” * .  ^  Hdt0: e para °  ^ m a n o  nãohaverá grandeza progress0, bem-aventurança fora dos ensinamentos
dAquele que é a Verdade e a Vida. Os que, sob pretexto de diminuir

esventuras pregam o que Ele condenou, enganam-se pretensiosa-
ente nas ilusões de um sentimentalismo estéril. Nenhum coração

palpitou de amor mais vivo c desinteressado à humanidade, nem de

*------------------------------------------ -------------------A IGREJA E O DIVÓRCIO -  261

4. Sampaio e M elo, Familia e divórcio, ps. 3J0, 3SS, 338, 342.
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compaixão mais sincera e eficaz pelos seus sofrimentos do que o co
ração de Cristo. Sua lei não é só, no campo intelectual das doutri
nas, a expressão inerrável da Verdade; é ainda, no domínio prático 
das realidades da vida, um jugo suave. Só ela assegura com incom
parável eficácia a paz às consciências e a felicidade aos corações.

E não perde o  seu interesse esta investigação exegética para os 
que tiveram a imensa desdita de perder a fé na transcendência di
vina da mensagem evangélica. Ainda os que tentaram eclipsar da 
fronte de Cristo a auréola da Divindade reconhecem-lhe uma auto
ridade sem par. À  eminência isolada de sua sublimidade não se 
eleva nenhum outro homem; nenhum falou ao gênero humano as 
palavras de verdade e de vida, que Ele falou. "O  Cristo, escreveu 
Str a u ss ,  não poderá ser seguido por ninguém que o exceda ou mes
mo, depois dele e por ele, possa atingir o  mesmo grau absoluto de 
vida religiosa. Nunca, em tempo algum, será possível elevar-se acima 
dele ou conceber quem lhe seja igual” .®

Jesus não será excedido. . .  todos os séculos proclamarão que 
entre os filhos dos homens não nasceu maior; Jesus é a mais alta 
destas colunas que mostram ao homem donde vem e para onde deve 
tender... Tudo o  que se fizer fora desta grande e boa tradição 
cristã será estéril” .®

"O valor do seu cristianismo, afirma por sua vez o reitor da 
Universidade de Berlim, H a r n a c k ,  não é  condicionado por nenhu
ma época; para todas é criador de energias.. .  A  aparição de Cristo 
permanece o fundamento único de qualquer civilização moral e na 
medida que esta aparição se aviva ou empalidece, sobe ou desce a 
civilização moral de nossas nações” .7

Manifestamente, nas grandes questões essenciais à vida moral 
da humanidade, não se pode invocar autoridade mais alta.

• • •

Ora, sobre a constituição da família Cristo proferiu palavras 
que não passam. Então, como hoje, o  divórcio, que minava a exis-

5. Strauss, Du passager et du permanent dans le Christianismc, Altona, 
18J9, p. 137.

6. E. R e n a n ,  Vie de Jesus,IS ps. 475, 462.

7. A. Harnack, Das Wesen des Christentums, 1908, p. 11, 78. Mais recçn-
tememe um norte-americano: "Jesus de Nazaré foi o homem mais sábio, mais 
valoroso, portanto o maior homem que viveu na terra” . J .  M id d l e t o n  M u r r y ,  
Jesus Man of Genius, New-York and London, 1926, p. X .
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tenaa dos povos estava na ordem do dia. A o seu tribunal levaram 
os fariseus um debate que interessava e dividia os ânimos ”

toP° rAhn,dade pafr  OUVirmos uma a p o sta  formal e explícita de Cris 
to. Abramos o Evangelho: ”E chegando os fariseus me p e r ^ u - '

tarem ^  repudiar a sua mulher? Isto para o tentarem. Mas ele respondendo-lhes diw > • n „ «  a  “

Moisés? Responderam eles: Moisés permitiu esCTev» hbeltTd^di1 
vórcio e repudiar. Aos quais respondendo Jesus d i s p o r  catÍr

Porém d L d°  VOSS°  “ raÇã°  VOS deixou escrito este mandamento 
rém desde o  princípio da criação Deus os fez macho e fêmea ’

Por causa disto deixará o homem a seu pai e mãe e se unirá à sul 
mulher. E serão dois numa só carne. Assim eles já não são dois 

Carn:  , °  ? Ue, Deus’ 1**. ju n tou , o  homem não separe 
a s s i  ET d  n  , °  interrogaram de novó sobre o mesmo 
assunto. E lhes disse: Qualquer que repudiar a sua mulher e se
casar com> outra comete adultério contra a sua primeira mulht* Ee se casar c o m  — “
p o m  restrições: Todo aquele. q„e  deixar a sua m u l l T Z  Z
C° m ° " ” < riU *  “ “ ***>•  5 1  7 »  “ « . 1  impõe a ambos os cônjuges 
a igualdade dos mesmos deveres e lhes confere a igualdade dos mes- 
mos direitos. Nao há privilégios para o marido nem para a mulher.

Ouvimos S. Marcos. Passemos a S. Lucas. “Todo o  que larga 
a sua mulher e casa com outra, comete adultério; e o que esposar 
aquela que fm deixada pelo marido comete adultério”  (S. Lucas,
í o  - S  qU‘  °  tCOr ^  lei é universal e não admite exce-
T L i  h contraída pelos cônjuges, depois de separados,
é estigmatizada com o ferrete infamante de adultério.

fr ' ; A  m e sm a  p e r íc o p e  e n c o n tr a -s e  e m  S. M a t e u s  q u a s e  c o m  o s  m es-

, , . 08 ^Ue. em S' Marcos • Há porém um pequeno inciso que
é imóprio ao primeiro evangelista. “Todo aquele que repudiar sua 
mulher, a nao ser em caso de adultério, e casar cora outra, comete

M a-Í v t v  oT a,86 CaSar C° m 3 repudiada’ também adultera” . (S. 
• 7  * J X ’ 9 )‘ A1&uns capítulos antes, no Sermão da Montanha, 
l«-se anàlogamente: “Também se disse: qualquer que deixar a sua
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mulher, salvo o caso de infidelidade, a faz ser adultera, e aquele que 
tomar a repudiada adultera” . (V. 31-32). q **

serainÍ'eÍ1naaCTfe5CemarMqUe dÍVOrcistas de antiSa e nova fama qui-
aTuhério u L T  T  T  Bttí f ° rnkati° ™  causa., salvo o caso de adultério, uma frincha aberta na inflexibilidade da lei Cristo no
texto evangélico autorizaria o divórcio verdadeiro, com direito a se 
gundas núpcias, no caso de infidelidade conjugal;

Nada, entretanto, menos verdadeiro. Em exeeese

veT ° de s- m*“ “  p -  r c s s r r
a n r o L T  P de COrPOS 5em ruPtura vincular. Em
vTta apenem° S °  aSSédÍ°  3té t0mar a * « * z «  à escala

T e « ^ IO? nd°  °  !eXt°  de S- Mateus em tod«  o ambiente do Novo 
Cristo Drodam^rf ressalta que a ,ei da indissolubilidade foi por

” daj e  u m  mi °  ab" , “ w - E m * ■ » -  x
p ™ eÇa°  algUma' como tal a promulgam S. Marcos, S. Luca, e 

S‘ K T  s que examinaremos logo. Se houvesse aleuma
^erprétaros6^  t  “  rCgras de he™enêutica m aSam
en ina o “  °  Ur° S pelos daros e nã°  vice-versa. É o queensina o  simples bom-senso.- ** e

Mais. O trecho de S. Mateus fXTVQ\ í  
dos de S Marcos c « r !  > X '9) é r»gorosamente paralelo .

S‘ Lucas- Sancionasse Cristo a possibilidade do 
™rdadeiro drvdrcio, como explica, o silêncio dos o „ S  “ n n í i s i í

Z ^ T g Z S ?  “  pag5“  »  cristian is^emKoma e Grécia? Porventura não devia o Evangelho anunciar-se em
.oda a sua mregndade ,  j ude„s e gendos, g r t j *  e M r b t Z ,

S a»° t « " • '» * 'T t

a qucdao candente do dia. Moisé, havia tolerado o d L d o  iá exí,

“X t o  r Z p M i Z ab“ S0S’ » ■ »  > formalidade do
muTh„ w Pato.m , “  n” id°  1“ “ » '  deixar a sna
a “  :  P°r alguma co,sa de vergonhoso, propter aliquam foedita-
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c qui' '  po“

£  à instituição primitiva do matrimónio que ele vai pedir a lei nr 
funda e definitiva d , iamilta. Os sexos *2 d.tig^L CrfoT 
os Deus para se completarem numa unidade perfeita destinada à *

" z z ? ° é r ™ dos e!posos- « « » " - f u . r u msó carne é tao indissolúvel como o vínculo da paternidade ou ,1-, 
maternidade, mdestrutlvelmente constituído pela identidade a 
sangue. A indissolubilidade conjuga, ê. p ”  ,

Sdem parí. '  E °  q”  uniu °  honten. nãó

d . d  r!f0 Proclanlarse d e  m o d o  m a is  e n é r g i c o  a  im p o s s ib i l i
d a d e  d .  q u a lq u e r  d iv d r c i o .  E urrin , o  e n te n d e r a m  a r  / u r Z T m a ,

z , z  • -

t í r  r  ■gênuamente: causas de divórcio nc t-vangelho), e acrescenta in-
despedira sua mulher m̂  de 3 « H . T  “  4 vontade- P ^p rio

L ^ r ^ r uma

S d er i ^
W os tempos. O, repúdios tornara “ s e ^ d a  « “ S L Í *  PT  dOS
s  “  •«» S r / r r „ „ , r “ :
aos seus planos divorcistas. r e sp ^ n d e^ ^ ^ m e 1̂ “'  ,buscava adePtosbreus, por ele convocada : “Á n ^ X  L  •. a Assembléia dos Notáveis he-
outros cidadíos, quando viviam áinda^ t.US g° /ar' m. Cm Franía dos direitos dos 
permitia govemarem-se era conformidad *° Uma eK'sllçSo Particular que lhes 
íaculdade^de repúdio" mas õs c T ^ f  eraT u e^ a" "  tinham araros” . O mesmo se diva Hnc nn» • •’ ^Ue a usavam eram extremamente*

^ - - - -  r x v s r i  é ~  i  “
licas.com
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não desarmaram. A lei mosaica oferecia-lhes uma réplica fácil “E

e acixi Ia? (XIX,  7). O grande legislador, de fato, não instituíra 
o  drvdrao; encontrara-o preexistente e, para evitar abusos maiores 
de ódios homicidas, regulamentou-o (Deut. XXIV, 1-4) submeten 

f0rmalidades‘ E «  prdfetas, pelos tem p i i d S ^ ã o  
“  de conservar vivo, entre o povo, o  ideal da família. Mala-

dos 'â eS n h n a Ct tÍVeÍr° ’ repr° va a ^ “ ncia dos divórcios. O Senhor é testemunha entre ti e a esposa da tua juventude
que desprezaste... Tomai cuidado e não sejais pérfido com a es-

Z s t  qUC repudia’ diz °  Senhor
, , . ' Na Mischna, no tratado Gittin 10 b

alguns rabmos chegaram a dizer: "O altar chora sobre aquele qué 
repudia a sua mulher” . M “ uc

caus,A J Z ãnCÍa í 5 SCUS ° UV,nteS’ CrÍSto nâo cedeu um Ponto: “Por 
Z T . r T  ° SluVOSSOS COraíões é <lue Mo>sés vos permitiu re
pudiardes vossas mulheres; mas de princípio não foi aíshn. Por isso

e m Z  a /  ' f f  t0d°  aqUde qUC repudiar sua mulher a não ser em caso de adultério, e casar com outra comete adultério”  etc (XIX

Z Z  h a g,me temporário tol^ado à esclerocardia de um 
p  vo de dura cerviz. A  lei primitiva do matrimónio, a lei divina 
foi outra e a esta cumpre voltar. A oposição entre a economia ex
Z a Z r í m 7 erfeU ae.provisória da lei antiga e a constituição nor- 

í da família que Cristo veio estabelecer ressalta ainda com mais

gosb Oualaiier *  M° ntanha: “ Também se disse [aos anu-
gosj Qualquer que deixar a sua mulher, dê-lhe carta de ren.M.V»-
porém vos digo que todo aquele” etc (V 32) Ora iá n leú 
”  « â  v i ,» ,  o ™  ,  i „ , „ qreU (io *“ 7 '

d »  in m o q u c* ? £ £ £ ,r  r s  r , z z : r d :
passo de S. Mateus se torna incompreensível A resnnsia a n  ■

T * * * — * “ r *  rî ° *  i s o l a r »  í s
d ,  t o  « M m .  da, opiniões co„e»,es na, «co la , d ,  ” ™ ™
A evocaçao da lei primitiva do matrimónio, a oposição da l e i ^ '
» ,= ,  .nvoead, p eto  fari.en,, a explicaçio i o  « T S e r  e ^ ^

vad - P°I C- 1St°  ~  tud°  Ist0 sena Um contra-senso. Mais O Sal
n” a“ o”  m Õ L  T t ó ' 0" Ía * “  " » *  B * iica a 1 “abanco. M e t o  pro.b .r, o adultoio » b  pen, de morte. Cristo t“
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-lo-ia transformado num título de direito a novas núpcias. Aquele 
vínculo, que pouco antes se afirmara estreitado pelas mãos divinas 
e superior a qualquer jurisdição humana, parte-se agora pela von
tade criminosa de qualquer dos consortes. Já não é verdade que o 
homem não pode separar o que Deus uniu; sobre a onipotência di
vina, prevalece a malícia humana.

Evidentemente, ver no v. 9 uma autorização do divórcio, é pó-lo 
em contradição flagrante com tudo o  que precede. Não só; mas 
também com o  que se lhe segue. Depois do diálogo com os fariseus, 
voltaram em casa ao mesmo assunto os íntimos do Mestre. “E disse
ram-lhe seus discípulos: Se tal é a condição de um homem para com 
a sua mulher, não convém casar” , (v. 10). Esta admiração dos 
apóstolos fora inexplicável, se a nova doutrina exposta não rompera 
com os quadros da mentalidade popular. A indissolubilidade, pro
clamada em todo o seu rigor universal, pareceu-lhes dura. Ora á 
vista da dificuldade, atenua porventura Cristo a inflexibilidade 
do princípio? de modo algum. Passa a fazer-lhe o  elogio da casti
dade. Como quepi diz: o  matrimónio impõe deveres sérios, e não 
Há evitá-los senão pela continência.

Por úhimo, tomemos o  texto entre mãos e o submetamos a uma 
análise lógica direta. A  exceção nisi ob fornicationis causam, como 
o  leitor já terá advertido, vem depois do primeiro membro: todo 
aquele que repudiar a sua mulher, a não ser em caso, etc. Ora. para 
inferir o  direito a outro casamento, característica essencial do di- 
v rcio perfeito, fora mister sub-entender ou repetir a restrição tam
bém depois do segundo membro. O versículo ficaria então assim 
construído: todo aquele que repudiar a sua mulher, a não ser em 
caso de adultério (em que é permitido o  repúdio), e casar com outra, 
(fora deste mesmo caso) comete adultério. Ora, quem não vê que 
outra deveria ter sido a construção do período, se tal fora a intenção 
do autor? Bastaria, nesta hipótese, colocar naturalmente a cláusula 
restritiva depois dos dois verbos -  repudiar e casar. Estava dito 
tudo, e a frase teria sido uma expressão nítida da idéia. O hagió
grafo, porém, seguiu outro caminho. Tendo de exprimir duas vezes 
o seu pensamento, em ambas, com uma disposição algum tanto arre- 
vezada, colocou a exceção exclusivamente depois do primeiro mem
bro era que se fala da separação, legitimando-a em caso dc infide
lidade. O subentendê-la também depois do segundo membro, fora 
portanto, pelo menos, arbitrário. Já não fora ler simplesmente o 
texto, mas dobrá-lo à violência de uma exegese preconcebida.
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do ^ rb“ rárl,? só? Nao; de todo inconciliável com a última frase 
do período: o que se casar com a repudiada, também adultera"

q u ^ T c X 0n,aqU1 / ° 1Utamente Universal: a repudiada, de qual- 
não ti ■ V  Se tenha seParado do seu marido, por adultério ou 

ao, está ainda presa por um laço que não se partiu; quem a da  se
unu^ adultera. Em nenhuma hipótese, há direito a novas núpcias

S í a t í c J "  o t T d - “ W- É ^  qUCStã0 de SÍmP'esg T O tica l. Que o diga um protestante, que nos seus lazeres de 
grande estadista, se dedicava com amor a estudos bíblicos e teoló-

freve' " Z Z Z  ^  Cm 1857 e P°r nós J* * citado- « -ve. As palavras dos tres evangelistas condenam o segundo casa ' 
mento da mulher divorciada, e o condenam universalmente em ter
mos que nao admitem gramaticalmente outra construção” . Lou- 
vandp-se, pouco depois, na autoridade do bispo Midleton “que es- 
tudou o uso do artigo no grego helenístico do Novo Testamento 
a luz da crítica moderna”, observa como a ausência do S  
particípio iròk&vntw, "repudiada” em S. Mateus, como em S ‘  
Marcos e S. Lucas, tira toda a possibilidade de equívoco Só é ad 
missível um significado; não “a”  mulher d iv ord a d a ^ a  “ J L ?  
quaiquer mulher divorciada.*» Quem casa, pois, com qualquer mu- 
er divorciada em qualquer hipótese, adultera. O vinculo conju- 

gai é indestrutível, subsiste por toda a vida dos que se uniram em '

P a r ^  r '  n  °  qUC ,á fÍC3ra dÍt°  adma: °  h° " lem nã0 P ^ e  separar o  que Deus uniu. r

não S Ua1’ r ? nt0>a Única exegese aceitável? Evidentemente a que
vTsículo d 6 S mT  °  ^ e r Ie °  SCU aUt0r' ^ fra se a d o 9 o versículo de S. Mateus, significa: “O marido que repudiar a sua

T  C3USa’ PCCa’ é resPonsável moralmente pefas faltas que 
Í ^ : a C° meter: * *  eam moechari; no caso, porém ,^e 
adultério, é lícita a separação; o marido não deverá responder pelos 
desmandos de quem já havia quebrado a fidelidade conjugal. Num

liberdade °  VÍnCul°  perdura; os «posos não readquirem a sua 
iberdade, o homem, se casar com outra, comete adultério e o que

casar com a repudiada também adultera” . Só esta interpretação 
con-hz com .  leM  d „ trecho. com o  ,e „  com ext» J S

' 9- Gladstone, na Quarterly Review, Julv 1857 M 262 1 r i  ,
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sinó,ic“ e *

de* A .o°M-a ! XCgeSe é mUÍt°  tardia e interessada para ser verda
* “ 0"  » ”  íermemaÇa0 ™ * > * « * *  R efom a qu" d o  
o ódio a Roma inspirava uma hostilidade sistemática a todas as dou 
trinas católicas, quando os costumes se desmandavam nas mais ab
dfSa PraVaÇOeSp a SensuaIidade e os ^efes protestantes tudo jus
tificavam com a Escritura, desde a violação dos votos religiosos até 

a poligamia ostensivamente escandalosa,»* que encontramos a atmos
fera de serenidade intelectual e moral necessária à investigação de 
sapaixonada da lei evangélica que rege a família cristã, ferenados 
os primeiros estos, não obstante preconceitos de educação e 7 in 
fluência da mentalidade geral criada por hábitos seculares, hoje os
menêut T  ° s próPrios exeSet^  protestantes, voltam à her
menêutica tradicional do catolicismo. Basta lembrar, entre outros
de menor peso, H a r n a c k ,  B. W eiss,  H o l t z m a n n , T h . Z a h n  K e u  

A lfO R D  M a n s e l  T h ie r s c h , etc., etc. Os que não são de Z ó  Idgos' 
em estudos bíblicos já terão reconhecido, nestes nomes, as p r im e L  
autoridades da exegese protestante e racionalista dos nossos tempos.'»!

* • ‘ #

,0 - , Em al8 u|nas igrejas orientais, o costume mais antigo de dissolver os
maL u r ^  T cu e  ÍnSÍnU° U Se * PrinclPio co™  «m abuso pritico; so
h Z m  q P U Uma doutrinal no texto de Sío

B uw ^gUnda “ POSa' ^  Em documen'°  «crito e assinado por Lutero. Mrianchton' 
Buccm e cinco outros teólogos “evangélicos", foi permitido a Filipe l a n d ™
fn "Hf a,CreS“ ntar à Primeira- “ ma segunda consorte volante fole "casamen

T“t "  dt d°“  d“  *■>■“ «  *■
T c S ;  -  «• «  * »■*>•

* P‘ 201 afinna *lue a interpretação da cláusula, nisi etc no 
tido de. uma ruptura do vinculo, altera /durchkreuztl todo Cristo. B Weiss One Mnttk r- , ( eu2t) todo o ensinamento de

P g. MS77, p. 167, e de Th. Zahn, Das Evangelium des Matthacus.S
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Não há, porém, melhor comentador de S. Mateus do que São 
Paulo. Pregando a Boa Nova, de um a outro extremo do império 
romano, ao Apóstolo das gentes se ofereceram inúmeras ocasiões de 
expor, em toda a sua integridade e clareza, a constituição da famí
lia cristã. Destes ensinamentos conservaram-nos as suas epístolas mais 
de um testemunho. Aos Romanos escreve o Apóstolo: “A  mulher 
que está sujeita ao marido, enquanto vive o  marido, ligada está à 
lei; mas se morrer o  marido, solta fica da lei do marido. Portanto, 
se, vivendo o  marido for achada com outro homem, será conside
rada adúltera; mas se morrer seu marido, livre fica da lei do ma
rido, de maneira que não é adúltera se estiver com outro homem”. 
VII, 2-3. Evidente: o vínculo conjugal, só o  dissolve a morte. Mais 
declaradamente ainda na sua I aos Corintios, VII, 10: "Quanto àque
les que estão unidos em matrimónio, ordeno, não eu, mas o  Senhor, 
que a mulher se não separe do marido; que, se está separada, fique 
sem casar ou se reconcilie com seu marido. E o marido não deixe 
a mulher” . Aqui S. Paulo adverte expllcitamente: l.°) que a lei da 
família por ele promulgada não é humana, nem emana da sua au
toridade apostólica ; vem de mais alto, é preceito do Senhor de quem 
ele é simples porta-voz; 2.°) que, de regra, não é permitido aos côn-

Leipzig 1910. p. 243. M a n s e l ,  The Speakers Commentary> Matthew, London, 
I87M0, p. 102: "the Church of England has never authoritatively sanctioncd any 
other separa(ion than that a mensa et toro; and this with an express prohibition 
of remarriage, (canon 107)” . De fato, várias igrejas protestantes, como a Angli
cana, na Inglaterra e Irlanda, a Episcopal na Escócia e nos Estados-Unidos, se 
na prática ticiu sempre têm a força para se opor às leis civis ou à degradaçáo dos 
costumes, em teoria, pelo menos, nos seus livros litúrgicos oficiais, prestam home
nagem à verdade da doutrina evangélica. A Conferência de Lambeth que reuniu 
em 1920 numerosos bispos anglicanos da Inglaterra, Canadá, Estados-Unidos e 
Austrália, aprovou a seguinte resolução: "The Conference affirms .as our Lord’s 
principie and Standard of marriage a life-long and indissoluble Union, for better, 
for worse, of one man with one woman, to the exclusion of all others on eithcr 
side and calls on all Christian people to maintain and bear witness to this 
Standard". Resolution 67 of 1920, p. 44. Na RevisSo do seu Prayer Book, feita 
em 1915 e 1927, a Igreja do Canadá proibe a assistência religiosa ao casamento 
de divorciados, com esta rubrica acrescentada ao ofício de sçleniraçío do matri
mónio: "That no clergyman within the jurisdiction of the Church of England in 
Canada shall solemnize a marriage betwcen persóns either of whom shall have 
been divorced from one who is living at the time” . -  Por motivos religiosos e 
exegéticos foram levados estes protestantes à afirmação da perpetuidade do vín- 
culo. Por motivos de ordem puramente filosófica e social foram anti divorcistas 
as mais insignes inteligências nascidas no protestantismo: L e ib n iz , H u m e  K a n t  
H e c e l ,  T r e n d e l e n b u r g ,  etc. '  '
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tiva da reconciliação ou da continência Eis” I L  P° e‘Se 3

r * "  dai"-
logos improvisados do divórcio Há nestl a_finna™ os teó_
desleal t  r-ir-n ’ ” a nesta insinuação uma tática
s t  et  É f Cll,eSqUeCer que Um condli°  ecumênico representa nas
r * y ntCTpr çâo infa,ívei -  s i r
rwmdl r  g T ’ é , desfleurand^ ° , aos olhos de leitores menos 
ponderados, reduzt-Io a uma assembléia como as outras sSeha S

nas*‘^Combater * * 30 * * >  exdusiv°  p a ix õ í  h l ínas. Combater assim o  divórcio, que não tem em sua defesa mais 
q e um grupo de teólogos reunidos em Trento, é menos odioso e

d e  *  *  - « *  « r *

STaTmâ nÍ h trabalham0S C° ntra °  Evangelho>- oós pretendemos legislar mais sàbiamente que Cristo; nós amamos mais o  homem e ze
amos pela sua felicidade com mais desinteresse que o coração do

l a l t e  , 1 1 0  0 ^ 3  d°  fUtUr° ’ nÓS Í a m o s  ittru í-Ja sobre as ruínas da família cristã.
Se a algum divorcista causar horror a visão clara destas conse-

dadeC,A’ P° r- 1SSO deÍX3m das de ser a «Pressão real da ver- 
lament .C° ndenaçao >naPeIáv,el do divórcio não partiu de um Par-
^  ^ ,  Kan° ’ P: °  er,U aUma Voz mais alta- 4 qual, sem decair, M o pode a humanidade ser infiel.

§ 2.o -  O divórcio na história do cristianismo

■ P eStj  V° Z dlVlna’ cuÍos acentos vibram uníssonos nos livros ins- 
prrados do Novo Testamento, nos evangelhos sinóticos como nas 
epistolas paulmas, encontramos os primeiros ecos fiéis na pregação 
é nos ensinitmemos da Igreja primitiva. Em todo o império rornno 

■J3 ía?  'a’ m.inada Pe|Q divórcio, se dissolvia na mais vergonhosa
soa na^30' 3 í  mdlsso,ubilidade. promulgada pelo cristianismo, 
soa na sua novidade regeneradora, como uma promessa de esperança.
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Colhamos um ou outro destes testemunhos preciosos. No Pastor 
de H ermas, escritor do 2.° século, que ainda pertence ao ciclo dos 
padres apostólicos, lê-se a solução do caso de S. Mateus: “Que fará, 
senhor, o  marido, se a mulher permanecer (impenitente) no adul
tério? Deixe-a, e o homem fique só; e se, despedida a mulher, casar 
com outra, também ele adultera” . h s. J ustino mártir (c. 150). 
“Quem casa com uma repudiada por outro comete adultério.. .  Como 
também os que, em virtude da lei humana, celebram duplo matri
mónio, são pecadores aos olhos do nosso Mestre” . »  Clemente (c. 150 
-  211-16), um dos primeiros luminares da célebre escola de Alexan
dria lembra como, segundo a Escritura, "é adultério, unir-se em ma
trimónio enquanto vive o outro dos separados” . ># O rícenes (185- 
254), o  mais ilustre dos seus discípulos: “Como é adultera a esposa, 
ainda que pareça casada com outro, vivendo o primeiro, assim tam
bém o homem, que aparentemente esposou uma repudiada, de fato 
não casou mas perpetrou um adultério. É o  que ensinou o nosso 
Salvador . 16 T ertuliano frisa a oposição entre a nova moral e a 
corrupção corrente: os pagãos, “ainda quando não repudiam, co
metem adultério; a nós, ainda quando repudiamos, não é permitido 
casar” .17 . .

Se aos testemunhos individuais desta primeira época quiséramos 
acrescentar as disposições legislativas dos concílios lembramos o  câ
non 9, do concílio de Elvira (Espanha) convocado lá pelo ano 306: 
“A mulher cristã que se separar de seu marido cristão, adúltero e 
que casa com outro deve proibir-se que o faça. E se o fizer não pode 
ser admitida à comunhão enquanto viver o marido que ela deixou- 
em caso, porém, de doença grave se lhe pode dar [a comunhão]” .

Poucos anos depois, em 314, o concilio de Arles, formulava uma 
doutrina análoga para os Gálias.18

Nos três primeiros séculos da Igreja, quando ainda o cisma não 
lhe havia dilacerado a unidade e a pregação apostólica soava mais

1901‘ i PaSt° T' Mand' 1V’ *' 6' Funk> Patres Apostolici.Z Tubinga,

14. Apologia, I , 15; M .G . ( - M icne, Patrologia graeca), 6, 349-350.
15. Stromata, II, XXIII, 145. 8; M .G. 8, 1906.

16. Comment. in Math, XIV, 24; M.G. 13, 1249.

17. De monogamia, c. 9, ML ( -  M ic n e , Patrologia latina) 2, 242.

18. M a n s i,  Conciliorum Collectio, Florença 1759, t. II, col. 9 e 472.

I
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viva aos ouvidos dos fiéis, é unânime a condenação do divórcio O

hdade FangT enSÍnara' 38 gCTaÇÕeS CTÍStâS transm*tem com t id l  
T  T -  qUC nÍngUém P0derá susPeitar de Parcialidade 

em favor do catolicismo, confessa-o sem hesitações: “Nos três pri-
rnen-os séculos nao se encontra nenhum testemunho de que a Igreja 
tenha considerado conforme à Escritura o «casamento de um c ô í  
juge separado, em vida do outro” . 1®

• • •

- <\dÍt0 dC Mil3°  <3I3)> ^ d a ra m  radicalmente as condi-
tderado 3 * °  CTÍStianisrao d™ a  de ser perseguido ou

ve:*  sancr ados r * »  os seUS d E 2 Y i £
existência livre. Sua influência poderosa na reforma dos costumes 
passava a exercer-se também na esfera das leis

a i n d a ^ t í T '  ^  *  t0d°  a SÍtUaÇ3°  real do * » P « *  pagão ... . ® grande parte, quem esperara ver no dia seguinte ao da
liberdade ern.i riscado o  divdrcio d ,  legislação r o m a S T p r t a e ^

transgressores das novas disposições. Já e m Z S ,  
çao começa a ressentir as influências renovadoras do lar A  d e i 
dade e emancipação jurídica da mulher, a limitação dos d e s L t Z ,  
desumanos dz pátrio potestos, a tutela dos d irei*» da S k T Z

U t í o  d ^ s T a  í  ° ^ T Ít0 à  m<>déStÍa 6 P U d ° r  fem Í,U 'n o ' • i m i ta çã o  d a s  cau sas d e  d iv ó r c i o ,  a ss in a la m  n a  le g is la ç ã o  d o  p r im e ir o
imperador batizado, um progresso notável. Os seus sucessores con-
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• « .  Loning, Geschichte de, deutschen Kirchentechts, «. II, p. 607 Com
W ™  a'emSO C° nCOrda U”  SCh° lar an8*‘cano> dos mal, abalizados, Oscar 

' no seu tratado clássico, Holy Matrimony, Macmillan, 1895, p. 22 225-

s n “  L ° l ScTo?‘Cant that T  teStÍm°ny ° f ^  £Ínf *hree -o
I t í r / b  aPPK,VeS remarria8e after divorce in any case du-
nng the life of the separated partner while rh,r„ , 7 ■
assenion ,k , , , P ' whlle there are repeaíed and most decided
“" T  of the princ.ple that such marriages are unlawful. No writer is found

the T I  r l  T -  1,16 remarrÍage ° f the innocent husband. 7/ the ooice of 
Afirmaçío' idíntka já *  ^  ChrÍS‘ÍBn marriaSe “  àltogether indissoluble".

p j T Í . 1 enCOn,ra “  GLADST0̂  ,. VI,

licas.com
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tinuaram a legislar sobre a família, mais ou menos sob a influência 
do cristianismo.2®

Neste ínterim começa a irrupção bárbara que havia de mudar 
a face da Europa. As novas raças que iam sucessivamente anexando 
as províncias do Império, fundiam com as próprias leis e costumes 
as leis vigentes entre os romanos. Assim é que o divórcio se encontra 
em quase todas estas legislações bárbaro-romanas: Lex Romana 
Curiensis, Lex Alamannorum, Edictum Theodorici, Lex Bajunwa- 
riorum, etc., etc.

Pode agora avaliar-se a dificuldade imensa da missão renova
dora da Igreja. Era mister reformar costumes e leis consagradas por 
uma tradição secular; era mister pregar a beleza da fecundidade casta, 
a dignidade da mulher, o  valor da criança, a excelência moral do 
dever sobre o prazer, a um mundo esfacelado pela decadência im
perial e sacudido pela invasão de povos rudes, egoístas, sensuais, vo
lúveis e caprichosos. E esta regeneração profunda devia operar-se no 
caos de crises sociais e políticas, quais não se encontram em nenhuma 
outra época da história. Era uma tarefa longa, eriçada de mil difi
culdades, superior às forças de qualquer instituição humana. Só u 
Igreja poderia levá-la a termo. Só ela possui esta eficácia morali- 
zadora que desce às profundidades da consciência para aí sobrepor 
o  dever absoluto às revoltas das paixões; só ela, nas suas promessas 
de imortalidade, pode contar serenamente com a colaboração dos
séculos; só ela, na sua fidelidade indefectivel aos ensinamentos do. * ' \

20. Dizemos mais ou menos, porque fora injustiça responsabilizar a Igreja 
pelos atos de imperadores cristãos que não a consultavam e muitas vezes proce
diam contra as suas doutrinas. Assim a lei civil, desejando inconsideradamente 
favorecer as vocações religiosas declarava dissolvido o casamento em que um dos 
cônjuges,, mesmo sem o consentimento do outro, se recolhia a um convento. Cfr. 
J ustiniano, Novellas, CXX1II; ML, 72, 1057, Grecório Magno, mais de uma vez, 
reivindicou a indissolubilidade do matrimónio contra esta disposição injusta. A 
lei humana, escreve o Pontífice à patrícia Teoctista, pode permiti-lo, a lei di
vina proíbe-o. Quem sustentasse este erro, deixaria de ser cristão: “quia christiani 
oon sunt, dubium non est. Eosque et ego et omnes catholici episcopi atque uni
versa Ecclesia anathematizamus, quia veritati contraria sentiunt, contraria lo- 
quuntur” . ML, 77-, 1161. E aplicando a doutrina à; prática, no caso particular 
de uma tal Agatosa, que se queixara de a ter deixado o marido para fazer-se re
ligioso, manda o Papa abrir um inquérito, e se for justa a acusação, restituir o 
marido ao seu lar, inda que já tivesse recebido a tonsura monástica: “quia, etsi 
mundana lex praecipit, conversionis gratia, utrolibet invito, posse solvi conju- 
gium, divina hoc tamen lex fieri non permUtit". ML, 77, 1169.
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divino Mestre pode agir com esta continuidade incansável e coerente 
que vence todas as resistências.

• IêT^a n5°  f0‘  infid à sua missão- O ideal da monogamia
indissolúvel tornou-se uma realidade consoladora. Leis e costumes 
elevaram-se à altura do Evangelho. costumes

épicaNâS ea ou Ié ^ ! S1Vel̂ 0mpanhar ^  35 PeriPécias ^sta luta 
nSC aqU1 6 3h Sf  P ^ ™  "«mês de bispos menos esclare- 

ados ou mais cortesaos que fraquearam no combate descendo a

ral.zldor? CÛP ’ 3 ^  " °  movimento geral de sua ação m o
d if ita  o ! ’ o ? h n T U SemP- e 3 ° rÍemaÇã0 ascensional *  quem nãq 
atingir.°S « ^ n c . a s  puras nem perde o ânimo de as

n,rirS! L Prw eÍr0/ S, V0ZeS d°S SCUS 8nuid»  Past°res e mestres a re- 
pe om infatigável insistência os ensinamentos do Evangelho, que

6 35 ldS conÍu—  em proscrever. No 
1  S' Cr,sóstomo’ no Ocidente S. A g o s t in h o ,  S .

J  ONIMO, s. A m b r ó s io  fr isa m  o  c o n tr a s te  e n t r e  as t o le râ n c ia s  le g a is  
e  as e x ig ê n c ia s  a b so lu ta s  d o  c r is t ia n is m o . U m a  o u  o u t r a  c i ta ç ã o  
a p e n a s . S . J o a o  C r is ó s t o m o ,  d e p o is  d e  c o m e n o a r  a  d o u t r in a  d e  S ã o

K í  T C m *’ N,em mC C,te* leis feitas P°r «tranhos que mandam 
dar libelo de repudio e separar. No grande dia não te julgará Deus 
por essas leis, mas pelas que Ele estatuiu", «  S. A mbrósio : "Deixas 
a ua mulher, como que por direito, sem crime, e julgas que assim

dlvfn! T / ° rqUe/ ã°  °  Pr° íbe 3 ICÍ hUmana: Pro*be-o, porém, a ina. T eme a Deus, tu que comprazes aos homens. Ouve a lei
do Senhor a quem obedecem também os que fazem as leis: quae 
Deus conjunxit, homo non separei". ** Com mais energia S. J e r ô n i m o ; 
Uma é a lei dos Césares, outra a de Cristo; uma coisa prescreve Pa- 

p niano, outra Paulo.. .  .Entre nós o  que às mulheres não é permi
tido tampouco aos homens se perm ite... Cortando cerce todo e 
qualquer pretexto, o Apóstolo definiu com a maior clareza que, em 
vida do marido, é adúltera a mulher que com outro se casar” .*®

U que os doutores inculcavam pregando, as autoridades ecle
siásticas urgiam legislando. É uma série densa de concílios parti
culares e sínodos regionais que lembram contlnuamente as suas obri
gações aos fiéis ainda mal impregnados do espirito cristão. O se- 21 22 23

21. Hom. in quosdam locos Novi Test., I, MG, 51, 218.
22. Expositio Evang. sec. Locam, 8, 5; ML, 15, 1767.
23. Epistulae ad Oceanum; ad Amandum; ML, 22, 691, 562.
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gundo concílio de Milévio (416) ao qual assistiu S. Agostinho de
clara no seu cânon 17 que: “Segundo a disciplina evangélica è apos
tólica nem o que se separou da mulher nem a que se separou do 
marido se podem casar novamente, mas fiquem assim ou se recon
ciliem; os que desprezarem sejam reduzidos à penitência. Nesta ma
téria deve pedir-se a promulgação de uma lei imperial” ,2* Este 
canon notável mostra-nos, não só como a disciplina da indissolubi
lidade remonta ao Evangelho e aos ensinamentos apostólicos, mas 
ainda os esforços da Igreja para tutelar com as leis dvis a consciên
cia religiosa dos fiéis. Condenação explícita do divórcio e proibi
ção de segundas núpcias em vida de um dos cônjuges encontram-se 
também nos Concílios de Orleans (533), Nantes (650), Hereford 
(673), Toleào (681), Soissons (744), Friule (791), Roma (826), Pa

ris (829), Worms (829), Nantes (895), Tribur (895). Como se vê 
durante estes séculos de fermentação intensa, a Igreja urge a obser
vância da perpetuidade conjugal, por toda a parte, na Inglaterra 
como na Itália, na França e na Espanha como na Alemanha.*s 

Por seu lado, com mais alta autoridade, intervinham os papas 
todas as vezes que as» circunstâncias lhes proporcionavam a oportu-
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24. Mansi, Collectio Conciliorum, t  IV, 331.
25. Os cânones destes concílios podem ler-se na Coleção de M a n s i o u  de 

H a r d o u in . N S o  há um só texto de uma assembléia verdadeiramente sinodal e 
puramente eclesiástica que autorize o divórcio vincular. Os divorcistas costumam 
fazer grande alarde de algumas decisões dos concílios de Verberia e Compiègne, 
da época carlovíngia. Realmente, parecem elas outorgar a faculdade de segundas 
núpcias em alguns casos bem determinados. Lembramos, porém, que estas as- 
sembléias foram ao mesmo tempo dietas e sínodos. Os seus decretos eram câ
nones e capitulares. Ao lado dos eclesiásticos se achavam os representantes do 
poder civil; o próprio rei Pepino presidia às sessões. Nestes dois sínodos, como 
observa E s m e in  " o  poder real tinha por fim atenuar quanto possível as diver
gências entre a disciplina eclesiástica e a legislação civil". Le mariage en droit 
canonique, t. II, p. 64. Os decretos então emanados provinham principalmente 
dos poderes civis. Prova-o a anotação que segue a capitular 1,8 de Verberia: Hoc 
Ecclesia non recipit, inexplicável numa lei oriunda da autoridade religiosa. NSo 
temos, portanto, nenhuma certeza que as capitulares divorcistas partissem do ele
mento eclesiástico ou mesmo fossem por ele homologadas. A muito conceder, 
poderíamos talvez afinnar que num intuito de conciliação, nSo houvessem os 
prelados oposto uma resistência irredutível. Os decretos de Verberia e Com- 
piègne provam apenas que as autoridades civis ainda conservavam o divórcio, 
mas, sob a influência crescente da Igreja, já se iam aproximando da legislação- 
canónica. Mais alguns anos, e das leis da França desaparecerá, por quase um 
milénio, este vergonhoso vestígio do paganismo decadente. — Nenhum outro 
concílio da catolicidade fez suas as decisões condenáveis das assembléias francas.
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Idade. Inocênc'0 I, responde em 405 a Exsupério, bispo de Tolosa 
que se devem privar da comunhão como adúlteros, o homem ou a
od!s ̂ 6 r UC deP0,TsTde “ Parados houverem contraído segundas nú- 
pctas. G regorio II por volta do ano 721 nas instruções fos legados

47T S V 0  m a MS ^  PÍppÍnUm 61 'pTOCereS Franc°rum(747) Estevão III que se reporta à carta de Inocêncio I, João VIII 
numa epístola escrita em 878 a Ederede, arcebispo inglêsJ não ces
saram de reafirmar a doutrina católica.

ih lnS,StênCla em Promulgar as leis, aliaram os Papas a energia 
- h e*!g,r a e^ecuÇao. Aqui encontravam a prepotência das pai

xões coroadas. O dire.to comum dos povos do Norte permitia a po- 
hgaima aos seus chefes. Batizados, os reis não quiseram tão f à S

Um L  “  í S-te triste PrÍviléeio - Daí conflitos memoráveis. 
Um dos primeiros foi entre N icolau  I e L o tário  II de Lorena. O
fdho do imperador Lotário.I repudiara Teutberga, sua esposa legí- 
tima, para casar-se com Waldrada. Não faltaram prelados cortesãos 
para aprovar a injustiça real. Nicolau I, convencido da inocência 
de Teutberga, que para ele apelara, avoca o processo ao seu tri- 
bunaJ, depõe os bispos mais culpados e cassa a sentença precipitada 
do concílio de Metz. O imperador Luiz II, irmão de Lotário, tenta 
amedrontar o  Pontífice e chega mesmo a assediar Roma. O Papa 
nao cede, excomunga Waldrada, ameaça a Lotário de excomunhão e 

cança que o rei retome a desditosa rainha. Na França, em con
traste fnsante com o aulicismo de mitrados menos dignos, H incm ar , 
arcebispo de Reims presta à intervenção papal o  prestígio de seu 
poio. defendam-se como quiserem, escrevia ele, se são cristãos 

saibam que no dia de juízo não é pelas leis romanas, sálicas ou gun-

t S f c u ” S2? Ue h a ° ’ d e  SCr ju I g a d ° S raas se^ u n d o  a «  le is  d iv in a s  e  a p o s -

Lições de coisas, vigorosas e eloquentes como estas, repetiram-se 
™er°TSaS ^czes na história. G recório VII (1073-1085) contra H en

rique IV, U rbano II (1088-99) e Pasqual  II (1099-1118) contra 
Fiupe de França C elestino III (1191-98) contra A fonso de Leon, 
Inocêncio III (1198-1226) contra F ilipe A ugusto de França C le-

r " V V  O » 5-68) *  Aragão, ™ Itr„ ara “ f  ̂
vitais do casamento à Igreja soube dobrar os mais altos potentado, 
d a  terra, ou. pelo ménos, não lhes deixar a consciência tranquila.

26. Epistuta, VI; ML, 20, 478.

27. De divortio regis et Thetbertae reginae, ML, 125, 658.
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C lem ente  VII resignou-se dolorosamente ao cisma da Inglaterra 
antes que assinar o  ato de adultério de H enrique VIII. Aos seus 
olhos vale menos um reino que o  princípio conservador da família 
humana. 2*

Esta ação perseverante da Igreja acabou triunfando de todos os 
obstáculos. “Em princípio, no fim da época carlovíngia a vitória 
da doutrina ortodoxa da Igreja romana se achava assegurada no im
pério franco ainda que em prática não se tivessem superado ainda 
todas as correntes contrárias” .29

28. Os advogados do divórcio costumam muito honestamente passar em 
discreto silêncio todos estes fatos. Citam, porém, os casos de declaração de nuli
dade em matrimónios principescos como exemplos de transação da Igreja quando 
o exigem os seus interesses. A verdade simples é que a Igreja declara nulos os 
casamentos que o são, de príncipes ou de plebeus. Se as cabeças coroadas emer
gem na história nâo é culpa dela como não o é tampouco se os seus adversários 
aproveitam nesta circunstância a possibilidade de uma encenação escandalosa a 
explorar. -Quanto a ver na declaração de nulidade um disfarce ou um equiva
lente do divórcio é equívoco que não se tolera cm foliculários sem responsabi
lidade quanto mais em juristas diplomados. Como todo o contrato, o casamento 
requer umas tantas condições indispensáveis ao seu valor, umas comuns, a qual
quer contrato (liberdade das partes, etc.) outras, naturais ou positivas ao con
trato conjugal (validez, ausência de parentesco próximo, de compromisso ante
rior etc.). Em havendo um destes impedimentos dirimentes, o contrato originà- 
namente viciado, nâo existe. Se o conhecimento de alguma destas circunstâncias 
é  posterior à celebração pública do casamento, é ainda possível, com o processo 
de investigação da sua existência, uma sentença subseqiicnte que separa os pseudo-
Cõniupes. Da/ ao HivArri/v irai um . .v. .. Ti i , • ----------------------V* Vjuc ãcpaid 05 psCUOO-
cônjuges. Dai ao divórcio vai um abismo. O divórcio cindo um contrato pre- i
existente: a declaração de nulidade verifica a inexistência do contrato. Os mo
tivos invocados para o divórcio são posteriores ao casamento; os que fundamen- 
tam a nulidade lhe são anteriores. Estamos em presença de coisas cssencialmente J
diversas Os Papas declararam nulos alguns casamentos de príncipes; as suas ten- 
tativas de divórcio, porém, não as ratificaram nunca. ‘

• nZ9; m^AHRNER’ Cesehichte deT Ehescheidung in Knnonischen Recht, Freiburg 1
i. B. lyos, L I, p. 92. Mais recentemente, um autor espanhol favorável ao di- !
vórcio: Em presença das disposições contidas nas legislações bárbaras como das 
acima expostas relativas ao direito ateniense e romano, é possível avaliar quão 
longa e difícil foi a empresa, que a Igreja investiu e levou a termo". E T ar- 
Ragato, Et dtvorco en las legislaciones comparadas, Madrid, 1925, p. 33 -  "Esta 
influência da Igreja [para eliminar o divórciol é visível nas Capitulares, na lei 
do, Visigodos nas adições feitas por Carlos Magno à lei lombarda e é impossivcl 
" I a; ,  ̂  é à Sab; doria e Pcrseverança do clero das Gálias que devemos esta le- 1
gislação tão pura do casamento, ainda hoje glória e superioridade das uniões ca- 1
tóhcas E. Laboulave, Recherches sur la condition civile et politique des fem-

fend H 3™  n ! '  P: 7  “F0Í peIa Igreja cris‘3 tluc a famflia foi mantida, de- '
tendida... O direito canónico tomou nitidamente a ofensiva contra os elemento.
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f uiau carae, a mesma vitAria
era um fato em toda a cristandade ocidental. E ós coTtumes acaba

o 7 m irad í  PdaS ICÍS' A mono«amia indissolúvel, que, mesmo 
o sentir dos divorcistas radicais, constitui o ideal mais elevado da

amíha humana, a Igreja transformara-o numa realidade As difi 
culdades ingentes que a doutrina evangélica encontrara n o fc « t u -  
“ d,; lutOS do ln;Pério decrépito ou na rudeza das raças novas

X d o Í  R om L  T  "  tenaddade CfÍCaZ dC SUa influênda “ o-’ ra ladora . Romanos e francos, celtas e normandos, lombardos e vi-
sigodos magiares e anglo-saxões haviam elevado o padrão da vida

jugal, preparando com a reabilitação da família, a estabilidade

t u í s d ^ 0 /  Vlda SOCÍa1' A IgrCja aC3baVa de enquistar os tí- 
“  mai° reS benemerências na história da civilização

susK itoTdefd1 a/ SU VArdade f° lgamos em colhê-la dos lábios  ̂in- su peitos de adversários do mais alto valor intelectual. Laurent o

diu o eraJtUrr C° nSUlt̂ belga qUC t3ntaS vezes e tão-injustamente agre- * u  o catolicismo: “É um titulo de glória para a Igreja o h a v e rá

D T s t t f ° SHn,T  e“ a ÍdéÍa da perpetuidade do víníulo conjugal. Destarte fundou ela a moralidade na família, e, não o esquecamosa
moralidade é uma condição de existência para as sociedades^’ *> * 0
catolicismo, dizia Ruocero Bonghi, escreveu aqui a sua mais bela

porque ° dízem * 3

SO.- L a u r e n t ,  Príncipes de droit civil {rançais, I ,  n . °  6

3i. Nu Congresso jurídico de Florença de 1891. Cfr. G. B. Biavaschi La 
moderna conceuone f.losofica dello Stato moderno,i Milano .  d p « 7 ^  
r.ONC, primeiro presidente da corte de Cassação em Franca R° ‘

L L T " ’ ” '’ " ”  “ ta ,imm° *  ‘  X ™  J s r t i ;

presudos à sociedade humana, que, com ele ganhou momentos de segurança

trimonial"Car M A c m o T iUNBnt0T h0/ T  w 7 " ° “  3 dlSS° 'ubÍIidade vínculo ma-’ mai . almAchio Dinis, Tratado do divórcio. Rio, 1916, p. 60.
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Mas as paixões não desarmam contra as exigências superiores 
da moral. O protestantismo asou-lhes a oportunidade do> desafogo 
Quando os reis da Inglaterra queriam ter 7 mulheres sucessivamente 
substituídas ao sabor da lascívia infrene; quando os príncipes da
Af emanha sanclonavam do alto- coin o exemplo de segundas núpcias 
oficiais, o escândalo da poligamia; quando os pregadores do “novo 

vangelho permutavam entre si as esposas desonradas, reapareceu 
o  divórcio na história da civilização.«  Esta atmosfera de relaxa
mento, degenerescência e, dissolução dos costumes, em que se lhe 
embalou o berço do renascimento infausto, bera deixa ver a natu
reza dos fatores morais que o inspiraram.

Como em untos outros pontos, também aqui a revolução reli- 
gioso-social do século XVI assinala um retrocesso na marcha da evo
lução humana. Desassombradamente censura Auc. Comte esu “gra
ve alteração que por toda a parte sancionou o protestantismo na 
instituição do casamento, primeira base fundamental da ordem do
méstica, e, porunto, da ordem social". Só a “poderosa influência” 
dos costumes “neutralizou os seus efeitos deletérios". »» Hoje, o  fun
dador do positivismo já não acrescentaria esu restrição. Um germe 
patogênico pode incubar por muito tempo num organismo aparen
temente sadio e só depois manifestar, em toda a intensidade, a sua 
virulência específica. São assim os desacertos cometidos na consti
tuição da sociedade conjugal; produzem os seus "efeitos deletérios" 
a longo prazo.

Ante esu nova tentativa social de reconduzir a família à deca
dência das eras pagãs, a Igreja não mentiu à sua missão civiliza- 
dora. No campo da prática intensificou a eficácia de sua ação espi
ritual para regenerar os costumes que haviam sensivelmente decaído 
com o  neo-paganismo da Renascença. Na esfera superior dos prin- 
cipios, afirmou do modo mais solene, a onímoda indissolubilidade 
do vinculo conjugal de um matrimónio consumado. Tal é a signi- 33

32 Staphvlus escrevia era 1562: •'Relativamente ao matrimónio há quase 
m h  honesudade e dignidade na Turquia que entre os nossos evangélico! da 

■ tfaeMnvk zur Verfechtung etc., Ingolstadt 1562, fbí. 2026. Sobre a

tu ^ «  nC'a, T  “ ntJUga1, °  deSpréW da mulher’ a di” ° l” ÇSo geral do. cos- 
tumes no tempo da Reforma, Cfr. L e o n e l  F r a n c a , A Igreja, a Reforma e a Ci- 
viliiaç&o,2 Rio, 1928. ps. 439-458. 7 * * U

33. A. Comte, Cours de Philosophie positive, leçon LV, t. V,4 p. 481.
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ficação do Concílio de Trento, tanto na elevação moral de suas dis
posições disciplinares como na clareza irreformável de suas defini
ções dogmáticas.

O cânon 5 da sessão X X IV  explldtamente declara oposto à dou
trina católica; “si quis dixerit propter haeresim, aut molestam coha- 
bitaUonem aut affectatam absentiam a cônjuge dissolvi posse ma- 
trimomi vinculum” . É a condenação incondicionada do divórcio por 
deserção voluntária (affectatam absentiam), por excessos, sevícias e 
injurias graves (molestam cohabitationem).

Restava ainda o caso do adultério, em favor do qual se invocava 
o texto, já estudado de S. Mateus. O concílio consagra-lhe um cânon 
inteiro, o  7o, em que se define a infalibilidade da Igreja na interpre
tação da doutrina autêntica de Cristo: Cessaria de ser católico quem 
afirmasse errar a Igreja quando ensina, conforme a doutrina dos 
Evangelhos e dos Apóstolos, que, por adultério de um dos cônjuges 
não se pode dissolver o  vínculo do matrimónio, e que ambos os côn
juges, ou só o  inocente que não deu motivo ao adultério, não podem 
contrair novas núpcias em vida do outro, e que é adúltero o que, dei
xada a adúltera, se casa e a que, deixada o adúltero, se une a outro 
marido".

Contra as inovações protestantes a Igreja defende, em toda a 
sua integridade, a doutrina de Cristo. A  definição conciliar não cria 
© dogma da indissolubilidade; opõe a verdade antiga ao erro que 
nasce. Os padres tridentinos invocam no século XVI evangelicam 
et apostolicam doclrinam, como mais de mil anos antes para ela 
apelavam na igreja africana os membros do concílio de Milévio. 
Numa continuidade ininterrupta a Igreja vai repetindo às gerações 
os ensinamentos eternos da Verdade que não passa.«

34. Não nos é possível expor aqui em toda a sua amplitude a doutrina ca
tólica do matrimónio. Para quem desejar empreender este estudo, damos a seguir 
algumas indicações bibliográficas. Entre os grandes teólogos post-tridentinos que 
trataram largamente do assunto merecem lembrados: L e d e s m a ,  De mágno matri- 
monii sacramento, Salamanca 1592; Sa n c h e z ,  De sancti matrimonii sacramento, 
Génova 1592; B e l l a r m in u s , De controversiis, t. UI. Entre os teólogos modemos 
e contemporâneos mencionamos: J. C a r r iè r e ,  De matrimonio 2 vols Paris 1837; 
À; b e  RokoYAmy.D í  matrimoniis in Ecclesia catholica, 2 vols. Agram 1837; P e r - 
RONE, De matrimonio chriitiano, 3 vols. Roma 1858; Sc h u l t e ,  Handbuch des kath. 
Eherechts, 1855. J. R. K u t s c h k e r , Das Eherecht der kath. Kirchenach seiner 
Theone und Praxis, 5 vols., Viena, 1856-1857; P a l m ie r i , De matrimonio christia- 
no, Roma, 1880; R osset,  De sacramento matrimonii, 6 vols. Roma, 1895-!$; V a n  

b e  B u r c t -Sh a e p m a n ,  De matrimonio, 3.» ed., 1908; A .  K n e c h t ,  Grundriss des
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§ 3.° — /4 concepção cristã da família

■ °  “ a‘ ri™ônio> Po«anto, é, no magistério infalível de Cristo,
indissolúvel. Esta indissolubilidade não é ura preceito positivo do 
evangelho, raas uraa propriedade inerente à própria natureza da 
soledade conjugal. O cnstianismo elevou à sua dignidade primitiva 
e à altura de sua missão social, a instituição da família que as paixões 
humanas haviam deformado e corrompido. Para esta reabilitação 
era mister incutir eficazmente nas consciências a noção e o respeito 
da personalidade humana. Orientar o  homem para Deus era^ar- 
Ihe e garantir-lhe toda a grandeza de seu valor.

•  *  •

» ? eir . °  i °  P ^ ueno âmbito da sociedade doméstica, o  primeiro 
beneficiário desta profunda revolução foi a criança. No paganismo 
o  filho era uma coisa, um meio de que se servia discricionàriamente 
a cidade ou a família para os seus fins egoístas. A  patria potestas 
exorbitava no mais ilimitado despotismo. A  existência e a liberdade 
dos nascidos dependiam de um aceno do pai que a um podia enjei
tar, a outro vender, a outro ainda tirar a vida. A Igreja começou 
proclamando a dignidade da criança, pessoa humana com direitos 
inalienáveis e imprescritíveis, alma imortal destinada à felicidade 
da visão divina. Aos direitos na prole, corresponderam deveres nos 
pais. Deveres de respeito absoluto à vida que procriaram; deveres 
dc submimstrar todos os meios indispensáveis ao desenvolvimento 
físico mora e intelectual das novas existências em flor. O aborto 
e o infanticídio apareceram em toda a hediondez de sua gravidade 

Ao lar impôs-se a urgência de um saneamento moral, para que 
a sua atmosfera nao fosse mortífera às novas consciências que se de- 
iam formar para o bem. Desde as cenas de sensualidade degra-

m d T h  g! T eUS ! ! é “  akerCaÇões «caudalosas entre cônjuges, 
do baniu das paredes domésticas o respeito à personalidade da „

S T Í £ o Frf  "J J ; B' ,919; LmNER' * * * * *  d“  k° ‘h- Fader-
I lÍnn™ ™ /' „SCH0:V™ R’ Orundriss des hirchlichen Eherechts, Wien 1924

^  ^  d‘ m C0deX ’ urU canonki’* *•*'- , o «  G - J° YC£' Chrts“ ar> marnagr. a doctrinal and historical Study Londoh 
1933 Podem cônsul,ar-se ainda a, obras teológicas e canônico-morai. te  W ^ a
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criança^ O maxima debetur puero reverentia, que nos lábios pa- 
gaos, nao passara de uma bela frase, transformou-se, entre cristãos, 
numa realidade viva. Os pais entraram a sentir toda a grandeza de 
sua missão. O  esforço contínuo para o  próprio aperfeiçoamento afi
gurou-se-lhes uma das suas mais altas exigências. Garantir ao filho 
um lar, conservar-lhe, com a prática cotidiana das virtudes domés
ticas, toda a sua eficácia educativa não c.a um dever correspondente 
a um dos mais fundamentais entre os direitos da prole? Restituída 
assim a família à integridade da sua constituição original, ditada 
pelos seus objetivos essenciais, eliminou-sc naturalmente o divórcio 
como expressão autêntica do egoísmo conjugal.

_ C“ n a do f,Iho reintegrou-se ao mesmo tempo a dignidade da 
mae. O pagao desejava a mulher, não a amava; sentia-lhe os atra
tivos, mas desprezava-lhe a fraqueza; via nela um instrumento de 
prazer, nao a respeitabilidade de uma consciência. Exceto em Roma 
onde nos melhores tempos se cercou a matrona de certa considera
ção, por toda a parte, a metade mais forte do  ̂gênero reduziu a mais 
iraca a triste condição de escrava. O eros, sentimento que apròxi- 
mava os sexos, não passava da sensualidade na sua pura expressão 
animal Do cristianismo é que nasceu o verdadeiro amor humano 
agape, que, copieçando na esfera inferior dos sentidos remata ná 
espiritualidade mais elevada. O pudor, o  desejo de sacrifício, o  res
peito, a dedicação constituem-lhe os elementos morais. A  mulher 
voltou a ser o que Deus a fizera, a companheira semelhante ao 
homem, adjutonum simile; diferente nas funções que lhe são atri
buídas, igual na dignidade do valor. Para logo, a sua situação no 
lar transfigurou-se magnificamente. Antes de tudo, nada de pre
cário, de incerto, de provisório. A  sua sorte não depende dos capri
chos da sensualidade masculina, nem da caducidade das graças ex
teriores. O matrimónio estável, duradouro, oferece-lhe, como uma 
garantia moral, o tempo e a oportunidade de desenvolver todas as 
virtudes dc longanimidade, constância no afeto, generosidade incan-

a    â. Á . »— — - piuuriamenie amor,
é um sentimento de que a antiguidade ignorou até o nome. Foi só nos séculos
modernos que se formou este misto dos sentidos e da alma, esta espécie de amor 
de que a amizade é a parte moral. É ainda ao cristianismo que sc deve este 
sentimento aperfeiçoado; é ele, que tendendo sempre a purificar o coraçSo, con- 

' n; ° ,VeJ  espiritualidade a tendência que dela menos parecia stuce- 
tivel . Gónte du Chrutianume, II P. 1 . m  c. o
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sável na dedicação, tão próprias da psicologia feminina. Na medida 
que se consolidam e moralizam as famílias, eleva-se em nobreza, res
peito, honra e grandeza a condição da mulher. Se a jerarquia da 
ordem, -essencial à unidade da vida doméstica lhe exige a submissão 
ao marido, a este, a consciência cristã impõe como deveres funda-
r fn.ta-!i0/ 7 r’ 3 dedlCaç5° ' a Preocupação constante de assegurar 
a felicidade de sua companheira, imolando-se por ela a exemplo de 
Cristo que todo se sacrificou pela sua Igreja.»  Nem subserviências 
degradantes nem tiranias opressivas, mas uma ambiência de ordem 
de paz, de harmonia das vontades, de respeito mútuo, alimentada pelo

sTnçI dTDeeusSt enatUral *  â a s  na £re-

a „ í » y r a íT  re a liz a ç f °  d e s te  id e a I * P r o p o s t o  às in te lig ê n c ia s  e m  to d a  
a  n it id e z  d o  seu  e s p le n d o r ,  o  c r is t ia n is m o  r o b u s te c e u  as v o n ta d e s  c o m

w .  n eSpCdaÍS- °  contrato aturai que funda uma
família humana foi por Cristo elevado à dignidade de sacramento 
da nova Lei. .Entre os cristãos, contrato e sacramento são insepa
ráveis, porque o sacramento não é uma adição acidentei, mas o pró
prio contrato, que por instituição divina, confere aos contraentes 
as graças indispensáveis ao desempenho de seus deveres conjurais 
Ministro, portanto, deste sacramento, não é,o sacerdote, que assiste

7  mulhera “ j " »  suÍ«tas aos seus maridos, como ao Senhor . Ma
ndos, amai a vossas mulheres, como também Cristo amou a Igreja e se entregou

.V A ”  ^  8an' ÍfÍCá'la' P^ificando-a no baSmo d a á ^ T . o  
m TlÍ cr „  , , P ‘ V’ 22'26- Que P="P0Ctivas sublimes rasgam à a-
2 Í y paIaVn“  de Paul°- * destoarem, num magnífico c o a s te  de
p era e elevação, com a degenerescência contemporânea da familia pagâl

que ”  unP7 7 ' l V' ja' .na prática’ a eIev^ o  e nobreza de sentimentos com 
que se unem os esposos cristãos transcrevemos para aqui estas notas íntin». 
uma memória de família: “A doce e simpática fisionomia Ta m i ^ C ^  já me

d L  d è ™ iT 7  H Primeira Vez * *  entrei naquela casa. Isso se deu fLucos 
2  Uma Urde de S- A1" - d r e ,  onde havia pedido 2 * 2
2 2 2 1 ^  Uma Companheira “ ««ndo o seu coração, senti indistinta-
p Z  2 D2 m 7 '  “ T ° mrarÍa " a “ sa onde. a i £  ainda nãotavfa
posto os pés De então para cá pus-me a estudar-lhe atentamente o caráter e

z z  “  S
P í r s r . - s r v r s r  i r  s x x  s x

'  CnStâ° ’ qUC n“  conceda educar para Ele os nossos filhos, melhorar-

http://wwwj

ao rito como testemunha oficial da Igreja, são os próprios nubentes 
que o realizam com a reciprocidade do seu consentimento.

Com esta dupla ação sobre as inteligências e as vontades, ilu
minando e fortalecendo, promulgando a lei e subministrando estí
mulos eficazes à sua execução, conseguiu a Igreja regenerar a fa
mília e transformá-la na instituição mais benemérita do progresso 
humano. Na família cristã tudo se organiza em vista do futuro. "Não 
devem os filhos entesourar para os pais, mas os pais para os filhos". 
2 Cor. XII, 14. A  palavra de S. Paulo ultrapassa, na universalidade 
de suas aplicações, o domínio estreito das preocupações materiais. O 
egoísmo pagão sacrificava os filhos aos pais, o futuro ao passado. O 
cristianismo restabelece a verdadeira jerarquia dos valores domés
ticos. Para a prole, para a sua existência, conservação e desenvolvi
mento devem os pais ordenar a convergência das suas solicitações. 
Depositários do imenso património de civilização material e moral, 
acumulado pelo trabalho dos séculos, eles num esforço que lhes 
dura quanto a vida, o transmitem, íntegro, aos que os hão-de con
tinuar, como o mais precioso dom da geração que passa à geração 
que surge. Assim nas grandes ascensões alpinas cada elevação que 
se galga hoje será amanhã o ponto de partida, donde em novas ar
rancadas se conquistarão eminências mais excelsas. Na marcha das 
gerações humanas através da história esta é a fórmula autêntica do 
seu contínuo progresso, e a família, a condição essencial da sua 
realização.38 ; ,
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nos reclprocamente e nSo visar outro prémio-senão Ele sói" C. Pellecrini, Viu 
di Ccmtardo Ferrmi,2 Torino, 1928, p. 1-2. Assim se uniram os que tiveram a 
glória de ser pais de Contardo Ferrini, o maior romanista italiano dos tempos 
modernos, e um santo que talvez brevemente veneremos nos nossos altares. Que 
distância entre esta' atmosfera de pureza e elevação de sentimentos e a precipi
tação de certos casamentos norte-americanos contraídos hoje para se desfazerem 
amanhã ao primeiro atrito dos egoismos intratáveis! Com a diferença, a familia 
nâo ganhou em dignidade moral nem em felicidade!

38. Nada mais ridículo que ouvir a certos panegiristas do divórcio reco- 
mendaiem-no em nome do progresso! Como se progredir fora levantar-se para 
tomar assento um pouco mais à esquerda! Progride o apologista do divórcio em 
relação ao defensor da indissolubilidade. Para os protagonistas da união livre, 
que é uma queda abaixo da animalidade, o divorcista não passa de um retar
datário timido e incoerente que não se atreve a tirar as derradeiras consequên
cias dos seus princípios. — Fator do progresso, uma alteração da família que a
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Subordinando assim o  que passa ao que vem. prepara-,e u m  

porvu- melhor e nao se lhe sacrifica a felicidade do presente Ouan 
do v,vem todos par, os filhos é que melho, atingem L T a f i  ,
,m !t S“ a “ Pa“ “  A . solicitude, materiais d ,  L c a J ^ L  

ttmulam nobremente „  trabaiho, emimtm a economia, d e S ™

r ^ r ™ T , Íamda ,-dema!ÍM d°  1U“  '  o  d ^ Z, T  em dllaPldaÇoes suntuárias e estéreis. Os cuidados da 
rmaçao espmtual dos caracteres novos são o  mais forte incentivo 

ao próprio aperfeiçoamento moral dos adultos. Espelhos onde se

m° deI°S ^  -  vão aperfeiçoando Z
inhas, plásticas e instintivamente imitadoras, os pais encon- 
responsabilidade continua de suas fnnções. o L e d o T e  

ma força espiritual, eficazmente preservadora de mieHn

“ r inspiradora de * - s- s xmais dando-se com generosidade é que o homem se realiza em toda

te Na doacãa0H S01Sm0' ÍS° ,ad°r' * atrofia' a “ ^rilidade, a mor- te. Na doaçao de s. mesmo, levada com magnanimidade até aos sa
mfícios exigidos pela ordem universal, a expansão completa ££

hT na' :

r r í r da
sentido.' 8Tandcza- »  família cri,ta. Da esfera dos

2 t  t,°  t  dd ” ni5dos vínculos dos afeto, mais sólidos e duradouros; ,e laciô„7 .“  
idades no. elos ininterrupto, de um amo, dedicado que ampara os 
eamaços da velh.ee e proiege as fraqueras d . iniSncl í  a escola 
” £  Sl iP  a .“ b»'<'i»"Çdo d» força direito, o p r im a d T Í  

riores d o 'L m  é " ™ ’ ' °  “ “ " d °  ^  ' e° " m0 a“  ■»!*•

rfesadapta ao exercício das suas funções essenciaisl F d
« p ç â o  legal do individualismo demuidw da Lfdari “ “  00° -

— * j :  “ = K S i - i s :
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Sem esta família não é possível uma civilização digna do homem 
e sem o  cristianismo não é possível defender longamente a digni
dade da família contra os assaltos violentos das paixões. Cristo não 
falou em vão. Depois que na plenitude dà história soou a sua voz, 
feita toda de Verdade e de Vida, a humanidade não pode sem cair 
ser infiel aos seus ensinamentos. Para os que têm fé, esta afirmação 
tem a evidência de um axioma; para os que não a têm representa a 
certeza de uma conclusão histórica. Desta lição de fatos, podem 
todos colher o  que da história francesa colheu T a in e : “A  fé é o 
grande par de asas indispensável para sustentar o  homem acima de 
si mesmo. ..  Quando estas asas desfalecem, ou se quebram, degra- 
dam-se os costumes públicos e privados... Só o cristianismo é capaz 
de nos deter no pendor fatal de travar o  declínio insensível, com 
qne contlnuamente e de tòdo o seu peso original, a nossa raça retro
grada para os abismos” .s»

E é principalmente pela sua ação sobre a família que se exerce 
esta influência preservadora. Com admirável perspicácia viu-o G la - 
dstone quando uma vez disse a/E. R . R ussell : “Após longas refle
xões, estou convencido que em torno da santidade do matrimónio 
travará o  cristianismo a sua grande batalha” . "Só o  cristianismo, 
acrescentava o grande estadista, pode salvar a sociedade” . “Todas 
as vezes, continua um filósofo francês mais recente, todas as vezes 
que marchamos nas suas direções caminhamos para a justiça, para 
uma civilização melhor; todas as vezes que nos apartamos das vias 
por ele traçadas e sob pretexto de progresso invertemos a ordem dos 
fins que nos assinalou, assistimos a um recuo da moralidade e da 
verdadeira civilização” .41

Indivíduos e povos que pretendem corrigir a lei de Deus tra
balham para a própria infelicidade. 39 40 41

39. T a in e ,  Origines de la France Contcmporaine^S Paris, 1907, t  X I  ps. 
H6-7. E o nosso Rui B a r b o s a : “A esses [povos que nSo crêem] em vío procura- 
mo* dar com o aparato dos códigos humanos a lei, a ordem, a liberdade. Sua 
®OT*e é extinguirem-se, porque nSo tiveram fé, e nSo sentem a religião do Res
surgido, que nío é só o evangelho das almas regeneradas mas a boa nova das 
nações fortes". Coletânea literária,Z organizada por Batista Pereira, $. Paulo, 
1928, p. 193.

40. Cit. por W. G w y n n e ,  Divorce in America, p. 117.
41. G eorge  F o n s e c r iv e , Mariage et union librefi P a ris , 1914, p .  89.
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CONCLUSÃO

h ttp ://w w w . o b rascato I i cas . co m

A questão do divórcio põe, uma em face da outra, -duas con- 
epçoes antagonistas da vida. Ou a razão é a reguladora da ativi- 

e humana, impondo-lhe os seus ditames objetivos e universais 
como deveres absolutos -  e o casamento é indissolúvel- ou a ar é de 

.viver nao reconhece outro critério senão a regra instável e T o n tÍfus" ficaaSo T eniênC,aS SaíÍStaÇÔ€S indlvidua»  “  e o divórcio se
íência da ZZ ^  é deddir a F * F »  exis-

do dNv!T há’ C° m efeÍt° ’ Um SÓ d° S F ÍnC,'PÍOS inv°cados em favor do divórcio que, nas suas consequências, não comprometa todo o
valor da consciência. Liberdade individual, direito à felicidade
emancipaçao do amor, todos eles resumem-se em última análise, num
só. quando nao se sentem bem, podem os cônjuges separar-se para
:  i 7 S famílÍaS‘ A « P ~  que está d e s c o s a "  com o ma-

união n i °  a q -Cmf nã?  agrada a eSP°Sa- quebrem os laços de uma
iuírais qn  h °* na°  faZ íel,ZeS C recomecem as suas aventuras con-
n â f  L L  Z r -  3 ^  n3°  SC lhC dá da ausênda ««sorte , nao ped.rá divórcio por deserção voluntária do lar; a mulher que
penimn I  da *°lldaC\ não irá desfazer-se do marido internado numa 
penitenciária Ou num hospício. O critério único e decisivo na ruptura
“  í  °  d“  Ame „ 10tivo , UpPrana

i n Í L f e  d,T ô r  *  ™ “ ‘ UÍÇS°  « ■ * ■ « *  «inegáveis da prole, as vantagens superiores do bem social. A todas 
estas vozes que reclamam um sacrifício do seu orgulho ou da sua 
sensualidade ou ainda dos seus mais legítimos interesses não prestara

hdade do seu egoísmo feroz. Consagração suprema do egoísmo é 
pois, inquestionàvelmente, o divórcio. *  ’

Ora, o egoísmo é a negação mesma da moral. O dever oue in
comoda nao obriga. A lei, penosa, já não é lei A fidelidade à cor-s- 
ciência nao vai além das fronteiras do sacrifício. A  honestidade de
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uma açao confunde-sc pràticamente com a soma de vantagens ime- 
d atas que dela se podem auferir. Dever. lei. consciência.8 honeTtl

Phulam t ^  l  abS° 1Ut0: Vergam' Prescrevem- emudecem, ca-
A norma do he S VeZ6S. ? Ue 0 reclamarem os interesses individuais.
v i r n T  V  3g,r Já n5°  é 3 ra2ã0- s5°  a* paixões; já não é a
zado Abdica J 5™ " 68' ^  35 usurPaÇões d° egoísmo entronizado abdica a moral o seu cetro inútil e sem autoridade

Ricas deSum0n t P0SS!Veli ,mÍtar arbitràriamente as consequências Ió- 
?• • prmcipio. A  evolução interna das ideias obedece a um
dinamismo mcompressível. Introduzida no domínio dos deveres do-

Z S Z Ú T Z T !uprnM  d0 C80,smo'°  Cd°  rePercut,r em toda a vasta esfera da ética in
iduai e social. Em nome da própria felicidade podem os cônju-

promíssoTp11* 5 P'Sar t0dT  ° S dÍrdtOS 6 faltar à fidelidade de com- 
foais nõ0 s ° rá <?Ue’ qUar!do se acham em jogo os seus interesses pes- 

*’ sera também licito ao magistrado conculcar a justiça ao

r r x / n r a ^  do> sem •»«“ ■ »3 pátrJ a? Assim> 0 germe dissolvente irá contaminando aos 
poucos todos os costumes públicos e privados e preparando a desa- 
gregaçao completa da sociedade.

• ,E .aqUÍ tem°S 3 raZã° Profunda d<> sincronismo, tantas vezes as- 
s^nalado, entre o  aumento dos divórcios e a decadência das nações 
O povo que já nao suporta a indissolubilidade é um povo moral’ 
mente fraco, escravizado à tirania dos instintos e incapaz d T g t  

nar as suas paixões pelas normas superiores do espirit0P §
Se o principio do divórcio é sancionado pela lei agrava-se sobre

maneira a intensidade do mal. Os desmandos dos indivíduos inda
tituem um í'P qUe7  COn'CT,am semP™ ™» caráter episódico,’ cons-
p S iX J S ?  que,, na sua ° posiíâo aoi princ,p™graaos pela autoridade social, traz a sua própria condenação É uma 
desordem de fato, não é uma perversão do direito. Mas^e o desre
gramento passa dos costumes para a lei, a depravação torna-se imen 
samente mais profunda. A uma crise da moralidade sucede, Trise 
da moral. Já nao nos achamos diante de vontades que acidental- 

ente capitulam ante as paixões, mas da razão social desgarrada ofi- 
cialmente da verdade que salva. “Se basta uma só idéia fllsa pari

c í S r Z u l d  Hmem' T 6 P3ra Uma nação °  efeito de um prin- 
________ °  e 1ue e a fizesse a base de sua legislação?” ^  Nas leis

42. De Bonai.0, Du divorceA Paris 1839 n ssa r i „

•• r . PL Lr ^ : »

puras, os costumes corrompidos podem encontrar sempre o seu prin
cípio de regeneração. É sempre possível voltar de extravios quando 
a estrada real fica assinalada pela visibilidade dos seus marcos lu
minosos. Mas, se se corrompem as leis, de onde esperar a energia 
salvadora? Quando se extinguem os faróis, como evitar o naufrágio?

A introdução do divórcio na história de um povo já habituado 
a uma vida conjugal indissolúvel marca inegàvelmente uma deca
dência. A lei que tão de perto interessa a constituição da família 
não é uma lei como as outras leis que hoje se votam e amanhã se 
ab-rogam. Ela vai alterar a intimidade dos afetos domésticos, com
prometer a formação das novas gerações, criar um antagonismo entre 
a consciência religiosa e a legislação civil, consagrar um princípio 
dissolvente da moralidade. Os efeitos produzidos nos costumes pela 
sua ação nefasta não se anulam depois com uma simples revogação 
parlamentar. Na rampa escorregadia que vai da morigeração à li
cença, resvalar insensivelmente é fácil: reascender, quase impossí
vel. Os desacertos de governantes inconsultos podem romper os di
ques da disciplina social à impetuosidade das paixões sempre pro- 
clives ao mal. Mas a remoralização de um povo decadente, quando 
ainda realizável, só a pode levar a termo uma destas profundas re
voluções de almas, de que a esterilidade dos mecanismos legislativos 
não possui o segredo fecundo. “Alterar, escreveu profundamente o 
nosso Rui Barbosa, alterar, como pelo divórcio se altera, a substân
cia do casamento, a maior das instituições civis, sagrada matriz da 
família, e, pela família, matriz da sociedade, é operar uma revolução 
orgânica na estrutura moral de um povo, e, portanto, deitar a barra 
muito além das revoluções políticas, fatos superficiais que apenas 
modificam a forma exterior dos governos” 4S

• • •

A  d a ta  fú n e b r e  e m  q u e  u m a  n a ç ã o  c r is tã  r e n u n c ia  a re a liz a r  
nos seus co s tu m e s  o  id e a l  d a  fa m íl ia ,  d a ta , q u e  G l a d s t o n e  q u e r ia  
e n e g r e c id a  n a  h is tó r ia  b r it â n ic a  c o m  u m a  ta r ja  d e  lu t o ,  s e r ia  p a r a  * 43
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perigo mortal. Contra estas influências não lutam os sentimentos por largo tempo, 
e ainda quando a olhares pouco atentos a superfície da sociedade apresenta a 
aparência da ordem, uma observação mais exata descobre a chaga interior e os 
estragos causados pelo erro” . Revue catholique des Institutions et du Droit, t. VIII, 
pigina 163.

43. Artigo editorial d’A Imprensa, 6 de agosto de 1900.
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O Brasil particularmente o m in o s a  v t o -  .1
cisamos nós defender a estabilidade rf ^  ° Utr° S p0vos Pre'

vente do vírus divorcista u m a  r« i  rf  P a eflcácia dissol-
uma tradição muitas vezes secular “  COnso,idada P «
pela ação íntima e continua dn õ A .f milla euroPéla foi afeiçoada 
fundamente em todos os seus c o s t ú m ^ a d a ^ ^  enC3rn° U pro‘ 
com uma história quase sem ore C da ° dauc' cada aldeia,
tumes consubstanciados nas Las lendas^ ” Ul̂enána> v»ve destes cos- 
«as suas tradições familiares em ioh' ' poesias P°Pulares,
Transmitido de geração em eerar*  * atmosfera nioral que respira, 
terrupta de eios vivos nas m em óriL T  P° f Uma contimiidade inin- 
constitui uma defesa poderosa da patrimônio espiritual
tácul° tenaz à d ifu sã o ^ n o v o s % £ £ ^  ^

e v o lu ç ã tT d a ^ n o s s a  S i d l d e T  ^  T T  ^  3 •
*  *• »*>  d e  su a  e x is tê n c ia  n o  P a t  ‘ " “ “ í 11 P ° d e * ^ a n t o
r e m o n ta  às eras c o lo n ia is ,  o u t r o  é  'd e  íor m7 U m  
n ie tro , a o  la d o  d e  n o m e s  r e s p e i t á v e i s aue ^  PÚ' 
b o a s  tra d ições  cris tãs  d a  fa m íl ia  q  p a ra  aq u i tro u x e r a m  as 

d e  u m  la d o , nas c a m a d a s  s u p e r io r e s  " o s ^ e T - ’  enC° n tra m os  ta m b é m , 
c o rr e to s  d os  r e in ó is  a v e n tu r e ir o s  c o n tr a  g l ° S C COStumes m e n o s  
v ectiv a s  as nossas c r ó n ic a s  c o lo n ia is^ Í  ° *  qU3,S ^  d e  in -  
m .ld e s  d a  so c ie d a d e , a e s c r a v id ã o  c o m  3 ° ’  " ° S m a is  h u '
m iséria s  a c o n s t itu ir  u m  a m b ie n te  2  r , ^  ^  V ergon h a s  e  
s c  fo i  fo r m a n d o  q u a se  to d a  a f a m i r  m o j‘a l ld a d e  m fc r io r  e m  q u e  

s o lu b i l id a d e  co n se r v a  o  q u e  h á  d e  h P ° p u l a r ' N este  &r u P o , a in d is -  

„  O  g r u p o  d e  f o r m a d o  ^  T ^ T T  °  * *  * * * '  
d e p o s ita d a s  p e la s  c o r r e n te s  im ig r a tó r ia s  n l í  ^  su ccss iv a s
p r o g r e s s o  fe b r i l  d o s  ú lt im o s  d e S n i o s .  Á / V m  3 * C anal,zadas P e lo  
p a r a  o  d ia  c  p o v o a m -s e  c o m  as lev a s  d  3 ”  p u  u a m  d a  n o i t e  

í is s io n a is  q u e , entre3 s,C0vTmaStentaarS m e l W  T  t" P «> -
d c  seu  tra b a lh o  h o n e s to , a o  c o n c ú r l  d o  ,  A ° S eStorÇ0 *
p a r te  d o  n osso  d e s e n v o lv im e n to  Não l l  C ap ,tais d e v e m o s  b o a  
g e m  da nossa g r a t id ã o  Mas np ’ N  . * regatea rn os a h o m e n a -

« t« -
crescim en to  e x ó g e n o  p o r  iu s ta n r .-3  na,Çâ°  Pod em  a d vir deste 

“ ■‘ ■••bos. D esenraizados d o  L u  d i m ^ r a d i d n ^ f  *  d em en tos  es' 
u ,n no-.o m eio , com  a o r e n r n / - -  • * na e transplantados

] co cu p a ç a o  absorven te  de u m  m ercan-
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ti smo rapidamente remunerador, os imigrantes encontram-se. psi-

1Òv r r nL  T *  SÍtl,aÇã°  men° S favorávcl ao desenvolvimento 
J J  * \  m,Ster f,xá los à terra adotiva, dar-lhes preocupa-

d e7 VOlVer' lheS °  SenS°  das novas resp on sa b ilid a d es
comum F,s f ’ ,nte êssálos «a grandeza futura da pátria 
comum. Eis a função providencial da família, sólida e irrevoeà-
receThr'C C0nstltuida’ Para os adventícios, a monogamia perfeita ofe- 
ece-Hies, na segurança do porvir, na tranquilidade dos afetos ín

timos na estabilizaçao definitiva da vida, o lastro indispensável ao 
equ.libno espiritual ameaçado pela agitação exterior das forças cen
trífugas próprias à sua nova condição. Para os nacionais, especial- 
mente para as mulheres, a indissolubilidade é uma tutela necessária 
aos seus interesses mais vitais. Aumenta de dia para dia. o número 
de brasileiros que se casam com estrangeiros. 44 Estas uniões, que 

'  P Ser’ COm °  cruzamento, um benefício social, transformar se- 
;.am em perigo se viessem a ser abalados os fundamentos da estabi- 
lidade familiar. Onde houvesse a possibilidade de uma ruptura com- 
pleta, a ei armaria a quantos quisessem especular com o casamento 
solúvel de todos os meios para a exploração da mulher. Espontânea 
presentar-se-ia a consciências menos escrupulosas a tentação sedu- 

tora de contrair núpcias calculadamente temporárias em que, após 
uma dilapidaçao real ou aparente dos bens da esposa, se voltasse o 
mando livre para a sua pátria. Mais do que em outros países seria 
a mulher brasileira a vítima lastimável do divórcio.

Para toda a nação, enfim, onde se vão caldeando tantos elc- 
memos heterogeneos na formação da unidade da pátria, a estabili
dade da família acha-se entranhadamente vinculada aos problemas 
sociais mais importantes da nossa nacionalidade. Veículo natural de 
todas as nossas tradições, elo de união ininterrupta entre as gera
ções que se sucedem, vínculo de concórdia e aproximação entre’ os 
cidadaos a fam.l.a é entre nós o grande fator de coesão nacional. 
Fen-la de morte, inoculando-lhe o germe dissolvente do divórcio, 
acrescer o imenso dano de todas as outras nossas instabilidades so
ciais -  formação recente, regime democrático, população ètnicamente 
diversa c cm grande parte adventícia -  com a instabilidade da fa-

,Q,„44' Scgl,ndo °  Ar>'lri’ >° rstalislirn do lha.»/, t. }, R i ) 0 1 ( i ,  n cm
1912. os casamentos de estrangeiros com brasileiras representavam cm Porto A le  
l Te■ apmvimadamenie 10% dos casamcn.os entre nacionais; em Belo H o m o »"
rramJ daif "  *"*• Cur,Uba ,20'':' ; no Uio 25^. em S. Paulo 47%. N5o eneon- rxamos dados gerais para todo o pais.
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mllia seria lançar o Brasil no declive de uma decrepitude precoce. 
A  desagregação atómica do individualismo nas relações domésticas 
agravar-se-ia ràpidamente com a deliquescência moral, precursora da 
completa decomposição nas sociedades que transgrediram as leis 
da vida.

Foi este instinto conservador da nossa nacionalidade que ins
pirou até agora os representantes mais altos do direito pátrio. Nas 
constelações das nossas letras jurídicas apontemos apenas estrelas de 
primeira grandeza : Rui Barbosa, L im a  D ru m m o nd , Carvalho  de 
M endonça, C lóvis B evil aq u a .45 Todos estes grandes mestres, ainda 
que inspirados em diferentes idéias filosóficas e religiosas, compre
enderam que a indissolubilidade da família constituía uma das vigas 
mestras na arquitetura do nosso edifício social. Robustecê-la era as
segurar-lhe a solidez e coesão. Defendê-la contra enxertias de ele
mentos estranhos, equivalia a uma afirmação de virilidade soberana. ,  
Os povos sem individualidade autónoma gravitam em tomo de ou
tros como satélites, na vassalagem de uma dependência sem nobreza. 
Toda mudança que se autoriza de um exemplo de fora parece-lhes 
um progresso. Na inconsciência das próprias vantagens, julgam tri
unfar quando transplantaram para o próprio solo alguma ervicalha 
exótica e nociva. É um mimetismo de leis e costumes não menos de
primente que o psitacismo das palavras.

^  outras leis obedece a evolução jurídica de uma nação, cônscia 
de sua grandeza. Aqui as instituições consultam os interesses ver
dadeiros da pátria, a continuidade homogénea das suas tradições, 
as exigências de estabilidade e progresso do seu porvir. Enquanto 
os nossos legisladores, surdos às reclamações dos egoísmos indisci
plinados, ouvirem os conselhos destas grandes vozes, respeitarão a 
integridade dos nossos lares e “por não haver atirado o país no des
penhadeiro [do divórcio] merecerão os aplausos das melhores cons- 
ciências".46
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45. Ao lado destes nomes aureolados poderíamos citar uma plêiade inume
rável de juristas, médicos e sociólogos que defenderam a integridade das nossas 
tradições familiares contra os assaltos inconsiderados de alguns raros divorcistas.
Lembro apenas os que me ocorrem de momento: T r is t ã o  d e  A t a íd e , A m é r ic o  M 
d e  O l iv e ir a  C a s tr o , E s m e r a l d in o  B a n d e ir a , T a c ia n o  B a s íl io ,  J ô n a t a s  Se r r a n o ,

Sa b ó ia  L i m a , F e r n a n d o  M a g a l h ã e s , A f r â n io  P e ix o t o , B e l is à r io  P e n a , A c r ip in o  

G r ie c o , V iv e ir o s  d e  C a s t r o , P o r t o  C a r r e ir o , A l m ã q m o  D . n is , R u i  So d r é  V a sc o  
d e  A n d r a d e .

46. C l ó v is  B e v il a q u a ,  Código Civil etc. Rio, Alves, 1922, t. 11,2 p. 263. J
$

h ttp ://w w w .o ti
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A família indissolúvel é a família histórica brasileira; não de
vemos rebaixar o ideal doméstico que não foi demasiado alto para 
os nossos ascendentes; é a família que, no entrechoque de tantas 
forças dispersivas de instabilidade num país novo, constitui o  me
lhor penhor de união, de força e de defesa da nacionalidade; é a fa
mília que corresponde, sem ressalvas, às elevadas exigências da nossa 
vida moral e às mais profundas convicções da nossa vida religiosa. 
O divórcio abriria, no Brasil, um cfestes conflitos insanáveis entre 
as leis do país e todas as forças psicológicas que alimentam, desen
volvem e regeneram a sua vitalidade.

Para nós mais talvez do que para outros povos a lei de Deus, 
é, ainda e sempre, a melhor lei da nossa felicidade individual e 
social. Quod. Deus cónjunxit, homo non separet.

http://www.oti


A P Ê N D I C E

RESPOSTA AO SR. MENOTTI DEL PICCHIA
i

ripi »• . .  • < \ r -------- v “ Vlu' °  ar- Menotti
del Picchia sam à estacada, em S. Paulo, com um pequeno volume
a que deu portitu lo  "Pelo divórcio” .. O fim do autor, declarado

Z r T V ,  ^ hT  ° S VárÍ° S argumen‘ os aduzidos contra o ins
tituto do divórcio pelo reverendo Padre Leonel Franca” . -  Não
lhe respondemos imediatamente por nos parecer desnecessário. O

. T " '  COnfessava abertamente: "nada dissemos de 
o (Prefacio). E qualquer leitor, que se desse ao trabalho crí- 

t.co de confrontar o hvro com a resposta, para logo se convenceria 
de que a nossa primeira argumentação ficara, de todo ponto, intacta.
u L  h T ? S paSSaVam lhe à mar8em como projéteis arremessados por 
uma balística menos segura de seus cálculos.

A fim, porém de facilitar este trabalho de cotejo esclarecedor 
ao estudioso que desejar fazê-lo, daremos aqui alguns espécimes da 
sua maneira de argumentar. r

I. Primeiro equivoco fundamental

vnr f  °  °  hVr(! do llus,xe académico paulista joga com um equí- 
oco fundamental: a sua doutrina sobre a família. Quando se trata 

de defender os d.vorcistas da pecha de a desorganizarem, ele veste-se

ideaTria f efld°am0rallSta' * exdama: calú™< também para nós o 
id e a d a  família e a monogamia. “A  continuidade do matrimónio é,

Paulo i S r Z Z L Z ?  T 0 dÍVÓrCÍO‘ EdÍÇÕ“  “°  livro d°  ■ « w » » " .  SUO 
feréncU*. ro p o u a m -s r  ,  e,J  d" ac°mPanhadas d '  « •
par, .  p i 8 i „ ,  d o  nosso livro, o  ^  !" ra  D
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m « a l T ^ " T 5 T ' i ' 0!!ÍÍ Í,Ídad'  h“ ” “  '  “ ■» id“ ', , » P* A umao para toda a vida é o ideal nara o

^ ' r r ’. S cde dar lhe mais estabilidade e de saneá-la”, pàe 56
ein S rgem’ P° ,e-m' T  fat° S: 3pareCe a história incómoda. O divòr-

dos ° d 3 aUmf ntar de dia Para dia o número de lares desorganiza’ 
dos d esa n d o  cada vez mais radicalmente a mental dad p ú b T a

advoLado dPoard °AqU * 7  ^  °  aPe d d Çoamento s o c i a l ^ - O£ ^ 2  S t
e - S o  =  1 “  S £
•mpôe-se o divórcio; am aíh ã ... q u e ^ J  . ^ £ ^ * 2  

m T lia ? °T o T  T S r ? Uld°  ° U men° S eV0lu^ °  de forniação fa-

r - r d ° :  z - r  dé r
g cias tornam lógica, racional e necessária qualquer forma de fa 
miha seja ela consanguínea, punalua, s i n d a s U  ou £ £ £

(sic!) não se p o d e r á ^  M m n L T d e T T *

* ~ al 2  que que esta

M e n o t?d rp Z h T a ^ PSÓ l Z n e d dlSCUt,r *“ *? d° Utrinas com °___  la- Só lhe Pedimos uma coisa: que escolha. Senão

- i t  S - t ĥ i aur s r s ,ar ° acadímic° pauiista -
reeditar os esquemas aprioris.as de Morgan (pá» , 1  ^  ou
Engels é rea)mente menosprezar os seus leitorf, n, J ^  aPa,xonadas de 
ignorância completa de quem não ahr, , i Pa5sand°-|hes um atestado de
í  « « * * ■ .  “  * * »
fase de admirável progresso caracterizadn r, ^  * e Schmidt entrou numa 
fatos e uma metodo^oglTa “ l u r a  na sua • ° bSerVaÇS°  maÍS r* orosa d<* 
lucionismo fácil saltaram em estilhas ante as r T ^ * 0 ’ ° S eSqUemas do evo- 
observada. Já em 1917 escrevia W umdt- "\n  H ‘f ? *  ‘nconteslAveis da realidade 
ciedade hum, na M  , .j ,. .  , 10 d» hmúna evolutiva da ao-
“ *> “ » in“ pe'ado ,  *

1 *  > » « -  X " ~ ,q" k .  L ' p,‘ «  t ’
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por outros motivos, ao menos a bem da coerência. Não percebe o

veis e de fen d T r ^  T- $ã°  lògicamente incompatí-
vê auefá  n- f 5 S'mU taneameme é um suicidio intelectual? Não 
à JU? Já na°  tem dlreito de falar em “ ideal” de família quem faz
tínto e m t r e d  resuItante "16S™  e necessária” do instinto em face das condições ambientes?

s„h C° mPre! nde Se que a Um adV0gado do divórdo seJa tentador subir ao cenário e, diante das grandes assistências, representar o papel
«mpatmo de defensor da unidade da família, de poeta que entoa 

d a , ' m° n0Sami “ - “ ""O  do aperfeiçoamento

Mas que juízo quereis, faça, do comediante, o  observador curio
so que logo depois lhe ouve, à meia-voz, atrás dos bastidores: em

i fe’ em. matena de união conjugal, não se pode dizer que esta 
vale ma'5 do que aquela. Monogamia e poligamia, unidade do ma
trimónio ou promiscuidade de hetairismo: tudo isto se equivale. 

Não quero pronunciar-me sobre estas teorias do Sr. Menotti-
dire, apenas que não são .. . coerentes. É preciso, pelo menos, dizer 
coisa com coisa.

2. Outro equivoco fundamental

É conhecida a tática dos defensores do divórcio. Para adormen-
hstas 1 7 °  reSSa! t0 d3S reSÍStêndas sociais "os países indissolubi- 
hstas, há um canto de sereia que estribilham em todas as solfas: “Não

qUe Cri° U 3 m0n°garaia- mas * ■ monogamia que 
V , 2o t r  r / 7 1,,VaS ^  dVÍ1ÍZâ ° " -  Volkerpsychologic, Leijrig 

R  H Z L  Na/ mériCa d0 Norte- » »  dos mais abalizados etnólogos
estado ^ ' a Z m ^ H V d  " f  « T *  " °  • substituir, CoTo
provas' ° ™ Z  7  ,  "S0 existe a,ua*mente em nenhum lugar; e as
insuficiente^ NuTa ?  , *"* f XÍStência anteri^  devcm ser afastadas como
mulher ê os fi ío s W  T -À  ̂ "  bÍ'a'eral <COnstÍtu,da Pel°  fornem, a
mana". PHmUive Í Í Í T ^ w Í

coínhcciítnenttM t̂iimis‘ nãla^nos"of^r' ^  CSCreVÍa' dCP° ÍS de W“ ™ marc7 “ nossos

«coria dc Morgan” . Kinship and social o r g Z T Z o n X Z X  m T  PTg. Í X  ^
MARCKUW S l r " »  escurecimentos poderá consultar as obras de Westo,- 

arck v\ . Schmidt, W. Koppers, E. Grosse, Fr. Graebner, H. Plischkx etc etc

u Z  1CÍt0r' n5°  56 ínVO£am ° S apr“  ineons is tentes de
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se alarmem; o divórcio é uma excecão- é
casos extremos bem delimitados pela íer n â T ch e ^ á  ^
uma chaga cancerosa _____ V  . ei’ nao chegará nunca a ser
de uma "*> passará,
salvação” . °  desespero de qualquer outra

fascinadora. Na nossa demnr. t -  ^ todo 0 pengo desta ilusão

mentalidade d i ^ d s t a T e n d i a T ^ 0 ^  sentiinentos criados pela 
de dia para dia m a ^ in stã t ’ n ^  *"** moda,idad« .  a tornar 
progressivo das vontades, exigências J J  íam,hal- Enfra<i'Jec,'mcnto 
paixões insofreadas. (D. 35-67). ma,S amblclosas das

* » ri» -
teresses menos nobres para um la • C’ S° b a pressao dos in-
lidade conjugal. Mais', V n u >  a ^ ^ t Í T  f  ^  
seus movimentos, conservava uma aD arên^d  Ienta nos
prudência, mais diretamente acessível a nfi í  comPostura> a juris
t a ,  de par em par, . .  *ndÍVÍduais-
os interessados que ,  solidussem. É k . J n T  ,fl j j ™  “ * *

“ i f  ” is ?  “ T "  da
coerclvelmente em todos os na' ’ ^  °  dlvórc,°  Clvi1 crescia in-
monstração foi longa mas ao ou”  ^  °  haviam admitido. A de- 

Como responde ó Sr del PT  ^  (A  71'92) ’
replicar "aos vários argumentos"contra6^ 6™  COnfe,sadamente para 
realmente para lastimar a nnhr , °  lnstltuto do divórcio” ? É
homem em apuro» a debater C SUas evas,vas- Quereis ver um 

P ros debater-se em convulsões de desespero? Vede.

(O D iv ó r Z a‘? &g ^ e c L e n m - U ^ r 131̂ 1̂ 3* ^  ^  * 1929
demonstra que elas desmentem os temores d " P  7 r T  dfraSoscilação sem um rari.nr , res do P. Franca. A própria

quentemente que o instituto'd o "  dNórcio T o " 'd i T ’ - w ™ 6'0’ 
como um regulador social". _  As oscila,õ-, °  d,vorao) funciona 
*  “  d»  * * *  imediaumcnVe S  «  —: —
(P %  *  q„c  „  n o ,,, a d u c í r r r
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dar T *  *  -  -

—  f  — -
1884 .
1895 ............
1905 ..............

1.657
7.700

10.860

1913
1927
1931

16.335
18.487
21.212„  ........ ................. aU.Xli

t in u a d a m e n te  a ^ e m ^ ' ” ^  n lim e r o s  " ™  c o „ .

n in h a r ia s ^ -S e  t n ° r a l>stas c o n t in u a  e le , n ã o  se p r e o c u p a m  c o m  estas

n t  n l a ^ d S T l . T . Í S , ” T
Vórcio- é de ’ ■, , : 6 ' 335 conJuSes terem recorrido ao di-
c ' ; ‘ ‘  -  ”  SUrgK,°  16 355 “ “ «•  todas de ordem „rave etuer
com ovo,rupgao de costumes, quer como ameaç, a higie°„e

Todas de ordem grave? — Devera»I iw „. ,
=  g r a v id a d e  m n i . o ^ a i o r ,  E a J ^  “ d e '

a m u o  T m \ mI  em ,844i ™  1913 *  *a°  w - o ó o t o n  M J ?

traz o »  rf-Tn °  P a d r e . F ra n ca  " a o  p õ e  to d a s  as ca rta s  n a  m e s a . N ã o  

p e lo s  d iv o r c ia d o s ^ t( ) tq u e  C* UaeatM c o n t r a íd o s

v e l c i fr a  d e  r e c o m p o s iç ã o  d e  la res  d e s fe it o s  p e ^ v ô Í c i o ^ p i g ^ '

s e r v a ç ô .g ^ r .  ° 2 L °  vozes as suas ob-
escreve com muita sisudez- "A» 8cmals- Começando o estudo deste capítulo 
mais altos forem os'codente» mdhor J f 5 m alfabetÍ2ados Presumirão, quanto 
dotadas de cultura. A estatística sobre ament0 fscolar’ lo8° raÇas melhor
de raças” , pág 71 -  Tmanh „  , ? -  a eXÍS£én£Ía de ™ ^la
berto dos sál,L que a “ c°  'dos cem ^ '0 anUnCÍaRl 3°  mUnd° ^ Uia' 
lá SSO levados e coveiros 1  “  pr^umirá” defuntos que para
a existência de homens e de mu| v . / ‘im' T*', ? cstat,stlca ao divórcio "presumirá” 
pre patentear logo a invençsò Ínu* q -  habitam neste planeta sub-lunarl. Curn- 
de raçasl eS 1<’°   ̂ presumível que exista mescla
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r u“ -  t *  por
<>“ “  » „ , .  - » » > * & *  s  píT í t s "
“ t a ”  ,a'S"m “ P“ “  lo  problema? íertoem o, ,o  n i ó  advemT
192 í -  r rr,g,Ve'  *  men,6,ia- A1?™ O Divórcio, pág, 190 

-192. A» vera que na só cidade de Paris, existem «O fllt i  ^ *
número superior ao de desquitados na S T n r t T / T  '
pena , „ e  e .m  págim,, u L e m  tâo d e p r e i  v â S ,
do Sr. Menotti. Ele fulmin, ,|0 i„d ign,S '  «  "
o  desqu„e  como responsável de atirar na sociedade muito, celibató' 
' ,m “ m o "'S ™  cortejo de suas m.sérias morai,II Ma,

X ' ^ Z l l Z Z T Z ^ i^ V ‘'‘ la’’,iaem í,r<,p‘'r-

ao.es o Sr. Menotti, foi sd por miopia voluntária “

cios desde ISÍO^tem^e“ 'a m a .1 Z c Z t a ” »  t * " ” 1 d “  f ' ' * '

r*  - — «rsiEs:
nada_pela^guerra^E com° esta T ° ’ í.*  «Casio-
o nosso autor da seguinte realidade” *550 **” P° br'  desemb»r»Ça se

1885
1900
1913

6862
7922

17835

1919
1928
1930

22022
36928
40722

H Z d fc o t  B9 o fd  T ™  1926 aP" “ '  «  ^«oianaa com 903 divórcios no período 1905-191 fi- „ •1.966 em 1Q97. -  iam, a Suécia com
m J  19271 3 Hungna com 6 MO em 1910; a Rumânia com 3.217 

180 853 H- jx * aUglr;. C° m c,fras verdadeiramente “yankees” de

— «  . t n z 1 “  f i r .
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n r r t de q” .  <iiv4' cio ™  ^  ~  > * - =  ^ 1 0
merõ de Z  Ç f T *  duplicou, quintuplicou o mi- 
mero de lares partidos! (Ver Divórcio, pág. 82-90).

tom Z Z  dCStaS dfraS el° qUentes eontenta-se com observar, em
mo“ a f  da ínmdolerH dt3das são como que °  - f le x o

•j . , de cada P°vo, mesmo guardadas as proporções de
vidas as suas desiguais populações. Assim a Holanda e a Suécia com-
suorem" COm Clfras modestas enquanto o  turbilhonante e o inquieto 
om e " ° , r P ° ,  °  mUnd°  qUC é 3 terra do *> Sam "os espama 

86-87" V e r  H.CemenaS de mi,hares de «sais divorciados” , 
lição de teto ™  :  te dC Uma demonstrafã°  Positiva e de uma
m ó r i í /  f e!perávamos um P<>ueo mais que uma frase trivial de 
retórica fofa, sobre o “reflexo moral da índole de cada povo” .

p r o t T Z Z  SC d° S fat° S d e  dÍrá 305 seus « • * »  se p pôs rebater um a um os meus argumentos” (179)- que estes

d . n o Z Z o  d ° Z i sZ a ? . r : ; : . \ dz f nde; uma ■“ en cem -

‘ 2 Í l x C° " T ‘ Í '“: ‘  “ " > Z ía PSodísta",e Z Z  "É Í

Ê  ° ~ ? d r z  z
.nicl.citarain ot tím maior consistência c mais

Z Z Z ’ » t0“ “ i n . » a l . « o .  com ele, enriquecido ,  ordem s o cS  
m células familiares mais sadias” , pág. 87.

7  Q f  trechinho de ourol Então com o simples divórcio W al 
Z ' “  elementos -  declarados 4 páginas
mente e ameaçadores da higiene social”  -  já se habilitaram nara

S r d" r s , familiares maÍS sadias" ? -  “É claro” : diz muito
mon !  I - -  Cf  °  n° SSO CrítÍC°  e a sua opacidade de de-
dausuraí, na°  Va! P3ra pr° Var uma tese que não está en-
zinhos m aislól d 811 °  r ”  dogmas e por ISSO Pediria seus arguniento- z nhos mais sólidos^ -  Esquece-lhe ainda tudo o que foi dito de edi-
mame a respeito dos clientes da lei divorcista (Divórcio, 90, 94-95

KCOm° . CSta que aos 42 anos j á havia divorciado 28 vezes, consti- 
tuindo assim. . . 28 “células familiares mais sadias” 1! <

“SSo os c Z u Z ta r à d o s 3?- deSCal<:ar Uma l)ota incômoda escreve o nosso autor: 
giénica e moral do div/» . ,CIOS° s ° “ CT,minosos que provocam a necessidade hi-
S i I J 7 L as «>« p ^ -
lúvel que eles modifirars °  a.'S. indlvlduos presos ao laço conjugal indisso- 

que eles mod,£,carão a sua sinistra hereditariedade ou os seus vícios” , pá-
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nh- ?  ]T r J percebeu °  j°S ° equívoco do defensor do divórcio. 
Objeta-se-Ihe o  numero grande e crescente dos lares partidos em 
todos os países divordstas? -  Ah! replica ele. não é culpa do divór- 
a o . A lei não tez senão separar, de fato, famílias irreparâvelmente 
consumidas por elementos de moral corrupta e de organismos ta
rados. Mas, então, reflete o  sociólogo, que imenso perigo social 
representa a lei do divórcio? Atirar todos os anos dezenas e cente- 
nas de milhares de indivíduos, provadamente ineptos para a vida 
de família, armados da faculdade legal indefinida de fundar novos 
lares infelizes! -  Ah não, volve embaraçado o defensor do divórcio 
estes indivíduos libertados pela lei são muito bons, são muito sadios-’ 
no dia seguinte ao da sentença libertadora do juiz, eles vão logo 
constituir novos lares dotados “de consistência e harmonia”  _  
Ah sim I conclui, triste e pensativo, o  sociólogo ; então a lei do di
vorcio só tem por fim desemparelhar para de novo emparelhar ca- 
sais! Compreendo o que isto quer dizer e compreendo porque os 
divórcios tanto se multiplicam. . .  ^

-  Concluamos este ponto. O  divórcio aumenta e aumenta sem- 
pre. Nao há em 1934 um só país divorcrsta que conte o mesmo nú
mero de divórcios que em 1914; não havia em 1914, um só que esti
vesse ainda nas mesmas proporções de 20 anos atrás. Eis um fato 
que não foi contestado, nem podia sê-lo. As teorias ainda se dis-' 
cutem apaixonadamente; os fatos impõem-se com a sua realidade
bruta! Em 1929 a proporção de divórcios sobre 1.000 matrimónios 
celebrados era a seguinte;

.........................................  40 | Alemanha (1930)...........................  83

l ™ * .  <1932> ................................ 69 Estados Unidos . . . " i .................. «
” “ "8 ™  .........................................  76 Rússia ......................   ^

E os algarismos vão- subindo incoercivelmente. Ora ante esta
realidade já não é possível, sem falta à sinceridade, falar de divórcio 
exceção remédio extremo para casos desesperados” etc. etc., ve-

estes ^  chamando° s * tnounal e dando-lhes a
Ó -a /tr n m a "0 ' £ Z Z Z ‘ £ ? l * * “ !“ * >  ^
próprias taras" N , , sotrerâo as consequências trágicas das

H  í . s . -  7  ™
ao p, „ „ a ™ «
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lhas cantdenas com que os divorcistas procuram anestesiai a opinião 
publica. 1

Ora, o arrazoado "pelo divórcio” do Sr. del P. é todo ele, de 
princípio a fim, baseado neste suposto irreal.

_ Todas as vezes que se sublinham os inconvenientes da dissolu- 
çao legal dos lares, lá vem o infalível estribilho. "O  divórcio a ex
ceção fatal e necessária” , pág. 13. “ Não há surtos individualistas no 
que e exceção. O divórcio é a exceção” , pág. 38. “Sendo os casos 
de divórcios tão raros”, pág. 41. “O que se deve procurar é . . .  tornar 
o  divórcio um recurso extremo", pág. 55, “uma solução para casos 
excepcionais , pág. 59, “recurso legal excepcional, invocado em casos 
típicos, restritos , pág. 64; “solução excepcional e final dos desastres 
domésticos , pág. 122, “medida suprema e violenta", pág. 127 “um 
divórcio é um remédio heróico” , pág. 154, “um remédio moral e 
social para a fatalidade dos casamentos fracassados” , pág. 184.

Que juízo fazer de uma apologia “pelo divórcio” baseada toda 
ela numa irrealidade? Que valor dar a uma sociologia em que a ima-
gmaçao apaixonada, com uma venda nos olhos, se substitui à obser
vação fria e serena dos fatos?

3. Divórcio e denatalidade

A o entrarmos no estudo da influência entre o divórcio e a de- 
natahdade, escrevemos explicitamente: “Este fenômeno social, que 
interessa tao int.mamente a vitalidade e o progresso dos povos, tem 
sido alvo de numerosos e acurado estudos. Múltiplás e complexas 
sao as suas causas. Causas económicas c financeiras, sociais e Íurídi-
« s ,  m o r a is  e  re lig io s a s ; o  u r b a n is m o .................... e g o ís m o  í n d i v i L l i s -

“ .............  Um  ^ i m e  le g is la t iv o  e  f i s c a l ..............e tc. e tc . sã o  t o d o s  ía -

pTg.5 S )  lndlSCUtlVe,mentc «creem  a sua influência” . (Divórcio,

i ? Cp° 1S de assim assinalarmos expressamente a complexidade do
famh "  PaST ° S 3 ÍnVCStÍgar SC °  divórcio não desempenhava 
também ura infiuxo na crise demográfica moderna, se não tinha “o

n -U TnTh r° í  uUÍpa neStC glande atcntado de lesa-humanidade”.
Jinas, ( l 'J - ? 23n) °* argUmentOS e as cifras POT 20 pá-

- -  S .Vf-faZ °  Sr- del P-? Escamoteia com muita habilidade a ques- 
U o. Nao entrou nas cogitações dos especializados em ciência de-

http://www.obraècatolicas.com
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mento da Europa'^ p ^ l o s ! # " 0 * “ “ “  d°  decrescente despovoa- 

em que°o ^ n e g T j l Z n Z t r ^  inÍuênÍa d o S tc  *  V * * " *  '

padre um 6 ^  ° P° St°  "* t

res económicos?™ ^ « « £ o  ? “ *“  “ " / f f  ou a infl^ n cia  dos fato-
dos fatores jurídicos etc. etc exerce ^  T *  econômicos-
anti-natalista? Eis o pomo Ó t  ° . dlvórci°  ação
escrito uma das causas suhct f • ° gj d,° dlV0rcista. onde eu havia

pressa o Sr. M. dei P. todas as autoridad espec,aI,.Iados- • Como esqueceu de
cente mais esta, de um especialista nrofr”  “Z *?0’ 1 fpig*' !44 H5)- Acres 
consagrou um alentado voTume ao Ludo d a ^  Unil ê" ldade< de Tur™  e que 
fosse premessa di uma diffusa mentalit  ̂ ,• enaulldat*c: "Come il divonio 
comprendersi in linca di corrclazioni lati ^ ‘ '■Procr“ 'jva à altretanto facile a 
niugio attenua la volontà dei comnir °  C’C instal)llltà pregiudiziale del oo- 
facile a constatani“  i p l  P P€rn'ancnti * “"«osi di questo) quanto è 
pratica del nco-malthusianismo c la dJ u M tã  * t  ^  tf VÍ° 'enta im,ppe ,a
S S — »• * » »  i» « . . « o  « l „ r “ í L 5 . In; l“ MT - * " *  4 ■ *
1935, pág. 293. -  Como é que n3o entrou „•« ’ ^  Cul,e vuoie>
ilustre académico? na cog‘taçôes dos especializados.. .

não o 1 nCg° JanSSCn é contrtria «o Sr. M. del P. e ele. . .

ao sistema económico atual é o “  ^ i r o S " ^ 0* JAN“ EN
sos na ordem económica, o divórcio é na liní, P f  • . ° . ’ COmo tant05 ab“ -
legilimo do individualismo. Num c noutro dominóÍ”5tit“?çao familial. o Who 
sua influência é a mesma: desenvolvimento do e g o í s m o " ! ”  ‘c r í n ^ " ' *

o nosso autor: "O  divórcio^""^não póde HT' °  apriorismo hahitual escreve 
pcca por absurdo. Um ato posterior nSo P í>VOcar a estcrilidadc. O argumento 
E ainda: "Para haver tal coisa mister fora P° dC,B®rar cfeitos anteriores". Pág. 61. 
divórcio”, pág. 37 . _  N3 f . ^ue tod°t os casais se dissolvessem pelo
que inspirou estas linhas. Toda ^ g e n t e ' ^ ^ ^ 50 ^  perSpic:ida psicológica

Z 2 &5 5 2 S 1  s £ r T = =  — ~
*  " “pta ~

r
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'  ' d ,P_ P° f  “ ma surdina aos seus entusiasmos e escreve em
tom menor. Os dados concernentes ao decréscimo da natalidade 
em todos os grandes países cultos do universo são, de fato imDres 
stonantes” . (pág. 101). ’ mp es'

Mas parece que a impressão não foi muito profunda. Varreu-
C T -  á\ memóna e °  Pr«on ceito  divorcista retomou a pri

mazia. Não é exato que a esterilidade se verifique. As nações di- 
vorcistas estão saturadas, quase todas, de população. É até esse ex
cesso de população que hoje preocupa o mundo criando uma polí
tica neo-maltusiana . Pág. 36. -  Três falsidades em três linhaS e. 

e quebra uma contradição formal à distância de poucas páginas. 
O  advogado do dtvórcio nunca éstá certo do que diz; concilia ami- 
gàvelmente no seu espírito o  sim e o não; e com uma inocência in
vejável afu-ma e nega a mesma coisa, conforme as exigências da

A  propósito da natalidade, o Sr. del P. abriu uma exceção no- - 
«avel em seu modo de argumentar: trouxe também ele ao debate 
uma estatística tomada de empréstimo em segunda mão. Mas 
aconteceu-lhe o que costuma passar às crianças que pegam em nava
lha pela primeira vez: cortou-se. A  pág. 102 lê-se o quadro estatís
tico seguinte:

Alemanha............
França..____ .....
Inglaterra e Gales.
Itália......... .
Espanha......... .
Suíça......... ..'..

Falses Baixos___
Dinamarca.. . , . . .

1900-01 1910-11 1912-13 1920-22

286,1 227,9 202,3 183,9
158,9 133,5 131,7 149,1
234,3 198,7 195,8 , 179,1
268,5 265,1 268,0 267,0259,5 ■ 248,9 245,4 240,7
265,9 220,1 216,2 188,3
250,8 186,5' 182,9 165,7
320,0 269,3 276,0 245,7
257,1 | ; 226,0 222,1 187,4 .[

1924'

148.9 
140,7
148.4

248.4 
175,1
160.4
238.9 
181,3

conccpcionais. Na eventualidade de um naufrágio, é melhor que o barco náo

de n f l T 1' Câ egad° \ .A8SÍm’ * lei d0 divórcio introd“ ’  ««o-' fator psicológico 
de Influência individualista no dinamismo de toda a instituição da família t
precito ser lmce para ver estas evidências? Mas os divorcistas continuam metafi- 
sicando nos espaços imaginários : Os filhos costumam nascer antes do divórcio. 
Ow, como por via de regra os efeitos vêm depois de suas causas... Logo, eure- ' 

dlv<5rci°  p°de influir na diminuição da natalidade é pecar 
nV"  f ri* t ,de 'inando todos os casais se d i v o r c i a i

^nchMío inelutável! -  Estaríamos longe da verdade, sc afirmássemos que o 
primeiro a nSo crer neste poderosos silogismos é o Sr. M. del P.?

catolicas.com
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E tira as conclusões:

"Essas estatísticas demonstram:
1°) Que a Itália, único país que entre a, 

mais cultas, ainda é contra o d iv « J L ’ 1 ■ !  Ç0CS euroPéias das
em decadência. dlVÓra° ' * *  °  índice de « »  natalidade

-  r ~  = -  K a r - s x s s v v

da 1» e da última coluna para^vetS.W a k d M  d " ^  °.S. a,garÍSmos 
1900 e 1924 H922 baixa da natalidade entre
d o .  seg u im  J  °  “  para 3 C ” » ™ ' » *  o ,  resulta*

Alemanha 
França 
Inglaterra 
Itália . . . .

139,2 1 Suíça........
18,2 Bélgica ............
853 Países Baixos .
13 Dinamarca

11,1

903
903
81,1
75,8

Essas estatísticas demonstram-

(estamos em 1 9 2 4 ^ d iÍórd o fo i urnprésemt divórcio
pela República de 1931) é onfrr»«c* ®re&° feito ao país
mentc -  - o .  j s l í  z  z z : r  “ ,ht - * •

apresentam o. mais a.tos M ices  d , n „ J * d T .  ’  “

2 5 * í

impressionante para o P. L ^ F r . n a ^ ^  1,116 hS mrtamenle de nsaia
«nais decresce. Esse ponto é mona! nars^ !*“  paíSf . raais católic0* a natalidade 
vórcio". _  Engano, W e s L ^  ^  ^  -  -  <»««« autor do
sarnento aqUe,a emancipação £  d /r e g ™  £  Z j T Z £

9
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S cÍd da0 9eStUdad0’ Viram 3 SUa nata,idade mais profundamente des-

5.o) Que o advogado paulista do divórcio, onde exigem as con
veniências da causa, toma até com as leis dos números as liberdades 
mais inverossimeis.

Ao Sr. del P. um conselho de amigo: Deixe as estatísticas; para 
quem nao sabe manejá-las são armas muito perigosas: lâminas de 
dois fios ou espingardas que disparam pela culatra. Continue a de- 
lender o  divórcio com ditirambos, poesias e romances. A  sociologia 
e as matemáticas são campos muito ingratos.

Em resumo, a resposta do acadêmico paulista cifra-se no se
guinte:

1 -  numa escamoteação que substituiu habilidosamente, uma 
das causas, por a causa, ensanchando assim a oportunidade a

2 -  uma digressão inútil e descabida sobre a influencia dos fa
tores económicos na crise da natalidade;

3 -  um punhado de afirmações em flagrante oposição com as 
estatísticas que o autor tinha debaixo dos olhos;

4 -  uma ligeira imperícia matemática, em virtude da qual o 
autor conseguiu afirmar aos seus leitores que as suas estatísticas di
ziam precisamente o contrário do que demonstravam.

E assim, com denodo e glória, vai o ilustre advogado "reba
tendo um a um” ,todos os argumentos.

9. A pág. 86, ãbordoando-se em B a u d h u in ,  o  Sr. M. del P. cita o fato da 
^ ‘a,  Es,e pa,s “onde 0 “ sarnento é pouco mais que o amor livre, coma com 
formidáveis. excessos de natalidade". -  Outro equivoco de quem não está ha. 
bituado a l.dar com estatística,. Qualquer noviço era demografia não ignora que 
antes da guerra de 1914 os países eslavos comparados com os da Europa centro- 
-ocidcntal, possuíam índices de natalidade muito elevados. Em pouco tempo 
porém, a nova legislação dissolvente da família começou também lá a produzir 
os reus efeitos funestos. Era 1926, quando foi promulgado o código da família, 
na Ucrânia, os divórcios já subiam ao belo número de .193 por 10.000 habitan-

* 24’6: “  nÚmer0S abso,utos correspondentes passaram 
de 55.46j  a 75.430. O Índice de natalidade neste intervalo caía de 427 a 357 
Em 3 anos, uma queda de 7 unidades! De 1925 a 1928, (em apenas 4°anos!) a 
natalidade baixou era Petrogrado de 27.8 a 22,6; em Moscovo de 31,7 a 24,5- em 
Kiev de 26,0 a 18,1; em Odessa de 30,8 a 17,9. Os jnais da demografia não re- * 
gistram queda semelhante! E o movimento regressivo se foi precipitando tão ver- 
tigmosamente que as autoridades soviéticas resolveram não publicar mais as esta 
tistica,. e agora (1936) já deram cohtra-vapor e recomeçam uma política mais 
fàvorável a maternidade para “salvar o regime” !!

h ttp ://w w w . o b i /J lca to  I i cas . co m
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4. A Experiência Russa

V "  V ™  0 -  » e .
deslocar o assumo" S !  ! ”  „ í  !° V,Í' ,C'’  f °  ,he * « " * > “ ■ " í  
entre ,  família estruturada nas bases ̂ d v i S a ^ ' ' ” '

nônucas e sociais criadas pelo processo humano"3'  " B ^ f o Í a  k T

~ ■  £ £r ,H , „  s  como ffuto de um novo estágio social
Cada terra com seu uso, cada roca com o  seu fuso” , p ig ' '

e o n d t e :  “ „ r r  s r s t . w * -

i i a s s s ?
3 5 ™ “  ^ wT“ :

S X i a  p u r  '  h,p0aisia bur8“' “ - A » * >  do. sexof e

os z z z t x ?
r J .  r j z z z z z z r z r  r P“ -  — - a
“ " S g NHbr e S Íd°  dC T ÍM' “  o e d e n S ^ u S S* Pa§r *41, exclama comovido o Sr del P (
19]8T  l 'NÂ°  seu artiS° 52 dispõe ela (a lei soviética de setembro dc

rsx sJtz& .È ?  -  ?  £  
í o & r : S r ^ “ ^ “  - «
deveres „ t r e  o, cdujugcs l e g l t i m a m e n t e T » ' " ^ , ' 'f 4?  f
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tram o seu casamento, o seu concubinato, ou sua coabitação, ou 
como quer que a chamem e assim legalmente se furtam a todos os 
deveres legais. A Rússia gloria-se de ter sido o primeiro país do

mundo que suprimiu todas as diferenças entre o  casamento e o con
cubinato . •

.. . Decididamente: o  arrazoado é triunfal. Quereis ver "pureza- 
alta espiritualidade", nobre "tolerância", fidelidade a "deveres é 

direitqs ? Ide à Rússial A sua família é um espelho. "É certamente 
uma nova moral que surge, mas na sua concepção transcendente e 
nobre procura purificar ela, na espontaneidade e na harmonia da 
umao sexual, o sentimento que a preside", pág. 139.

-  Já -sabem os nossos leitores: quanto claudica o Sr. del P.' no 
manejo dos fatos e das cifras, tanto excele no floreio imaginoso da 
retórica. Enquanto remontava as transcendências da nova concepção 
e se guindava às alturas de sua nobreza, esquecia-lhe o  objetivo do 
livro: "replicar os vários argumentos aduzidos pelo P. Leonel Fran
ca . O argumento aqui aduzido era o  seguinte: Os fatos mostram 
que na Rússia, o divórcio e os princípios que o inspiram, produ
ziram os mesmos efeitos que nos outros países: instabilidade da união 
conjugal causada pelo crescer incoercívçl dos lares desmantelados- 
aumento das práticas abortivas, infanticídio, abandono da prole cri
minalidade infantil acrescida etc. etc. A  diferença está apenas na 
aceleraçao destes efeitos. Rompendo violentamente com as tradi
ções anteriores, a Rússia eliminou as rémoras que, em outros povos, 
vao retardando as consequências funestas do divórcio. Mas lento

nefana^0’ °  é Sempre °  mesm0> e a sua aÇã<> social, sempre

Enquanto a experiência russa nos dá mais uma demonstração 
sólida e maciça, o Sr. del P. enleva-se em êxtase de contemplação 
ante “a nova moral que surge na sua concepção transcendente"!

• ; ■ 5. A igreja e o divórcio

Durante o curso do seu trabalho o  escritor paulista foi afir
mando aos seus leitores que o Evangelho não condena o divórcio e 
“a indissolubilidade do vínculo con jugal... é uma criação que vio
lenta a palavra sagrada”, pág. 40. A  demonstração foi sendo prote- * 
lada para... mais tarde. "Provaremos” . . .  Chegado o  momento de 
resgatar a promessa feita, o professor hesitou. O assunto exorbitada 
da esfera de sua competência. Que fazer? "Leigos que somos em ma-
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m " y ao- camP°< *  i „ „  alheias. ,  p i .

^ p o t » • » * ■ »  p™-sem prova. stume, as mesmas afirmações

U aZ°t« 1 1 ° : f Z L Í  1080 ™  positivos o de.
per/odo. de j S  1 Z Z « Z T  " " T  ™ OT P °“ ' «
posta, também desta vet, rieou m  dmliro'. PÍ8" “ '  “  8'°  A  "*•

tação de uma m m aU dldTqm  im p lm  mWiÍha° ‘ 1  1,4

■ Z r z  ‘: r z z uz :  - V  •  £ z  ^
Que atitude d e U l  i ^ J 8" ” ™ '”  adl“ id<»  <™ «  Divércic. 
mente, a de reserva a de T  n° SS°  adversário? Evidfente-
claradamente não emende. Q u ahO  S r . ^ d ^ P ^ o  * ^  * *  
modéstia do homem de ciência! 061 P‘ conhece esta

gesc dos textos bTbliros q m ^ a t a T d o  °  raZ° áVel ! ° brc a exe"
mesmo assunto um nastor nmt samento cristão. Sobre o
ríodos nas colunas de um diário * V *  _m“ adÚ!Ía de pe-

2 C T - t Í £  Kadfmi“  ^  - S 2 2 S :  : PZ “

c a t ^ V u i  s i 8 — ° —

p %  1 0 . o X i  r a S S ’ 1* ?  * » —  sssvada". 
eaçlo daquele douto mestre cuia DalaviJ6'™ T  * mag‘íu *‘
o P. L. Franca insere “  “ “ T  °

pág. 169. e A  I8reJa e o Divórcio” ,
Estão satisfeitos os leitores5 Nõn? fr _

de contentar! ' porque sao muito dificeis

assumo. InfeliLen^ 05^ 05̂ 110! ! ' * 7 ° ™  de “lures"  alheias nes,e 
en, Am.knoez afirma “que a * “  “  A pí*  156’ *h^ o a d o
tude intransigente sobre a fccun^liLde obrieatôru'do “ reCememente a sua » « ' 
novidade! Muito gratos ficaremos ao acad.W r Ca,amen,°  • ~  Importante 
documento, do magistério eclesiástico oi.e pauI,sta *  lr°uxer a público o
tólica cm semelhantes assuntos Os " ° d‘ f,cou recentemente a doutrina ca- 
P>e.o a existência de tais d o c u m S j, ^  "*  * * * "  ign° ” ™  I™  com-

6. Contradições e assacadilhas

Antes de concluirmos enfeixamos aqui brevemente um mani
pulo de contradições e assacadilhas que contribuem não pouco á 
revelar a psicologia dos que polemizam pelo divórcio.

1 -  A  página 23 escreve o Sr. M. del P.: “E conclui o  P. L . 
Franca como fatalmente deveria concluir um sacerdote: “No ponto 
de vista biológico como no ponto de vista moral, a dissolução do 
casamento é um mal, e o  casamento deve ser proclamado cientifica- 
mente: uma monogamia livremente consentida e indissolúvel” . Cita 
C rasset e T rendelemburg que esposam essa tese. Lembra Fel ix  
A dler que no local citado se resume a proclamar esta verdade in
contestável para as civilizações que adotaram nos seus códigos a mo
nogamia . . ,  “o  ideal monogâmico é único verdadeiro ideal moral” .

— Duas advertências, a) “E conclui, como fatalmente deveria 
concluir um sacerdote” . -  A  conclusão não è minha, é literalmente 
dc G rasset por mim expllcitamente citado (Ver Divórcio, pág. 17). 
Por que embair assim a boa fé dos leitores? Diga sinceramente que 
assim concluiu “científicamente” , uma das primeiras figuras da me
diana francesa contemporânea. Produziria talvez menos efeíto do 
que concluir como fatalmente deveria concluir um sacerdote”  — 
mas era mais leal.

b) “F. A dler no local citado se resume a proclamar etc.” . — 
Falso: a restrição "para as civilizações que adotaram em seus códigos 
a monogamia” , não se encontra em Adler e falseia-lhe todo o pen
samento. O ilustre professor da Universidade de Colúrhbia parte 
da finalidade humana do casamento e daí deduz que o  ideal mono
gâmico é "único Verdadeiro ideal moral” . (Ver Divórcio, pág. 17). 
Ao Sr. M. del P., professor de não sei que Universidade, o capricho 
de divergir do Sr. A dler; não, porém, o direito de lhe desfigurar o 
pensamento!

} 1‘- A  Pág' 98 °  Sr‘ M- del P' ^m ereve o  seguinte trecho do 
Divorcio pág. 103 : “A  finalidade primordial da família é a conser
vação da especie. A  prole é a sua primeira razão de ser” . E logo 
comenta: “Um exame perfunctório destas afirmações demonstra, des- . 
de logo, que nenhuma delas tem uma base cientifica". O leitor, que 
não é dc todo destituído de retentiva, arquiva na memória âs as, 
serçoes do autor e continua a lê-lo. Chega a pág. 151 e deparam-se- 
-lhe inesperadamente estas linhas: “Essas finalidades (do casamento)
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além de consistirem na constância da vida em ™
auxílio e aperfeiçoamento dos esposos são m' no mútuo
continuação da vida da espécie” *to é nrn - Spencer’ "a
cação da prole. Não há pois ne^r P , Çao- sustento e edu-
Agora é certo, e “não há^eÉar”5 e V *  “  CÔnj uges etc-’ ’ ~  Como!!
primordial do casamento é a ^ o n s e r v a ^ A  °  ^  3 finalidade
P L .  Franca dizia há pouro a l  Ça°  da espécie- E quando o
afirmações tinha base cientifica eT stoT e* T ”  )nenhuma das saas
perfunctório!”  -  Evidentemente, o Sr M de P^iá T  * T  "
tas anda. Levar a Daixãn na j * ael Ja nao sa^e a quan-c . paixao na defesa de uma rança a , *
formars contradições é comprometê-la ^

o P “  F r a n í  dc efeito l * * *
mulheres divorciadas. Não vemos aí a dSUldd‘°  ou de loucura dc 
previsto argumento, os quadros e s t a t í s t i c o , 1 ^  3°  n° V°  e 

• ' vel “ te aspecto dramático da questão n «  ponderá'
1 p , i „  no mund„  Pr<>™

gada, o Sr. M. del P ^ sofré^ u m a 3” 3 * aPaíxonadamcme aía-

vórcio". (Pág 139-150  ̂ n  il '  mflrw de 10 Pdgin<u do 41 Di-

que estas ^ stfiíiiV s  s t  ?a lslT  nad\ °gad0 di" * d ~  P° d™
mim e tudo o mais que lhe exigisse a d e f e T à  ^  inventadas I** 
minhas afirmações eram “desacompanhadas” d ^  teSe’ m3S qUe 33 
« to  não, isto não lhe era permitido n í í  de Pr° V3S estatíslica3a 
crever para os seus l e i t o m a  írastha mesmo Pel°  Prazer de es- 
que pairam no mundo vazio da retórica”" 0™ ^  3$ “afirmati’ as

Do argumento tirado das correlações entre o d,VA • 
cidio queixa-se ainda o Sr. M del P mm a .. d Órc‘°  e °  SB‘ - 
Mas de quem a culpa? Tnd™ ’ é novo e ^previsto” . -  
suicídio, à luz das estatísticas °assTn'̂  SOC’ó,ogos que estudam o 
ponsabilizaram o d i ^ T Z L T ™  * *  '  « *
del P„ não a causa única) do aum Zt í *  CaUS3S. (uma das' Sr- M 
nomes célebres de M orselli Oetttv °  d“  suicídms. Lembremos os 
M avr , C. j A c q u t  dT r^ h ^ m  m  rEN' M asaryk> G  ™
vórcio 1. cit.). É realmente de FrENAY' etc (Ver no Di-
2 S E  lodos nom„ :

'  dctodo™ m Ve!„d ô  inocentes. d°*°rosa d°  " “ *«

7. Conclusão

Estas poucas amostras dão uma idéia da polêmica do Sr. Me- 
notti del Picchia. A pág. 71-72 do Divórcio havíamos escrito : “Não 

, acabamos de compreenderá descaso sistemático que dos dados esta
tísticos fazem os paladinos do divórcio. Parecem fechar obstinada
mente os olhos às evidências da realidade... Interrogar sineera- 
mente os fatos e indagar as consequências sociais das legislações aten- 
tadoras da indissolubilidade do vínculo conjugal, — que fora levar 
a questão a um campo positivo e dar à discussão um aspecto rigo
rosamente científico — é o  de que se temem os inovadores da cons
tituição da família".

O  autor do Pelo divórcio veio, com o seu exemplo, trazer mais 
uma confirmação das linhas citadas. Como explicar semelhante rein
cidência numa falha essencial donde se origina toda a fraqueza con
génita do livro? A  chave do enigma no-la dá o próprio autor: Para 
compor seu trabalho, só lhe foi possível “dedicar escassas sobras de 
um tempo, deixadas como migalhas, pelas horas de exaustivo la- 
bor que despende para honestamente prover à sua subsistên
cia” . Pág. 179.. A  composição achavascada assim de afogadilho não 
podia deixar de refletir as condições de sua origem. Saiu o livro uma 
obra de fancaria.

Mas quem obrigou ao acadêmico paulista a escrever sobre um 
assunto de importância e responsabilidade sem os lazeres necessários 
para cstudá-Io convenientemente?

Quero crer que o tempo e a reflexão já o persuadiram não só 
das insuficiências e contradições de minúcias, senão também do equP 
voco fundamental de toda a sua tese.

Foi para facilitar o trabalho interior de revisão das suas posi
ções que nos decidimos a escrever aqui estas breves notas.

Se, aqui e ali, amenizamos o estilo da discussão, não perdemos 
nunca de mira a seriedade das intenções e a solidez dos argumentos. 
Leia-nos o  Sr. M. del P. com o mesmo espírito de sinceridade com 
que escrevemos e estou que acabará por consagrar a sua pena à de
fesa de uma causa mais nobre
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Brasil e divórcio, 292-295.
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Itália. 75, 77; —, divórcio e suicí
dio, 148 nota; paralelo entre o — 

e o divórcio, 178-192.
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divórcio na Inglaterra, 109.
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dissolubilidade, 13-23; comprometida 
pelo divórcio, 38-44; 73; 129-135; 157- 
161; no caso de desquite, 181-182. 

— dos cônjuges favoredda pela indis
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86-90; 208; denatalidade, 112-115; 
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209; 239-242; preservador da família, 
250.
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constituição, 13-33; valor social, 29- 
33; eficácia educativa, 13-29, 31; na 
Rússia soviética, 152-161; concepção 
cristã, 282-287. V. Indissolubilidade, 
Monogamia, Cristianismo. (

Felicidade conjugal, protegida pela 
indissolubilidade, 23-29; comprometi
da pelo divórcio, 44-55; 137-150; di
vórcio e direito à —, 201-203. V. Lou-
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cídio- e divórcio, 144.

Ilegítimos, V. Natalidade ilegítima. 
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lia, 13-33; exigida pelos interesses da 
prole. 13-23; dos cônjuges, 23-29; da 
sociedade, 29-33; 60.

Infanticídio, 126-128: 156.
Infelicidades conjugais não legitimam 

o divórcio "60-67.
Inglaterra, evolução e aumento do di

vórcio. 78;* extensão da lei do divór
cio. 93; denatalidade, 107-109; infan
ticídio, 128-127.

Instinto sexual educado pela indissolu
bilidade, 23-24. V. Castidade.

Itália, aumento de desquites, 75 nota, 
77; desistência de desquites, 180; na
talidade ilegítima, 219; reação con
tra os projetos de divórcio, 242-244.

Japão, jovens divorciadas, 199.
Judaísmo e divórcio, 265.
Jurisprudência extensiva do divórcio. 

94-98.

Legislação divorcista, sua variabilidade, 
72-74; facilitaçóes crescentes, 92-93. 

Liberdade individual e divórcio 173- 
178.

Loucura e divórcio, 138, 252.

101-123; consequências individuais, 
115-116; domésticas, 117; sociais, 118. 

- V. Natalidade.
Nulidade. Divórcio e declaração de — 
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Nupdalidade e divórcio, 214-217.

luiuia mierior 
15; preparada pelo divórcio, 53, 58; 
nos Estados Unidos, 90 nota. 

Progresso social assegurado pela m o  
nogamia indissolúvel, 29-33; compro
metido pelo divórcio, 56-60. V. De- 
cadência social.

Prole, fim primário da família, 12, 22, 
33; sua existência sacrificada pelo 
divórcio, 101-128; seus direitos res
peitados pela Indissolubilidade, 13- 
23, 263; postergados pelo divórcio, 
36-44, 282; sua eficácia reconcilia- 
dora dos pais, 180-181. V. Educação, 
Natalidade, Aborto.

Protestantismo e divórcio, 246 nota, 
280. V. Anglicanisrao.

Reação contra o divórcio, 234-245. 
Revolução francesa e divórcio, 72-74, 

93, 166, 174, 200, 210.
Roma, nupdalidade decrescente, 215; 

corrupção e decadência provocada 
pela dissolução da família, 118 nota, 
231-232.
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Rumânia, aumento do divórcio, 86.
Rússia, legislação da família, 152; 310, 

aumento do divórtio, 153-154; abor
to, 155; infanticídio, 156; infância 
abandonada, 157-161; criminalidade 
infantil, 158-159.

Sectarismo anti-religioso e divórcio 
248-249.

Sentimentalismo e divórcio, 203-213.
V. Felicidade.

Suécia, aumento do divórcio, 84. 
Suicídio c divórcio, 139*150; 252. 
Suíça, suicídio e divórcio, 142.

Uniões ilegítimas multiplicadas pelo 
divórcio, 74 nota; 98.

Uruguai, aumento do divórcio, 90; na
talidade ilegítima, 222-223.
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